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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 014/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a Convocação de Conselheira Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 015/2018, do dia 27 de Novembro de 2018, 
na Secretaria de Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1°. Convocar a pedido da conselheira Sra. Cleuza Tavares, afastada por problemas de saúde, para retornar ao 
exercício da função de conselheira tutelar a partir de 01de Dezembro de 2018.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 29 de Novembro de 2018.
Lúcia Maldonado
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 344/2018
SÚMULA: Interrompe Licença Prêmio do Servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Interrompe a Portaria nº 322/2018, de 30 de outubro de 2018 que concedeu licença-prêmio ao servidor 
CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA, portador do CI/RG nº. 022.704.669-26, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, referente ao quinquênio 2011/2015, a partir de 01/12/2018.
Art. 2º Fica assegurado ao servidor o direito adquirido de usufruir a sobredita licença-prêmio em ocasião oportuna, 
sem prejuízo de seus vencimentos, deduzindo-se os dias já usufruídos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 333/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ANTONIO DINI BALAN, portador da CI/RG nº. 10.454.690-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2015 à 01/04/2016, com fruição em 03/12/2018 a 
01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 334/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora, CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG nº.  SSP/PR 29.958.642-X, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 18/08/2016 à 17/08/2017, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 335/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, DEBORA SECUNDINI, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.250.900-
5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 14/12/2016 à 13/12/2017, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 336/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, EDILSON PAGANELI, portador da Carteira de Identidade RG n.º 4.000.156-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/08/2016 à 31/07/2017, com fruição em 11/12/2018 à 30/12/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 337/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, JOÃO ARRUDA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.209.557-1, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
01/02/2015 à 31/01/2016, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 338/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, LOURIVAL BARBOSA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
5.344.902-6, ocupante do cargo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E TURISMO, com o período de aquisição de 01/01/2017 A 31/12/2017, com fruição em 03/12/2018 A 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 339/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.017.148-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SECRETARIO, lotado na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com período de aquisição de 24/12/2011 à 23/12/2012, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 340/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora NILVA TEREZINHA GOMES, portadora da CI/RG nº. 4.916.039-9 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº. 004.344.959-05, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período 
de aquisição de 12/03/2016 à 11/03/2017, com fruição em 03/12/2018 a 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 341/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SANTINA GONÇALVES, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.266.463-
2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/01/2017 à 31/12/2017, com fruição em 03/12/2018 à 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 342/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, VALDECIR APARECIDO GOMES, portador da Carteira de Identidade RG n. º 
8.387.751-0, ocupante do cargo Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICO, com o período de aquisição de 01/04/2017 à 31/05/2018, com fruição em 
03/12/2018 à 01/01/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 343/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora, VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 10.355.196-0 ocupante do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 14/12/2016 à 13/12/2017, com fruição em 03/12/2018 a 01/01/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAúDE DE ALTO PIqUIRI 
RESOLUÇÃO nº 006/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da Aprovação da Adesão ao Projeto academia da Saúde Modalidade Intermediária 
– Portaria nº3.582 de 06 de novembro de 2018 e Plano de Trabalho em prol do Sistema de Disposição Final de 
resíduos Sólidos de Alto Piquiri - Proposta 028647/2018 e devidas alterações/inclusões no PMS 2018-2021.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião ordinária realizada em 23 de novembro de 2018, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal nº. 437, de 05/07/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 141/2012;
Considerando o inciso IV do Art. 4º da Lei Federal nº 8.142/90 o qual determina que para receber os recursos de que 
trata o Art. 3º dessa mesma Lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; 
Considerando a Ata nº. 005/2018 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - PR;
Considerando as análises e benesses de ambos projetos/planos para a população;
Resolve:
Art. 1º. da Aprovação da Adesão ao Projeto academia da Saúde Modalidade Intermediária – Portaria nº3.582/2018
Art. 2º. Plano de Trabalho em prol do Sistema de Disposição Final de resíduos Sólidos de Alto Piquiri - Proposta 
028647/2018
Art. 3º. Aprovar as inclusões/alterações no PMS 2018-2021.
Alto Piquiri, 23 de novembro de 2018.
Wellington Teixeira D’Ávila
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 002/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº.76.512.821/0001-79, neste ato representada pelo Sr. THIAGO RONQUI, 
portador do RG: nº. 9.496.449-0 PR/PR e do CPF nº. 053.901.819-80, residente na cidade de Umuarama Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 002/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para manutenção do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE Material VALOR TOTAL
01 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 23.000,00
02 CARNES E DERIVADOS          R$ 16.440,00
 Os objetos dos itens dos Lotes 01 e 02 do Pregão Presencial 002/2018, deverão ser os mesmos descritos pela 
empresa no anexo III do processo de Licitação, inclusive as marcas dos produtos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 002/2018, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP é de R$ 39.440,00 (trinta e nove mil 
quatrocentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de setembro 2018  e término em 13 de 
janeiro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL 
Nº002/2018”.
Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dias 
Nas dependências do PRCA,  no Município de Altônia – PR .  O P.R.C.A, rejeitará  no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
Correrá  por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: P.R.C.A. - 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia,PR., 13 de setembro  de 2018.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2018
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2018, em 
favor da Empresa: FRAW DISTRIBUIDORA - ME, nos lotes 01 e 02 no valor total de R$ 39.440,00 (trinta e nove mil 
quatrocentos e quarenta reais), conforme resultado da reunião no dia 02 de maio de 2018.
Altônia, 11 de setembro de 2018.                                             
ERASMO CARLOS DA VEIGA
PRESIDENTE

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 260/2018, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2018 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 15/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 106/2018 – Tomada de Preço nº 15/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, vencedora 
certame, perfazendo um montante de R$ R$ 2.074.568,18 (dois milhões setenta e quatro mil quinhentos e sessenta 
e oito reais e dezoito centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 106/2018 – Tomada de Preço nº 15/2018, que 
tem como objeto a contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ das Estradas Mosquito – Distrito de 
Guaiporã; Estrada Uru – Distrito de Jangada; Av. Presidente Vargas – Distrito de Jangada; e Vila Rural – Município de 
Cafezal do Sul, conforme Convênio Nº 100/2018 – SEIL.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 157/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ das Estradas Mosquito – Distrito de 
Guaiporã, Estrada Uru – Distrito de Jangada, Av. Presidente Vargas – Distrito de Jangada e Vila Rural – Município de 
Cafezal do Sul, conforme Convênio Nº 100/2018 – SEIL
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 15/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.002.267821301.2010 449051 1000     104.567,07  365  
Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.002.267821301.2010 449051 823  1.986.774,41  366  
Serv. P. e Rodov.
  Total   2.091.341,48   
 R$ R$ 2.074.568,18 (dois milhões setenta e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos).     
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.      
Data: 30 de Novembro de 2018.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 156/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ da Estrada Mosquito no distrito de Guaiporã 
e Estrada Cafezal na Sede de Cafezal do Sul, conforme Convênio Nº 086/2018 – SEIL.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 14/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.022.781302010.49051 000 822  1.930.043,42  364  
Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.021.451303001.49051 000 1000       101.581,23  250 
Serv. P. e Rodov.
  Total  2.031.624,65   
 R$ 2.015.926,04 (dois milhões quinze mil novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos).  
   ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA.      Data: 29 de Novembro de 2018.

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - LP
Adriano Máximo Paludo, CPF: 526.267.179-91, torna público que irá Requerer ao IAP a Licença Prévia, para o 
Empreendimento de Incubatório para Produção de Pintos e de um dia, ser implantado na Rua: México, nº 264, no 
Município de Nova Olímpia - PR

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - LP
P.C. Fagan & Cia LTDA, CNPJ: 03.216.201/0001-19, torna público que irá Requerer ao IAP a Licença Prévia, para o 
Empreendimento de Incubatório para Produção de Pintos e de um dia, ser implantado na Rua: Alameda Portugal, nº 
267, no Município de Nova Olímpia - PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1191/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL, Procurador Jurídico Municipal, com base 
na Lei nº. 133/2005 e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias + 30% para custear 
despesas com hospedagem, alimentação e taxi, nos dias 11 e 12 de dezembro de 2018, em Curitiba/PR, onde estará 
realizando curso de capacitação.
ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdecir Lunelli Bonfin Sutil
LOTAÇÃO
Procuradoria Jurídica Municipal CARGO/FUNÇÃO
Procurador Jurídico CLASSE/NÍVEL
CC-01
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ester Tavares de Souza, n.º 603 – Bairro DER, Cruzeiro do Oeste - PR
CPF 886.552.299-20
AGÊNCIA BANCÁRIA
Caixa Econômica Federal, agência n.º 2688, operação n.º 01  Nº. CONTA CORRENTE
20.180-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Realizar curso de capacitação – “Formação de Pregoeiros” em Curitiba/PR
PERÍODO
11 e 12 de dezembro de 2018 QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS + 30% VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)     
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 531/2018
SÚMULA – Estabelece as datas e demais critérios para matrícula inicial da Educação Infantil na rede municipal de 
ensino e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
Considerando as disposições estabelecidas pela Instrução Normativa nº 012/2018 – da Secretaria de Estado da 
Educação – Superintendência da Educação, que institui os procedimento de Matrículas, nas Instituições de Ensino 
da Rede Pública Estadual de Educação Básica e Escolas de Educação Básica na modalidade Educação Especial, 
para o ano levito de 2019;
Considerando ainda o disposto na Chamada Escolar da Instrução Normativa acima descrita, na qual determina a 
abrangência da campanha de divulgação do período de matrícula escolar a ser realizada também pela Secretaria 
Municipal de Educação, com o devido atendimento da IN;
Considerando o art. 4º da lei de diretrizes e bases da educação, especialmente ao seu inciso X (incluído pela lei 
11700/08), abaixo transcrito:
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
(...)
Inciso X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda 
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).
Considerando que todas as Escolas e Centros de Municipal de Educação Infantil do município possuem equipe 
pedagógica devidamente habilitada para o exercício da função;
DECRETA
Art. 1º - Deverá ocorrer no prazo de 03 a 07 de dezembro de 2018, as matrículas INICIAIS nas escolas da rede pública 
municipal, pautadas no critério de localização, consoante estabelece o Sistema de Matrícula de Georreferenciamento, 
efetivando a matrícula do aluno para a escola mais próxima a sua residência;
Art. 2 º No ato da matrícula, para crianças que não estão frequentando os Centros Municipal de Educação Infantil, 
considerar-se-á o endereço do comprovante de residência (COPEL). Já para os estudantes que estarão saindo dos 
Centros de educação infantil, considerar-se-á o endereço cadastrado no sistema Sere de cada estabelecimento de 
ensino, bem como o comprovante de residência (COPEL). 
Art. 2º - A partir do dia 10 de dezembro de 2018, poderão ser realizadas as matrículas INICIAIS nas escolas da 
rede pública municipal, dos demais requerentes, respeitando características da demanda local, a tradição de 
direcionamento de instituições próximas, disponibilidade de vagas.
Parágrafo 1º: O disposto no caput do artigo 2º deverá atender aos critérios de prioridade, tais como:
a) Aluno sem vaga garantida em outra instituição de ensino residente próximo a escola;
b) Alunos com deficiência e/ou transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades;
c) Alunos em tratamento hospitalar contínuo, que por algum motivo necessite estudar na Instituição;
d) Irmão matriculado na escola;
e) Aluno em situação de risco;
f) Proximidade do local de trabalho da mãe/pai/responsável legal, mediante comprovante;
Parágrafo 2º - Na hipótese da escolha por Instituição diferente ao do georreferenciamento, excluídas as opções que 
é de direito do estudante, o responsável legal deverá assinar a abdicação ao uso do transporte escolar, sendo ele o 
responsável pela condução do aluno a escola.
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 044/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 14/12/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$225.181,40 (duzentos e vinte e cinco mil cento e oitenta e um reais e quarenta 
centavos). 
Brasilândia do Sul - PR, 28 de novembro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 471
De 29 de novembro de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Ademir Pereira Barbosa Motorista 2016/2017 03/12/2018 a 22/12/2018
Anderson Ribeiro Daldosso Secretário Assit. Social 2015/2016 03/12/2018 a 17/12/2018
Cleunice Dourado de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 03/12/2018 a 22/12/2018
Cristian de Araújo Lima Motorista 2017/2018 14/12/2018 a 12/01/2019
Eunice de Campos Nazário Auxiliar de Serv. Gerais 2017/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
Everson José Desani Motorista 2016/2017 03/12/2018 a 01/01/2019
Hercio Estevão Castelini Agente Administrativo 2017/2018 20/11/2018 a 19/12/2018
Jandelson Aparecido Alves Motorista 2017/2018 04/12/2018 a 02/01/2019
Joseli Gonsalves Pereira Casari Farmacêutica 2016/2017 10/12/2018 a 19/12/2018
Katia da Silva Soares dos Santos Agente Com. De Saúde 2016/2017 26/11/2018 a 15/12/2018
Marcos Roberto Rodrigues Auxiliar de Serv. Gerais 2016/2017 01/11/2018 a 30/11/2018
Maria Aparecida Rodrigues Auxiliar de Serv. Gerais 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Maria Elizabete Oliveira da Cruz Secretária Saúde 2017/2018 24/12/2018 a 07/01/2019
Marli de Fátima Rodrigues da Costa Auxiliar de Enfermagem 2017/2018 03/12/2018 a 01/01/2019
Rosana da Silva Perin Stela Psicóloga 2016/2017 20/11/2018 a 19/12/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito. 
(29/11/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 469
De 29 de novembro de 2018
EXONERA O SERVIDOR PAULO MANOEL DA SILVA DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PESADOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por Idade concedido pelo INSS ao Sr. Paulo Manoel da Silva;
RESOLVE
EXONERAR, em 30/11/2018, o servidor PAULO MANOEL DA SILVA, portador do CPF-n.º-280.321.879-87 e do RG-
n.º-1.490.330-SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Pesados.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito. 
(29/11//2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 470
De 29 de novembro de 2018
EXONERA O SERVIDOR SERGIO RICARDO DOS SANTOS DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedido pelo INSS ao Sr. Sergio 
Ricardo dos Santos;
RESOLVE
EXONERAR, em 30/11/2018, o servidor SERGIO RICARDO DOS SANTOS, portador do CPF-n.º-602.220.009-10 e do 
RG-n.º-45373533-SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito. 
(29/11//2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 132/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 55/2018, 
modalidade Pregão Presencial –SRP - nº. 42/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalida 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para manutenção de veículos leves que pertencem a 
frota Municipal desta Administração, pelo período de 12 (doze) meses, neste Município de Esperança Nova
VENCEDOR VALOR R$
DIAUTO – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA                      
CNPJ: 15.435.908/0001-03. R$ 50.850,00 (cinquenta mil e oitocentos e cinquenta reais)
ERICO PEREIRA-PEÇAS – ME          
 CNPJ: 05.796.738/0001-20 R$ 63.255,00 (sessenta e três mil e duzentos e cinquenta e cinco reais)
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA                  
 CNPJ: 12.047.514/0001-81 R$ 58.700,00 (cinquenta e oito mil e setecentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 29 (vinte nove) dias do mês de novembro 
de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 017/2018
Processo - Nº. 019/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa 
que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Software para gerenciamento de cartão ponto biométrico, para Câmara Municipal de Icaraíma. 
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS  E  O TERMO DE  REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE BELO, 607, ICARAÍMA – PARANÁ, ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 36651339, OU PELO E-MAIL CAMARA@ICARAMA.PR.LEG.BR.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro de 2018.
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.868/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 37.000,00 (vinte e três mil e quinhentos reais),mediante a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00 189 MATERIAL DE CONSUMO 28.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 28.500,00
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 487 MATERIAL DE CONSUMO 6.800,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 6.800,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.33.00.00 528 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00 662 MATERIAL DE CONSUMO 700,00
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 700,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0002.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.11.00.00 37 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 APOIO A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.00 47 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00.00 57 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
3.1.90.11.00.00 58 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
3.1.90.13.00.00 59 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
3.1.90.16.00.00 60 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 82 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 93 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
3.1.90.16.00.00 94 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.500,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.000,00
3.1.90.16.00.00 104 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.11.00.00 185 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.11.00.00 471 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 500,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.11.00.00 497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
3.1.90.13.00.00 511 OBRIGACOES PATRONAIS 500,00
3.1.90.16.00.00 512 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.3.90.30.00.00 515 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 4.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.30.00.00 526 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.90.05.00.00 668 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
3.1.90.11.00.00 669 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
3.1.90.16.00.00 671 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

VALOR DATA

28.661,91    06/11/2018

17.478,50    06/11/2018

13.182,00    06/11/2018

778,41         14/11/2018

32.590,04    19/11/2018

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
2.889,90      19/11/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
152,10         09/11/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 29 DE NOVEMBRO DE 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

PROCEDIMENTOS NO MAC

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

4.747,65      06/11/2018

MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

921,84         05/11/2018
E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
2.889,90      06/11/2018

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
5.000,00      06/11/2018

E MUNICÍPIOS P/ EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNICA SANITÁRIA

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
8.865,80      07/11/2018

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GSUAS

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
152,10         06/11/2018

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA Nº 01
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0001/2018, DE 27/11/2018
O Prefeito do Município de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, Sr. Luís Carlos Borges Cardoso, no uso de suas 
atribuições legais, vem a público retificar o Edital N.º 0001/2018, de 27/11/2018,  que estabelece e divulga normas 
para de Processo Seletivo Simplificado, destinado a cadastro de reserva e ao preenchimento de vagas no quadro de 
pessoal do Município, nos termos abaixo:
1. No item 3 – Tabela de Identificação dos Cargos: 
Onde se lê: 
Técnico em Enfermagem  Médio Completo 40 horas 01 + CR R$ 1.200,90
Leia-se: 
Técnico em Enfermagem  Médio Completo e curso técnico especifico 40 horas 01 + CR R$ 1.200,90
2. No ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
Onde se lê: CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO – NÍVEL SUPERIOR:
Leia-se: CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS:
Alto Piquiri, 29 de novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 074/2018 - Pregão Presencial nº 042/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ nº 07.584.359/0001-00;
- J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME - CNPJ nº 22.932.358/0001-95;
- M MARTINS SUPERMERCADOS - CNPJ nº 29.310.684/0001-00.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO 
ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.   
Brasilândia do Sul-PR, 29 de novembro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.331/2018
Dispõe sobre alteração de nome de rua (Travessa), no perímetro urbano do Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, e da outras providencias.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei 
Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - 
Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Pela presente lei fica o Chefe do Poder Executivo de Cidade Gaucha, Estado do Paraná, autorizado 
a trocar nome em uma Rua (Travessa), no perímetro urbano de nossa Cidade. 
Parágrafo único. A referida Rua (Travessa Projetada) fica localizada entre as quadras 202-A e 203-B, nas 
Proximidades do Bosque do Leão.
Art. 2º A alteração descrita no artigo anterior trata se de uma Rua (Travessa) em nosso Município que hoje 
e denominada como (Travessa Projetada), e com esta lei passara a se chamar, TRAVESSA FREI GALVÃO.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de Maio de 2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 19                     Dias  do Mês 
de Outubro  do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1156/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CHRISTYELLEN PAIS VOLLBRECHT CPF. nº 088.507.589-
79 ocupante do cargo de Psicóloga na Divisão do CREAS, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo 15/03/17 a 14/03/18 a contar  do dia 05/12/18 à 03/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2018
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 23 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ANEXO I DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 1.238/2018
CONTRATADO: SANTO ALBERTO ROMANINI
CPF: 734.668.679-91
VALOR TOTAL: R$ 606,00 (SEISCENTOS E SEIS REAIS)

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 037/2017
PREGÃO PRESENCIAL 076/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
PAPIROS – MOVEIS E ELETROS – EIRELI - ME estabelecida à Rua Santos Dumont, 
1406, Jardim Joana D’arc, CEP 87.308-832, na cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 25.325.301/0001-16, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. ADEMIRSON RAMOS DE ALMEIDA, brasileiro, vendedor, 
residente e domiciliado na cidade de Campo mourão/PR, portador do RG 13.264.592-
2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 011.849.879-71, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 27 de Novembro 
de 2018 e término em 30 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
PAPIROS – MOVEIS E ELETROS – EIRELI - ME 
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL 076/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP estabelecida à Av. Rio Grande do Norte, 
3341, Jardim Tropical, CEP 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 09.205.792/0001-05, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. LUCAS GABRIEL, brasileiro, vendedor, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, portador do RG 8.823.533-9 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 052.803.109-05, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 27 de Novembro 
de 2018 e término em 30 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP 
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 227/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 078/2018, em favor das empresas J. 
V. EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ. 10.359.275/0001-70, e INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, CNPJ.  03.858.720/0001-80que tem como objeto o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de computadores e ferramentas 
para notebook para todas as secretarias do município de Ivaté-PR, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos, conforme especificações contidas no 
edital e seus anexos, com vigência de 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.239/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO: 056/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ODY PARK – PARQUE AQUÁTICO LTDA
CNPJ: 06.828.881/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAPORTES PARA O ODY PARK MARINGÁ PARA 
IDOSOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV) DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: 3.240,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 Dias
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301 � CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, VALDEMIR 
TERCEIRO CHAMORRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 05, 06 e 07 de 
dezembro de 2018,  para participar do curso “4º Congresso Interestadual de União e 
Fortalecimento da Vereança”, promovido pela UVEPAR na cidade Curitiba - Paraná. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 28 dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                         1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
Vice-Presidente                                                              2º Secretário
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Decreto  nº 117/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1593/2018 de 29/11/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar

 148.185,00 477 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 18.315,00 478 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20.000,00 521 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 519 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.500,00 520 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0014.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 2.000,00 523 - 3.3.90.39.00.00 31810 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS
 8.000,00 522 - 3.3.90.30.00.00 31810 MATERIAL DE CONSUMO

 90.000,00 524 - 4.4.90.52.00.00 31810 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  300.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 200.000,00Receita: 1.7.1.8.03.11.01.000 ATENÇÃO BÁSICA

 100.000,00Receita: 2.4.2.8.99.11.01.000 Outras Transferências dos Estados - Principal

 300.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/11/2018.
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Decreto  nº 118/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 65.936,95 (sessenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e 
noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1594/2018 de 29/11/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 31.936,95 407 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 31.500,00 424 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.142. Beneficios para Mulheres em Situação de Risco

 2.500,00 457 - 3.3.90.32.00.00 31800 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  65.936,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 5.000,00 404 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20,47 405 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 5.898,04 406 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

 11.151,00 421 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 4.162,00 422 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.366,65 423 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
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 15.848,79 426 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 3.500,00 427 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 428 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.490,00 429 - 4.4.90.52.00.00 1494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.142. Beneficios para Mulheres em Situação de Risco

 500,00 456 - 3.3.90.30.00.00 31800 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 455 - 3.3.90.33.00.00 31800 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Total Redução:  65.936,95

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/11/2018.
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LEI Nº. 1593/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.145. Manutenção do PAB - Emenda Individual Parlamentar

 148.185,00 477 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 18.315,00 478 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20.000,00 521 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 519 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.500,00 520 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0014.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 2.000,00 523 - 3.3.90.39.00.00 31810 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS
 8.000,00 522 - 3.3.90.30.00.00 31810 MATERIAL DE CONSUMO

 90.000,00 524 - 4.4.90.52.00.00 31810 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  300.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 200.000,00Receita: 1.7.1.8.03.11.01.000 ATENÇÃO BÁSICA

 100.000,00Receita: 2.4.2.8.99.11.01.000 Outras Transferências dos Estados - Principal

 300.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/11/2018.
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LEI Nº. 1594/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 65.936,95 (sessenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e noventa e 
cinco centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 31.936,95 407 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 31.500,00 424 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.142. Beneficios para Mulheres em Situação de Risco

 2.500,00 457 - 3.3.90.32.00.00 31800 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  65.936,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 5.000,00 404 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 20,47 405 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 5.898,04 406 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

 11.151,00 421 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 4.162,00 422 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.366,65 423 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
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 15.848,79 426 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 3.500,00 427 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 428 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.490,00 429 - 4.4.90.52.00.00 1494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.142. Beneficios para Mulheres em Situação de Risco

 500,00 456 - 3.3.90.30.00.00 31800 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 455 - 3.3.90.33.00.00 31800 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Total Redução:  65.936,95

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/11/2018.

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº      099/2018      
CONTRATANTE: Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com 
sede à Av. Higienópolis, 821, inscrito no CGC/MF nº 75 799 577/0001-04, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, João Batista Pacheco, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.234.184-9 
e do CPF/MF nº 140.221.849-49, e
CONTRATADA: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A
OBJETO: Contratação de empresa em regime de menor preço para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (pá carregadeira sobre rodas, nova – Ano 2018, Ultima série, Nova 
de fábrica, Zero hora),  com recursos do Convênio nº 283/2018-SEDU, celebrado entre 
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o 
Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e o Município de Nova Olímpia/PR.  
VALOR:   R$  339.500,00 (trezentos e trinta e nove mil e quinhentos reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte 
dotação, 10.001.20.606.1600.2.012.4.4.90.52.00.00 917 e 10.001.20.606.1600.2.01
2.4.4.90.52.00.00 1000  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir da data de assinatura do Contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de NOVEMBRO de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaucha, Estado do Paraná.
Nova Olímpia, 29 de novembro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 140/2018 de 29/11/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 37.000,00 137 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 147 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  39.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 2.000,00 149 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 37.000,00 168 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  39.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  29 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 01 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.092/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

 
Aos 29 dias do mês de Novembro de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04 e a empresa MARINEZ JOTON BERTAN 67068766900 estabelecida à Rua 
Deoclécio Valente nº 392, Bairro Guaraituba, CEP 83.406-110, na cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.962.525/0001-64, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. MARINEZ JOTON BERTAN, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de 
Ivaté/PR, portadora do RG 8.150.165-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
670.687.669-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado da forma a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em 
razão da necessidade de redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 
8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais) ao valor contratual, conforme tabela a seguir, 
passando o valor de contrato a ser de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta 
reais). 
 

LOTE 03 - MÁQUINAS    

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VLR 
UNIT VLR TOTAL 

QTDE 
ADITA

DA 

VALOR 
ADITADO 

VALOR 
TOTAL COM 

ADITIVO 

1 

Serviços mecânicos em 
geral para a frota de pás 
carregadeiras  

100 HS R$ 85,93 R$ 8.593,00 
25 R$2.148,25 R$10.741,25 

2 

Serviços mecânicos em 
geral para a frota de 
Motoniveladoras 

100 HS R$ 91,00 R$ 9.100,00 
25 R$2.275,00 R$11.375,00 

3 

Serviços mecânicos em 
geral para a frota de 
Retroescavadeiras 

100 HS R$ 86,30 R$ 8.630,00 
25 R$2.157,50 R$10.787,50 

4 

Serviços mecânicos em 
geral para a frota de 
tratores 

100 HS R$ 76,69 R$ 7.669,00 
25 R$1.917,25 R$9.586,25 

5 

Deslocamento até o local 
onde se encontra as 
máquinas (KM rodado) 

900 KM R$ 1,12 R$ 1.008,00 
225 R$252,00 R$1.260,00 

TOTAL 
R$ 

35.000,00 
 R$ 

8.750,00 
R$ 

43.750,00 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
            

        
MUNICIPIO DE IVATE 
UNIVALDO CAMPANER 

Contratante 
 
 

  
MARINEZ JOTON BERTAN 67068766900  

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato 
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5 

  

ATO Nº 008/2018
Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e da outras 
providências,
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
aprovou e eu, José Carlos Baraldi, presidente do Consórcio autorizo o seguinte ato:
Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o crédito suplementar por 
anulação de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte 
dotação:
01.001.04.123.0001.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.1.90.11.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil- 1001 – R$ 4.500,00
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas – 1001 - R$ 1.000,00
01.001.04.123.0007.2006 – Planejamento e Gestão Ambiental
3.1.90.11.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – 1001 - R$ 5.000,00
Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação 
parcial ou total da seguinte dotação:
01.001.04.123.0001.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente – 1001- -R$ 10.500,00
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário, esse ato entra em vigor nesta data.
São Jorge do Patrocínio, 29 de Novembro de 2018
José Carlos Baraldi
Presidente

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,001.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 919.894,10 75.171,87 379.006,79 100,00 958.020,73
ADMINISTRAÇÃO 1.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 100,00 919.894,10 75.171,87 379.006,79 100,00 958.020,73

Administração Financeira 1.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 100,00 919.894,10 75.171,87 379.006,79 958.020,73100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 28/nov/2018 as 21h e 14m.

TOTAL 100,00 100,001.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 919.894,10 75.171,87 379.006,79 958.020,73

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

www.elotech.com.br

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O N º 080/2018
Homologa Laudo elaborado pela Comissão Especial de Avaliação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando as disposições da Portaria nº451/2018 que constituiu Comissão 
Especial para avaliação de veículos do Município de Perobal, para fins de alienação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão constituída 
através da Portaria nº451/2018.
§ 1º – A homologação de que trata o caput deste artigo é para fins de alienação de 
veículo e equipamento declarados inservíveis para o serviço público municipal, por 
meio de procedimento licitatório na modalidade de leilão.
Art. 2º O Laudo mencionado no artigo anterior, foi elaborado em 28 de novembro 
do corrente ano pela Comissão já mencionada a qual vistoriou os bens e efetuou a 
avaliação, conforme descreve laudo de avaliação em anexo.
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de 
novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANEXO I - DECRETO Nº080/2018 
LOTE 01: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 
3 PORTAS, patrimônio n.º1568, ano de fabricação 2003, modelo 2003, chassi 
9BGRD08X03G218504, RENAVAM 00808842692, placa ALB-0298, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido avaliado por R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).
LOTE 02: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 
3 PORTAS, patrimônio n.º 1432, ano de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 
9BGRD08X03G149013,  RENAVAM 00799311570, placa ALO-1225, cor azul, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
3.000,00 (três mil reais)
LOTE 03: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca I, modelo  GM 
CLASSIC LIFE, patrimônio n.º 2875, ano de fabricação 2008, modelo 2008, chassi 
8AGSA19908R303734, RENAVAM 00963679775, placa AQA-0615, cor branca, 
combustível álcool/gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Lote 04: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo VECTRA 
GLS, patrimônio n.º 2978, ano de fabricação 1994, modelo 1995, chassi 
9BGLK19BSRB308431, RENAVAM 00629628823, placa BCQ-8480, cor azul, 
combustível gasolina,  no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).
Lote 05: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo  
PARATI 16V TOUR, patrimônio n.º 3692, ano de fabricação 2002, modelo 2002, 
chassi 9BWDA05X72T188009, RENAVAM 00795181523, placa LOK-0562, cor prata, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)
Lote 06: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo 
GOL 1.0 CITY, patrimônio n.º 4586, ano de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 
9BWCA05X73T094242, RENAVAM 00796020850, placa AKQ-4993, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
3.000,00 (três mil reais)
Lote 07: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca FIAT, modelo 
UNO S , patrimônio n.º 4700, ano de fabricação 1987, modelo 1988, chassi 
9BD146000H3291456, RENAVAM 00521771420, placa AIX-4054, cor branca, 
combustível álcool, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
1.000,00 (hum mil reais)
Lote 08: 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, 
modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio n.º 1818, ano de fabricação 2004, modelo 
2004, chassi 9BWGB07X04P009263, RENAVAM 00847153835, placa AMM-5682, 
cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado 
por R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Lote 09: 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo 
KOMBI, patrimônio n.º 331, ano de fabricação 1997, modelo 1998, chassi 
9BWZZZ237VP048014, RENVAM 00692668608, placa AHP-8874, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
2.000,00 (dois mil reais)
Lote 10: 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, 
modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio n.º 1255, ano de fabricação 2002, modelo 
2002, chassi 9BWGB07X42P006170, RENAVAM 00778419754, placa AKD-9451, cor 
branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por 
R$ 3.000,00 (três mil reais)
Lote 11: 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo 
KOMBI, patrimônio n.º 4581, ano de fabricação 1996, modelo 1997, chassi 
9BWZZZ231TP043902, RENAVAM 00663324912, placa AGO-0525, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)
Lote 12: 01(um) veiculo tipo passageiro, ônibus, marca MERCEDES BENZ, 
modelo OF 1315, patrimônio n.º 357, ano de fabricação 1988, modelo 1988, chassi 
9BM384098JB816181, RENAVAM 00415823668, placa AHT-3357, cor branca, 
combustível diesel, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)
Lote 13: 01(um) veiculo tipo especial, camionete, ambulância, marca FIAT, modelo 
DUCATO C RONTAM AMBULANCIA, patrimônio n.º 4580, ano de fabricação 2005, 
modelo 2005, chassi 93W231F1151022900, RENAVAM 00854988165, placa AMT-
7380, cor branca, combustível diesel, no estado em que se encontra, tendo sido 
avaliado por R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Lote 14: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca  VOLKSWAGEN, modelo 
GOL 16V TURBO, patrimônio n.º 3694, ano de fabricação 2001, modelo 2001, chassi 
9BWCA05X31T190396, RENAVAM 00764686534, placa AKA-8768, cor prata, 
combustível gasolina, no estado em se encontra, tendo sido avaliado por R$ 2.000,00 
(dois mil reais).
Lote 15: 01(uma) máquina tipo pá carregadeira, patrimônio n.º 1062, marca  Case, 
modelo W 20E, ano de fabricação 2000 modelo 2000,  cor amarela, combustível 
diesel, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais).
Lote 16: 01(uma) máquina tipo motoniveladora, patrimônio n.º 3500, marca VOLVO, 
modelo G-720, ano de fabricação 1999, modelo 1999, série 29215,  cor amarela, 
combustível diesel, no estado em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Lote 17: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 579, marca NEW HOLLAND, modelo T. 
L. 70, ano de fabricação 1999, modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado 
em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Lote 18: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 580, marca NEW HOLLAND, modelo 
5630, ano de fabricação 1999, modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado 
em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
lote 19: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 2615, marca JOHN DEERE , modelo 
6415, ano de fabricação 2007, modelo 2007, combustível diesel, cor verde, no estado 
em que se encontra, tendo sido avaliado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°137/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA ME. 
Objeto: locação de veiculo caracterizado como trenzinho, para transporte recreativo, 
com motorista habilitado, capacidade de transportar 46 passageiros sentados, para 
dos dias 14 de dezembro de 2018, com a chegada do Papai Noel e 15 de dezembro 
de 2018, totalizando 5horas e 30 minutos.
Valor Total: R$ 2.000,00.
Vigência: 29/11/18 a 26/02/19.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº21/2018.

MUNICIPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 635/2018
Concede Férias ao servidor LUIZ DONIZETE DE ALMEIDA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ DONIZETE DE ALMEIDA, brasileiro, portador do 
CPF nº 513.046.199-15, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 03/12/2018 a 
01/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 638/2018
Concede Férias ao servidor JOSÉ DOMINGOS PERES DA ROCHA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ DOMINGOS PERES DA ROCHA, brasileiro, 
portador do CPF nº 724.058.809-20, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 637/2018
Concede Férias a servidora MARTA MARIA VIEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARTA MARIA VIEIRA, brasileira, portadora do CPF 
nº 639.348.929-49, ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a 
partir de 02/01/2019 a 31/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 636/2018
Concede Férias a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, brasileira, 
portadora do CPF nº 431.084.319-00, ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 03/12/2018 a 01/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – TIPO 
MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte:  
ObJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de segurança e 
medicina do trabalho, que atendam as normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação 
trabalhista vigente, para a elaboração e realização dos seguintes programas e exames médicos, 
mais precisamente para o ano de 2.018: PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 
conforme Norma Regulamentadora NR-9 com as exigências da NR-32 da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR-7 com as exigências da NR-32 da Secretaria 
de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das 
Condições do Ambiente de Trabalho; Laudo de Insalubridade com parecer conclusivo para 
Ministério do Trabalho e Previdência Social; PPRAMP – Plano de Prevenção de Riscos de Acidente 
com Materiais Perfuro-Cortantes de acordo com as exigências da Portaria 1.748/11 e diretrizes 
estabelecidas no Anexo III da NR-32; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Elaborar Normas 
de Segurança e Ordens de Serviço para procedimento de segurança para todo quadro funcional, 
conforme NR-1; Realização de exames médicos ocupacionais dos servidores (admissionais, 
demissionais, periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com emissão de Atestado de 
Saúde Ocupacional – ASO; Assessoramento técnico para implantação e realização da CIPA e SIPAT 
e realização de palestras obrigatórias educativas sobre Prevenção de Acidentes no Ambiente de 
Trabalho referentes com semana de SIPAT; Realização dos exames de Eletrocardiograma, 
Eletroencefalograma em vigília com laudo, acuidade visual e Audiometria. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE;  
Valor estimado total (todos os 06 lotes): R$ 127.147,68 (cento e vinte e sete mil, cento e quarenta e 
sete reais e sessenta e oito centavos). 
DATA DA AbERTURA – 19 DE DEZEMbRO DE 2018 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de 
retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2018.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 65/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 12 de dezembro de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, Maior lance ou oferta - 
Unitário , para: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS, DESTINADOS A REPAROS EM PARTE ELETRICA DOS VEICULOS 
LEVES, MÉDIOS, ONIBUS, CAMINHOES E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de novembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2666/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora PATRICIA PAISCA DE 
CARVALHO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 061.626.929-
30 e carteira de identidade RG sob nº 10.035.329-6 SSP-PR, com matricula 3194, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 03 (três) de 
dezembro de 2018 a 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2667/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSELY DOS SANTOS 
SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 044.857.979-02 e carteira 
de identidade RG sob nº 8.404.964-6 SSP-PR, com matricula 3506, correspondente 
ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 03 (três) de dezembro de 2018 a 
01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de novembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 227/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
para o fornecimento de Produtos Alimentícios e Embalagem, os quais serão 
utilizados para compor Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos 
Funcionários Públicos Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003; e 
Panetones a serem distribuídos nos programas executados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, desse Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de dezembro de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 228/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de 
empresa para o fornecimento futuro de produtos alimentícios, a serem 
utilizados no café da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos 
municipais, conforme Lei Municipal n° 1.676/2010. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 13 de dezembro de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de novembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

UMUARAMA COUNTRY CLUB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 

gERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Diretoria  do Umuarama Country 
Club, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto do Umuarama Country Club, 
consubstanciadas no artigo 39º parágrafo 3º,  convoca 
os associados do Umuarama Country Club para se 
reunirem em Assembléia Geral extraordinária que se 
realizará nas dependências do clube, no dia 11 de 
dezembro de 2018 as 18h30min, para deliberarem o 
seguinte:
ORDEM DO DIA:
a)- Venda de Títulos, considerando o disposto no 
artigo 43 Alínea C do Estatuto do Umuarama Country 
club. 
Umuarama-Pr., 28 de novembro  de 2018.
Luiz Antonio de Melo Costa
Presidente  

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

LEI Nº. 2.187/2018 
De 29 de novembro de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.226. 
3.3.90.30.00.00 

 
P Programa Família 

Paranaense 

Formalizar as 
responsabilidades e 

compromissos 
decorrentes do aceite ao 

cofinanciamento Estadual, 
por meio do Incentivo 

Família Paranaense 
Adesão Espontânea - IFP-

AE. 

Unidade 
 

31782 
 

R$ 1.154,78 

TOTAL R$ 1.154,78 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.226. 
3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

P Programa Família 
Paranaense 

Formalizar as 
responsabilidades e 

compromissos 
decorrentes do aceite ao 

cofinanciamento Estadual, 
por meio do Incentivo 

Família Paranaense 
Adesão Espontânea - IFP-

AE. 

Unidade 
 

31782 
 

 
       R$ 809,11 

R$ 345,67 

TOTAL R$ 1.154,78 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2018 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 
  INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

 PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 1.154,78 

   
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 1.154,78 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.154,78 (um mil cento 
e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PROGRAMA 
FAMÍLIA 

PARANAENSE 
06 002 08 244 0007 1.226 3.3.90.30.00.00 31782 R$ 1.154,78 

TOTAL R$ 1.154,78 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o cancelamento de dotação 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo 
discriminada: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 
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PROGRAMA 
FAMÍLIA 

PARANAENSE 

06 
06 

002 
002 

08 
08 

244 
244 

0007 
0007 

1.226 
1.226 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

31782 
31782 

R$ 809,11 
R$ 345,67 

TOTAL R$ 1.154,78 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezoito 
(29/11/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensagem ao Projeto de Lei nº. 046/2018 

 

Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

     

    Temos a satisfação de submeter à apreciação dos nobres Edis dessa Casa o incluso 
Projeto de Lei nº. 046/2018, que “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 
2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA 
LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A abertura do referido crédito adicional especial é destinado a Secretaria de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social para custear despesas com material de consumo, a fim de cumprir com as atribuições da 
secretaria estabelecidas no Termo de Adesão ao Incentivo Adesão Espontânea, que tem como objetivo formalizar as 
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LEI Nº. 2.188/2018 
De 29 de Novembro de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.226. 
3.3.90.30.00.00 

 
P Programa Família 

Paranaense 

Formalizar as 
responsabilidades e 

compromissos 
decorrentes do aceite ao 

cofinanciamento Estadual, 
por meio do Incentivo 

Família Paranaense 
Adesão Espontânea - IFP-

AE. 

Unidade 
 

31782 
 

R$ 484,77 

TOTAL R$ 484,77 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
INCLUSÃO DE METAS 

  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.226.3.3.90.30.00.00 
PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 484,77 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 484,77 (quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos). 
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação:  

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.226.3.3.90.30.00.00 
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Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PROGRAMA 
FAMÍLIA 

PARANAENSE 
06 002 08 244 0007 1.226 3.3.90.30.00.00 31782 R$ 484,77 

TOTAL R$ 484,77 

Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I e II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso e do provável excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 484,77 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminada: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezoito 
(29/11/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.737/2018, de 28 de novembro de 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei nº 1.737 de 26 de novembro de 2018,
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$-247.100,00 (Duzentos quarenta sete mil e cem reais), por 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 - 10000 - Contratação Por Tempo Determinado 31.000,00
3.1.90.11.00.00 - 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais 7.500,00
3.3.90.36.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00 
3.3.90.47.00.00 - 10000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 - 10000 - Contratação Por Tempo Determinado 33.000,00
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais 6.000,00
3.3.72.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
3.3.90.47.00.00 - 10000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 1.600,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.47.00.00 - 1000 0 - Obrigações Tributarias e Contributivas 12.000,00
Total da Suplementação 247.100,00      
Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no Artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
cancelamento parcial de dotações orçamentarias.
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.1050 – Construção, Ampliação e Reforma da Sede do SAMAE
4.4.90.51.00.00 - 10000 – Obras Instalações 48.000,00
17.122.0042.2110 – Manutenção dos Serviços Administrativos   
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 23.500,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.1052 – Construção, Ampliação e Reforma de Edificação do Sistema de Água
4.4.90.51.00.00 - 10000 – Obras e Instalações 74.000,00
17.122.0043.2111 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 45.600,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.1053 – Implantação, Ampliação e Reaparelhamento do Sistema de Esgoto
4.4.90.51.00.00 - 1000 0 – Obras e Instalações 44.000,00
17.122.0044.2112 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 12.000,00
Total da Redução               247.100,00      
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1845 de 19 de junho de 2017, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2018, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2018, nas 
Programações e Metas para exercício de 2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 28 dias do mês de novembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.911/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$-247.100,00 (Duzentos quarenta sete mil e cem reais), por 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 - 10000 - Contratação Por Tempo Determinado 31.000,00
3.1.90.11.00.00 - 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais 7.500,00
3.3.90.36.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00 
3.3.90.47.00.00 - 10000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 - 10000 - Contratação Por Tempo Determinado 33.000,00
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais 6.000,00
3.3.72.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
3.3.90.47.00.00 - 10000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 1.600,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.47.00.00 - 1000 0 - Obrigações Tributarias e Contributivas 12.000,00
Total da Suplementação 247.100,00      
Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no Artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
cancelamento parcial de dotações orçamentarias.
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.1050 – Construção, Ampliação e Reforma da Sede do SAMAE
4.4.90.51.00.00 - 10000 – Obras Instalações 48.000,00
17.122.0042.2110 – Manutenção dos Serviços Administrativos   
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 23.500,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.1052 – Construção, Ampliação e Reforma de Edificação do Sistema de Água
4.4.90.51.00.00 - 10000 – Obras e Instalações 74.000,00
17.122.0043.2111 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 45.600,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.1053 – Implantação, Ampliação e Reaparelhamento do Sistema de Esgoto
4.4.90.51.00.00 - 1000 0 – Obras e Instalações 44.000,00
17.122.0044.2112 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
4.4.90.52.00.00 - 10000 – Equipamentos e Material Permanente 12.000,00
Total da Redução                                                  247.100,00 A r t . 
3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1845 de 19 de junho de 2017, (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício 
de 2018, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2018, nas Programações e 
Metas para exercício de 2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 28 dias do mês de novembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.018/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 930.366,91 85.129,02 674.908,017,21 57,13 506.458,901.181.366,91

    RECEITAS CORRENTES 713.592,09 85.129,02 420.388,1611,93 58,91 293.203,93713.592,09

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 27.240,00 1.254,01 5.733,594,60 21,05 21.506,4127.240,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 27.240,00 1.254,01 5.733,594,60 21,05 21.506,4127.240,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 670.097,09 83.875,01 414.654,5712,52 61,88 255.442,52670.097,09

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 550.097,09 83.875,01 414.654,5715,25 75,38 135.442,52550.097,09

        Transferências de Instituições Privadas 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00120.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 216.774,82 0,00 254.519,850,00 54,41 213.254,97467.774,82

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Móveis 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 133.244,24 0,00 254.519,850,00 66,24 129.724,39384.244,24

        Transferências da União e de suas Entidades 133.244,24 0,00 254.519,850,00 66,24 129.724,39384.244,24

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 225,000,00 0,26 85.435,6185.660,61

1.016.027,52 1.267.027,52 85.129,02 675.133,016,72 53,28 591.894,51SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.016.027,52 1.267.027,52 85.129,02 6,72 675.133,01 53,28 591.894,51

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --1.016.027,52 1.267.027,52 85.129,02 6,72 675.133,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

70.000,00

0,00 0,00

70.000,00 70.000,00

70.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 75.171,87 379.006,79 379.006,79919.894,10 958.020,73

    DESPESAS CORRENTES 810.291,83 810.291,83 107.076,83 413.877,09 75.171,87 379.006,79 379.006,79396.414,74 431.285,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 497.170,74 497.170,74 52.847,39 264.323,80 52.847,39 264.323,80 264.323,80232.846,94 232.846,94

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.121,09 313.121,09 54.229,44 149.553,29 22.324,48 114.682,99 114.682,99163.567,80 198.438,10

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 313.121,09 313.121,09 54.229,44 149.553,29 22.324,48 114.682,99 114.682,99163.567,80 198.438,10

    DESPESAS DE CAPITAL 205.735,69 526.735,69 3.256,33 3.256,33 0,00 0,00 0,00523.479,36 526.735,69

      INVESTIMENTOS 205.735,69 526.735,69 3.256,33 3.256,33 0,00 0,00 0,00523.479,36 526.735,69

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.337.027,521.016.027,52 417.133,42110.333,16 379.006,7975.171,87 379.006,79919.894,10 958.020,73

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 417.133,42 75.171,87 379.006,79 379.006,79919.894,10 958.020,73

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 296.126,22- -257.999,59 296.126,22

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.016.027,52 1.337.027,52 110.333,16 675.133,01 75.171,87 675.133,01 675.133,01661.894,51 958.020,73

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 28/nov/2018 as 21h e 14m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 225,000,00 0,26 85.435,6185.660,61

    RECEITAS CORRENTES 85.660,61 0,00 225,000,00 0,26 85.435,6185.660,61

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 85.660,61 0,00 225,000,00 0,26 85.435,6185.660,61

        Taxas 85.660,61 0,00 225,000,00 0,26 85.435,6185.660,61
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CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI
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PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº082/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal  Nº. 917 de 23 de novembro  de 2017, Art. 4º, IV,  publicada em 24 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no  Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 29,88 (vinte e nove reais e oitenta e oito centavos).
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
929/4.490.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE 29,88
Fonte 340 
TOTAL ..................................................................................................... 29,88
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fonte de Recurso 340 – Programa Ações da Saúde - Balança......R$ 29,88,
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 
TOTAL...................................................................................................R$  29,88
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº081/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprova:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais) para adequação orçamentária.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
275/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 31.000,00
Fonte 329 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente 
1545215501.111 Politica Municipal de Resíduos Sólidos  
769/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 63.500,00
Fonte 781 
TOTAL ..................................................................................................... 94.500,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fonte de Recurso:
Fonte 329 – Atenção Primaria a Saúde – E..............................................R$ 31.000,00,
Fonte 781 – Resíduos Sólidos – FUNASA..............................................R$ 63.500,00 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 
TOTAL...................................................................................................R$  94.500,00
Art. 3º . Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
DYONATHAN FERREIRA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ nº 29.513.804/0001-76, com sede à RUA FABIANO DA 
SILVA TAVARES, nº 488, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr., DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, portador(a) do RG. nº 12.529.557-6 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº088.610.539-00, residente e domiciliado à Rua Fabiano da Silva Tavares – 488, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 63/2018, Processo n° 153, data da homologação 
da licitação 28/11/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PINTURA DE VIAS URBANAS, (MEIO FIOS, LOMBADAS, FAIXAS DE PEDESTRES, ESTACIONAMENTOS E 
SINALIZAÇÕES), DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 29/11/2018 e término previsto para 29/11/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-57.100,00-(cinquenta e sete mil e cem reais), 
efetuados em conformidade com a realização dos serviços e medição, realizada pelo setor responsável (departamento 
de obras) e pagos em até 05 (cinco) dias uteis a data da entrega da Nota Fiscal ao setor de Contabilidade.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de novembro de 2018.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CASMORE COM.DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSP.LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 07.182.820/0001-90, com 
sede à Rua Fortaleza, nº 2940, Bairro Recanto Tropical – 85.807-090 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALISSON EDSON MOREIRA, portador(a) do RG. nº 8.300.729-0 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 052.116.509-13, residente e domiciliado à Rua João de Matos - 1145, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 71/2018, Processo n° 154, data da homologação 
da licitação 28/11/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO, CONSERTO E REPARO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DAS UNIDADES DE 
SAÚDE BUCAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, tendo início em 29/11/2018 e término previsto para 29/01/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.904,50-(oito mil novecentos e quatro reais e 
cinquenta centavos), efetuados após a realização dos serviços contratados e pagos a vista em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de novembro de 2018.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 137/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição e fornecimento de gêneros alimentícios, (Pão e Leite)  para atender as necessidades da 
Secretarias de Obras, Agricultura e Meio Ambiente e Administração da Prefeitura de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADORA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-72.450,00 (setenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EMENDA DA LEI ORGÂNICA Nº003/2018
Dispõe sobre alteração do artigo nº 16 e 22 da Lei Orgânica do município de Tapira e da outras providências. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS DO ARTIGO 42,§ 
2º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Art. 1º. Os dispositivos nº 16 e 22 da Lei Orgânica do Município de Tapira abaixo enumerados passam a vigorar com 
as seguintes alterações:
Art. 16. No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro, em sessão de instalação, independentemente de 
número, sob a presidência do mais idoso dentre os eleitos ou, se este declinar da competência, sob a presença do 
vereador mais votado dentre todos os vereadores, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse. (NR) ... 
Art. 22- O mandato da Mesa será de dois anos. (NR) ...
Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos 29 dias de novembro de 2018.
Mesa Diretora 
Vereadores:
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                     Presidente                                                  1ª Secretária 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EMENDA DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – ESTADO DO 
PARANÁ Nº 001/2018
Dispõe sobre alteração do artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tapira e da outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS DO ARTIGO 215 DO 
REGIMENTO INTERNO PROMULGA A SEGUINTE EMENDA:
Art. 1º. O artigo nº 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tapira abaixo enumerado passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
Art. 20- O mandato da Mesa será de dois anos, permitida a reeleição dos seus membros. (NR) ...
Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos 29 dias de novembro de 2018.
Mesa Diretora
Vereadores:
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                     Presidente                                                  1ª Secretária 
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DECRETO Nº079/2018
Súmula; Regulamenta os lançamentos dos tributos Municipais para o exercício de 2019.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, Almir de Almeida, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas nos artigos 14 § 5º alínea “b” e art. 293 da Lei Municipal nº 61/2012, 
regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2019.
DECRETA:
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que a 
modificaram, a Lei nº 061/2012 a aplicação do (Código Tributário do Município Perobal) e a Lei Municipal nº 062/2012 
(Planta Genérica de Valores Imobiliários), regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2019.
Art. 2º. As tabelas anexas a este regulamento deverão ser publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo 
de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 
mencionadas, podendo inclusive, proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, 
cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação. 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 061/2012, e Lei Municipal n.º 010/2011 e suas alterações e observados os 
requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município 
compreende as áreas descritas na lei 010/2011.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, 
poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º.  A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional.
§ 2º.  Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 30 (trinta) dias para prestar os esclarecimentos 
solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
II - CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO
Art. 7º. Nos termos dos artigos 15 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o 
valor venal do imóvel a alíquota inicial de 0,50% para os terrenos considerados sem edificações, e para os imóveis 
edificados serão aplicadas as seguintes alíquotas:
Valores venais em R$ Valores venais em R$ Alíquotas de tributação
0,01 30.000,00 0,05%
30.000,01 40.000,00 0,08%
40.000,01 50.000,00 0,10%
50.000,01 60.000,00 0,12%
60.000,01 70.000,00 0,15%
70.000,01 80.000,00 0,17%
80.000,01 90.000,00 0,20%
90.000,01 100.000,00 0,22%
100.000,01 110.000,00 0,25%
110.000,01 120.000,00 0,28%
120.000.01 130.000,00 0,30%
Acima de  130.000,00 0,32%
§ 1º -  O Valor Venal do metro quadrado (m²) de terrenos, para base de cálculo do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, e ITBI – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, (transmissão “inter vivos”, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição) será conforme tabela a seguir:
Zona Fiscal 01 R$ 224,00 m²
Zona Fiscal 02 R$ 126,00 m²
Zona Fiscal 03 R$ 105,00 m²
Zona Fiscal 04 R$   28,00 m²
Art. 8º -  O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
 VVI = VVT + VVE
 Onde:
 VVI = valor venal do imóvel
 VVT = valor venal do terreno
 VVE = valor venal da edificação
Art. 9º -  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVT = AT X VM2T
 Onde:
 VVT = valor venal do terreno
 AT = área do terreno
 VM2T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º -  O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será obtido através de pesquisas do mercado imobiliário 
local, informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação expedida pela Comissão Especial de 
Avaliação para elaboração da Planta Genérica de Valores Imobiliários, estabelecendo o valor do m2 do terreno por 
face de cada quadra ou por zona fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada 
imóvel, levando-se em conta a situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um “per si”.
 
 VVT = VM2T X AT X S X P X T 
 AT = área do terreno
 S = situação do terreno
 P = pedologia do terreno ou solo
 T = topografia do terreno ou perfil ficando igual ao:
 VVT - valor venal do terreno
§ 2º -  Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel 
conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1,10
Uma frente 1,00
Viela   0,80
Encravado 0,90
Gleba 0,70
§ 3º -  Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “p”, consiste em um grau atribuído ao 
imóvel, conforme as características do solo.
               Coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia do Solo Coeficiente
Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º -  Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, atribuído ao 
imóvel, conforme as características do relevo do solo.
Coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 10 -  O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVE = AE X VM2E
 Onde:
 VVE = valor venal da edificação
 AE = área da edificação
 VM²E = valor do metro quadrado da edificação
Tipos de Edificações Valor em Reais M²
01-Casa R$ 489,99
02-Construção Precária                R$  49,00 
03-Apartamento        R$ 629,99 
04-Loja R$ 308,00 
05-Galpão R$ 140,00 
06-Telheiro                R$  98,00 
07-Fábrica/Indústria  R$ 280,00 
08-Especial R$ 699,99
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades 
específicas tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e shopping e similares), será obtido tomando-se, 
por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região.
§ 2º -  O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no 
cálculo de valor da edificação.
§ 3º -  O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º será obtido aplicando-se a 
fórmula:
 VM2E = VM2E X CAT X C X ST
                                            100
 VM²E = valor do metro quadrado de edificação
 VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT
100
Coeficiente corretivo de conservação da edificação
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º -  A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale a um percentual 
do valor máximo de metro quadrado de edificação, conforme a seguir:

TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 10 15 10 10 10 05
Madeira 08 03 03 08 05 5 05 03
Metálica 10 05 05 10 15 20 15 10
Concreto 16 15 10 16 20 30 20 15

Cobertura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Zinco / Similar 01 01 05 05 05 05 05 05
Amianto 07 02 07 07 09 09 09 09
Telha barro 10 03 10 10 10 10 10 10
Laje 08 03 15 12 10 10 11 11
Especial 10 15 16 13 15 25 10 12

Vedação Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 10 02 10 10 10 00 10 10
Concreto 08 05 10 10 05 00 10 15
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Especial 10 15 10 11 10 00 15 15

Forro Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 07 02 07 05 07 07 07 07
Gesso/similar 08 03 08 08 08 08 08 08
Laje 09 10 09 10 10 10 10 10
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Lambri/PVC 10 10 10 11 10 10 10 10

Revestimento Casa Const.Precária Apartamento Loja  Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco/similar 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 15 05 10 10 10 00 10 10
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 10
Especial 18 10 15 10 10 00 10 10

Sanitário Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 01 03 03 03 01
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 10
Int.Completo 12 10 12 05 13 09 10 10
Especial 12 15 14 14 15 10 15 13

Instal. Elétrica Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 05 05 05 05 05
Embutida 09 10 15 10 10 10 10 10

Pisos Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento /cacos 02 01 04 05 09 05 05 01
Cerâmico 08 05 10 10 10 10 10 10
Mad. Carpete 05 03 8 06 05 06 05 09
Tacos 10 05 10 10 05 11 08 10
Mat. Plástico 15 06 9 12 10 12 09 10
Especial 15 10 10 15 10 15 10 15
§ 5º -  Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “c”, consiste em um grau atribuído ao imóvel 
construído, conforme seu estado de conservação.
Coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º -  Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau 
atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento 
conforme segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art. 11 - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a 
testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º -  Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
Fração ideal = área do terreno x área da unidade
Área total edificada
§ 2º -  para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
Testada ideal = área da unidade x testada
Área total edificada
Art. 12 - A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 
automaticamente, a incidência do outro.
III - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 13 – O Município de Perobal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos 
pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro 
pagamento, conforme artigos 31 e 224 com seus incisos e parágrafos do Código Tributário Municipal.
Art. 14 - O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no 
qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Art. 15 -  O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado com desconto de 15% (quinze 
por cento) para pagamento em cota única no dia 11/03/2019 (pagamento à vista), ou o valor original, parcelado em 
10 (dez) vezes, cada parcela correspondente a um DAM específico com primeiro vencimento para o dia 11/03/2019 e 
assim sucessivamente.
Art. 16 - O Município de Perobal poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano nos seguintes casos:
I - quando se tratar de lançamento suplementar;
II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.

Art. 17 – Tratando-se de imóvel classificado como rural, o valor venal poderá ser determinado por pauta do Executivo, 
nos termos do artigo 46 § 3º do Código Tributário, considerando a localização do imóvel, a gleba, povoado ou bairro. 
§1º Para efeito de base de cálculo do Imposto que trata o artigo 46 § 3º do Código Tributário Municipal, e 
avaliação efetuada pela comissão de avaliação imobiliária, fica estabelecida como valor mínimo por alqueires com 
24.200,00m2 a importância de R$ 37.494.65 (trinta e sete mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos).
§2º Tratando-se de imóveis limítrofe ao perímetro urbano ou área de expansão Urbana o valor mínimo por 
alqueire será de R$ 187.473,35 (cento e oitenta e sete mil quatrocentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos)
VI - Da Taxa de Coleta de Lixo
Art. 18 -  Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino final de resíduos sólidos, conforme previsto 
no artigo 189 § 1º do Código Tributário do Município de Perobal.
Art.19 –  Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função dos serviços prestados ao 
contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual, ou com frequência de atendimento, conforme 
dispor regulamento próprio do Executivo Municipal.
Art.20 –  A base de cálculo da taxa de coleta de resíduos sólidos será calculada e lançada com base no custo 
do serviço, conforme previsto no artigo 191, inciso III anexo IV do Código Tributário de Perobal, com lançamento em 
conjunto com os demais tributos imobiliários.
Taxa de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
colocado à sua disposição – coleta de lixo. 
Valor/ano
Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m3 por dia  R$ 98,00   
V - CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Imóveis baldios com valores dos custos rateados entre os consumidores do serviço por ano e por imóvel atendido 
Valor/R$ 109,20
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 - A Unidade Fiscal Municipal (UFM) para fins de cobrança de penalidades para o exercício de 2019 fica 
estabelecida em R$ 70,00 (setenta reais)
Art. 22 - As bases de cálculos dos tributos para o exercício de 2019 serão as mesmas do exercício de 2018, atualizadas 
pela variação do INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), conforme previsto no artigo 293 da Lei Municipal 
nº 061/2012, e artigo 97 2º da Lei 5.172/66, relativo ao período de outubro de 2017 a outubro de 2018, em 4,0043%.
Art. 23 – Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir do dia 1º de janeiro de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 28 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA EXERCÍCIO DE 2019
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL EXERCÍCIO2019
1 18 12/22-R Av. Paraná R$ 224,00
1 18 22/A Rua Jussara R$ 224,00
1 18 11 Av. Imbuia R$ 224,00
1 18 10-A/10-B Rua Guabiroba R$ 224,00
1 20 41395 Praça Curitiba R$ 224,00
1 20 13/19 Av. Paraná R$ 224,00
1 22 41913 Praça Curitiba R$ 224,00
1 22 01-2-A - 15/19 Av. Paraná R$ 224,00
1 23 1-A Praça Curitiba X Rua Tajubá R$ 224,00
1 24 14/26 Av. Paraná R$ 224,00
1 1 8-A Rua Ingá R$ 224,00
1 1 8-B Rua Ingá X Av. Paraná R$ 224,00
1 7 12-R Rua Ingá R$ 224,00
1 7 12-A Rua Ingá x Av. Paraná R$ 224,00
1 16 3-B Av. Imbuia R$ 224,00
1 16 3-A Av. Imbuia X Av. Paraná R$ 224,00
1 36 41334 Av. Paraná R$ 224,00
1 35 03/13-A Av. Paraná R$ 224,00
1 35 13-R Rua Jussara R$ 224,00
1 34 3-A/12 Av. Paraná R$ 224,00
1 34 3-R Rua Guaritá R$ 224,00
1 33 3-A/13-R Av. Paraná R$ 224,00
1 33 13(959) 13(949) Rua Guaritá R$ 224,00
1 32 41611 Av. Paraná R$ 224,00
1 32 13 Av. Paraná X Rua Tajubá R$ 224,00
1 32 14 Rua Tajubá R$ 224,00
1 10 10 Av. Imbuia (Estádio de Futebol) R$ 224,00
1 8 8 Av. Imbuia (Bee heigt) R$ 224,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JD. CANADÁ – CIDADE DE PEROBAL  
1 01 Lotes 1-A; 2 e 3 Av. Paraná  R$ 224,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL  
1 1 1-2-3-4 Estrada / Av. Paraná R$ 224,00
1 3 Todos os lotes Av. Imbuia X Rua Projetada F x Rua Projetada E x Rua 7 de Setembro R $ 
224,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL  
2 1 01/07 - 09/14 Rua Guabiroba X Av. Ingá Av. Paraná R$ 126,00
2 2 Todos os lotes Rua Guabiroba X Av. Ingá X Av. Jacarandá R$ 126,00
2 3 Todos os lotes Rua Canadá X Av. Ingá X Rua 7 de Setembro R$ 126,00
2 4 Todos os lotes Av. Jacarandá X Rua Tajubá X Av. Ingá X Rua Guabiroba R$ 126,00
2 5 Todos os lotes Rua Tajubá X Av. Jacarandá X Av. Pau D’ Alho X Rua Guabiroba R$ 126,00
2 6 Todos os lotes Av. Jacarandá X Av. Pau D’ Alho X Rua Guabiroba X Av. Palmital R$ 126,00
2 7 01/11 -13/24 Av. Paraná - Rua Guilherme Bruxel R$ 126,00
2 8 Todos os lotes Av. Jacarandá X Rua Jacaratiá X Av. Palmital X Rua Guabiroba R$ 126,00
2 9 Todos os lotes Rua Jussara X Rua Guabiroba X Rua Jaracatiá X Av. Jacarandá R$ 126,00
2 10 Todos os lotes Rua Jussara X Rua Guabiroba X Av. Jacarandá R$ 126,00
2 11 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Ingá X Rua Alecrim R$ 126,00
2 12 Todos os lotes Rua Alecrim X Av. Ingá X Rua Pindaúba R$ 126,00
2 13 Todos os lotes Rua Pindaúba X Rua Cedro X Timbó R$ 126,00
2 14 Todos os lotes Rua Timbó X Rua Pindaúba X Av. Ingá R$ 126,00
2 15 Todos os lotes Av. Ingá X Rua Pindaúba X Rua Tajubá R$ 126,00
2 16 01-02/04/16-A-B-C-D-E Av. Paraná X Av. Imbuia X Rua Guilherme Bruxel R $ 
126,00
2 17 Cemitério Rua Guilherme Bruxel X Av. Imbuia R$ 126,00
2 18 01/set Rua Guabiroba X Rua Jussara R$ 126,00
2 19 Pronto Atendimento Rua Guabiroba R$ 126,00
2 20 41614 Rua Guabiroba X Rua Jacaratiá R$ 126,00
2 22 02-R/09 Rua Guabiroba X Av. Palmital R$ 126,00
2 23 1-B/3-B Rua Guabiroba X Rua Tajubá R$ 126,00
2 24 41275 Av. Ingá X Rua Guabiroba X Rua Tajubá R$ 126,00
2 32 1-A-1-B-2-A-2-B/15/25 Av. Ingá X Rua Guilherme Bruxel X Rua Tajubá R$ 126,00
2 33 1-A-1-B/14/22 Rua Tajubá X Rua Guilherme Bruxel x Rua Guaritá R$ 126,00
2 34 1-A-1-B-2-A-2-B/13-A/20 Rua Guaritá X Rua Guilherme Bruxel X Rua Cambuí R $ 
126,00
2 35 01-02/14-A/22 Rua Cambuí X Rua Guilherme Bruxel X Rua Jussara R$ 126,00
2 36 01-2-A-2-B/14/22 Rua Jussara X Guilherme Bruxel X Av. Imbuia R$ 126,00
2 43 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Imbuia X Rua Alecrim X Rua Jussara R $ 
126,00
2 44 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Jussara X Rua Alecrim X Rua Cambuí R $ 
126,00
2 45 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Cambuí X Rua Alecrim X Rua Guaritá R $ 
126,00
2 46 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Rua Guaritá X Rua Alecrim X Av. Tajubá R $ 
126,00
2 47 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel X Av. Tajubá X Rua Alecrim X Av. Ingá R$ 126,00
2 52 Todos os lotes Av. Ingá X Rua Alecrim X Av. Tajubá X Rua Pindaúba R$ 126,00
2 53 Todos os lotes Av. Tajubá X Rua Alecrim X Rua Guaritá X Rua Guilherme Bruxel R $ 
126,00
2 54 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Guaritá R$ 126,00
2 55 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Jussara R$ 126,00
2 56 Todos os lotes Rua Alecrim X Rua Jussara X Av. Imbuia R$ 126,00
2 58 Todos os lotes Rua Pindaúba X Av. Tajubá X Rua Guaritá R$ 126,00
ZF Q L LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM BELA VISTA – CIDADE DE PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Bela Vista - Todos as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Jardim América – CIDADE DE PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim América- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM DAS ACACIAS –  PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim das Acácias - Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPÊ – CIDADE DE PEROBAL 
2 Todas Todos os lotes Jardim IPÊ- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IMPERIAL – PEROBAL 
2 Todas Todos os lotes Jardim Imperial - Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM LOS ANGELES –  PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Los Angeles- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPANEMA –  PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Ipanema- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM INDEPENDÊNCIA – EROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Independência R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CANADÁ– PEROBAL 
2 1 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
2 2 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM FLÓRIDA –  PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Flórida - Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM PRIMAVERA. – PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Jardim Primavera - Todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM MADRID. –  PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JD PRÍNCIPES “I”- II - III -IV – V e VI PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL 
2 1 05 //18 Estrada / Rua Guabiroba R$ 126,00
2 2 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 126,00
2 3 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 126,00
2 4 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 126,00
2 5 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADORURO – BAIRRO – JARDIM - ANA BELLE - PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Todos os Logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM DAS ARAUCÁRIAS - PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURRO – BAIRRO – JARDIM – PARIS – JARDIM PARIS II - PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO - PQ. RESIDENCIAL ORIENTE - PEROBAL 
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 126,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conj. Hab. 29 Dezembro – PEROBAL  
3 Todas Todos os lotes Conjunto Habitacional 29 de Dezembro - Todas as vias e logradouros 
R$ 105,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conjunto Casa Feliz –  PEROBAL  
3 TQ Todos os lotes Conjunto Casa Feliz - Todas as vias e logradouros R$ 105,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – RESIDENCIAL PEROBAL I  –  PEROBAL  
3 TQ Todos os lotes Todos os Logradouros R$ 105,00
ZF Q LOTES LOGRADOURO. – BAIRRO – SOL NASCENTE PEROBAL  
4 TQ Todos os lotes Morada do Sol - Todas as vias e logradouros R$ 28,00
ZF TQ LOTES LOGRADOURO. – BAIRRO – MORADA DO SOL  
4 TQ Todos os lotes Morada do sol – Todas as vias e logradouros R$ 28,00
ZF TQ LOTES DISTRITO ADMINISTRATIVO - CEDRO 
4 TQ Todos os lotes Distrito do Cedro - Todas as vias e logradouros R$ 28,00
ZF Q LOTES DEMAIS LOTES NÃO RELACIONADOS  
3 TQ Todos os lotes Os demais lotes não relacionados classificam-se na Zona Fiscal 03 R$ 105,00

ANEXO II - TAXAS
ANEXO I  
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UBRANO  
Imposto Predial Urbano (alíquota progressiva em função do valor venal do imóvel conforme Planta Genérica de 
Valores tendo como limite máximo 0,50%) ou fixo conforme o presente anexo 0,50%
Imposto Territorial Urbano alíquota progressiva no tempo, ficando limitado como alíquota máxima 1,50 %. 
1,50%
ANEXO II.  
IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO POR ATO ONEROSO INTER VIVOS, DE BENS IMÓVEIS (ITBI)  
Pelo valor total da transmissão do bem imóvel 2,00%
ANEXO III  
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN  
Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, cartões de créditos e débitos 
(serviços bancários ou prestados por bancos) 5,00%
Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,00%
Construção civil em geral. 5,00%
Demais atividades não especificadas. 3,00%
ANEXO IV 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN 
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU ATÔNOMOS  
Formação superior, por ano. R$ 629,99
Formação secundária, por ano. R$ 315,00
Outras não especificadas, por ano. R$ 210,00
Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$ 210,00
ANEXO V  
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS  
Coleta de Lixo por unidade atendida e por ano R$ 98,00
Conservação de vias e de logradouros públicos, metro linear e por ano. R$ 2,80
Limpeza pública de vias públicas, por metro linear e por ano. R$ 2,80
ANEXO VI - TAXAS DE PODER DE POLÍCIA  
Localização e fiscalização de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de 
serviços.  
Usinas de qualquer natureza  R$ 2.099,97
Indústrias de qualquer natureza R$ 559,99
Comércio com uma atividade R$ 140,00
Comércio com duas atividades R$ 280,00
Comércio com três a quatro atividades R$ 419,99
Comércio com cinco a seis atividades R$ 559,99
Comércio com seis a dez atividades R$ 699,99
Comércio acima de dez atividades R$ 1.119,98
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 2.099,97
Prestadores de serviços em geral R$ 140,00
Autônomos em geral R$ 70,00
Ambulantes por dia R$ 70,00
Ambulantes por mês R$ 350,00
Ambulantes por ano R$ 699,99
Ocupação de vias, logradouros ou imóveis públicos (por m2) e por dia. R$ 0,70
Aprovação de projetos de edificações, por unidade aprovada.  R$ 280,00
Aprovação de projetos de loteamentos, arruamento, divisão, subdivisão, fusão, anexação, por unidade aprovada. 
R$ 49,00
Publicidade, Propaganda e Anúncios, por ano. R$ 140,00
Expedição de licença e vistoria de Ambiental, por ano. R$ 280,00
Outras atividades não especificadas por ano. R$ 210,00
TAXA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
Usinas de qualquer natureza R$ 350,00
Indústrias de qualquer natureza R$ 210,00
Comércio com uma atividade R$ 70,00
Comércio com duas atividades R$ 105,00
Comércio com três a quatro atividades R$ 140,00
Comércio com cinco a seis atividades R$ 210,00
Comércio com seis a dez atividades R$ 280,00
Comercia acima de dez atividades R$ 350,00
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 350,00
Prestadores de Serviços em geral R$ 105,00
Outras atividades não relacionadas R$ 140,00

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 106, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018  Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I, III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.920/17 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 1.946/2017.  
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal do Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 12.001.08.243.0025.6.047 - Sub. Soc. a Ass. 
Pro. e Assis. N. Senhora Pastora  R$: 335.264,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal do Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Prog. de Acom. a Crian. e ao Adol. R$: 79.963,00 
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 12.001.08.243.0025.6.047 - Sub. Soc. a Ass. 
Pro. e Assis. N. Senhora Pastora  R$: 335.264,00
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Prog. de Acom. a Crian. e ao Adol. R$: 79.963,00 
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 24.022,00 (vinte quatro mil e vinte dois reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal do Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescentes 12.001.08.243.0025.6.047 - Sub. Social a 
Associação Prom. e Assist. Nossa Senhora Pastora
4.4.50.42.00.00 (643) Auxílios                     R$ 11.160,00
Fonte: 880 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamentais Eca/Fmdca   
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Progr. de Acomp. a Criança e ao Adolescente 
3.3.90.39.00.00 (395) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídico             R$: 12.862,00
Fonte: 880 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamentais Eca/Fmdca  
TOTAL R$: 24.022,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2017:
Fonte: 880 - Contrib. e Legados de Entidades Não Governamentais Eca/Fmdca   R$: 24.022,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29  de Novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2018
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 DE PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO 
Nº 004/2018.
Aos 29 (vinte e nove dias do mês de Novembro de 2018, às 09:00 horas, estava presente na Sala da Divisão de 
Licitação e Compras, no Paço Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. 
Prefeito Municipal de Tapejara, através da Portaria nº. 003/2018, constituída pelos(as) senhores(as): José Alexandre 
Soave, Lucas Rogério Francischini, e Valdemiro Feliciano da Silva, a empresa ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA. 
representada pelo Sr. Nilton Alexandre Martins Rodrigues , a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. representada pela Srta. Monica dos Santos Carvalho, conforme carta- credencial e a empresa CONTROL 
COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. sem representante,  na forma da lei, proceder à sessão de 
reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe, visando a contratação de empreiteira para 
execução de construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo os seguintes ambientes: campo de futebol com 
grama sintética, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações hidros sanitárias e placas de comunicação, 
do município de tapejara/pr., conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro, 
memorial descritivo, através do contrato de repasse nº 363/2018-sedue conforme RI’s/2018 acostadas neste processo 
e especificado no formulário padronizado de proposta de preços. Apresentado o recurso no prazo legal, os autos 
forma encaminhado para o setor jurídico. A procuradoria jurídica opinou pela procedência do recurso apresentado pela 
empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. Sendo que o pregoeiro acatou o judicioso parecer 
jurídico, INABILITANDO empresa ALBERTO AFONSO GUOLLO EIRELI –ME do presente certame, posto que deixou 
de atender Item “3”  letra “b” do edital.  Ato continuo o pregoeiro acatou o judicioso parecer jurídico referente aos 
recursos que opinou pela improcedência dos recursos apresentados. Dessa forma, a comissão de licitação na data 
de hoje deu prosseguimento ao presente certame. Com abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado 
das empresas da seguinte forma: CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA., apresentou o 
valor de R$-287.335,55(duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos ); 
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., apresentou o valor de R$320.064,37 (trezentos e vinte mil, 
sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), a empresa ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA., apresentou o 
valor de R$-345.207,34(trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos e sete reais e trinta e quatro centavos)  . Sendo 
assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem como por estar dentro do valor previsto pela 
Planilha de Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão decide 
acatar a proposta apresentada pela empresa CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. que 
apresentou o valor de R$-287.335,55(duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos), declarando-a vencedora do certame. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e 
periódico de circulação, abrindo-se assim o prazo recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme 
prevê o art. 109 da Lei de Licitações.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO A ESTRUTURA METÁLICA DO GINÁSIO DE ESPORTE, PRÉDIO DA DIVISÃO DE 
CULTURA  E QUADRA MUNICIPAL AFETADAS PELA TEMPESTADE COM VENTOS E CHUVAS FORTES E QUEDA 
DE GRANIZO NA NOITE DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, CONFORME O DECRETO MUINICIPAL 083/2018 E 
DECRETO ESTADUAL 11225/2018.
MODALIDADE: Dispensa Nº 18/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: METALBRAT IND. E COM. DE SERRALHERIA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: 20.632,30 (vinte mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2018
OBJETO:AQUISIÇÃO DE TELHAS PARA SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO 
IDOSO (CONVIVER) AFETADAS PELA TEMPESTADE COM VENTOS E CHUVAS FORTES E QUEDA DE GRANIZO 
NA NOITE DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 083/2018 E DECRETO 
ESTADUAL 11225/2018.
MODALIDADE: Dispensa Nº 19/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 2.672,00 (dois mil, seiscentos e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 173/2018
OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE TELHAS PARA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
DO JOVEM E DA CRIANÇA (PETI) AFETADAS PELA TEMPESTADE COM VENTOS E CHUVAS FORTES E QUEDA 
DE GRANIZO NA NOITE DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 083/2018 E 
DECRETO ESTADUAL 11225/2018.
MODALIDADE: Dispensa Nº 20/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses
VALOR: 10.977,10 (dez mil, novecentos e setenta e sete reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 174/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELHAS PARA DISTRIBUIÇÃO PÁRA FAMILIAS QUE FORAM AFETADAS PELA 
TEMPESTADE COM VENTOS E CHUVAS FORTES E QUEDA DE GRANIZO NA NOITE DE 19 DE SETEMBRO DE 
2018, CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 083/2018 E DECRETO ESTADUAL 11225/2018
MODALIDADE: Dispensa Nº 21/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses
VALOR: 52.224,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de novembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PROPRIETÁRIA DE JORNAL IMPRESSO DE 
CIRCULAÇÃO DIÁRIA REGIONAL, PARA VEICULAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E MATÉRIAS DE INTERESSE 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item-Mensal).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 12/12/2018, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 123/18, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 64/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA, NOVO (ZERO KM), CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 877357/2018/MAPA/CAIXA, DESTINADO À SECRETARIA DA AGRICULTURA DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: AVECAM COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA.
CNPJ/CPF: 05.332.988/0001-00
LOTE 1
Valor Total do Lote: 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CAMINHÃO (NOVO) TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE CHASSIS, MODELO 
CONVENCIONAL COM CAPACIDADE DE 10M³, COM ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, CAIXA DE 
CARGA COM CANTOS ARREDONDADOS, CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR COSTELAS 
DOBRADAS EM PERFIL U, TAMPA TRASEIRA TIPO “PORTEIRA”, COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA 
CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS, PINTADAS NA COR BRANCA. CAMINHÃO - C/3º EIXOS (TRUCK), EQUIPADO 
COM TRAÇÃO 6X2, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 220CV, TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 9 
MARCHAS À FRENTRE E UMA À RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA,  AR CONDICIONADO, COM TODOS OS PNEUS E 
RODA DE RESERVA, PESO BRUTO TOTAL 22.000 KG, CABINE - PINTURA COR BRANCA.  
 FORD CARGO 2431 UN 1,00 239.800,0000 239.800,00
Valor Total Homologado - R$ 239.800,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº. 059/2018
SÚMULA: autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por compra e venda e/ou desapropriação amigável e/
ou judicial uma área de 2,42 hectares, objeto da matrícula 9.339 de CRI 2° Ofício de Cruzeiro do Oeste e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI N° 
067/2018, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 034/2018, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para ser desapropriado de forma amigável ou judicial com fulcro nos Artigos 
2º, 5º, “e” e “h” e 6º, do Decreto- Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1.941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 
1956, o imóvel rural Lote de Terras sob nº 27-A-1, com área de 2,42 hectares, da subdivisão do lote nº 27-A, este 
desmembrado do lote 27, da Gleba nº 2, 1ª secção da Colônia Goioerê, situado no município de Tuneiras do Oeste/Pr., 
registrado sob a matrícula nº 9.339 do cartório de Registro de Imóveis – 2º ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr.
Parágrafo único. A desapropriação referida no caput destina-se exclusivamente para Implantação do Parque Industrial.
Art. 2º O Poder Executivo providenciará as medidas executórias da desapropriação referida no artigo 1º desta Lei, 
seja pela finalização de acordo com o proprietário, formalizado por escritura pública, seja por meio do ajuizamento da 
respectiva ação de desapropriação, no prazo máximo de 180 dias a partir da publicação desta Lei. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por meio das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento do Município, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias.    
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°134/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 31 
de maio de 2019, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº035/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 035/2018 PMX, objetivando a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para manutenção das atividades diárias em atendimento a diversas Secretarias e Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
BARREIRA & SANTANA LTDA 84.668,11
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 70.431,15
MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP 1.380,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 29 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 125
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:
Art. 1°- Designar MARCIO JOSÉ GONZALES, Secretário da Indústria e Comércio para ACUMULAR, sem qualquer 
ônus e temporariamente, a pasta da Secretária Municipal de Fazenda, EDINA APARECIDA RAMPASIO MACHADO, 
devido o afastamento da titular para tratamento de saúde.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições contrárias. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 29 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 115/2018
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª. NATALINA APARECIDA DOS SANTOS, portadora do RG sob nº. 6.312.119-3 SSP/PR, e inscrita 
no CPF nº. 917.126.459-00 ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR. Pertencente do magistério 
municipal, Licença para tratamento de saúde, pelo prazo de 90 dias a contar de 23/10/2018, conforme preconiza o 
Estatuto dos servidores municipal, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 13 de novembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA 116/2018
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: Ao Sr. JESUS VILELA, portador do RG sob nº. 9.214.270 SESP/MG, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40hrs, licença para tratamento de saúde pelo período de 30 dias a partir 
de 25/10/2018, conforme preconiza o Estatuto dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus 
vencimentos, esta portaria entra em vigor nesta data
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 13 de novembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 52/2018 – Processo de Inexigibilidade nº 
17/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187, Bairro Portuguesa, 
CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 884,60 (oitocentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 
Prazo de Vigência: 28 de fevereiro de 2019. 
Umuarama/PR, 28 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 53/2018 – Processo de Inexigibilidade nº 
18/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187, Bairro Portuguesa, 
CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TC, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 
do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 5.003,61 (cinco mil, três reais e sessenta e um 
centavos). 
Prazo de Vigência: 28 de fevereiro de 2019. 
Umuarama/PR, 28 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 311/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 9.260.101-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 041.736.239-09, nomeado para o 

emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Campo Mourão - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.12.2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Novembro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 310/2018 
 

 
Nomeação do funcionário VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.260.101-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 041.736.239-09, aprovado 

em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Campo Mourão - PR, 

a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Dezembro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 29 de Novembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 51/2018 – Inexigibilidade de Licitação nº 
16/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DRAEGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
02.535.707/0001-28, situada na Alameda Pucuruí, n º 51, Bairro Tamboré, 
CEP 06.460-010, na cidade de Barueri/SP.
Objeto: aquisição de traquéia reutilizável com linda de fluxo 1,5m, de 
válvula expiratória, de sensores de fluxo, bem como de conector angular, 
para equipar os ventiladores pulmonares “Oxylog 3000”, marca 
“DRAEGER”, fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades 
do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do 
citado equipamento no desempenho dos serviços.  
Valor total estimado: R$ 5.648,23 (cinco mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte e três centavos). 
Prazo de Vigência: 28 de fevereiro de 2019. 
Umuarama/PR, 28 de novembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até outubro

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO

Atenção Básica301

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico303

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(I = 1)  0,00 0,00  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Ensino Fundamental361

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Infantil365

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Especial367
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até outubro

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  0,00  0,00 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Difusão Cultural392

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  0,00  0,00 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desporto Comunitário812

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 2+3+4)  0,00 0,00  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Assistência ao Portador de Deficiência242

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente243

 55.856,73 104.300,00Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente Ex  1,00  104.300,00  55.856,7309.022.08.243.0062.6001

TOTAL SUBFUNÇÃO  104.300,00  55.856,73 104.300,00  55.856,73

Assistência Comunitária244

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  104.300,00  55.856,73 104.300,00  55.856,73

TOTAL DO EIXO(III = 5)  55.856,73 104.300,00  104.300,00  55.856,73
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até outubro

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  55.856,73 104.300,00  104.300,00  55.856,73
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até outubro

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO 

BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 

R$  R$  R$  %  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 55.856,73  0,00
 0,00  0,00

 55.856,73  0,00

 55.856,73
 0,00

 55.856,73 100,00

 100,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 100,00
 0,00

 100,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 55.856,73  0,00  55.856,73 100,00  0,00  100,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual  
(d¹)= (d¹/e)100

Orçamento Não Exclusivo – valor percentual   
(d²)= (d²/e)100

 18.914.425,35

 0,00

 0,30
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até outubro

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$  R$  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 55.856,73
 0,00

 55.856,73

 100,00
 0,00

 100,00

 0,00
 104.300,00

 104.300,00  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 55.856,73  100,00 104.300,00  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  24.784.400,00

 0,42

 18.914.425,35

 0,30

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2017 Dezembro/2017 Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abril/2018 Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018 Outubro/2018

RECEITAS CORRENTES (I) 5.311.002,16 5.855.824,09 6.999.548,21 5.179.895,52 5.186.938,15 5.599.759,12 6.561.524,31 4.879.274,62 6.044.500,44 4.983.125,96 4.441.967,02 5.950.637,86 66.993.997,46 74.915.210,67
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 466.796,01 552.020,03 597.651,49 358.926,49 591.385,34 760.607,25 1.365.592,17 532.713,46 505.499,83 582.838,67 575.612,78 589.217,56 7.478.861,08 7.005.550,00
     IPTU 45.333,48 43.422,13 32.172,80 21.765,95 31.918,51 180.766,13 579.178,84 87.017,03 71.940,60 80.906,49 80.232,06 86.982,94 1.341.636,96 1.309.400,00
     ISS 139.585,58 150.348,86 128.059,39 74.437,79 100.456,60 150.494,67 123.815,48 175.789,57 144.058,90 156.348,81 179.538,31 183.706,60 1.706.640,56 1.583.500,00
     ITBI 65.583,58 37.391,79 133.409,74 23.946,53 89.989,10 149.219,12 84.404,45 65.243,64 37.438,92 88.633,13 56.904,46 39.104,32 871.268,78 900.000,00
     IRRF 106.314,41 207.470,38 98.567,48 78.799,08 142.229,58 93.614,87 161.817,49 45.315,71 118.761,92 119.449,17 119.832,25 119.249,33 1.411.421,67 1.260.000,00
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 109.978,96 113.386,87 205.442,08 159.977,14 226.791,55 186.512,46 416.375,91 159.347,51 133.299,49 137.501,07 139.105,70 160.174,37 2.147.893,11 1.952.650,00

   Contribuições 111.662,55 113.701,21 116.722,04 123.222,67 122.006,16 150.796,01 250.136,06 141.346,59 131.923,77 128.148,62 120.668,82 120.362,46 1.630.696,96 1.500.000,00
   Receita Patrimonial 779.216,31 71.523,40 71.837,18 65.338,59 72.048,47 68.405,42 73.209,78 78.687,75 564.686,26 83.983,40 79.545,83 30.524,49 2.039.006,88 1.190.927,16
     Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 27.256,62 22.083,49 24.129,31 22.808,59 23.540,65 27.651,44 27.605,12 30.008,23 23.009,76 26.631,46 254.724,67 632.151,83
     Outras Receitas Patrimoniais 779.216,31 71.523,40 44.580,56 43.255,10 47.919,16 45.596,83 49.669,13 51.036,31 537.081,14 53.975,17 56.536,07 3.893,03 1.784.282,21 558.775,33
   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 3.467,37 7.255,94 2.965,09 5.422,55 6.023,28 3.815,76 1.832,47 3.687,50 5.739,14 5.810,11 4.560,63 575,75 51.155,59 210.000,00
   Transferências Correntes 3.939.889,35 5.109.274,02 6.207.423,15 4.624.735,44 4.387.905,38 4.613.876,78 4.866.335,57 4.110.421,36 4.811.914,52 4.175.853,00 3.657.001,04 5.202.986,46 55.707.616,07 64.995.733,51
     Cota-Parte do FPM 1.204.658,26 1.611.214,03 1.469.899,63 1.921.618,54 1.294.000,53 1.356.717,39 1.665.021,85 1.559.213,78 1.063.951,74 1.335.963,53 1.007.584,70 1.144.609,68 16.634.453,66 20.000.000,00
     Cota-Parte do ICMS 1.511.071,38 1.385.490,18 2.383.913,20 1.470.839,84 1.382.054,64 1.636.591,13 1.727.788,22 1.230.362,98 1.973.259,85 1.702.785,10 1.448.419,80 2.054.929,46 19.907.505,78 21.200.000,00
     Cota-Parte do IPVA 38.159,54 44.520,64 871.249,46 347.425,86 375.625,07 143.014,46 90.219,66 62.749,31 46.784,84 50.286,12 54.080,32 27.716,60 2.151.831,88 2.700.000,00
     Cota-Parte do ITR 131.198,74 78.910,26 91.909,55 665,62 1.405,33 7.114,16 721,03 91.081,69 9.171,59 1.309,14 139.378,56 884.019,79 1.436.885,46 1.650.000,00
     Transferências da LC 87/1996 10.701,33 10.701,33 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 11.044,02 131.842,86 128.000,00
     Transferências da LC 61/1989 24.802,04 34.219,62 31.687,69 32.326,21 26.961,61 28.785,03 29.336,65 32.215,56 21.193,98 25.105,45 29.316,28 29.755,77 345.705,89 260.000,00
     Transferências do FUNDEB 628.276,87 565.503,26 1.089.204,22 714.296,73 635.984,18 589.488,71 710.668,16 567.521,79 573.733,79 693.427,26 557.180,21 700.552,38 8.025.837,56 10.865.000,00
     Outras Transferências Correntes 391.021,19 1.378.714,70 258.515,38 126.518,62 660.830,00 841.121,88 631.535,98 556.232,23 1.112.774,71 355.932,38 409.997,15 350.358,76 7.073.552,98 8.192.733,51
   Outras Receitas Correntes 9.970,57 2.049,49 2.949,26 2.249,78 7.569,52 2.257,90 4.418,26 12.417,96 24.736,92 6.492,16 4.577,92 6.971,14 86.660,88 13.000,00
DEDUÇÕES (II) 584.118,15 633.011,08 971.940,57 756.783,92 618.218,11 636.653,14 704.826,18 597.333,34 625.081,09 625.298,57 537.964,62 830.414,91 8.121.643,68 9.187.600,00
   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 584.118,15 633.011,08 971.940,57 756.783,92 618.218,11 636.653,14 704.826,18 597.333,34 625.081,09 625.298,57 537.964,62 830.414,91 8.121.643,68 9.187.600,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 4.726.884,01 5.222.813,01 6.027.607,64 4.423.111,60 4.568.720,04 4.963.105,98 5.856.698,13 4.281.941,28 5.419.419,35 4.357.827,39 3.904.002,40 5.120.222,95 58.872.353,78 65.727.610,67

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:46:16.

NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 59.760.100,00 79.787.185,56 9.259.991,57 47.025.709,53 91,57 32.761.476,03 8.875.323,55 40.309.568,47 90,30 39.477.617,09
   ADMINISTRAÇÃO 11.736.790,00 14.378.614,14 1.302.673,95 9.125.640,40 17,77 5.252.973,74 1.211.773,79 6.970.110,81 15,61 7.408.503,33
     Planejamento e Orçamento 147.500,00 147.500,00 20.009,04 103.143,01 0,20 44.356,99 20.009,04 103.143,01 0,23 44.356,99
     Administração Geral 10.591.740,00 13.078.564,14 1.148.068,90 8.239.826,98 16,05 4.838.737,16 1.059.158,74 6.099.549,50 13,66 6.979.014,64
     Administração Financeira 872.850,00 1.036.350,00 120.108,21 717.395,31 1,40 318.954,69 118.118,21 702.143,20 1,57 334.206,80
     Controle Interno 124.700,00 116.200,00 14.487,80 65.275,10 0,13 50.924,90 14.487,80 65.275,10 0,15 50.924,90
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.294.600,00 5.365.476,78 636.923,36 2.244.733,94 4,37 3.120.742,84 361.141,55 1.690.064,27 3,79 3.675.412,51
     Assistência ao Idoso 212.000,00 217.300,00 23.897,30 144.956,70 0,28 72.343,30 41.476,50 144.369,79 0,32 72.930,21
     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.067.000,00 1.268.074,86 95.753,69 645.764,45 1,26 622.310,41 120.371,60 570.300,41 1,28 697.774,45
     Assistência Comunitária 2.015.600,00 3.880.101,92 517.272,37 1.454.012,79 2,83 2.426.089,13 199.293,45 975.394,07 2,19 2.904.707,85
    SAÚDE 12.904.885,00 15.277.484,97 2.124.204,59 11.035.286,13 21,49 4.242.198,84 2.268.569,14 9.869.054,62 22,11 5.408.430,35
      Atenção Básica 4.634.859,12 5.704.825,44 923.306,28 3.852.692,49 7,50 1.852.132,95 988.924,63 3.313.718,74 7,42 2.391.106,70
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.449.914,11 7.382.819,32 929.321,50 5.792.292,52 11,28 1.590.526,80 1.054.563,18 5.260.775,79 11,79 2.122.043,53
      Suporte Profilático e Terapêutico 1.174.604,48 1.185.054,48 184.426,46 913.156,48 1,78 271.898,00 144.050,42 825.688,40 1,85 359.366,08
      Vigilância Sanitária 272.750,00 434.154,90 33.176,09 203.998,91 0,40 230.155,99 30.101,72 198.771,04 0,45 235.383,86
      Vigilância Epidemiológica 372.757,29 570.630,83 53.974,26 273.145,73 0,53 297.485,10 50.929,19 270.100,65 0,61 300.530,18
    EDUCAÇÃO 16.491.325,00 19.791.217,50 2.027.783,78 10.838.350,33 21,11 8.952.867,17 2.137.957,96 10.343.440,29 23,17 9.447.777,21
      Ensino Fundamental 12.495.125,00 14.754.114,50 1.499.401,39 7.915.857,91 15,41 6.838.256,59 1.500.633,65 7.533.656,92 16,88 7.220.457,58
      Ensino Superior 500.000,00 440.000,00 0,00 440.000,00 0,86 0,00 111.000,00 333.000,00 0,75 107.000,00
      Educação Infantil 3.258.000,00 4.188.153,00 484.490,60 2.202.939,54 4,29 1.985.213,46 482.432,52 2.197.230,49 4,92 1.990.922,51
      Educação de Jovens e Adultos 10.000,00 104.750,00 0,00 36.990,12 0,07 67.759,88 0,00 36.990,12 0,08 67.759,88
      Educação Especial 228.200,00 304.200,00 43.891,79 242.562,76 0,47 61.637,24 43.891,79 242.562,76 0,54 61.637,24
    CULTURA 803.000,00 1.061.000,00 51.994,41 238.691,01 0,46 822.308,99 46.406,14 216.463,87 0,48 844.536,13
      Difusão Cultural 803.000,00 1.061.000,00 51.994,41 238.691,01 0,46 822.308,99 46.406,14 216.463,87 0,48 844.536,13
    URBANISMO 3.378.000,00 4.327.409,68 62.257,18 954.664,29 1,86 3.372.745,39 98.820,82 776.858,42 1,74 3.550.551,26
      Infra-Estrutura Urbana 3.000.000,00 2.750.000,00 0,00 0,00 0,00 2.750.000,00 0,00 0,00 0,00 2.750.000,00
      Serviços Urbanos 378.000,00 1.577.409,68 62.257,18 954.664,29 1,86 622.745,39 98.820,82 776.858,42 1,74 800.551,26
    GESTÃO AMBIENTAL 3.303.500,00 4.116.469,00 517.935,62 2.966.596,94 5,78 1.149.872,06 516.695,85 2.640.246,17 5,91 1.476.222,83
      Preservação e Conservação Ambiental 2.253.000,00 2.568.969,00 361.764,26 1.808.150,04 3,52 760.818,96 363.285,38 1.808.150,04 4,05 760.818,96
      Controle Ambiental 1.050.500,00 1.547.500,00 156.171,36 1.158.446,90 2,26 389.053,10 153.410,47 832.096,13 1,86 715.403,87
    AGRICULTURA 2.683.000,00 6.894.688,81 1.817.658,94 3.779.771,66 7,36 3.114.917,15 1.459.523,16 3.171.690,40 7,11 3.722.998,41
      Extensão Rural 1.948.000,00 5.317.402,22 1.394.979,26 2.644.223,68 5,15 2.673.178,54 1.048.905,57 2.226.357,25 4,99 3.091.044,97
      Promoção da Produção Agropecuária 735.000,00 1.577.286,59 422.679,68 1.135.547,98 2,21 441.738,61 410.617,59 945.333,15 2,12 631.953,44
    INDÚSTRIA 160.000,00 1.900.000,00 0,00 1.900.000,00 3,70 0,00 0,00 1.000.000,00 2,24 900.000,00
      Promoção Industrial 80.000,00 1.900.000,00 0,00 1.900.000,00 3,70 0,00 0,00 1.000.000,00 2,24 900.000,00
      Produção Industrial 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    COMÉRCIO E SERVIÇOS 559.000,00 706.000,00 95.040,54 533.539,08 1,04 172.460,92 104.859,91 438.374,11 0,98 267.625,89
      Promoção Comercial 559.000,00 706.000,00 95.040,54 533.539,08 1,04 172.460,92 104.859,91 438.374,11 0,98 267.625,89
    ENERGIA 1.511.000,00 2.175.000,00 288.306,98 1.209.502,61 2,36 965.497,39 320.665,82 1.204.349,48 2,70 970.650,52
      Energia Elétrica 1.511.000,00 2.175.000,00 288.306,98 1.209.502,61 2,36 965.497,39 320.665,82 1.204.349,48 2,70 970.650,52
    DESPORTO E LAZER 1.115.000,00 1.821.705,81 88.449,46 733.616,61 1,43 1.088.089,20 102.146,65 523.637,09 1,17 1.298.068,72
      Desporto Comunitário 1.065.000,00 1.810.705,81 88.449,46 733.616,61 1,43 1.077.089,20 102.146,65 523.637,09 1,17 1.287.068,72
      Lazer 50.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
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    ENCARGOS ESPECIAIS 1.820.000,00 1.972.118,87 246.762,76 1.465.316,53 2,85 506.802,34 246.762,76 1.465.278,94 3,28 506.839,93
      Serviço da Dívida Interna 950.000,00 950.000,00 139.680,94 685.093,38 1,33 264.906,62 139.680,94 685.093,38 1,53 264.906,62
      Outros Encargos Especiais 870.000,00 1.022.118,87 107.081,82 780.223,15 1,52 241.895,72 107.081,82 780.185,56 1,75 241.933,31
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.478.900,00 6.013.423,00 949.049,98 4.328.065,24 8,43 1.685.357,76 949.049,98 4.328.065,24 9,70 1.685.357,76
TOTAL (III) = (I + II) 65.239.000,00 85.800.608,56 10.209.041,55 51.353.774,77 100,00 34.446.833,79 9.824.373,53 44.637.633,71 100,00 41.162.974,85

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:43:54.
NOTA:

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro

 

 Identificador: WPR2591101-024-AJWJA-281180560 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 3 / 3

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.478.900,00 6.013.423,00 949.049,98 4.328.065,24 8,43 1.685.357,76 949.049,98 4.328.065,24 9,70 1.685.357,76
   ADMINISTRAÇÃO 575.500,00 506.500,00 60.109,98 305.641,32 0,60 200.858,68 60.109,98 305.641,32 0,68 200.858,68
     Administração Geral 489.000,00 412.500,00 47.564,34 246.996,29 0,48 165.503,71 47.564,34 246.996,29 0,55 165.503,71
     Administração Financeira 86.500,00 86.500,00 11.434,06 53.642,92 0,10 32.857,08 11.434,06 53.642,92 0,12 32.857,08
     Controle Interno 0,00 7.500,00 1.111,58 5.002,11 0,01 2.497,89 1.111,58 5.002,11 0,01 2.497,89
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 135.000,00 135.000,00 15.312,86 76.135,91 0,15 58.864,09 15.312,86 76.135,91 0,17 58.864,09
     Assistência ao Idoso 18.000,00 18.000,00 1.095,44 5.765,69 0,01 12.234,31 1.095,44 5.765,69 0,01 12.234,31
     Assistência à Criança e ao Adolescente 20.000,00 20.000,00 2.562,18 12.513,89 0,02 7.486,11 2.562,18 12.513,89 0,03 7.486,11
     Assistência Comunitária 97.000,00 97.000,00 11.655,24 57.856,33 0,11 39.143,67 11.655,24 57.856,33 0,13 39.143,67
    SAÚDE 565.000,00 815.223,00 81.941,58 379.871,75 0,74 435.351,25 81.941,58 379.871,75 0,85 435.351,25
      Atenção Básica 260.000,00 420.873,00 45.765,58 204.237,51 0,40 216.635,49 45.765,58 204.237,51 0,46 216.635,49
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 210.000,00 289.500,00 25.878,40 124.235,92 0,24 165.264,08 25.878,40 124.235,92 0,28 165.264,08
      Vigilância Sanitária 15.000,00 26.500,00 4.060,72 20.244,46 0,04 6.255,54 4.060,72 20.244,46 0,05 6.255,54
      Vigilância Epidemiológica 80.000,00 78.350,00 6.236,88 31.153,86 0,06 47.196,14 6.236,88 31.153,86 0,07 47.196,14
    EDUCAÇÃO 1.555.800,00 1.898.700,00 227.636,51 1.138.301,08 2,22 760.398,92 227.636,51 1.138.301,08 2,55 760.398,92
      Ensino Fundamental 1.114.350,00 1.166.920,00 144.014,45 734.537,04 1,43 432.382,96 144.014,45 734.537,04 1,65 432.382,96
      Educação Infantil 405.200,00 659.180,00 76.160,45 358.013,26 0,70 301.166,74 76.160,45 358.013,26 0,80 301.166,74
      Educação de Jovens e Adultos 1.700,00 18.050,00 0,00 6.288,33 0,01 11.761,67 0,00 6.288,33 0,01 11.761,67
      Educação Especial 34.550,00 54.550,00 7.461,61 39.462,45 0,08 15.087,55 7.461,61 39.462,45 0,09 15.087,55
    CULTURA 35.000,00 35.000,00 804,68 6.512,33 0,01 28.487,67 804,68 6.512,33 0,01 28.487,67
      Difusão Cultural 35.000,00 35.000,00 804,68 6.512,33 0,01 28.487,67 804,68 6.512,33 0,01 28.487,67
    URBANISMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
      Serviços Urbanos 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
    GESTÃO AMBIENTAL 50.000,00 50.000,00 8.521,78 43.119,43 0,08 6.880,57 8.521,78 43.119,43 0,10 6.880,57
      Controle Ambiental 50.000,00 50.000,00 8.521,78 43.119,43 0,08 6.880,57 8.521,78 43.119,43 0,10 6.880,57
    AGRICULTURA 64.600,00 64.600,00 10.075,03 42.306,79 0,08 22.293,21 10.075,03 42.306,79 0,09 22.293,21
      Extensão Rural 64.600,00 64.600,00 10.075,03 42.306,79 0,08 22.293,21 10.075,03 42.306,79 0,09 22.293,21
    COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.000,00 9.400,00 1.218,54 4.896,49 0,01 4.503,51 1.218,54 4.896,49 0,01 4.503,51
      Promoção Comercial 4.000,00 9.400,00 1.218,54 4.896,49 0,01 4.503,51 1.218,54 4.896,49 0,01 4.503,51
    ENERGIA 34.000,00 34.000,00 2.410,84 13.447,41 0,03 20.552,59 2.410,84 13.447,41 0,03 20.552,59
      Energia Elétrica 34.000,00 34.000,00 2.410,84 13.447,41 0,03 20.552,59 2.410,84 13.447,41 0,03 20.552,59
    DESPORTO E LAZER 15.000,00 20.000,00 3.004,94 15.142,70 0,03 4.857,30 3.004,94 15.142,70 0,03 4.857,30
      Desporto Comunitário 15.000,00 20.000,00 3.004,94 15.142,70 0,03 4.857,30 3.004,94 15.142,70 0,03 4.857,30
    ENCARGOS ESPECIAIS 2.435.000,00 2.435.000,00 538.013,24 2.302.690,03 4,48 132.309,97 538.013,24 2.302.690,03 5,16 132.309,97
      Serviço da Dívida Interna 2.435.000,00 2.435.000,00 538.013,24 2.302.690,03 4,48 132.309,97 538.013,24 2.302.690,03 5,16 132.309,97

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO  DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C3

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até agosto

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO

Atenção Básica301

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico303

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(I = 1)  0,00 0,00  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Ensino Fundamental361

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Infantil365

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Especial367
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até agosto

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  0,00  0,00 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Difusão Cultural392

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  0,00  0,00 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desporto Comunitário812

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 2+3+4)  0,00 0,00  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Assistência ao Portador de Deficiência242

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente243

 49.371,75 104.300,00Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente Ex  1,00  104.300,00  49.371,7509.022.08.243.0062.6001

TOTAL SUBFUNÇÃO  104.300,00  49.371,75 104.300,00  49.371,75

Assistência Comunitária244

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  104.300,00  49.371,75 104.300,00  49.371,75

TOTAL DO EIXO(III = 5)  49.371,75 104.300,00  104.300,00  49.371,75
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até agosto

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  49.371,75 104.300,00  104.300,00  49.371,75

www.elotech.com.br 29/11/2018 Pág. 3/5Contabilidade - 6.1.21.

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até agosto

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO 

BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 

R$  R$  R$  %  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 49.371,75  0,00
 0,00  0,00

 49.371,75  0,00

 49.371,75
 0,00

 49.371,75 100,00

 100,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 100,00
 0,00

 100,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 49.371,75  0,00  49.371,75 100,00  0,00  100,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual  
(d¹)= (d¹/e)100

Orçamento Não Exclusivo – valor percentual   
(d²)= (d²/e)100

 14.846.578,84

 0,00

 0,33
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até agosto

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$  R$  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 49.371,75
 0,00

 49.371,75

 100,00
 0,00

 100,00

 0,00
 104.300,00

 104.300,00  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 49.371,75  100,00 104.300,00  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  24.784.400,00

 0,42

 14.846.578,84

 0,33

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Prestação de Contas

Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência
Ano: 2018 Período: Setembro Até Outubro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1611101-024-QBBMF-281184947 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 29/11/2018 10:55

Instrução Normativa TCE/PR n° 36/2009

DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação 
Inicial (a)

Créditos 
Adicionais (b)

Dotação 
Atualizada 

(c) = (a) + (b)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

% (g/c) Saldo a 
Liquidar (c-g)

Setembro 
Até Outubro 

(d)

Até Outubro 
(e)

Setembro 
Até Outubro 

(f)

Até Outubro 
(g)

ATIVIDADES (II)
05 -  Secretaria de Assistência Social
005 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00000 150.000,00 0,00 150.000,00 24.935,78 131.337,32 24.935,78 131.337,32 87,56 18.662,68
3319013000000000000 - Obrigações patronais 00000 10.000,00 0,00 10.000,00 988,02 5.085,58 988,02 5.085,58 50,86 4.914,42
3319046000000000000 - Auxílio-alimentação 00000 7.500,00 0,00 7.500,00 1.600,00 4.960,00 1.600,00 4.480,00 59,73 3.020,00
3319113000000000000 - Obrigações patronais 00000 20.000,00 0,00 20.000,00 2.562,18 12.513,89 2.562,18 12.513,89 62,57 7.486,11
3335043000000000000 - Subvenções sociais 00000 0,00 106.000,00 106.000,00 0,00 96.000,00 16.000,00 40.000,00 37,74 66.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo 00000 210.000,00 (40.000,00) 170.000,00 (4.845,61) 39.283,71 11.389,02 37.543,39 22,08 132.456,61
3339030000000000000 - Material de consumo 00877 0,00 20.000,00 20.000,00 1.033,43 19.707,64 1.033,43 14.755,64 73,78 5.244,36
3339030000000000000 - Material de consumo 00878 0,00 20.000,00 20.000,00 402,73 1.743,73 402,73 1.743,73 8,72 18.256,27
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita00000 50.000,00 (20.000,00) 30.000,00 1.628,00 11.553,00 1.628,00 11.553,00 38,51 18.447,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita00877 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 479,90 0,00 479,90 9,60 4.520,10
3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 00000 10.000,00 (5.000,00) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 00878 0,00 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 00000 10.000,00 (5.000,00) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00000 381.500,00 (10.000,00) 371.500,00 39.200,28 140.532,74 31.105,56 130.709,02 35,18 240.790,98
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00878 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 1.094,20 0,00 1.094,20 2,19 48.905,80
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00877 0,00 50.074,86 50.074,86 0,00 35.016,50 2.350,00 35.016,50 69,93 15.058,36
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00878 0,00 22.000,00 22.000,00 2.468,00 2.468,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

total Unidade 849.000,00 201.074,86 1.050.074,86 69.972,81 501.776,21 93.994,72 426.312,17 40,60 623.762,69
total Órgão 849.000,00 201.074,86 1.050.074,86 69.972,81 501.776,21 93.994,72 426.312,17 40,60 623.762,69
Total das Atividades 849.000,00 201.074,86 1.050.074,86 69.972,81 501.776,21 93.994,72 426.312,17 40,60 623.762,69

TOTAL (III) = (I) + (II) 849.000,00 201.074,86 1.050.074,86 69.972,81 501.776,21 93.994,72 426.312,17 40,60 623.762,69

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 3748/2009

___________________________________
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 68.151.000,00 84.155.335,89 9.480.599,96 11,27 51.732.664,64 61,47 32.422.671,25
   RECEITAS CORRENTES 63.571.000,00 65.727.610,67 9.024.225,35 13,73 48.922.656,76 74,43 16.804.953,91
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.561.700,00 7.005.550,00 1.164.830,34 16,63 6.460.045,04 92,21 545.504,96
       Impostos 5.052.900,00 5.052.900,00 890.100,77 17,62 4.727.579,35 93,56 325.320,65
       Taxas 1.501.300,00 1.945.150,00 273.066,48 14,04 1.723.112,19 88,59 222.037,81
       Contribuição de Melhoria 7.500,00 7.500,00 1.663,09 22,17 9.353,50 124,71 (1.853,50)
     CONTRIBUIÇÕES 1.500.000,00 1.500.000,00 241.031,28 16,07 1.405.333,20 93,69 94.666,80
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.500.000,00 1.500.000,00 241.031,28 16,07 1.405.333,20 93,69 94.666,80
     RECEITA PATRIMONIAL 1.158.000,00 1.190.927,16 110.070,32 9,24 1.188.267,17 99,78 2.659,99
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 126.000,00 126.000,00 4.848,58 3,85 21.513,54 17,07 104.486,46
       Valores Mobiliários 632.000,00 632.151,83 49.641,22 7,85 254.724,67 40,29 377.427,16
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 400.000,00 432.775,33 55.580,52 12,84 432.027,96 99,83 747,37
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 480.001,00 0,00 (480.001,00)
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 5.136,38 2,45 40.432,28 19,25 169.567,72
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 210.000,00 210.000,00 4.496,48 2,14 38.683,31 18,42 171.316,69
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 639,90 0,00 1.748,97 0,00 (1.748,97)
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 54.128.300,00 55.808.133,51 7.491.607,97 13,42 39.753.938,25 71,23 16.054.195,26
       Transferências da União e de suas Entidades 23.396.100,00 25.000.933,51 3.124.851,12 12,50 16.831.030,35 67,32 8.169.903,16
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 19.867.200,00 19.942.200,00 3.109.024,26 15,59 16.090.850,47 80,69 3.851.349,53
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 10.865.000,00 10.865.000,00 1.257.732,59 11,58 6.832.057,43 62,88 4.032.942,57
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.000,00 13.000,00 11.549,06 88,84 74.640,82 574,16 (61.640,82)
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.000,00 13.000,00 2.002,26 15,40 15.822,94 121,71 (2.822,94)
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 4.841,50 0,00 (4.841,50)
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       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 9.546,80 0,00 53.976,38 0,00 (53.976,38)
   RECEITAS DE CAPITAL 4.580.000,00 18.427.725,22 456.374,61 2,48 2.810.007,88 15,25 15.617.717,34
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 30.000,00 30.000,00 136.000,00 453,33 136.000,00 453,33 (106.000,00)
       Alienação de Bens Móveis 30.000,00 30.000,00 136.000,00 453,33 136.000,00 453,33 (106.000,00)
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.250.000,00 16.097.725,22 320.374,61 1,99 2.674.007,88 16,61 13.423.717,34
       Transferências da União e de suas Entidades 2.150.000,00 5.874.201,67 0,00 0,00 451.699,90 7,69 5.422.501,77
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 100.000,00 5.011.109,97 (13.350,84) (0,27) 1.888.582,53 37,69 3.122.527,44
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 5.212.413,58 333.725,45 6,40 333.725,45 6,40 4.878.688,13
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 15,52 0,00 15,52 0,00 (15,52)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 68.151.000,00 84.155.335,89 9.480.615,48 11,27 51.732.680,16 61,47 32.422.655,73
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 68.151.000,00 84.155.335,89 9.480.615,48 11,27 51.732.680,16 61,47 32.422.655,73
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 68.151.000,00 84.155.335,89 9.480.615,48 11,27 51.732.680,16 61,47 32.422.655,73
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.165.001,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 7.165.001,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 59.760.100,00 79.787.185,56 9.259.991,57 47.025.709,53 32.761.476,03 8.875.323,55 40.309.568,47 39.477.617,09 39.068.013,96
   DESPESAS CORRENTES 50.078.096,41 54.859.356,76 7.224.309,02 37.531.288,72 17.328.068,04 7.396.588,62 35.586.482,72 19.272.874,04 34.857.081,78
     Pessoal e Encargos Sociais 25.346.043,82 25.528.780,25 3.528.796,35 17.366.555,45 8.162.224,80 3.528.796,35 17.366.075,45 8.162.704,80 17.364.824,89
     Juros e Encargos da Dívida 452.345,80 452.345,80 41.079,63 197.952,90 254.392,90 41.079,63 197.952,90 254.392,90 197.952,90
     Outras Despesas Correntes 24.279.706,79 28.878.230,71 3.654.433,04 19.966.780,37 8.911.450,34 3.826.712,64 18.022.454,37 10.855.776,34 17.294.303,99
   DESPESAS DE CAPITAL 9.482.003,59 24.727.828,80 2.035.682,55 9.494.420,81 15.233.407,99 1.478.734,93 4.723.085,75 20.004.743,05 4.210.932,18
     Investimentos 8.982.003,59 24.227.828,80 1.937.081,24 9.007.280,33 15.220.548,47 1.380.133,62 4.235.945,27 19.991.883,53 3.723.791,70
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 500.000,00 500.000,00 98.601,31 487.140,48 12.859,52 98.601,31 487.140,48 12.859,52 487.140,48
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.478.900,00 6.013.423,00 949.049,98 4.328.065,24 1.685.357,76 949.049,98 4.328.065,24 1.685.357,76 4.328.065,24

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 65.239.000,00 85.800.608,56 10.209.041,55 51.353.774,77 34.446.833,79 9.824.373,53 44.637.633,71 41.162.974,85 43.396.079,20

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 65.239.000,00 85.800.608,56 10.209.041,55 51.353.774,77 34.446.833,79 9.824.373,53 44.637.633,71 41.162.974,85 43.396.079,20

SUPERÁVIT (XIII) - - - 378.905,39 - - 7.095.046,45 - 8.336.600,96

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 65.239.000,00 85.800.608,56 10.209.041,55 51.732.680,16 - 9.824.373,53 51.732.680,16 - 51.732.680,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:41:48.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 15,52 0,00 15,52 0,00 (15,52)
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 15,52 0,00 15,52 0,00 (15,52)
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 15,52 0,00 15,52 0,00 (15,52)
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 15,52 0,00 15,52 0,00 (15,52)
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
CRÉDITOS 

ADICIONAIS
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.478.900,00 6.013.423,00 949.049,98 4.328.065,24 1.685.357,76 949.049,98 4.328.065,24 1.685.357,76 4.328.065,24
   DESPESAS CORRENTES 5.118.900,00 5.683.423,00 904.045,00 4.129.347,47 1.554.075,53 904.045,00 4.129.347,47 1.554.075,53 4.129.347,47
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 3.043.900,00 3.578.423,00 411.036,74 2.025.375,21 1.553.047,79 411.036,74 2.025.375,21 1.553.047,79 2.025.375,21
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.075.000,00 2.105.000,00 493.008,26 2.103.972,26 1.027,74 493.008,26 2.103.972,26 1.027,74 2.103.972,26
   DESPESAS DE CAPITAL 360.000,00 330.000,00 45.004,98 198.717,77 131.282,23 45.004,98 198.717,77 131.282,23 198.717,77
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 360.000,00 330.000,00 45.004,98 198.717,77 131.282,23 45.004,98 198.717,77 131.282,23 198.717,77
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018
No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00
   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00
   Outros Passivos 0,00 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00
   Riscos não Provisionados 0,00 0,00 0,00
   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00
   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2018)
2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 54.409.359,14 58.872.353,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = 
I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 10:00:07.

NOTA:
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 
(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 5.052.900,00 5.052.900,00 4.535.517,76 89,76
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.309.400,00 1.309.400,00 1.252.881,35 95,68
     1.1.1- IPTU 1.100.000,00 1.100.000,00 925.953,85 84,18
     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 209.400,00 209.400,00 326.927,50 156,13
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 900.000,00 900.000,00 768.293,41 85,37
     1.2.1- ITBI 900.000,00 900.000,00 768.293,41 85,37
     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.583.500,00 1.583.500,00 1.416.706,12 89,47
     1.3.1- ISS 1.500.000,00 1.500.000,00 1.296.506,06 86,43
     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 83.500,00 83.500,00 120.200,06 143,95
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.260.000,00 1.260.000,00 1.097.636,88 87,11
     1.4.1- IRRF 1.260.000,00 1.260.000,00 1.097.636,88 87,11
   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 47.738.000,00 47.738.000,00 35.259.747,17 73,86
   2.1- Cota-Parte FPM 21.800.000,00 21.800.000,00 14.555.750,36 66,77
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 20.000.000,00 20.000.000,00 13.818.581,37 69,09
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 1.800.000,00 1.800.000,00 737.168,99 40,95
   2.2- Cota-Parte ICMS 21.200.000,00 21.200.000,00 17.010.944,22 80,24
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 128.000,00 128.000,00 110.440,20 86,28
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 286.684,23 110,26
   2.5- Cota-Parte ITR 1.650.000,00 1.650.000,00 1.226.776,46 74,35
   2.6- Cota-Parte IPVA 2.700.000,00 2.700.000,00 2.069.151,70 76,64
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.790.900,00 52.790.900,00 39.795.264,93 75,38
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 
(a) (b) (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 50.000,00 50.000,00 4.295,36 8,59

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.840.000,00 5.059.143,26 1.222.573,12 24,17
   5.1- Transferências do Salário-Educação 700.000,00 700.000,00 599.335,89 85,62
   5.2- Outras Transferências do FNDE 1.060.000,00 4.279.143,26 616.029,33 14,40
   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 80.000,00 80.000,00 7.207,90 9,01
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 310.000,00 310.000,00 3.147,95 1,02
   6.1- Transferências de Convênios 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 3.147,95 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.200.000,00 5.419.143,26 1.230.016,43 22,70

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 
(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.187.600,00 9.187.600,00 6.904.514,45 75,15
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.000.000,00 4.000.000,00 2.763.716,02 69,09
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 4.240.000,00 4.240.000,00 3.402.188,66 80,24
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 25.600,00 25.600,00 22.088,00 86,28
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 52.000,00 52.000,00 57.336,75 110,26
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 330.000,00 330.000,00 245.355,19 74,35
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 540.000,00 540.000,00 413.829,83 76,64
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.895.000,00 10.895.000,00 6.842.605,35 62,81
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 10.500.000,00 10.500.000,00 6.832.057,43 65,07
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 365.000,00 365.000,00 0,00 0,00
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 30.000,00 30.000,00 10.547,92 35,16
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 1.312.400,00 1.312.400,00 (72.457,02) (5,52)
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 1.312.400,00 1.312.400,00 0,00 0,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00 (72.457,02) (5,52)
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DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 8.422.000,00 8.422.000,00 5.267.383,89 62,54 5.267.383,89 62,54
   13.1- Com Educação Infantil 2.808.000,00 3.773.784,00 2.074.077,11 54,96 2.074.077,11 54,96
   13.2- Com Ensino Fundamental 5.614.000,00 4.648.216,00 3.193.306,78 68,70 3.193.306,78 68,70
14- OUTRAS DESPESAS 2.473.000,00 2.472.700,00 1.552.148,83 62,77 1.552.148,83 62,77
   14.1- Com Educação Infantil 507.200,00 920.049,00 454.056,40 49,35 454.056,40 49,35
   14.2- Com Ensino Fundamental 1.965.800,00 1.552.651,00 1.098.092,43 70,72 1.098.092,43 70,72
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 10.895.000,00 10.894.700,00 6.819.532,72 62,59 6.819.532,72 62,59

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
   16.1- FUNDEB 60% 0,00
   16.2- FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 234.607,65
   17.1- FUNDEB 60% 57.245,89
   17.2- FUNDEB 40% 177.361,76

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 234.607,65

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 6.584.925,07
   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 76,14
   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 20,09
   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 3,77

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 234.607,65
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 234.607,65
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.633.200,00 4.817.333,00 2.560.952,80 53,16 2.555.243,75 53,04
     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.285.200,00 4.663.833,00 2.528.133,51 54,21 2.528.133,51 54,21
     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 348.000,00 153.500,00 32.819,29 21,38 27.110,24 17,66
23- ENSINO FUNDAMENTAL 11.983.925,00 10.882.340,00 7.506.121,76 68,98 7.401.346,14 68,01
   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 7.544.800,00 6.165.867,00 4.286.469,81 69,52 4.286.469,81 69,52
   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.439.125,00 4.716.473,00 3.581.299,71 75,93 3.470.205,32 73,58
   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 361.647,76 0,00 355.328,99 0,00
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25- ENSINO SUPERIOR 500.000,00 440.000,00 440.000,00 100,00 333.000,00 75,68
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 16.117.125,00 16.139.673,00 10.507.074,56 65,10 10.289.589,89 63,75

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) (72.457,02)
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 234.607,65
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 61.404,73
34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00
35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 52.481,34
36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35) 276.036,70

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 9.680.553,19

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 24,33

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro

Pág 5 / 6

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR2911101-024-CIMQP-281179556 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 29/11/2018 09:25

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 780.000,00 996.560,00 591.915,41 59,40 335.792,28 33,70
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.060.000,00 4.354.079,50 503.994,58 11,58 493.636,11 11,34
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42) 1.840.000,00 5.350.639,50 1.095.909,99 20,48 829.428,39 15,50

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 17.957.125,00 21.490.312,50 11.602.984,55 53,99 11.119.018,28 51,74

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO EM 2018
(j)

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 133.696,19 52.481,34

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
(h)

46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 230.871,93 314.203,86
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 6.842.605,35 606.229,10
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 6.819.532,72 408.313,76
   48.1- Orçamento do Exercício 6.819.532,72 327.238,99
   48.2- Restos a Pagar 0,00 81.074,77
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 253.944,56 512.119,20
51- (+) Ajustes 5.109,95 0,00
   51.1- Retenções 0,00 0,00
   51.2- Conciliação Bancária 5.109,95 0,00
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 259.054,51 512.119,20

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:26:13.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.” 
3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 
4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 
6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

NOTA:

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre/2018 Até 5º Bimestre/2017
RECEITAS CORRENTES (I) 350.000,00 350.000,00 174.589,86 6.975.944,75
   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 1.271.631,67
     Civil 0,00 0,00 0,00 1.271.631,67
       Ativo 0,00 0,00 0,00 1.238.817,93
       Inativo 0,00 0,00 0,00 32.813,74
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 1.860.005,19
     Civil 0,00 0,00 0,00 1.543.664,12
       Ativo 0,00 0,00 0,00 1.543.664,12
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 316.341,07
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 2.141.152,86
     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 2.141.152,86
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 350.000,00 350.000,00 174.589,86 1.703.155,03
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 88.739,19
     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Receitas Correntes 350.000,00 350.000,00 174.589,86 1.614.415,84
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 350.000,00 350.000,00 174.589,86 6.975.944,75
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até 5º Bimestre/2018 Até 5º Bimestre/2017 Até 5º Bimestre/2018 Até 5º Bimestre/2017

ADMINISTRAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA (VI) 0,00 0,00 0,00 4.291.591,11 0,00 4.291.591,11
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 4.171.424,87 0,00 4.171.424,87
     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 3.790.681,96 0,00 3.790.681,96
     Pensões 0,00 0,00 0,00 379.157,59 0,00 379.157,59
     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 1.585,32 0,00 1.585,32
   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 120.166,24 0,00 120.166,24
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 120.166,24 0,00 120.166,24
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 4.291.591,11 0,00 4.291.591,11
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) ² 350.000,00 350.000,00 174.589,86 2.684.353,64 174.589,86 2.684.353,64
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:47:48.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

NOTA:

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

SUPERINTENDENTE DA PREVISTERRA

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Outros
CPF: 815.984.329-15

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME 
ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de
referência

(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre 
(l)

%
(l/ total l) x 

100
Até Bimestre 

(m)
%

(m/ total m) 
x 100

Atenção Básica 4.894.859,12 6.125.698,44 4.056.930,00 35,54 3.517.956,25 34,33
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.659.914,11 7.672.319,32 5.916.528,44 51,83 5.385.011,71 52,54
Suporte Profilático e Terapêutico 1.174.604,48 1.185.054,48 913.156,48 8,00 825.688,40 8,06
Vigilância Sanitária 287.750,00 460.654,90 224.243,37 1,96 219.015,50 2,14
Vigilância Epidemiológica 452.757,29 648.980,83 304.299,59 2,67 301.254,51 2,94
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções (0,00) 0,00 0,00 0,00 (0,00) (0,00)

Total 13.469.885,00 16.092.707,97 11.415.157,88 100,00 10.248.926,37 100,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE TERRA ROXA Data Emissão: 29/nov/2018 Hora de emissão: 09h e 28m
NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 2.300.000,00 0,00 2.300.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS

(e)
DESPESAS 

LIQUIDADAS
SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d - e)
DESPESAS DE CAPITAL 25.057.828,80 9.693.138,58 4.921.803,52 15.364.690,22
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 25.057.828,80 9.693.138,58 4.921.803,52 15.364.690,22

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (22.757.828,80) (9.693.138,58) - (13.064.690,22)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:50:22.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo TotalInscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 

2017
Em Exercícios 

Anteriores
Em 31 de 

Dezembro de 
2017

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 82.541,52 377.735,86 360.839,97 96.141,41 3.296,00 31.112,35 3.736.304,01 974.150,95 970.550,95 2.780.839,16 16.026,25 19.322,25
   Executivo 82.541,52 377.735,86 360.839,97 96.141,41 3.296,00 31.112,35 3.736.304,01 974.150,95 970.550,95 2.780.839,16 16.026,25 19.322,25
     Encargos Gerais do Município 0,00 429,24 45,84 383,40 0,00 0,00 900,09 900,09 900,09 0,00 0,00 0,00
     Governo Municipal 0,00 1.856,86 1.856,86 0,00 0,00 0,00 752,80 296,60 296,60 456,20 0,00 0,00
     Secretaria de Administração 32.285,07 73.016,84 68.483,51 36.818,40 0,00 0,00 76.052,72 47.977,45 47.977,45 27.035,87 1.039,40 1.039,40
     Secretaria de Agricultura 0,00 15.411,98 15.400,90 11,08 0,00 0,00 77.483,73 52.899,99 52.899,99 24.583,74 0,00 0,00
     Secretaria de Assistência Social 25,92 385,23 375,83 35,32 0,00 0,00 107.971,97 55.840,56 55.840,56 51.139,14 992,27 992,27
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 766,75 0,00 0,00 766,75 0,00 20.038,66 0,00 5.688,00 5.688,00 14.350,66 0,00 0,00
     Secretaria de Educação e Cultura 0,00 65.189,43 63.631,10 1.558,33 0,00 0,00 2.769.587,63 242.623,64 242.623,64 2.526.473,99 490,00 490,00
     Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação 0,00 34,02 0,00 34,02 0,00 0,00 14.862,02 4.680,15 4.680,15 10.103,76 78,11 78,11
     Secretaria de Finanças 0,00 320,69 320,69 0,00 0,00 0,00 618,57 460,50 460,50 158,07 0,00 0,00
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 0,00 13.672,50 11.872,50 1.800,00 0,00 2.439,40 8.888,47 8.385,40 8.385,40 2.452,47 490,00 490,00
     Secretaria de Meio Ambiente 0,00 2.600,25 1.760,54 839,71 0,00 580,00 4.630,23 350,55 350,55 4.649,68 210,00 210,00
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00 4.091,36 4.091,33 0,03 0,00 8.054,29 62.853,36 10.420,10 10.420,10 52.433,26 8.054,29 8.054,29
     Secretaria de Transporte e Serviços 15.500,00 0,00 0,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviários 0,00 11.476,44 11.391,32 85,12 0,00 0,00 12.881,13 1.134,58 1.134,58 11.746,55 0,00 0,00
     Secretaria Municipal de Saúde 33.963,78 189.251,02 181.609,55 38.309,25 3.296,00 0,00 598.821,29 542.493,34 538.893,34 55.255,77 4.672,18 7.968,18
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 2.451,90 2.451,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Executivo 0,00 2.451,90 2.451,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Secretaria de Educação e Cultura 0,00 2.451,90 2.451,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 82.541,52 380.187,76 363.291,87 96.141,41 3.296,00 31.112,35 3.736.304,01 974.150,95 970.550,95 2.780.839,16 16.026,25 19.322,25

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:49:09.

NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada 
global, para execução de obras de instalações de prevenção contra incêndio e pânico 
e adaptações do posto de combustíveis, com a finalidade de atender as normas do 
Corpo de Bombeiros do Paraná, compreendendo obras de desativação e remoção dos 
tanques e demais componentes existentes (bombas, filtros, tubulações, periféricos 
e demais acessórios), bem como demolição da bacia de concentração existente e 
instalação de novos tanques subterrâneos e demais componentes (bombas, filtros, 
tubulações, periféricos e demais acessórios), conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (quinze horas) do dia 19 de dezembro de 
2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 28 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
para serão destinados as escolas, para serem  servidos aos  funcionários, eventos, 
reuniões e formações promovidos pela Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 14/12/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 14/12/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE NOVEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 178/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de 12(doze) licenças  
de softwares  AUTOCAD LT 2019, válidas por 03(três) anos, para atender as 
necessidades  da Secretaria de Obras e Projetos Técnicos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 14/12/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 14/12/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.530/2018
Designa o Sr. ANDRÉ LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA, para fiscalização de obra. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica dedignado o Sr. ANDRÉ LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA, inscrito no 
CPF sob o nº 072.224.657-90 e CREA/PR nº 65309/B, para fiscalização, de obras de 
construção de ponte de concreto armado sobre o córrego esperança, coordenadas 
= 23º50’48”S – 53º13’30”), com recursos provenientes do Ministério da Integração 
Nacional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, Departamento de Articulação 
e Gestão, processo nº 59053.001543/2018-17, análise de metas nº 1022992, Programa 
de Trabalho nº 06.182.2040.22BO.0001 – Plano Interno PR 7935PRCH1, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de 
Preço nº 023/2018 – PMU, contrato de empreitada nº 388/2018 – PMU.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 117/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ABRAHÃO GONÇALVES & GONÇALVES LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a contratação dos serviços de transporte de 
passageiro, para condução de pacientes, integrantes da fanfarra municipal, grupo renascer da terceira 
idade, alunos atletas e funcionários do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até dia 28 de Novembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Novembro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ADEMIR GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 65/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 87/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 
123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARGAS 
DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40
LOTE 1
Valor Total do Lote: 76.235,95 (setenta e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 AÇUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA, SACAROSE DE CANA- DE-AÇUCAR, EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER PORTARIA 
451/97 MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 12/79- 1º QUALIDADE SANTA ISABEL PCT 750,00 
9,9000 7.425,00
3 AÇUCAR REFINADO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
 ALTO ALEGRE PCT 9,00 2,6000 23,40
4 ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML - 1ª QUALIDADE ADOCIL FRS 19,00 9,2900 
176,51
5 ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 500ML FONTANA UN 300,00 
1,3000 390,00
6 AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA SELECT PCT 45,00 6,5500 294,75
8 ARROZ AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 5KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1ª QUALIDADE ATHENAS PCT 263,00 
15,6900 4.126,47
17 CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM A VACUO COM 500 GR DE PRIMEIRA QUALIDADE , CONTENDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E P´RAZO DE VALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFE -A ABIC, 
COM E O AGRICULTURA.- 1ª QUALIDADE MANDELA PCT 2.400,00 9,5500 
22.920,00
18 CALDO DE GALINHA EMBALAGEM COM 57 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE. MAGGI CAIXA 450,00 1,6500 
742,50
19 CANELA EM PAU IN NATURA, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA DELATORRE PCT 60,00 1,9900 119,40
20 CANUDO FRITO, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE, CAIXA/BANDEJA C/ 50UND NUTRIBON CAIXA 75,00 
24,9000 1.867,50
21 COCO RALADO - PCT C/ 100 GRAMAS SEM AÇUCAR - 1ª QUALIDADE ZAELI PCT 68,00 
4,4500 302,60
22 COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º QUALIDADE DELATORRE PCT 45,00 
4,8000 216,00
24 CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA CCGL UNID 90,00 2,9500 265,50
25 DOCE ‘TETA DE NEGA’, FEITO DE MARSHMALLOW COBERTO C/ FINA CAMADA DE CHOCOLATE, BANDEJA/CAIXA C/ 
50UND NUTRIBON UNID 75,00 24,7900 1.859,25
26 DOCE DE ABÓBORA EM FORMATO DE CORAÇÃO, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 50UND NUTRIBON CAIXA 
75,00 24,7900 1.859,25
27 DOCE DE LEITE PASTOSO, TIPO FONDANT DE LEITE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 950 GRAMAS 
CIAFRIOS UN 75,00 10,2900 771,75
29 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADE QUERO UNID 53,00 1,8900 
100,17
30 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADE FUGINI UNID 225,00 
4,1000 922,50
32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO, LIQUIDO DE ACORDO A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE,. COAMO PCT 113,00 12,9000 1.457,70
33 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PACOTE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE COAMO PCT 75,00 3,2000 
240,00
34 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). MANDELA PCT 525,00 3,5000 
1.837,50
35 FERMENTADO DE FRUTAS GASEIFICADO DOCE, PRODUTO RESULTANTE DA MISTURA DE FERMENTADO ALCÓOLICO 
DE MAÇÃ, FERMENTADO ALCÓOLICO DE UVA ROSADA, SUCO DE UVA, ÁGUA E AÇÚCAR COM PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, PARA ASSEGURAR A SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO. É UM ESPUMANTE DOCE, LEVE E COM BAIXO 
TEOR ALCÓOLICO. GRADUAÇÃO ALCOÓLICA 4,7%VOL. – EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 660 ML GOTA DE PRATA UN 
375,00 13,9000 5.212,50
36 FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G FERMIX PCT 60,00 0,9900 
59,40
37 FERMENTO EM PÓ EMBALAGEM C/ 100 GRAMAS - 1ª QUALIDADE ROYAL UNID 60,00 
2,7400 164,40
38 FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALIDADE JOIA PCT 
105,00 1,9400 203,70
39 GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDE APTI UNID 90,00 
1,0000 90,00
40 GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE VAL UNID 90,00 3,8500 
346,50
41 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA VENCEDOR UNID 75,00 4,7500 356,25
42 LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS CCGL UN 113,00 9,4500 
1.067,85
44 MACARRÃO PARAFUSO- PACOTES DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, PROTEINAS MINIMO DE 13 G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. COLESTEROL MIN. 15 G.DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000 NINFA PCT 150,00 6,4900 
973,50
45 MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE NINFA PCT 263,00 6,4900 
1.706,87
46 MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, TER SELO DE 
PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA) 
HELLMANS UNID 60,00 5,7500 345,00
47 MARGARINA  VEGETAL COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE  DATA DE FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE - 1º QUALIDADE QUALY UNID 300,00 
5,8500 1.755,00
48 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADE QUALY UN 8,00 5,8500 
46,80
49 MASSA DE PASTEL, EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA SAO LUCAS UNID 60,00 12,7500 765,00
50 MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA BEIJA FLOR PCT 188,00 2,8900 543,32
51 MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADE QUERO UN 75,00 1,7300 
129,75
52 ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. 
AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. COAMO UN 750,00 3,6700 2.752,50
53 OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) - DUZIA TOMINAGA DUZIA 188,00 4,6500 
874,20
54 PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS, COM EMBALAGEM PLÁSTICA E CAIXA, CONTENDO NO MÍNIMO 400 GRAMAS 
FESTONE UN 375,00 8,1000 3.037,50
56 QUEIJO IN NATURA FRESCO - 1ª QUALIDADE TAPIRA KG 68,00 
21,9500 1.492,60
57 QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS CRIOULO UNID 60,00 
3,6900 221,40
58 REFRESCO VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS ATALAIA PCT 
150,00 3,8500 577,50
59 REFRIGERANTE 2 LITROS VARIOS SABORES, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA GOLD SCRIN UNID 225,00 5,9500 
1.338,75
60 REFRIGERANTE GASEIFICADO, SABOR COLA, LATA COM 350 ML COCA COLA UN 113,00 
2,7200 307,36
61 REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
DE 1ª QUALIDADE TOP LATCO UNID 150,00 5,6000 840,00
62 SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  DO FABRICANTE 
PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU  MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE MAIS PCT 150,00 1,5800 237,00
63 SARDINHA EM LATA 250 GR PALMEIRA UNID 75,00 6,5500 491,25
64 SELETA DE LEGUMES, EMBALAGEM C/ 200G CIAFRIOS UNID 45,00 2,9400 
132,30
65 SUCO CONCENTRADO, VÁRIOS SABORES (LARANJA/UVA/PÊSSEGO/CAJU/GOIABA), EMBALAGEM TIPO TETRA PAK C/ 
1LT PURITY UNID 150,00 6,0000 900,00
66 SUCO DE LARANJA INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM CONSERVANTES, NÃO ALCÓOLICO, NÃO FERMENTADO, 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 900 ML PRATS UN 150,00 7,9000 
1.185,00
68 VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO FABRICANTE  PRAZO 
DE VALIDADE  DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. CASTELO UNID 75,00 2,2000 165,00

LOTE 2
Valor Total do Lote: 44.886,75 (quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 BACON, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
FRIMESA KG 60,00 20,0000 1.200,00
2 CARNE BOVINA  DE SEGUNDA (P/BIFE)  -  CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E CARIMBO OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS MINISTERIO DA SAUDE E/ OU AGRICULTURA 
PRODUTO  COM SELO DE INSPEÇAO - 1º QUALIDADE. FRIBOI KG 450,00 
20,0000 9.000,00
3 CARNE BOVINA(ACEM) 2ª FRIBOI KG 450,00 17,9500 
8.077,50
4 CARNE BOVINA, MUSCULO  MOIDO  DE SEGUNDA, FRESCA SEM OSSO,  CONTENDO IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE MARCOS E CARIMBOS OFICIAS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU  AGRICULTURA PRODUTO COM SELO DE INSPEÇAO -1º QUALIDADE. FRIBOI KG 
450,00 15,7500 7.087,50
5 CARNE SUÍNA IN NATURA (TIPO PERNIL), SEM PELE E SEM OSSO - KG - 1ª QUALIDADE FRIMESA KG 
375,00 12,8000 4.800,00
6 CARNE SUÍNA, BISTECA SEM PELE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. PRODUTO COM SELO DE INSPEÇÃO - 1ª QUALIDADE 
FRIMESA KG 300,00 9,9900 2.997,00
7 COXA E SOBRECOXA NÃO DORSAL DE FRANGO CONGELADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE 
PROCEDÊNCIA COM DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA. 
SOMAVE KG 375,00 7,1500 2.681,25
8 FRANGOS CONGELADO EMBALADO CORRETAMENTE SEM ABERTURAS  CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO  
MARCA DO FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA SAUDE  E/OU AGRICULTURA  PRODUTO COM SELO DE INSPENÇAO 1º QUALIDADE SOMAVE KG 
450,00 6,3500 2.857,50
9 LINGÜIÇA  CALABRESA,  CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS  E  CARIMBOS  OFICIAIS,  
DE  ACORDO  COM  AS  PORTARIAS  DO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E/OU  AGRICULTURA.  .PRODUTO  COM  SELO  DE INSPEÇÃO 
- 1ª QUALIDADE
 FRIMESA KG 38,00 16,2500 617,50
10 LINGUIÇA FRESCA TIPO TOSCANA RESFRIADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE PROCEDÊNCIA COM DATA 
DE VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA 
ANVISA. MIMOSA KG 113,00 11,0000 1.243,00
11 LINGUIÇA MISTA IN NATURA, 1ª QUALIDADE MIMOSA KG 113,00 
11,0000 1.243,00
12 MORTADELA DE CARNE BOVINA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE 
VALIDADE,  MARCAS  E  CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  ACORDO  COM  AS 
PORTARIAS.DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E/  OU  AGRICULTURA.  .PRODUTO 
COM SELO DE INSPEÇÃO - 1ª QUALIDADE
 PERDIGAO KG 45,00 13,0000 585,00
13 PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
 SOMAVE KG 150,00 8,8500 1.327,50
14 PRESUNTO, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
FRIMESA KG 30,00 20,0000 600,00
15 SALSICHA A GRANEL 1ª QUALIDADE COOPAVEL KG 75,00 7,6000 570,00

LOTE 3
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 LEITE PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, COR, ODOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA ENTREGA VIDATIVA LITRO 
750,00 3,2000 2.400,00

LOTE 5
Valor Total do Lote: 21.360,85 (vinte e um mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPERGASBRAS UNID 225,00 84,4500 
19.001,25
2 CARGA DE GÁS GLP P-45 SUPERGASBRAS UNID 8,00 294,9500 
2.359,60

LOTE 6
Valor Total do Lote: 7.857,50 (sete mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
14 CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO C/ MÍNIMO 750ML BRY UNID 23,00 6,0000 
138,00
20 COLHERZINHAS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UNIDADES COLORFESTA PCT 225,00 
2,5000 562,50
36 GARFINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UND COLORFESTA PCT 300,00 2,5000 
750,00
37 GARRAFA TERMICA 5 LITROS - 1ª QUALIDADE TERMOLAR UNID 23,00 
34,0000 782,00
70 SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML ECO REFIL UNID 750,00 
7,5000 5.625,00

LOTE 7
Valor Total do Lote: 25.349,60 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 AÇUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA, SACAROSE DE CANA- DE-AÇUCAR, EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER PORTARIA 
451/97 MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 12/79- 1º QUALIDADE SANTA ISABEL PCT 250,00 
9,9000 2.475,00
3 AÇUCAR REFINADO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE ALTO ALEGRE PCT 3,00 2,6000 
7,80
4 ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML - 1ª QUALIDADE ADOCIL FRS 6,00 9,2900 
55,74
5 ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 500ML FONTANA UN 100,00 
1,3000 130,00
6 AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA SELECT PCT 15,00 6,5500 98,25
8 ARROZ AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 5KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1ª QUALIDADE ATHENAS PCT 87,00 
15,6900 1.365,03
17 CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM A VACUO COM 500 GR DE PRIMEIRA QUALIDADE , CONTENDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E P´RAZO DE VALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFE -A ABIC, 
COM E O AGRICULTURA.- 1ª QUALIDADE MANDELA PCT 800,00 9,5500 
7.640,00
18 CALDO DE GALINHA EMBALAGEM COM 57 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE. MAGGI CAIXA 150,00 1,6500 
247,50
19 CANELA EM PAU IN NATURA, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA DELATORRE PCT 20,00 1,9900 39,80
20 CANUDO FRITO, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE, CAIXA/BANDEJA C/ 50UND NUTRIBON CAIXA 25,00 
24,9000 622,50
21 COCO RALADO - PCT C/ 100 GRAMAS SEM AÇUCAR - 1ª QUALIDADE ZAELI PCT 22,00 
4,4500 97,90
22 COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º QUALIDADE DELATORRE PCT 15,00 
4,8000 72,00
24 CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA CCGL UNID 30,00 2,9500 88,50
25 DOCE ‘TETA DE NEGA’, FEITO DE MARSHMALLOW COBERTO C/ FINA CAMADA DE CHOCOLATE, BANDEJA/CAIXA C/ 
50UND NUTRIBON UNID 25,00 24,7900 619,75
26 DOCE DE ABÓBORA EM FORMATO DE CORAÇÃO, EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 50UND NUTRIBON CAIXA 
25,00 24,7900 619,75
27 DOCE DE LEITE PASTOSO, TIPO FONDANT DE LEITE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 950 GRAMAS 
CIAFRIOS UN 25,00 10,2900 257,25
29 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADE QUERO UNID 17,00 1,8900 
32,13
30 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADE FUGINI UNID 75,00 
4,1000 307,50
32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO, LIQUIDO DE ACORDO A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE,. COAMO PCT 37,00 12,9000 477,30
33 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PACOTE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE COAMO PCT 25,00 3,2000 
80,00
34 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
(RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). MANDELA PCT 175,00 3,5000 612,50
35 FERMENTADO DE FRUTAS GASEIFICADO DOCE, PRODUTO RESULTANTE DA MISTURA DE FERMENTADO ALCÓOLICO 
DE MAÇÃ, FERMENTADO ALCÓOLICO DE UVA ROSADA, SUCO DE UVA, ÁGUA E AÇÚCAR COM PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, PARA ASSEGURAR A SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO. É UM ESPUMANTE DOCE, LEVE E COM BAIXO 
TEOR ALCÓOLICO. GRADUAÇÃO ALCOÓLICA 4,7%VOL. – EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 660 ML GOTA DE PRATA UN 
125,00 13,9000 1.737,50
36 FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G FERMIX PCT 20,00 0,9900 
19,80
37 FERMENTO EM PÓ EMBALAGEM C/ 100 GRAMAS - 1ª QUALIDADE ROYAL UNID 20,00 
2,7400 54,80
38 FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALIDADE JOIA PCT 
35,00 1,9400 67,90
39 GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDE APTI UNID 30,00 
1,0000 30,00
40 GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE VAL UNID 30,00 3,8500 
115,50
41 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA VENCEDOR UNID 25,00 4,7500 118,75
42 LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS CCGL UN 37,00 9,4500 
349,65
44 MACARRÃO PARAFUSO- PACOTES DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, PROTEINAS MINIMO DE 13 G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. COLESTEROL MIN. 15 G.DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000 NINFA PCT 50,00 6,4900 

324,50
45 MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE NINFA PCT 87,00 6,4900 
564,63
46 MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, TER SELO DE 
PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA) 
HELLMANS UNID 20,00 5,7500 115,00
47 MARGARINA  VEGETAL COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE  DATA DE FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE - 1º QUALIDADE QUALY UNID 100,00 
5,8500 585,00
48 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADE QUALY UN 2,00 5,8500 
11,70
49 MASSA DE PASTEL, EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA SAO LUCAS UNID 20,00 12,7500 255,00
50 MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA BEIJA FLOR PCT 62,00 2,8900 179,18
51 MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADE QUERO UN 25,00 1,7300 
43,25
52 ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. 
AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. COAMO UN 250,00 3,6700 917,50
53 OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) - DUZIA TOMINAGA DUZIA 62,00 4,6500 
288,30
54 PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS, COM EMBALAGEM PLÁSTICA E CAIXA, CONTENDO NO MÍNIMO 400 GRAMAS 
FESTONE UN 125,00 8,1000 1.012,50
56 QUEIJO IN NATURA FRESCO - 1ª QUALIDADE TAPIRA KG 22,00 
21,9500 482,90
57 QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS CRIOULO UNID 20,00 
3,6900 73,80
58 REFRESCO VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS ATALAIA PCT 
50,00 3,8500 192,50
59 REFRIGERANTE 2 LITROS VARIOS SABORES, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA GOLD SCRIN UNID 75,00 5,9500 446,25
60 REFRIGERANTE GASEIFICADO, SABOR COLA, LATA COM 350 ML COCA COLA UN 37,00 
2,7200 100,64
61 REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
DE 1ª QUALIDADE TOP LATCO UNID 50,00 5,6000 280,00
62 SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  DO FABRICANTE 
PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU  MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE MAIS PCT 50,00 1,5800 79,00
63 SARDINHA EM LATA 250 GR PALMEIRA UNID 25,00 6,5500 163,75
64 SELETA DE LEGUMES, EMBALAGEM C/ 200G CIAFRIOS UNID 15,00 2,9400 
44,10
65 SUCO CONCENTRADO, VÁRIOS SABORES (LARANJA/UVA/PÊSSEGO/CAJU/GOIABA), EMBALAGEM TIPO TETRA PAK C/ 
1LT PURITY UNID 50,00 6,0000 300,00
66 SUCO DE LARANJA INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM CONSERVANTES, NÃO ALCÓOLICO, NÃO FERMENTADO, 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 900 ML PRATS UN 50,00 7,9000 395,00
68 VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO FABRICANTE  PRAZO 
DE VALIDADE  DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. CASTELO UNID 25,00 2,2000 55,00

LOTE 8
Valor Total do Lote: 14.936,75 (quatorze mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 BACON, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
FRIMESA KG 20,00 20,0000 400,00
2 CARNE BOVINA  DE SEGUNDA (P/BIFE)  -  CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E CARIMBO OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS MINISTERIO DA SAUDE E/ OU AGRICULTURA 
PRODUTO  COM SELO DE INSPEÇAO - 1º QUALIDADE. FRIBOI KG 150,00 
20,0000 3.000,00
3 CARNE BOVINA(ACEM) 2ª FRIBOI KG 150,00 17,9500 
2.692,50
4 CARNE BOVINA, MUSCULO  MOIDO  DE SEGUNDA, FRESCA SEM OSSO,  CONTENDO IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE MARCOS E CARIMBOS OFICIAS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU  AGRICULTURA PRODUTO COM SELO DE INSPEÇAO -1º QUALIDADE. FRIBOI KG 
150,00 15,7500 2.362,50
5 CARNE SUÍNA IN NATURA (TIPO PERNIL), SEM PELE E SEM OSSO - KG - 1ª QUALIDADE FRIMESA KG 
125,00 12,8000 1.600,00
6 CARNE SUÍNA, BISTECA SEM PELE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. PRODUTO COM SELO DE INSPEÇÃO - 1ª QUALIDADE 
FRIMESA KG 100,00 9,9900 999,00
7 COXA E SOBRECOXA NÃO DORSAL DE FRANGO CONGELADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE 
PROCEDÊNCIA COM DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA. 
SOMAVE KG 125,00 7,1500 893,75
8 FRANGOS CONGELADO EMBALADO CORRETAMENTE SEM ABERTURAS  CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO  
MARCA DO FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA SAUDE  E/OU AGRICULTURA  PRODUTO COM SELO DE INSPENÇAO 1º QUALIDADE SOMAVE KG 
150,00 6,3500 952,50
9 LINGÜIÇA  CALABRESA,  CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS  E  CARIMBOS  OFICIAIS,  
DE  ACORDO  COM  AS  PORTARIAS  DO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E/OU  AGRICULTURA.  .PRODUTO  COM  SELO  DE INSPEÇÃO 
- 1ª QUALIDADE FRIMESA KG 12,00 16,2500 195,00
10 LINGUIÇA FRESCA TIPO TOSCANA RESFRIADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE PROCEDÊNCIA COM DATA 
DE VALIDADE E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA 
ANVISA. MIMOSA KG 37,00 11,0000 407,00
11 LINGUIÇA MISTA IN NATURA, 1ª QUALIDADE MIMOSA KG 37,00 
11,0000 407,00
12 MORTADELA DE CARNE BOVINA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE 
VALIDADE,  MARCAS  E  CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  ACORDO  COM  AS 
PORTARIAS.DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E/  OU  AGRICULTURA.  .PRODUTO 
COM SELO DE INSPEÇÃO - 1ª QUALIDADE PERDIGAO KG 15,00 13,0000 195,00
13 PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE SOMAVE KG 
50,00 8,8500 442,50
14 PRESUNTO, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
FRIMESA KG 10,00 20,0000 200,00
15 SALSICHA A GRANEL 1ª QUALIDADE COOPAVEL KG 25,00 7,6000 190,00

LOTE 9
Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 LEITE PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, COR, ODOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA ENTREGA VIDATIVA LITRO 
250,00 3,2000 800,00

LOTE 11
Valor Total do Lote: 6.923,65 (seis mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPERGASBRAS UNID 75,00 84,4500 
6.333,75
2 CARGA DE GÁS GLP P-45 SUPERGASBRAS UNID 2,00 294,9500 589,90

LOTE 12
Valor Total do Lote: 3.967,50 (três mil, novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
14 CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO C/ MÍNIMO 750ML BRY UNID 7,00 6,0000 
42,00
20 COLHERZINHAS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UNIDADES COLORFESTA PCT 75,00 
2,5000 187,50
36 GARFINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UND COLORFESTA PCT 100,00 2,5000 
250,00
37 GARRAFA TERMICA 5 LITROS - 1ª QUALIDADE TERMOLAR UNID 7,00 
34,0000 238,00
45 LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA PESADA, COMPOSTO DE TENSOATIVO NAO IONICO, COADJUVANTES, EMBALAGEM 
FRASCO COM NO MINIMO 500 ML. CONTENDO MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. VEJA UNID 250,00 5,5000 1.375,00
70 SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML ECOREFIL UNID 250,00 
7,5000 1.875,00
Valor Total Homologado - R$ 204.718,55

Fornecedor: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
CNPJ/CPF: 77.217.891/0001-67

LOTE 1
Valor Total do Lote: 27.143,30 (vinte e sete mil, cento e quarenta e três reais e trinta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM 
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/
OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE ZAELI PCT 150,00 6,0500 
907,50
7 AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA LORENZ CX 38,00 7,8500 298,30
9 BALA DOCE, MASTIGÁVEL, SORTIDA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 600G PRODASA UNID 150,00 
6,8000 1.020,00
10 BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO DE 30G ZAELI UNID 45,00 1,2000 
54,00
11 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE. NAGA UNID 825,00 
5,9000 4.867,50
12 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª QUALIDADE NAGA 
PCT 750,00 6,3000 4.725,00
13 BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA, SABOR BAUNILHA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720 GRAMAS NINFA 
PCT 150,00 9,9000 1.485,00
14 BISCOITO TIPO ROSCA, SABOR COCO/LEITE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720 GRAMAS NINFA PCT 
150,00 9,9000 1.485,00
15 BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS NAGA 
PCT 150,00 5,2000 780,00
16 BOMBOM TIPO BOLA, COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJÚ/AMENDOIM/AVELÃ, ENVOLVIDO C/ CAMADA DE 
BISCOITO WAFFER E COBERTO C/ CAMADA DE CHOCOLATE AO LEITE, UNIDADE C/ APROXIMADAMENTE 22G EMBALADO 
INDIVIDULAMENTE, PACOTE C/ 1KG LACTA PCT 150,00 36,4500 
5.467,50
23 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ NO MÍNIMO 7 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. ZAELI PCT 60,00 2,4000 144,00
28 ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADE CHA CHA CX 450,00 5,7500 
2.587,50
31 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA EOU MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE. DO ZE PCT 135,00 5,2500 708,75
43 MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, PROTEINAS MINIMO DE 13 G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. COLESTEROL MIN. 15 G.DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000 NINFA PCT 263,00 6,5000 
1.709,50
55 PIRULITO  -  COLORIDOS  E  AROMATIZADOS  ARTIFICIALMENTE,  XAROPE  DE  GLICOSE,  AÇÚCAR, CONTÉM  
ACIDULANTE  ÁCIDO  CÍTRICO,  AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, CORANTES ARTIFICIAIS EM EMBALAGENS COM 50 UNIDADES 
- 1ª QUALIDADE POP MANIA PCT 75,00 7,9500 596,25
67 TEMPERO PRONTO - VARIOS SABORES - EMBALAGENS COM NO MÍNIMO 12 UNIDADES ZAELI PCT 
75,00 4,1000 307,50

LOTE 6
Valor Total do Lote: 75.932,65 (setenta e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO, EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
DAILHA UNID 750,00 2,7000 2.025,00
2 ALCOOL 96% FRASCO C/ 1 LTR 1ª QUALIDADE ARAUCARIA UNID 450,00 7,4000 
3.330,00
3 ÁLCOOL EM GEL, ETILICO HIDRATADO A 65 GRAU INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 GRS COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FLOPS UNID 338,00 5,4500 1.842,10
4 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO, 46,2º INPM, NEUTRO, P/ LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1LT 
ARAUCARIA UNID 75,00 4,6500 348,75
5 AMACIANTE DE ROUPAS, PERFUME SUAVE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 2LT BABY SOFT UNID 375,00 
5,3500 2.006,25
6 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL - 1ª QUALIDADE GILLETTE UN 75,00 4,1500 
311,25
7 BACIAS DE PLASTICO DE 10 LITROS ARQPLAST UNID 15,00 5,9500 89,25
8 BACIAS DE PLÁSTICO GRANDE DE 20 LITROS ARQPLAST UNID 8,00 7,9500 
63,60
9 BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS ARQPLAST UNID 38,00 9,1500 
347,70
10 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO VULCABRAS PAR 15,00 37,0000 555,00
11 BOTAS DE BORRACHA CANO LONGO (PAR) Nº 36 A 43, COR BRANCA VULCABRAS UNID 30,00 
44,0000 1.320,00
12 BRILHA ALUMINIO - EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML - 1ª QUALIDADE BRILHALUMINIO UNID 
375,00 2,5000 937,50
13 CANECAS DE ALUMINIO DE 02 LITROS - 1ª QUALIDADE LAREDU UNID 15,00 
21,1000 316,50
15 CESTO DE LIXO COM TAMPA CAPACIDADE DE 30 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
23,00 12,9000 296,70
16 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
15,00 54,0000 810,00
17 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
15,00 22,0000 330,00
18 COADOR DE PANO PARA CAFÉ CATUGI UNID 90,00 4,5000 405,00
19 COLA INSTANTANEA 3 GRS SUBER BOND UNID 30,00 4,1500 124,50
21 CONDICIONADOR PARA CABELO DE 1 LITRO SKALA UNID 60,00 8,7000 
522,00
23 COPO DESCARTAVEL 50 ML CX C/ 5000 UNIDADES TOTAL PLAST CAIXA 135,00 
61,5000 8.302,50
24 COPOS DE VIDRO 200 ML - 1ª QUALIDADE NADIR UNID 45,00 3,0000 135,00
25 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML TRALALA UNID 75,00 
14,7000 1.102,50
27 DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML, E PRAZO DE VALIDADE MINUANO UN 900,00 
1,4500 1.305,00
28 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS - 1ª QUALIDADE CONDOR UNID 45,00 3,5000 
157,50
30 ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM EM PACOTE COM 8 UNIDADES, 
PESO LIQUIDO NAO INFERIOR A 50 GRAMAS, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. ASSOLAN UNID 450,00 1,5000 675,00
31 ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20MM. EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE ALPES UN 675,00 
1,1000 742,50
32 ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA DE FIBRA SINTETICA COM 
ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. EMBALAGENS PLASTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE BETA BANHO UNID 225,00 2,1000 
472,50
33 FARDO DE PAPEL HIGIENICO, COM 16 x 4 ROLOS FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM ROLO, NAO RECICLADO, ALTA 
ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 30 M. A EMBALAGEM DEVERA CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSAO, INDICALÇAO DE 
NAO RECICLADO, COR E LOTE DO PRODUTO. 1ª QUALIDADE TROPICOS FARDO 225,00 
31,5000 7.087,50
34 FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 CM X 15 MTS, PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE LUMIPAN ROLO 38,00 4,3000 163,40
35 FÓSFORO DE SEGURANÇA, EMBALAGEM C/ 10 CAIXAS DE MADEIRA, CONTENDO 40 PALITOS CADA 
PARANA CX 150,00 2,7500 412,50
38 GARRAFA TERMICA DE PRESSAO, EM INOX, COM AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1 LITROS. 
ALLADIN UNID 19,00 63,0000 1.197,00
39 GARRAFAS TERMICAS COM TORNEIRA CAPACIDADE 10 LTS INVICTA UNID 8,00 
120,0000 960,00
42 INCETICIDA A BASE DE AGUA, EM SPRAY, MULTI-INSETICIDA, NAO CONTENDO CFC-CLOROFLUORCARBON, 
EMBALAGEM COM VOLUME NAO INFERIOR A 300 ML E SUPERIOR A 400ML, NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. MATINSET UNID 60,00 
11,3000 678,00
43 LEITEIRA DE ALUMÍNIO, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 2LT LAREDU UNID 5,00 
49,0000 245,00
44 LIMPADOR DE PISO, FRASCO COM NO MÍNIMO 500 ML, TENSOATIVO NÃO-IONICO, SEQUESTRANTE, NEUTRALIZANTE, 
CONSERVANTE, ÁGUA E CORANTE CONTENDO O NOME DO FARBRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE REMOVEX UN 600,00 5,8000 
3.480,00
45 LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA PESADA, COMPOSTO DE TENSOATIVO NAO IONICO, COADJUVANTES, EMBALAGEM 
FRASCO COM NO MINIMO 500 ML. CONTENDO MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. VEJA UNID 750,00 5,5000 4.125,00
46 LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ BICO SQUEEZE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML ALPES UNID 
750,00 2,7000 2.025,00
47 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL, FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 25 LITROS. 
ARQPLAS UNID 23,00 36,8000 846,40
49 LUVA DE LÁTEX - LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, COM SUPORTE TÊXTIL E DORSO 
VENTILADO, TAMANHO G. VOLK PAR 38,00 14,7000 558,60
51 PÁ P/ LIXO, PLÁSTICA - CABO CURTO LOCATELLI UN 45,00 6,1500 276,75
52 PANELA DE PRESSÃO - COM CAPACIDADE DE 4,5 LTS - 1ª QUALIDADE PANELUX UNID 4,00 
49,0000 196,00
53 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE DE 7 LTS - 1ª QUALIDADE PANELUX UNID 4,00 
62,5000 250,00
54 PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA MÍNIMA 7,5M x 30CM, EMBALAGEM C/ 1UND GIO PACK ROLO 53,00 
3,5000 185,50
55 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS, FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1000FLS 
REMAPEL UNID 600,00 8,5000 5.100,00
56 PAPEL TOALHA, EMBALAGEM CONTENDO 2 ROLOS FOLHA LEVE UN 375,00 3,7500 
1.406,25
57 PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/ SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G SANI BRIL UNID 
300,00 0,9500 285,00
58 PORTA PAPEL RETANGULAR, DE PAREDE NOBRE UNID 38,00 28,5000 
1.083,00
59 PORTA SABÃO LIQUIDO, DE PAREDE NOBRE UNID 38,00 24,5000 931,00
60 PRATINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UNID COPOMAIS PCT 300,00 1,1500 
345,00
61 PREGADOR DE ROUPA (PLASTICO) RESISTENTE. CRISTALVEL DUZIA 113,00 2,0000 
226,00
62 PURIFICADOR DE AR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 400 ML, AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL, NOME DO 
FABRICANTE, DATADE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. BOM AR UN 
135,00 8,3000 1.120,50
63 RODO COM ESPONJA LIMPA FÁCIL – CONTÉM UMA ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 240MM 
X 80MM X 25MM, COM CABO LOCATELLI UN 38,00 8,0000 304,00
64 RODO DE ESPUMA, C/ CABO LOCATELLI UN 75,00 6,9000 517,50
65 RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE NO MÍNIMO 40CM LOCATELLI UNID 113,00 
7,0000 791,00
67 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL, CONTENDO RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS, TAMPONANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, CORANTES, ENZIMAS, ADENUADORES DE ESPUMA, SEQUESTRANTE, ALVEJANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALAGEM COM 1000 GRAMAS, NOME DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 1ª QUALIDADE 
TIXAN UNID 675,00 7,1500 4.826,25
68 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL, CONTENDO RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS, TAMPONANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, CORANTES, ENZIMAS, ADENUADORES DE ESPUMA, SEQUESTRANTE, ALVEJANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, NOME DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TITAN 
UNID 75,00 6,3000 472,50
75 SACO PLÁSTICO - EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 7 KG MEGA PCT 75,00 
7,4500 558,75
76 SACO PLASTICO P/EMBALAGEM 5 KG MEGA UNID 75,00 5,9000 442,50
77 SACO PLASTICO PCT 3 KG - 1ª QUALIDADE MEGA UNID 75,00 4,3500 
326,25
78 SHAMPOO INFANTIL, ANTIALERGICO, C/ MÍNIMO 300ML, NAO IRRITANTE PARA OLHOS, SEM ALCOOL, COM PH 

BALANCEADO E QUE NAO AGRIDA A ESTRUTURA DELICADA DO CABELO INFANTIL TRALALA UNID 150,00 
10,8500 1.627,50
79 TOALHA DE CHÃO PARA LIMPEZA - 1ª QUALIDADE REZIN UN 300,00 4,4000 
1.320,00
83 VASSOURÃO REFORÇADO COM CABO PARA VARRIÇÃO PESADA – DIMENSÕES MÍNIMAS: 40 X 6 X 10,5CM. CERDAS DE 
PET 0,80 MM LOCATELLI UN 113,00 23,8000 2.689,40

LOTE 7
Valor Total do Lote: 9.038,20 (nove mil e trinta e oito reais e vinte centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM 
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/
OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE ZAELI PCT 50,00 6,0500 
302,50
7 AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA LORENZ CX 12,00 7,8500 94,20
9 BALA DOCE, MASTIGÁVEL, SORTIDA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 600G PRODASA UNID 50,00 
6,8000 340,00
10 BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO DE 30G ZAELI UNID 15,00 1,2000 
18,00
11 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE. NAGA UNID 275,00 
5,9000 1.622,50
12 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª QUALIDADE NAGA 
PCT 250,00 6,3000 1.575,00
13 BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA, SABOR BAUNILHA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720 GRAMAS NINFA 
PCT 50,00 9,9000 495,00
14 BISCOITO TIPO ROSCA, SABOR COCO/LEITE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720 GRAMAS NINFA PCT 
50,00 9,9000 495,00
15 BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS NAGA 
PCT 50,00 5,2000 260,00
16 BOMBOM TIPO BOLA, COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJÚ/AMENDOIM/AVELÃ, ENVOLVIDO C/ CAMADA DE 
BISCOITO WAFFER E COBERTO C/ CAMADA DE CHOCOLATE AO LEITE, UNIDADE C/ APROXIMADAMENTE 22G EMBALADO 
INDIVIDULAMENTE, PACOTE C/ 1KG LACTA PCT 50,00 36,4500 
1.822,50
23 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ NO MÍNIMO 7 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. ZAELI PCT 20,00 2,4000 48,00
28 ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADE CHA CHA CX 150,00 5,7500 
862,50
31 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA EOU MINISTERIO DA SAUDE - 1º 
QUALIDADE. DO ZE PCT 45,00 5,2500 236,25
43 MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, PROTEINAS MINIMO DE 13 G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. COLESTEROL MIN. 15 G.DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000 NINFA PCT 87,00 6,5000 
565,50
55 PIRULITO  -  COLORIDOS  E  AROMATIZADOS  ARTIFICIALMENTE,  XAROPE  DE  GLICOSE,  AÇÚCAR, CONTÉM  
ACIDULANTE  ÁCIDO  CÍTRICO,  AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, CORANTES ARTIFICIAIS EM EMBALAGENS COM 50 UNIDADES 
- 1ª QUALIDADE POP MANIA PCT 25,00 7,9500 198,75
67 TEMPERO PRONTO - VARIOS SABORES - EMBALAGENS COM NO MÍNIMO 12 UNIDADES ZAELI PCT 
25,00 4,1000 102,50

LOTE 12
Valor Total do Lote: 23.639,35 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO, EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
DAILHA UNID 250,00 2,7000 675,00
2 ALCOOL 96% FRASCO C/ 1 LTR 1ª QUALIDADE ARAUCARIA UNID 150,00 7,4000 
1.110,00
3 ÁLCOOL EM GEL, ETILICO HIDRATADO A 65 GRAU INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 GRS COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FLOPS UNID 112,00 5,4500 610,40
4 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO, 46,2º INPM, NEUTRO, P/ LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1LT 
ARAUCARIA UNID 25,00 4,6500 116,25
5 AMACIANTE DE ROUPAS, PERFUME SUAVE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 2LT BABY SOFT UNID 125,00 
5,3500 668,75
6 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL - 1ª QUALIDADE GILLETTE UN 25,00 4,1500 
103,75
7 BACIAS DE PLASTICO DE 10 LITROS ARQPLAST UNID 5,00 5,9500 29,75
8 BACIAS DE PLÁSTICO GRANDE DE 20 LITROS ARQPLAST UNID 2,00 7,9500 
15,90
9 BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS ARQPLAST UNID 12,00 9,1500 
109,80
10 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO VULCABRAS PAR 5,00 37,0000 185,00
11 BOTAS DE BORRACHA CANO LONGO (PAR) Nº 36 A 43, COR BRANCA VULCABRAS UNID 10,00 
44,0000 440,00
12 BRILHA ALUMINIO - EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML - 1ª QUALIDADE BRILHALUMINIO UNID 
125,00 2,5000 312,50
13 CANECAS DE ALUMINIO DE 02 LITROS - 1ª QUALIDADE LAREDU UNID 5,00 
21,1000 105,50
15 CESTO DE LIXO COM TAMPA CAPACIDADE DE 30 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
7,00 12,9000 90,30
16 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
5,00 54,0000 270,00
17 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, PLASTICO RESISTENTE ARQPLAST UNID 
5,00 22,0000 110,00
18 COADOR DE PANO PARA CAFÉ CATUGI UNID 30,00 4,5000 135,00
19 COLA INSTANTANEA 3 GRS SUPER BOND UNID 10,00 4,1500 41,50
21 CONDICIONADOR PARA CABELO DE 1 LITRO SKALA UNID 20,00 8,7000 
174,00
23 COPO DESCARTAVEL 50 ML CX C/ 5000 UNIDADES TOTAL PLAST CAIXA 45,00 
61,5000 2.767,50
24 COPOS DE VIDRO 200 ML - 1ª QUALIDADE NADIR UNID 15,00 3,0000 45,00
25 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML TRALALA UNID 25,00 
14,7000 367,50
27 DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML, E PRAZO DE VALIDADE MINUANO UN 300,00 
1,4500 435,00
28 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS - 1ª QUALIDADE CONDOR UNID 15,00 3,5000 
52,50
30 ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM EM PACOTE COM 8 UNIDADES, 
PESO LIQUIDO NAO INFERIOR A 50 GRAMAS, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. ASSOLAN UNID 150,00 1,5000 225,00
31 ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20MM. EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE ALPES UN 225,00 
1,1000 247,50
32 ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA DE FIBRA SINTETICA COM 
ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. EMBALAGENS PLASTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE BETA BANHO UNID 75,00 2,1000 
157,50
33 FARDO DE PAPEL HIGIENICO, COM 16 x 4 ROLOS FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM ROLO, NAO RECICLADO, ALTA 
ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 30 M. A EMBALAGEM DEVERA CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSAO, INDICALÇAO DE 
NAO RECICLADO, COR E LOTE DO PRODUTO. 1ª QUALIDADE TROPICOS FARDO 75,00 
31,5000 2.362,50
34 FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 CM X 15 MTS, PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE LUMIPAN ROLO 12,00 4,3000 51,60
35 FÓSFORO DE SEGURANÇA, EMBALAGEM C/ 10 CAIXAS DE MADEIRA, CONTENDO 40 PALITOS CADA 
PARANA CX 50,00 2,7500 137,50
38 GARRAFA TERMICA DE PRESSAO, EM INOX, COM AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1 LITROS. 
ALLADIN UNID 6,00 63,0000 378,00
39 GARRAFAS TERMICAS COM TORNEIRA CAPACIDADE 10 LTS INVICTA UNID 2,00 
120,0000 240,00
42 INCETICIDA A BASE DE AGUA, EM SPRAY, MULTI-INSETICIDA, NAO CONTENDO CFC-CLOROFLUORCARBON, 
EMBALAGEM COM VOLUME NAO INFERIOR A 300 ML E SUPERIOR A 400ML, NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. MATINSET UNID 20,00 
11,3000 226,00
43 LEITEIRA DE ALUMÍNIO, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 2LT LAREDU UNID 1,00 
49,0000 49,00
44 LIMPADOR DE PISO, FRASCO COM NO MÍNIMO 500 ML, TENSOATIVO NÃO-IONICO, SEQUESTRANTE, NEUTRALIZANTE, 
CONSERVANTE, ÁGUA E CORANTE CONTENDO O NOME DO FARBRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE REMOVEX UN 200,00 5,8000 
1.160,00
46 LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ BICO SQUEEZE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML ALPES UNID 
250,00 2,7000 675,00
47 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL, FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 25 LITROS. 
ARQPLAST UNID 7,00 36,8000 257,60
49 LUVA DE LÁTEX - LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, COM SUPORTE TÊXTIL E DORSO 
VENTILADO, TAMANHO G. VOLK PAR 12,00 14,7000 176,40
51 PÁ P/ LIXO, PLÁSTICA - CABO CURTO LOCATELLI UN 15,00 6,1500 92,25
52 PANELA DE PRESSÃO - COM CAPACIDADE DE 4,5 LTS - 1ª QUALIDADE PANELUX UNID 1,00 
49,0000 49,00
53 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE DE 7 LTS - 1ª QUALIDADE PANELUX UNID 1,00 
62,5000 62,50
54 PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA MÍNIMA 7,5M x 30CM, EMBALAGEM C/ 1UND GIO PACK ROLO 17,00 
3,5000 59,50
55 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS, FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1000FLS 
REMAPEL UNID 200,00 8,5000 1.700,00
56 PAPEL TOALHA, EMBALAGEM CONTENDO 2 ROLOS FOLHA LEVE UN 125,00 3,7500 
468,75
57 PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/ SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G SANI BRIL UNID 
100,00 0,9500 95,00
58 PORTA PAPEL RETANGULAR, DE PAREDE NOBRE UNID 12,00 28,5000 342,00
59 PORTA SABÃO LIQUIDO, DE PAREDE NOBRE UNID 12,00 24,5000 294,00
60 PRATINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10 UNID COPOMAIS PCT 100,00 1,1500 
115,00
61 PREGADOR DE ROUPA (PLASTICO) RESISTENTE. CRISTALVEL DUZIA 37,00 2,0000 
74,00
62 PURIFICADOR DE AR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 400 ML, AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL, NOME DO 
FABRICANTE, DATADE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. BOM AR UN 
45,00 8,3000 373,50
63 RODO COM ESPONJA LIMPA FÁCIL – CONTÉM UMA ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 240MM 
X 80MM X 25MM, COM CABO LOCATELLI UN 12,00 8,0000 96,00
64 RODO DE ESPUMA, C/ CABO LOCATELLI UN 25,00 6,9000 172,50
65 RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE NO MÍNIMO 40CM LOCATELLI UNID 37,00 
7,0000 259,00
67 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL, CONTENDO RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS, TAMPONANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, CORANTES, ENZIMAS, ADENUADORES DE ESPUMA, SEQUESTRANTE, ALVEJANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALAGEM COM 1000 GRAMAS, NOME DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 1ª QUALIDADE 
TIXAN UNID 225,00 7,1500 1.608,75
68 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL, CONTENDO RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS, TAMPONANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, CORANTES, ENZIMAS, ADENUADORES DE ESPUMA, SEQUESTRANTE, ALVEJANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, NOME DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. TIXAN 
UNID 25,00 6,3000 157,50
75 SACO PLÁSTICO - EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 7 KG MEGA PCT 25,00 
7,4500 186,25
76 SACO PLASTICO P/EMBALAGEM 5 KG MEGA UNID 25,00 5,9000 147,50
77 SACO PLASTICO PCT 3 KG - 1ª QUALIDADE MEGA UNID 25,00 4,3500 
108,75
78 SHAMPOO INFANTIL, ANTIALERGICO, C/ MÍNIMO 300ML, NAO IRRITANTE PARA OLHOS, SEM ALCOOL, COM PH 
BALANCEADO E QUE NAO AGRIDA A ESTRUTURA DELICADA DO CABELO INFANTIL TRALALA UNID 50,00 
10,8500 542,50
79 TOALHA DE CHÃO PARA LIMPEZA - 1ª QUALIDADE REZIN UN 100,00 4,4000 
440,00
83 VASSOURÃO REFORÇADO COM CABO PARA VARRIÇÃO PESADA – DIMENSÕES MÍNIMAS: 40 X 6 X 10,5CM. CERDAS DE 
PET 0,80 MM LOCATELLI UN 37,00 23,8000 880,60
Valor Total Homologado - R$ 135.753,50
Fornecedor: F. P. GARALUZ - ME
CNPJ/CPF: 07.299.558/0001-69

LOTE 6
Valor Total do Lote: 25.706,50 (vinte e cinco mil, setecentos e seis reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
22 COPO DESCARTAVEL 180 ML CX CONTENDO NO MÍNIMO 2500 UNIDADES COPOSUL CX 135,00 
58,0000 7.830,00
26 DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT CRIVIALLI UNID 750,00 
3,9600 2.970,00
29 ESCOVA DE LAVAR VASO SANITÁRIO MB UN 30,00 4,3000 129,00
40 GUARDANAPO DE PANO FLABOM UNID 188,00 3,5000 658,00
41 GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 22, PACOTE C/ 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE DIPLOMATA PCT 300,00 2,3000 690,00
48 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL, FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 50 LITROS. 
ARQUIPLAST UNID 12,00 71,0000 852,00
50 LUVAS LATEX PARA SERVIÇOS GERAIS MEDIA PAR VOLK PAR 210,00 4,0000 
840,00
66 SABÃO EM PEDRA PCT C/ 5 UNID - 1ª QUALIDADE BARRA NOVA UNID 375,00 4,5000 
1.687,50
69 SABONETE - 1ª QUALIDADE FRANCIS UNID 375,00 1,1000 412,50
71 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 5UND 
TERRA PLAST PCT 900,00 1,9000 1.710,00
72 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 15LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 900,00 1,9000 1.710,00
73 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 30LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 900,00 1,9000 1.710,00
74 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 900,00 1,9000 1.710,00
80 TOALHA DE ROSTO FLABOM UNID 60,00 7,0000 420,00
81 VASSOURA CAIPIRA DE PALHA DE PIAÇAVA/SORGO, MÍNIMO 3 COSTURAS, C/ CABO DE MADEIRA AGUA 
BOA UNID 75,00 14,0000 1.050,00
82 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA DESAFIO UN 225,00 5,9000 
1.327,50

LOTE 12
Valor Total do Lote: 8.495,50 (oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
22 COPO DESCARTAVEL 180 ML CX CONTENDO NO MÍNIMO 2500 UNIDADES COPOSUL CX 45,00 
58,0000 2.610,00
26 DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT CRIVIALLI UNID 250,00 
3,9600 990,00
29 ESCOVA DE LAVAR VASO SANITÁRIO MB UN 10,00 4,3000 43,00
40 GUARDANAPO DE PANO FLABOM UNID 62,00 3,5000 217,00
41 GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 22, PACOTE C/ 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE DIPLOMATA PCT 100,00 2,3000 230,00
48 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL, FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 50 LITROS. 
ARQUIPLAST UNID 3,00 71,0000 213,00
50 LUVAS LATEX PARA SERVIÇOS GERAIS MEDIA PAR VOLK PAR 70,00 4,0000 
280,00
66 SABÃO EM PEDRA PCT C/ 5 UNID - 1ª QUALIDADE BARRA NOVA UNID 125,00 4,5000 
562,50
69 SABONETE - 1ª QUALIDADE FRANCIS UNID 125,00 1,1000 137,50
71 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 5UND 
TERRA PLAST PCT 300,00 1,9000 570,00
72 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 15LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 300,00 1,9000 570,00
73 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 30LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 300,00 1,9000 570,00
74 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND 
TERRA PLAST PCT 300,00 1,9000 570,00
80 TOALHA DE ROSTO FLABOM UNID 20,00 7,0000 140,00
81 VASSOURA CAIPIRA DE PALHA DE PIAÇAVA/SORGO, MÍNIMO 3 COSTURAS, C/ CABO DE MADEIRA AGUA 
BOA UNID 25,00 14,0000 350,00
82 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA DESAFIO UN 75,00 5,9000 
442,50
Valor Total Homologado - R$ 34.202,00
Fornecedor: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 16.524.948/0001-86

LOTE 4
Valor Total do Lote: 22.328,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte e oito reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
3 LANCHINHO NATURAL, CONTENDO ALFACE, PRESUNTO, MUSSARELA E COBERTURA DE MUSSARELA K I 
DELICIA UNID 1.875,00 2,4000 4.500,00
5 PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADA E MIOLO DE COR BRANCA KI DELICIA KG 750,00 16,0000 
12.000,00
8 SALGADO ASSADO, TIPO ‘BAURUZINHO’ KI DELICIA KG 188,00 31,0000 
5.828,00

LOTE 10
Valor Total do Lote: 7.422,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
3 LANCHINHO NATURAL, CONTENDO ALFACE, PRESUNTO, MUSSARELA E COBERTURA DE MUSSARELA K I 
DELICIA UNID 625,00 2,4000 1.500,00
5 PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADA E MIOLO DE COR BRANCA KI DELICIA KG 250,00 16,0000 
4.000,00
8 SALGADO ASSADO, TIPO ‘BAURUZINHO’ KI DELICIA KG 62,00 31,0000 
1.922,00
Valor Total Homologado - R$ 29.750,00

Fornecedor: SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME
CNPJ/CPF: 14.926.659/0001-88

LOTE 4
Valor Total do Lote: 39.669,00 (trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 BOLO RECHEADO COM FRUTAS PÃO NOSSO KG 225,00 39,0000 
8.775,00
2 DOCE TIPO ‘CAROLINA’, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE PÃO NOSSO KG 113,00 
36,0000 4.068,00
4 PÃO DE QUEIJO ASSADO, PRONTO P/ CONSUMO PÃO NOSSO KG 188,00 
27,0000 5.076,00
6 SALGADINHOS ASSADOS, TIPO ESFIHA PÃO NOSSO KG 225,00 34,0000 
7.650,00
7 SALGADINHOS FRITOS PÃO NOSSO CENTO 188,00 75,0000 14.100,00

LOTE 10
Valor Total do Lote: 13.131,00 (treze mil, cento e trinta e um reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 BOLO RECHEADO COM FRUTAS PÃO NOSSO KG 75,00 39,0000 
2.925,00
2 DOCE TIPO ‘CAROLINA’, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE PÃO NOSSO KG 37,00 
36,0000 1.332,00
4 PÃO DE QUEIJO ASSADO, PRONTO P/ CONSUMO PÃO NOSSO KG 62,00 
27,0000 1.674,00
6 SALGADINHOS ASSADOS, TIPO ESFIHA PÃO NOSSO KG 75,00 34,0000 
2.550,00
7 SALGADINHOS FRITOS PÃO NOSSO CENTO 62,00 75,0000 4.650,00
Valor Total Homologado - R$ 52.800,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
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 RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) RS 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) (c) = (a-b)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 30.000,00 140.230,97 (110.230,97)
   Alienação de Bens Móveis 30.000,00 136.000,00 (106.000,00)
   Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
   Rendimento de Aplicacoes Financeiras 0,00 4.230,97 (4.230,97)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (e) (g) = (d-e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 110.866,17 3.087,00 107.779,17
   DESPESAS DE CAPITAL 110.866,17 3.087,00 107.779,17
     Investimentos 110.866,17 3.087,00 107.779,17
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00
     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2017 (h) 2018 (i) = (Ib – (IIe + IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 103.593,10 137.143,97 240.737,07

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 29/nov/2018 Hora de emissão: 09h e 27m

NOTA:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 5º Bimestre/2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 65.727.610,67 48.922.656,76
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.005.550,00 6.460.045,04
     IPTU 1.309.400,00 1.252.881,35
     ISS 1.583.500,00 1.416.706,12
     ITBI 900.000,00 768.293,41
     IRRF 1.260.000,00 1.097.636,88
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.952.650,00 1.924.527,28
   Contribuições 1.500.000,00 1.405.333,20
   Receita Patrimonial 1.190.927,16 1.188.267,17
     Aplicações Financeiras (II) 632.151,83 254.724,67
     Outras Receitas Patrimoniais 558.775,33 933.542,50
   Transferências Correntes 55.808.133,51 39.753.938,25
     Cota-Parte do FPM 17.800.000,00 11.792.034,34
     Cota-Parte do ICMS 16.960.000,00 13.608.755,56
     Cota-Parte do IPVA 2.160.000,00 1.655.321,87
     Cota-Parte do ITR 1.320.000,00 981.421,27
     Transferências da LC 87/1996 102.400,00 88.352,20
     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00
     Transferências do FUNDEB 10.865.000,00 6.832.057,43
     Outras Transferências Correntes 6.600.733,51 4.795.995,58
   Demais Receitas Correntes 223.000,00 115.073,10
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 6.000,00
     Receitas Correntes Restantes 223.000,00 109.073,10
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 65.095.458,84 48.661.932,09
RECEITAS DE CAPITAL (V) 18.427.725,22 2.810.007,88
   Operações de Crédito (VI) 2.300.000,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
   Alienação de Bens 30.000,00 136.000,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 30.000,00 136.000,00
   Transferências de Capital 16.097.725,22 2.674.007,88
     Convênios 3.312.319,65 629.630,06
     Outras Transferências de Capital 12.785.405,57 2.044.377,82
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   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 16.127.725,22 2.810.007,88
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 81.223.184,06 51.471.939,97

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2018

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 54.859.356,76 37.531.288,72 35.586.482,72 34.857.081,78 217.549,17 359.234,36 359.234,36
   Pessoal e Encargos Sociais 25.528.780,25 17.366.555,45 17.366.075,45 17.364.824,89 0,00 0,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 452.345,80 197.952,90 197.952,90 197.952,90 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 28.878.230,71 19.966.780,37 18.022.454,37 17.294.303,99 217.549,17 359.234,36 359.234,36
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 54.407.010,96 37.333.335,82 35.388.529,82 34.659.128,88 217.549,17 359.234,36 359.234,36
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 24.727.828,80 9.494.420,81 4.723.085,75 4.210.932,18 143.290,80 614.916,59 611.316,59
   Investimentos 24.227.828,80 9.007.280,33 4.235.945,27 3.723.791,70 143.290,80 614.916,59 611.316,59
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XX) 500.000,00 487.140,48 487.140,48 487.140,48 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX) 24.227.828,80 9.007.280,33 4.235.945,27 3.723.791,70 143.290,80 614.916,59 611.316,59

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 78.834.839,76 46.340.616,15 39.624.475,09 38.382.920,58 360.839,97 974.150,95 970.550,95

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] 11.757.628,47

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (3.112.000,00)

JUROS NOMINAIS
Até 5º Bimestre/2018

VALOR INCORRIDO
JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 254.724,67
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 217.383,38

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 11.794.969,76
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META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 363.757,60

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 Até 5º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 6.270.484,29 5.603.926,13
DEDUÇÕES (XXIX) 9.174.064,68 12.607.950,90
   Disponibilidade de Caixa ¹ 9.174.064,68 12.607.950,90
     Disponibilidade de Caixa Bruta 9.636.793,96 13.854.795,19
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 462.729,28 1.246.844,29
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (2.903.580,39) (7.004.024,77)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 4.100.444,38

AJUSTE METODOLÓGICO Até 5º Bimestre/2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (784.115,01)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 2.832.022,71
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 7.716.582,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI) 7.679.240,81

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.165.001,30
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 7.165.001,30
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:24:22.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro

 

 Identificador: WPR2791101-024-FCGAW-281179218 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 4 / 4

CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro

 

 Identificador: WPR2851101-024-QLQDP-281179740 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 1 / 3

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Outubro

RECEITAS
   Previsão Inicial 68.151.000,00
   Previsão Atualizada 84.155.335,89
   Receitas Realizadas 51.732.680,16
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00
DESPESAS
   Dotação Inicial 65.239.000,00
   Créditos Adicionais 20.561.608,56
   Dotação Atualizada 85.800.608,56
   Despesas Empenhadas 51.353.774,77
   Despesas Liquidadas 44.637.633,71
   Despesas Pagas 43.396.079,20
   Superávit Orçamentário 7.095.046,45

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro
Despesas Empenhadas 51.353.774,77
Despesas Liquidadas 44.637.633,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro

Receita Corrente Líquida 58.872.353,78

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Outubro(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 363.757,60 11.794.969,76 3.242,54
Resultado Primário (3.112.000,00) 11.757.628,47 (377,82)
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Outubro Pag. Até Outubro Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 462.729,28 96.141,41 363.291,87 3.296,00
   Poder Executivo 462.729,28 96.141,41 363.291,87 3.296,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.767.416,36 2.780.839,16 970.550,95 16.026,25
   Poder Executivo 3.767.416,36 2.780.839,16 970.550,95 16.026,25
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 4.230.145,64 2.876.980,57 1.333.842,82 19.322,25

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Outubro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Outubro
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 9.680.553,19 25,00 24,33
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 5.210.138,00 60,00 76,14
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 2.300.000,00
Despesa de Capital Líquida 9.693.138,58 15.364.690,22

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 704.510,03 5.766.535,41 (2.537.611,13) (2.144.403,78)
   Receitas Previdenciárias 5.513.663,20 13.140.862,27 6.862.754,83 4.549.339,92
   Despesas Previdenciárias 4.809.153,17 7.374.326,86 9.400.365,96 6.693.743,70
   Resultado Previdenciário 704.510,03 5.766.535,41 (2.537.611,13) (2.144.403,78)
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 140.230,97 (110.230,97)
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 3.087,00 107.779,17

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Outubro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Outubro
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.900.215,58 15,00 17,67

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:38:41.

NOTA:

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.170.000,00 26.370.000,00 2.504.795,13 9,50 17.134.150,95 64,98 9.235.849,05

   Receitas Correntes 25.170.000,00 25.170.000,00 2.504.795,13 9,95 15.039.411,10 59,75 10.130.588,90

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.720.500,00 1.720.500,00 190.929,15 11,10 1.199.116,86 69,70 521.383,14

         Impostos 1.590.000,00 1.590.000,00 179.374,34 11,28 1.085.093,79 68,24 504.906,21

         Taxas 120.500,00 120.500,00 11.554,81 9,59 114.023,07 94,62 6.476,93

         Contribuição de Melhoria 10.000,00 10.000,00 - - - - 10.000,00

      Contribuições 1.257.100,00 1.257.100,00 82.212,12 6,54 377.833,50 30,06 879.266,50

         Contribuições Sociais 800.000,00 800.000,00 350,00 0,04 1.630,00 0,20 798.370,00

         Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 457.100,00 457.100,00 81.862,12 17,91 376.203,50 82,30 80.896,50

      Receita Patrimonial 755.000,00 755.000,00 15.106,73 2,00 81.174,90 10,75 673.825,10

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 25.000,00 25.000,00 - - - - 25.000,00

         Valores Mobiliários 700.000,00 700.000,00 15.106,73 2,16 81.174,90 11,60 618.825,10

         Demais Receitas Patrimoniais 30.000,00 30.000,00 - - - - 30.000,00

      Receita de Serviços 10.000,00 10.000,00 - - - - 10.000,00

         Outros Serviços 10.000,00 10.000,00 - - - - 10.000,00

      Transferências Correntes 20.651.400,00 20.651.400,00 2.181.886,26 10,57 13.105.553,69 63,46 7.545.846,31

         Transferências da União e de suas Entidades 12.550.200,00 12.550.200,00 1.171.322,06 9,33 7.490.063,02 59,68 5.060.136,98

         Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades 5.078.200,00 5.078.200,00 647.225,34 12,75 3.639.686,63 71,67 1.438.513,37

         Transferências de Outras Instituições Públicas 3.023.000,00 3.023.000,00 363.338,86 12,02 1.975.804,04 65,36 1.047.195,96

      Outras Receitas Correntes 776.000,00 776.000,00 34.660,87 4,47 275.732,15 35,53 500.267,85

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 10.000,00 - - - - 10.000,00

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 16.000,00 16.000,00 34.660,87 216,63 275.732,15 1.723,33 (259.732,15)

         Demais Receitas Correntes 750.000,00 750.000,00 - - - - 750.000,00

   Receitas de Capital - 1.200.000,00 - - 2.094.739,85 174,56 (894.739,85)

      Operações de Crédito - 1.200.000,00 - - 659.000,00 54,92 541.000,00

         Operações de Crédito - Mercado Interno - 1.200.000,00 - - 659.000,00 54,92 541.000,00

      Transferências de Capital - - - - 1.435.739,85 - (1.435.739,85)

         Transferências da União e de suas Entidades - - - - 712.329,34 - (712.329,34)

         Transfe. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - - - 723.410,51 - (723.410,51)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 650.000,00 650.000,00 - - - - 650.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.820.000,00 27.020.000,00 2.504.795,13 9,27 17.134.150,95 63,41 9.885.849,05

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.820.000,00 27.020.000,00 2.504.795,13 9,27 17.134.150,95 63,41 9.885.849,05

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 25.820.000,00 27.020.000,00 2.504.795,13 9,27 17.134.150,95 63,41 9.885.849,05

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 3.200.763,87 - - 3.200.763,87 - -
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 3.200.763,87 - - 3.200.763,87 - -

   Reabertura de Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.865.500,00 33.480.086,30 2.552.722,17 14.063.002,68 19.417.083,62 2.602.729,69 13.917.023,21 19.563.063,09 13.831.999,13 -

   DESPESAS CORRENTES 20.728.500,00 23.741.732,18 2.278.879,28 12.183.011,64 11.558.720,54 2.326.607,80 12.137.473,22 11.604.258,96 12.052.449,14 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.260.500,00 12.727.327,47 1.191.976,15 5.951.051,22 6.776.276,25 1.191.976,15 5.951.051,22 6.776.276,25 5.929.895,63 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 9.803,00 45.803,00 11.896,04 26.966,62 18.836,38 11.896,04 26.966,62 18.836,38 26.966,62 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.458.197,00 10.968.601,71 1.075.007,09 6.204.993,80 4.763.607,91 1.122.735,61 6.159.455,38 4.809.146,33 6.095.586,89 -

   DESPESAS DE CAPITAL 2.537.000,00 9.208.090,42 273.842,89 1.879.991,04 7.328.099,38 276.121,89 1.779.549,99 7.428.540,43 1.779.549,99 -

      INVESTIMENTOS 1.766.900,00 8.437.990,42 220.277,40 1.603.152,76 6.834.837,66 222.556,40 1.502.711,71 6.935.278,71 1.502.711,71 -

      INVERSÕES FINANCEIRAS 100,00 100,00 - - 100,00 - - 100,00 - -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 770.000,00 770.000,00 53.565,49 276.838,28 493.161,72 53.565,49 276.838,28 493.161,72 276.838,28 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 530.263,70 - - 530.263,70 - - 530.263,70 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 1.525.215,12 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 25.815.000,00 35.684.297,94 2.843.832,16 15.588.217,80 20.096.080,14 2.893.839,68 15.442.238,33 20.242.059,61 15.357.214,25 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 25.815.000,00 35.684.297,94 2.843.832,16 15.588.217,80 20.096.080,14 2.893.839,68 15.442.238,33 20.242.059,61 15.357.214,25 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.545.933,15 - - 1.691.912,62 - 1.776.936,70 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 25.815.000,00 35.684.297,94 2.843.832,16 17.134.150,95 - 2.893.839,68 17.134.150,95 20.242.059,61 17.134.150,95 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 650.000,00 650.000,00 - - - - 650.000,00

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 650.000,00 650.000,00 - - - - 650.000,00

      Contribuições 650.000,00 650.000,00 - - - - 650.000,00

         Contribuições Sociais 650.000,00 650.000,00 - - - - 650.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 1.525.215,12 -

   DESPESAS CORRENTES 1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 678.996,52 1.525.215,12 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 949.500,00 1.049.088,47 105.209,87 586.475,52 462.612,95 105.209,87 586.475,52 462.612,95 586.475,52 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 1.155.123,17 185.900,12 938.739,60 216.383,57 185.900,12 938.739,60 216.383,57 938.739,60 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GOVERNO MUNICIPAL, 29/Nov/2018, 08h e 42m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compras n° 388/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WSL CONSTRUÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de 
empreitada global, para execução de obras de construção de ponte de concreto 
armado sobre o córrego esperança, coordenadas = 23º50’48”S – 53º13’30”), com 
recursos provenientes do Ministério da Integração Nacional, Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil,
Valor Total: R$ 310.556,47 (trezentos e dez mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos)
Vigência: 20/11/2018 a 20/09/2019.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 023/2018 - PMU, homologado pela 
Portaria nº 3.434/2018 de data 16 de novembro de 2018, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações.
Umuarama, 29 de novembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
PUBLICAR POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 299/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTSEG VIGILÂNCIA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
10 de outubro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato no valor de 
R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), conforme descrição no anexo I, perfazendo 
o valor deste termo em R$3.000,00 (três mil reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 3.000,00 (três mil reais), para até o valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
    21.002.14.422.0020.2.115. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:797 – F:77
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2018
Umuarama, 29 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 010/2018 PMAP
PROCESSO N.º 123/2018
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem 
a finalidade de receber proposta para contratação de empresa especializada, 
com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços 
de Assessoria Educacional para etapas iniciais da PPP-PROPOSTA 
CURRICULAR da Educação básica ( educação infantil e fundamental e 
em suas diverssas modalidades) em consoância á base Nacional Comum 
Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná e a realização de 
Curso de formação continuada de prefessores da Educação unfantil e 
fundamental-anos iniciais do corpo docente da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme ANEXO I – Memorial Descritivo por preço global, tipo 
melhor técnica e menor preço, do objeto descrito no lote, deste edital que visa 
atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 10:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 14/01/2019 
na Rua Santos Dumont, 341, 2º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 14/01/2019 as 10:00 hr na Rua Santos Dumont, 341, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação.Outras informações de interesse serão 
prestadas pelo Presidente de Licitação, Sr.LUIZ APARECIDO RABELO 
JUNIOR, nomeado pela portaria n.º 04/2018, bem como a entrega do edital no 
horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri O edital será também disponibilizado no site em www.altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri – PR; 29 de Novembro de de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 08/2018 
 

SUMULA: Aprovação do Regimento Interno do CMAS 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, em reunião 

ordinária no dia 12 de novembro de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Altônia, sito a Rua: Rui Barbosa, 815, centro e no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, 

 
  
CONSIDERANDO a LEI FEDERAL Nº 8.742/1993 E Lei Municipal 1666/2018  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DELIBERAR Parecer Favorável ao Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Altônia-PR 
 
Art. 2º - Revogar Regimento interno anterior estabelecido pela lei municipal nº 

124/1995. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições a contrário.  
 
 
 

        Altônia-PR, 12 de novembro de 2018 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2018 
 

SUMULA: Aprovação: mudança de veículo utilitário (VAN) 
para (carro de sete lugares) para o Centro Assistencial Nova 
Vida, designado por emenda parlamentar de nº 
410050920180001- GND 4, Deputado Edmar Arruda.   

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, em reunião 
ordinária no dia 12 de novembro de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Altônia, sito a Rua: Rui Barbosa, 815, centro e no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, 

 
  
CONSIDERANDO a LEI FEDERAL Nº 8.742/1993 E Lei Municipal 1666/2018  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DELIBERAR Parecer Favorável a mudança de veículo utilitário Van, para veículo 

utilitário de sete lugares para entidade socioassistencial Centro Assistencial Nova Vida.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições a contrário.  
 
 
 

        Altônia-PR, 12 de novembro de 2018 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 10/2018 
 

SUMULA: Aprovação do Termo de Aceite Expansão- MSE 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, em reunião 

ordinária no dia 12 de novembro de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Altônia, sito a Rua: Rui Barbosa, 815, centro e no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, 

 
  
CONSIDERANDO a LEI FEDERAL Nº 8.742/1993 E Lei Municipal 1666/2018  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DELIBERAR Parecer Favorável ao Termo de Aceite para Expansão MSE, para o 

município de Altônia.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições a contrário.  
 
 
 

        Altônia-PR, 12 de novembro de 2018 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
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LEI ORDINÁRIA Nº 058/2018 
Súmula: Dispõe sobre a regulamentação para realização de feiras itinerantes no Município de Tuneiras do Oeste, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE aprovou o Projeto de Lei nº 062/2018, através do Autógrafo nº 
033/2018, e eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei estabelece normas para a realização de feiras itinerantes no Município de Tuneiras do Oeste, com 
exposição e venda de produtos no varejo e/ou no atacado, em locais públicos ou privados.
Art. 2º. Classificam-se como feiras itinerantes regulamentadas por esta Lei as exposições, vendas, bazares ou 
similares, temporários ou eventuais, destinados à comercialização de produtos manufaturados, bens e serviços ao 
consumidor final, de venda no varejo e/ou atacado, em espaço unitário ou dividido em estandes individuais, com 
participação de um ou mais comerciantes, em locais de acesso público ou privado, em locais fechados.
§1º. Não são consideradas feiras itinerantes aquelas realizadas por entidades beneficentes com sede ou filial 
localizada no Município de Tuneiras do Oeste, desde que com o fim próprio de arrecadação para manutenção de seu 
funcionamento específico, sem qualquer aferição de lucro, bem como aquelas realizadas em caráter permanente ou 
eventual da qual seja partícipe ou promotor a Administração Pública Municipal, e as de comercialização de alimentos 
e produtos hortifrutigranjeiros advindos da agricultura familiar.
§2º. Consideram-se as seguintes definições para fins desta Lei:
I - Locais fechados: os galpões, salões, armazéns, ginásios, áreas cobertas e similares, cuja entrada e saída do 
público possa ser controlada;
II - Estande: subdivisão de qualquer natureza que permita a venda ou exposição independente de produtos, mesmo 
que contíguo à outra unidade, cujos produtos sejam iguais ou similares, independentemente de quem as explore;
III - Organizador: pessoa física ou jurídica responsável por organizar, promover e instalar as feiras itinerantes;
IV - Período de realização da feira itinerante: compreende o ínterim do início da montagem da estrutura até a efetiva 
retirada de todos os produtos, equipamentos e estrutura do local de realização do evento.
Art. 3º. As feiras itinerantes não poderão ser realizadas em locais que dificultem o trânsito de veículos ou pessoas, 
em recintos que dificultem ou impeçam outras atividades ali existentes ou mesmo em qualquer local que dificulte ou 
impeça a tomada de medidas de segurança, socorro ou de salubridade.
§1º. Não será fornecido Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo caso o local de realização do evento não 
esteja em consonância com o Plano Diretor do Município e demais Leis de Zoneamento Urbano para realização de 
eventos dessa natureza.
§2º. Não poderá exceder o período de 3 (três) dias para realização da feira itinerante.
§3º. O funcionamento da feira se dará somente entre o horário comercial estabelecido pelo art. 205, ‘a’ da Lei nº 046, 
de 31/01/2006 (Código de Postura Municipal), qual seja das 08h00 até as 18h00, ficando o Organizador responsável 
pelas cominações legais em caso de descumprimento daquela norma e da presente Lei.
§4º. Fica vedada:
I - A realização da feira durante o período de 30 (trinta) dias que antecedem as datas comemorativas oficiais do 
Município de Tuneiras do Oeste, ou festividades promovidas por este, bem como das datas comemorativas 
nacionalmente reconhecidas ou instituídas, e durante o mês de dezembro, que costumeiramente fomentam a prática 
das atividades desenvolvidas pelo comércio local;
II - A expedição de Alvará de Funcionamento, Provisório ou Definitivo, durante o período de 1 (um) ano contado da 
data de emissão do último Alvará de Funcionamento em benefício do Organizador ou do percentual de até 50% dos 
participantes comuns de evento anteriormente autorizado;
III - A prática comercial, pelo Organizador ou pelos participantes, fora dos limites do local previamente indicado para 
realização da feira;
IV - A realização da feira em locais abertos e/ou ao ar livre.
Art. 4º. As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em organizar, promover, instalar as feiras itinerantes, de atuação 
no âmbito do comércio ou, ainda, de prestação de serviços direta a usuário final no local do evento, deverão, 
previamente, requerer Alvará de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal.
§1º. Caso a feira itinerante seja constituída de estandes, na forma do artigo 2º, §2º, III, desta Lei, será expedido 
somente um Alvará de Funcionamento em nome da pessoa, física ou jurídica, organizadora do evento, visto que o 
evento é considerado num todo como único.
§2º. Na hipótese do §1º deste artigo, o Alvará de Funcionamento somente será expedido se o evento como um todo e 
a localização deste estiverem plenamente de acordo com esta Lei, demais normas aplicáveis e, concomitantemente, 
se cada estande, individualmente, não apresente os impedimentos listados no artigo 3º desta Lei.
§3º. O Alvará de Funcionamento, Provisório ou Definitivo, tem caráter precário, podendo ser revogado na ocorrência 
e/ou verificação de qualquer impedimento ou irregularidade de que trata esta Lei ou outra norma, inclusive durante 
a ocorrência do evento.
§4º. Todos os produtos postos à venda na feira livre deverão possuir Nota Fiscal individual ou, em caso de compra por 
lote, Nota Fiscal da compra com a discriminação de todos os produtos adquiridos, podendo a Administração Pública 
requisitar a qualquer momento sua apresentação e, no caso de inexistência da respectiva nota, ou não apresentação 
desta imediatamente à solicitação, o Alvará de Funcionamento poderá ser suspenso e, consequentemente, o evento, 
até que se providencie a referida nota.
§5º. O Alvará de Funcionamento será revogado de plano caso a suspensão de que trata o §4º deste artigo perdure 
por período igual ou superior a 24 (vinte e quatro) horas da solicitação da Nota Fiscal pela Administração Pública 
Municipal.
CAPÍTULO II
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Art. 5º. Para expedição de Alvará de Funcionamento para a realização de feiras itinerantes no Município de Tuneiras 
do Oeste, deverão ser obedecidas às seguintes condições:
I - O requerimento do Alvará de Funcionamento para realização do evento deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda e Finanças Públicas da Prefeitura de Tuneiras do Oeste com, no mínimo, 45 (quarenta e 
cinco) dias úteis de antecedência da data do início previsto para realização do evento, juntamente com os seguintes 
documentos:
a) As informações necessárias à cobrança das taxas municipais de que trata o artigo 232 e seguintes do Código 
Tributário Municipal (Lei Complementar nº 084, de 29/12/2006);
b) Resumo dos objetivos da feira, lista de produtos que serão comercializados, local de realização, número de 
comerciantes e estandes;
c) Qualificação mínima do Organizador, entendida como cópias dos documentos constitutivos e alterações, em caso 
de pessoa jurídica, cópia do RG e CPF, em caso de pessoa física, endereço atualizado da sede ou residência e, ainda, 
se possível, telefone e e-mail;
d) Representante do Organizador da feira se tiver, devidamente qualificado, com o respectivo instrumento de mandato;
e) Endereço onde será realizado o evento;
f) Período de realização e horário de funcionamento do evento;
g) Público alvo;
h) Comprovante de domicílio eventual na cidade de Tuneiras do Oeste, do Organizador do evento durante o período 
que compreende o inciso I deste artigo, com a informação de onde poderá ser localizado até 30 (trinta) dias após a 
sua realização;
i) Cópia autenticada do comprovante de pagamento do Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU do local 
onde se realizará o evento;
j) Cópia autenticada da matrícula atualizada do proprietário do imóvel ou contrato de locação com firma reconhecida, 
constando o período de utilização do local onde se realizará o evento;
k) Certidão de regularidade fiscal municipal, estadual e federal do Organizador da feira;
l) Comprovante de comunicação da realização da feira às Secretarias da Fazenda do Município, do Estado e da União;
m) Protocolo do Pedido de Licença da Vigilância Sanitária Municipal, quando houver produtos comercializados e 
serviços que dependam de inspeção sanitária para o consumo em geral;
n) Parecer/Autorização da Divisão Municipal de Vigilância Sanitária e do Conselho Municipal do Meio Ambiente, 
quando houver utilização de fonte sonora;
o) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA 
competente, fornecido por engenheiro devidamente qualificado, sobre as instalações físicas, elétricas e hidro-
sanitárias do local de realização do evento, que atendam as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, bem como as normas sanitárias e de postura do Município de Tuneiras do Oeste;
p) Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros bem como comprovação do pagamento da taxa de incêndio ou 
equivalente do local onde for realizado o evento;
q) Comprovação da existência de sanitários separados para ambos os sexos e com placas indicativas;
r) Comprovação de solicitação da presença da Polícia Militar para garantir a segurança do evento;
s) Caso o evento se instale próximo até 100m de rodovia estadual, a comprovação da solicitação da presença da 
Polícia Rodoviária Estadual para garantir a segurança do evento; 
t) Caso o evento se instale próximo até 100m de rodovia federal, a comprovação da solicitação da presença da Polícia 
Rodoviária Federal para garantir a segurança do evento;
u) Croquis de localização de cada estande alocado separadamente, assegurando preferência de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do espaço físico das áreas comerciais exploradas pela feira itinerante para produtores/empresários 
sediados no Município de Tuneiras do Oeste, preferencialmente os enquadrados como Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, em obediência ao art. 1º, III da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, o art. 
104, III da Lei Orgânica Municipal, o art. 3º, IV e art 48, ambos da Lei Complementar nº 001, de 02/09/2009;
u.1) Deverá ser comprovado o convite a todos os produtores/empresários locais do ramo de atividade a ser explorado, 
atestando e certificando seus aceites ou negativas para ocupar o percentual previsto nesta alínea;
u.2) Caso haja participação de produtores/empresários locais, os custos cobrados pelo Organizador deverão ser 
rateados para estes de forma proporcional aos demais estandes ou espaços/expositores;
u.3) Caso comprovadamente não haja produtores/empresários locais interessados em participar do evento, fica 
dispensado ao Organizador do evento reservar o percentual disposto nesta alínea;
v) Projeto de ocupação e distribuição de espaços para órgãos administrativos da feira;
w) Documentos individuais de cada expositor ou participante do evento, nos moldes descritos no inciso II deste artigo;
x) Declaração de assunção de responsabilidade civil, administrativa e tributária de que trata o artigo 6º desta lei;
y) Declaração elaborada pelo Organizador de que, em caso de comercialização pelos expositores de produtos têxteis, 
estes cumprem todos os requisitos estabelecidos pela Lei nº 5.956, de 03/12/1973, regulamentada pelo Decreto nº 
75.074, de 10/12/1974, e pela Resolução nº 1, de 31/05/2001 do Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade - CONMETRO.
z) Comprovante de recolhimento das taxas municipais cabíveis, especialmente a determinada pelo Código Tributário 
Municipal para ramo de atividade comercial tratado nesta Lei.
II - Junto ao requerimento de Alvará de Funcionamento, o Organizador do evento deverá apresentar os seguintes 
documentos individuais de cada participante, expositor ou vendedor:
a) Declaração do ramo de atividade do participante;
b) Cópias autenticadas dos documentos constitutivos e alterações, em caso de pessoa jurídica, cópia do RG e CPF, 
em caso de pessoa física, cadastro de autônomo, se for o caso, junto ao Município de origem, e endereço atualizado 
da sede ou residência e, ainda, se possível, telefone e e-mail;
§1º. As entidades que por lei tenham seu ato constitutivo registrado em outro órgão que não a junta comercial de seu 
Estado, deverão apresentar cópia autenticada do referido registro do órgão competente.
§2º. Será indeferido de plano o Alvará de Funcionamento caso qualquer dos interessados não apresente a 
documentação por inteiro, não sendo admitida complementação ou retificação de qualquer documento fora do tempo 
de antecedência mínima descrito nesta Lei.
§3º. Protocolado o requerimento, a Administração Municipal terá o prazo de até 20 (vinte) dias antes da realização do 
evento para deliberar sobre o pedido e, em caso positivo, emitir o Alvará de Funcionamento Provisório.
§4º. O deferimento ou o indeferimento do Alvará de Funcionamento Provisório será comunicado através de entrega 
junto a Divisão de Tributação e Fiscalização, envio de e-mail ou de carta com Aviso de Recebimento, para o endereço 
do domicílio eventual indicado pelo Organizador, considerando sua postagem como data de referência para os fins 
desta Lei.
§5º. Os participantes do evento comprovadamente sediados no Município de Tuneiras do Oeste há no mínimo 12 
(doze) meses, ficam isentos do pagamento das taxas previstas no Código Tributário Municipal, para participação 
do evento, desde que apresentem cópia do carnê de IPTU quitado dos 12 (doze) meses anteriores à realização do 
evento.
CAPÍTULO III
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
Art. 6º. Toda a feira itinerante deverá ter um Organizador responsável pelo evento.
§1º. O Organizador é responsável civil, administrativa e solidariamente aos participantes individuais perante o 
Município de Tuneiras do Oeste e seus cidadãos, sendo estes entendidos como toda e qualquer pessoa que tenha 
domicílio no Município de Tuneiras do Oeste e/ou esteja de passagem pelo Município no período de realização da 
feira.
§2º. O Organizador é o responsável pelo recolhimento de qualquer tributo municipal, bem como responde pelas 
obrigações acessórias, pelo inadimplemento e eventuais multas e/ou acréscimos decorrentes de mora.
Art. 7º. Fica proibida a instalação de feiras itinerantes em prédios pertencentes ao Município de Tuneiras do Oeste 
ou sob sua administração.
Parágrafo Único - Excetuam-se da proibição contida no caput deste artigo as feiras promovidas pelo Poder Público, 
entidades educacionais de ensino regular, bem como aquelas definidas no parágrafo primeiro do artigo segundo 
desta Lei.
Art. 8º. O Alvará de Funcionamento somente será deferido mediante cessão de espaço pelo Organizador, com livre 
acesso no local da realização evento, para possível instalação de representantes dos seguintes órgãos:
I - PROCON ou órgão do consumidor equivalente;
II - Polícia Estadual Militar ou Federal;
III - Representante do Juizado de Menores da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
IV - Representante da Secretaria de Estado da Fazenda;
V - Instalação de posto médico, com auxiliar de enfermagem, médico (inscrito no Conselho Regional de Medicina), e 
ambulância, todos contratados pelo Organizador do evento.
VI - Caso ocorra fato que necessite da atuação de quaisquer das autoridades, órgãos ou pessoal das alíneas 
anteriores, e os mesmos não tenham sido comunicados ou contratados pelo Organizador do evento, este responderá 
administrativa, civil e penalmente pelas conseqüências de sua eventual omissão.
Art. 9º. É obrigatória a colocação de extintores de incêndio no local do evento, a serem supervisionados e aprovados 
previamente pelo Corpo de Bombeiros.
Art. 10. O Organizador do evento deverá fazer um seguro com cobertura de responsabilidade civil para danos 
pessoais e/ou materiais contra terceiros, correspondente a capacidade máxima de público que será recebido no local 
do evento, cuja apólice deverá ser apresentada na Secretaria da Fazenda e Finanças Públicas, até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da abertura do evento, sob pena de cassação do Alvará de Funcionamento emitido.
Art. 11. No âmbito da realização do evento é obrigatório o uso de crachá de identificação (com foto atualizada e nome 
completo), seja para o Organizador, responsável e/ou comerciante participante da feira itinerante.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os locais da realização das feiras deverão estar situados a, no mínimo, 200 (duzentos) metros de distância, 
por vias de acesso, dos seguintes locais:
a) Avenida Paraná, compreendendo o trecho entre a Rua Paranaguá à Marginal Norte da Rodovia BR-487;
b) Rua Paraná, compreende entre a Rua Alagoas à Rua Espírito Santo;
c) Avenida Rio de Janeiro, compreendendo o trecho entre a Marginal Sul da Rodovia BR-487 à Rua Espírito Santo;
d) Hospitais, Postos de Saúde e entidades assemelhadas;
e) Casas de repouso e entidades assemelhadas;
f) Instituições de ensino regular ou especial, escolas, faculdades e entidades assemelhadas;
Parágrafo Único - As proibições estabelecidas nesse artigo não se aplicam às bancas de jornais e revistas localizadas 
nos logradouros mencionados e em ininterrupto comércio há mais de um ano e meio, bem como as entidades e feiras 
descritas no Parágrafo Único do artigo 7º desta Lei.
Art. 13. As instalações para realização do evento deverão estar concluídas pelo menos 3 (três) dias úteis antes de 
seu início, para que possam ser vistoriadas pelos órgãos técnicos e fiscais do Município de Tuneiras do Oeste, sendo 
expressamente vedado o funcionamento do evento enquanto não ocorrer a respectiva vistoria e expedição do Alvará 
de Funcionamento Definitivo.
Art. 14. As feiras itinerantes equiparam-se, para fins tributários, ao comércio eventual ou ambulante de que trata o 
artigo 334, e alterações, do Código Tributário Municipal.
Art. 15. As feiras itinerantes estão sujeitas ao recolhimento das taxas de que o Código Tributário Municipal, quando 
cabíveis.
Parágrafo Único - O pagamento das taxas a que refere o caput deste artigo deverá ser realizado até a data do 
requerimento do Alvará de que trata o artigo 5º, I, ‘x’ desta Lei.
Art. 16. Será cobrada Taxa de Licença de Publicidade na forma da legislação em vigor, especialmente o art. 344, e 
alterações, do Código Tributário Municipal, observadas as modalidades de veiculação publicitária que o interessado 
optar.
Art. 17. Os comprovantes de pagamento dos impostos, taxas, tarifas e preços públicos poderão ser exigidos a 
qualquer momento pela fiscalização municipal, inclusive durante a realização do evento.
Art. 18. O Organizador do evento é responsável por verificar toda a documentação dos expositores, participantes e, 
em caso de descumprimento da legislação vigente, ele será responsável solidário com o infrator nas penalidades 
aplicadas.
Art. 19. Ficam proibidas a exposição, o estoque e a comercialização das seguintes mercadorias nas feiras itinerantes:
a) Mercadorias importadas sem as competentes guias de liberação expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
a regularização desta pelo Fisco Estadual, cujos documentos deverão estar em mãos do feirante para exibição à 
fiscalização;
b) Mercadorias nacionais sem a documentação exigida por Lei;
c) Fogos de artifícios e correlatos;
d) Cigarros e produtos assemelhados e/ou correlatos.
Art. 20. As normas contidas nesta Lei não se aplicam às feiras e exposições as quais serão organizadas, coordenadas 
e realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou sucessora desta se acontecer e tiver atuação na 
área da cultura.
Art. 21. As despesas necessárias para instalação da feira itinerante, em local aberto ou fechado, correrão por conta 
exclusiva do respectivo Organizador que por sua vez, poderá cobrar a participação dos feirantes ou expositores para 
cobertura dos gastos realizados com a instalação e funcionamento da feira, bem como as propagandas veiculadas 
em rádios, jornais, televisão, panfletos, dentre outras, cujo texto deverá ser de prévio conhecimento da Prefeitura.
Art. 22. Poderá ser cobrado ingresso para acesso ao recinto da feira itinerante. 
Art. 23. Fica criada a Comissão Municipal de Eventos Comerciais, devendo ser constituída pelos seguintes membros 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo:
I - 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
II - 01 (um) membro da Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças Públicas;
III - 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Planejamento;
IV - 01 (um) membro da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste;
V - 01 (um) membro da Associação Comercial e Industrial de Tuneiras do Oeste - ACITO;
VI - 02 (dois) cidadãos de reputação ilibada, que se candidatarem ao cargo não remunerado, eleitos a cada ano, em 
eleição que terá como eleitores os membros constantes nos incisos I a IV deste artigo, podendo ser reconduzidos.
Parágrafo Único - A Comissão Municipal de Eventos Comerciais instaurar-se-á com qualquer quórum, desde que seus 
membros tenham sido devidamente notificados da respectiva reunião.
Art. 24. Compete a Comissão Municipal de Eventos Comerciais analisarem a documentação e opinar sobre a 
conveniência e oportunidade da concessão do Alvará de Funcionamento Provisório de que trata esta Lei.
§1º. Em um prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo de que trata o inciso I do artigo 5º desta Lei, a 
Administração Pública enviará pedido de emissão de parecer da Comissão Municipal de Eventos Comerciais.
§2º. A Comissão Municipal de Eventos Comerciais, responderá o pedido da Administração Pública constante do §1º 
1º deste artigo no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§3º. Somente será expedido o Alvará de Funcionamento Provisório após emissão de parecer favorável da Comissão 
Municipal de Eventos Comerciais, salvo parecer em contrário da Administração Municipal fundado em preceito 
fundamental ou termo de Lei vigente.
Art. 25. As decisões tomadas pela Comissão Municipal de Eventos Comerciais deverão ser aprovadas pela maioria 
simples de seus membros.
Art. 26.  No exame do pedido de expedição de Alvará de Funcionamento Provisório de que trata esta Lei, observar-
se-á os princípios que regem a atividade econômica, indutora do desenvolvimento no âmbito do Município de Tuneiras 
do Oeste, devendo ser assegurada principalmente:
I - A garantia de normas de proteção e defesa do consumidor, atendendo-se a ordem pública e o interesse social;
II - A garantia dos interesses econômicos e financeiros do Município de Tuneiras do Oeste;
III - O respeito às ações municipais de promoção e desenvolvimentos comercial, industrial e de serviços, estabelecidas 
no Plano Plurianual, na lei de Diretrizes Orçamentárias e na lei Orçamentária Anual;
IV - A observância das responsabilidades fiscais e recolhimentos dos tributos incidentes;
V - O enquadramento nas Convenções Coletivas de Trabalho entre as entidades sindicais das respectivas categorias.
Art. 27. Independentemente da aplicação de outras sanções previstas nos dispositivos legais pertinentes, o 
descumprimento aos dispositivos desta Lei acarretará ao infrator as seguintes punições, individual ou cumulativamente:
I - Multa no valor equivalente a 20 (vinte) Unidades Fiscais do Município de Tuneiras do Oeste - UFMTO, com a 
imediata interdição do evento;
II - Suspensão da concessão de novo Alvará de Funcionamento, Provisório ou Definitivo, para eventos de qualquer 
natureza, pelo prazo de 1 (um) ano.
§1º. A regularização do evento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação do Auto de Infração 
previsto no inciso I deste artigo, com o seu imediato pagamento, autorizará a reabertura do evento e o cancelamento 
da penalidade prevista no inciso II.
§2º. Aplica-se ao procedimento previsto neste artigo, no que couber, as demais disposições da Legislação Tributária 
do Município de Tuneiras do Oeste.
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 117/2018
Concede licença maternidade a Funcionária que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. MIRANDA CAROLINA ROBERTA CHAVES GIMENEZ portador (a) do RG sob nº. 7.789.752-6 
SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº. 044.745.499-45 ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FISICA, Licença Maternidade pelo prazo de 120 dias a contar de 08/11/2018 de julho de 2018. Esta 
Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 13 de novembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA 124/2018
Concede Licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Conceder: A pedido a servidora Srª. HELENA DOS SANTOS, portadora do RG sob nº 5.940.885-2, ocupante do 
cargo Efetivo de PROFESSOR Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme preconiza o Estatuto 
dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 Art. 135, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 29/10/20108. Esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 26 de novembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 126/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Pessoa da Família de Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A pedido ao servidor Sr. SALVADOR CAMPOS LEITE, portador da Cédula de Identidade sob nº 
5.580.793-0, ocupante do cargo Efetivo de Agente Fiscal, Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme preconiza o Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir, 
de 27/11/2018 Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 29 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
                    Prefeito Municipal

PORTARIA 115/2018
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª. NATALINA APARECIDA DOS SANTOS, portadora do RG sob nº. 6.312.119-3 SSP/PR, e inscrita 
no CPF nº. 917.126.459-00 ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR. Pertencente do magistério 
municipal, Licença para tratamento de saúde, pelo prazo de 90 dias a contar de 23/10/2018, conforme preconiza o 
Estatuto dos servidores municipal, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 13 de novembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.590.000,00  1.590.000,00  68,24

 505.000,00  505.000,00  80,72
1.1.1-IPTU  320.000,00  320.000,00  114,68

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  185.000,00  185.000,00  21,98
 450.000,00  450.000,00  62,79

1.2.1-ITBI  450.000,00  450.000,00  62,79
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 360.000,00  360.000,00  43,30
1.3.1-ISS  360.000,00  360.000,00  43,30

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  -  - 
 275.000,00  275.000,00  86,92

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 19.120.000,00  19.120.000,00  60,66

 13.350.000,00  13.350.000,00  54,50
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  12.600.000,00  12.600.000,00  54,82

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  450.000,00  450.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  300.000,00  300.000,00  122,86

 4.900.000,00  4.900.000,00  74,52
 50.000,00  50.000,00  47,38

 70.000,00  70.000,00  90,95
 50.000,00  50.000,00  175,64

 700.000,00  700.000,00  70,85
 -  - 

 20.710.000,00  20.710.000,00  61,24

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  12.683.226,87

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  63.665,94
2.5-Cota-Parte ITR  87.819,33

2.6-Cota-Parte IPVA  495.919,53

 6.906.804,03

 - 
 368.584,49

2.2-Cota-Parte ICMS  3.651.650,66
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  23.689,10

 - 

 - 
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.598.133,08

2.1-Cota-Parte FPM  7.275.388,52

 155.894,90

 - 
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  239.032,82

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  282.535,09

 282.535,09
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  155.894,90

1-RECEITA DE IMPOSTOS  1.085.093,79

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  407.630,98
 366.962,49

 40.668,49

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 8h47min - Duração: 0h00m11seg (10)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 362.000,00  362.000,00  75,81

 207.000,00  207.000,00  84,27
 -  - 

 80.000,00  80.000,00  69,00
 75.000,00  75.000,00  59,73

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 362.000,00  362.000,00  75,81

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.674.000,00  3.674.000,00  61,13
 2.520.000,00  2.520.000,00  54,82

 980.000,00  980.000,00  74,52
 10.000,00  10.000,00  47,38

 14.000,00  14.000,00  106,60
 10.000,00  10.000,00  175,64

 140.000,00  140.000,00  69,28
 3.023.000,00  3.023.000,00  65,36

 3.023.000,00  3.023.000,00  65,36
 -  - 

 -  - 
 -651.000,00  -651.000,00  41,49

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -270.104,56

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  96.992,18
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.975.804,04

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.975.804,04

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.737,80

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  14.924,33
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5))  17.563,75

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.245.908,60
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.381.360,56

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  730.329,98

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  274.442,54

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  44.797,81

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  174.444,73
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  55.200,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  274.442,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 8h47min - Duração: 0h00m11seg (10)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.300.000,00  2.300.553,88  1.537.141,05  66,82  1.537.141,05  66,82
 -  -  -  - 

 2.300.000,00  2.300.553,88  1.537.141,05  66,82  1.537.141,05  66,82
 723.000,00  729.705,66  375.973,89  51,52  375.973,89  51,52

 -  -  -  - 
 723.000,00  729.705,66  375.973,89  51,52  375.973,89  51,52

 3.023.000,00  3.030.259,54  1.913.114,94  63,13  1.913.114,94  63,13

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  3,17

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.913.114,94
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  77,80

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  19,03

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 8h47min - Duração: 0h00m11seg (10)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 3.637.500,00  3.813.082,16  2.408.506,81  63,16  2.405.347,81  63,08

 3.023.000,00  3.030.259,54  1.913.114,94  63,13  1.913.114,94  63,13
 614.500,00  782.822,62  495.391,87  63,28  492.232,87  62,88

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 1.100.000,00  1.095.698,55  584.357,62  53,33  581.665,53  53,09

 4.737.500,00  4.908.780,71  2.992.864,43  60,97  2.987.013,34  60,85

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 8h47min - Duração: 0h00m11seg (10)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 207.000,00  207.000,00  115.709,64  55,90  114.576,20  55,35
 -  -  -  - 

 382.000,00  472.000,00  219.344,67  46,47  219.344,67  46,47

 589.000,00  679.000,00  335.054,31  49,35  333.920,87  49,18
 5.326.500,00  5.587.780,71  3.327.918,74  59,56  3.320.934,21  59,43

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 

 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -270.104,56

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  2.675.452,37
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  21,09

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -270.104,56

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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 48.1 Orçamento do Exercício
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  64.254,75  59.868,53

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GOVERNO MUNICIPAL, 29/Nov/2018, 08h e 47m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  64.254,75  59.868,53

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.911.549,29  114.576,20

 1.911.549,29  114.576,20
 -  - 

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.975.804,04  174.444,73

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 8h47min - Duração: 0h00m11seg (10)
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.590.000,00  1.590.000,00

 320.000,00  320.000,00

 450.000,00  450.000,00

 360.000,00  360.000,00

 275.000,00  275.000,00

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 145.000,00  145.000,00

 20.000,00  20.000,00

 18.370.000,00  18.370.000,00

 12.600.000,00  12.600.000,00

 50.000,00  50.000,00

 700.000,00  700.000,00

 4.900.000,00  4.900.000,00

 70.000,00  70.000,00

 50.000,00  50.000,00

 50.000,00  50.000,00

 -  - 

 19.960.000,00  19.960.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 1.163.600,00  1.163.600,00

 1.163.600,00  1.163.600,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.163.600,00  1.163.600,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.955.600,00  7.980.850,67  4.275.412,32  53,57  4.172.481,05  52,28

 2.770.600,00  3.339.462,06  1.957.639,65  58,62  1.957.639,65  58,62

 -  -  -  -  -  - 

 3.185.000,00  4.641.388,61  2.317.772,67  49,94  2.214.841,40  47,72

 120.000,00  2.197.452,22  589.275,24  26,82  489.855,69  22,29

 120.000,00  2.197.452,22  589.275,24  26,82  489.855,69  22,29

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.075.600,00  10.178.302,89  4.864.687,56  47,79  4.662.336,74  45,81

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  569.127,50  48,91

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  569.127,50  48,91

  Provenientes da União  569.127,50  48,91

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.314.642,38  61,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  23.689,10  47,38

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  63.665,94  90,95
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  23.689,10  47,38

  Cota-Parte IPVA  495.919,53  70,85

  Cota-Parte ICMS  3.651.650,66  74,52

  Cota-Parte FPM  6.906.804,03  54,82

  Cota-Parte ITR  87.819,33  175,64

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  854,79  4,27

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  11.229.548,59  61,13

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.467,89  7,34

  Dívida Ativa dos Impostos  38.345,81  26,45

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  239.032,82  86,92

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  282.535,09  62,79

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  155.894,90  43,30

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.085.093,79  68,24

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  366.962,49  114,68

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.037.600,00  5.087.654,41  1.837.161,63  37,77  1.636.687,25  35,10
 1.037.600,00  5.087.654,41  1.837.161,63  37,77  1.636.687,25  35,10

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.037.600,00  5.087.654,41  1.837.161,63  37,77  1.636.687,25  35,10

 5.038.000,00  5.090.648,48  3.027.525,93  62,23  3.025.649,49  64,90

 -  -  -  -  - 

 337,68

 337,68

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 6.075.600,00  10.178.302,89  4.864.687,56  100,00  4.662.336,74  100,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.075.600,00  10.178.302,89  4.864.687,56  100,00  4.662.336,74  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GOVERNO MUNICIPAL, 29/Nov/2018, 08h e 49m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  337,68

Total (VIII)  -  337,68

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 24,57

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  1.178.453,13

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
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RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.052.900,00 5.052.900,00 4.535.517,76 89,76
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.100.000,00 1.100.000,00 925.953,85 84,18
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 900.000,00 900.000,00 768.293,41 85,37
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.500.000,00 1.500.000,00 1.296.506,06 86,43
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.260.000,00 1.260.000,00 1.097.636,88 87,11
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 62.500,00 62.500,00 34.430,94 55,09
   Dívida Ativa dos Impostos 215.000,00 215.000,00 364.567,07 169,57
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 15.400,00 15.400,00 48.129,55 312,53
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 45.938.000,00 45.938.000,00 34.522.578,18 75,15
   Cota-Parte FPM 20.000.000,00 20.000.000,00 13.818.581,37 69,09
   Cota-Parte ITR 1.650.000,00 1.650.000,00 1.226.776,46 74,35
   Cota-Parte IPVA 2.700.000,00 2.700.000,00 2.069.151,70 76,64
   Cota-Parte ICMS 21.200.000,00 21.200.000,00 17.010.944,22 80,24
   Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 286.684,23 110,26
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 128.000,00 128.000,00 110.440,20 86,28
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 128.000,00 128.000,00 110.440,20 86,28
     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = 
I + II

50.990.900,00 50.990.900,00 39.058.095,94 76,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.116.431,69 4.148.900,55 2.936.935,37 70,79
   Provenientes da União 1.980.774,40 3.138.243,26 2.323.923,52 74,05
   Provenientes dos Estados 135.657,29 1.010.657,29 613.011,85 60,65
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 73.895,45 73.895,45 100,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.116.431,69 4.222.796,00 3.010.830,82 71,30

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

Até Bimestre 
(f) % (f/e) x 100 Até Bimestre 

(g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 12.906.281,41 14.331.694,82 10.036.450,01 70,03 9.324.620,00 65,06 0,00
   Pessoal e Encargos Sociais 5.852.153,82 6.335.143,25 4.117.724,45 65,00 4.117.724,45 65,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida 2.345,80 2.345,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 7.051.781,79 7.994.205,77 5.918.725,56 74,04 5.206.895,55 65,13 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 563.603,59 1.761.013,15 1.378.707,87 78,29 924.306,37 52,49 0,00
   Investimentos 563.603,59 1.761.013,15 1.378.707,87 78,29 924.306,37 52,49 0,00
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 13.469.885,00 16.092.707,97 11.415.157,88 70,93 10.248.926,37 63,69 0,00
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

Até Bimestre 
(f) % (f/e) x 100 Até Bimestre 

(g) % (g/e) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 51.000,00 51.000,00 7.430,52 0,07 7.430,52 0,07 0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE 
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 2.570.000,00 5.034.209,91 3.652.322,28 32,00 3.034.432,37 29,61 0,00
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 1.985.831,69 3.772.093,46 2.627.849,12 23,02 2.109.029,91 20,58 0,00
   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outros Recursos 584.168,31 1.262.116,45 1.024.473,16 8,97 925.402,46 9,03 0,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 254.938,06 2,23 254.938,06 2,49 0,00
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA

0,00 0,00 18.598,14 0,16 18.598,14 0,18 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 33.311,70 0,29 33.311,70 0,33 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS (V)

2.621.000,00 5.085.209,91 3.966.600,70 34,75 3.348.710,79 32,67 0,00

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = 
(IV - V)

10.848.885,00 11.007.498,06 7.448.557,18 65,25 6.900.215,58 67,33 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 17,67

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 1.041.501,19

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de
referência

(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 33.311,70 (33.311,70)

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1908/2018
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 459, de 25 (vinte e cinco) de setembro de 2018, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 26 de setembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2018 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
2266/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
5120/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
048 / 2018.
CREDENCIAMENTO: 008 / 2018.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: R A IEMBO ENFERMAGEM CNPJ 31982452/0001-40
OBJETO:
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 27 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
049 / 2018.
CREDENCIAMENTO: 008 / 2018.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: D SOARES DA SILVA VELASCO CNPJ 32130389/0001-86
OBJETO:
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 27 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 008 / 2018.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
R A IEMBO ENFERMAGEM.
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 31982452/0001-40
Altônia – PR, 27 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 008 / 2018.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
D SOARES DA SILVA VELASCO.
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 32130389/0001-86
Altônia – PR, 27 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO  DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C8

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro

 

 Identificador: WPR2671101-024-BXZYB-281181227 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 1 / 3

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2017 5.513.663,20 4.809.153,17 704.510,03 23.301.127,38
2018 6.000.462,55 5.016.740,44 983.722,11 24.284.849,49
2019 6.710.693,50 5.153.800,84 1.556.892,66 25.841.742,15
2020 7.447.102,68 5.304.909,72 2.142.192,96 27.983.935,11
2021 8.206.106,38 5.446.895,16 2.759.211,22 30.743.146,33
2022 8.996.561,38 5.523.071,47 3.473.489,91 34.216.636,24
2023 9.807.992,44 5.696.892,45 4.111.099,99 38.327.736,23
2024 10.623.387,01 6.008.974,76 4.614.412,25 42.942.148,48
2025 11.468.225,37 6.361.355,40 5.106.869,97 48.049.018,45
2026 12.319.595,09 6.759.790,13 5.559.804,96 53.608.823,41
2027 13.140.862,27 7.374.326,86 5.766.535,41 59.375.358,82
2028 13.910.331,14 8.422.013,48 5.488.317,66 64.863.676,48
2029 13.744.635,57 8.904.054,29 4.840.581,28 69.704.257,76
2030 15.624.196,13 9.140.047,27 6.484.148,86 76.188.406,62
2031 16.542.863,64 9.275.255,87 7.267.607,77 83.456.014,39
2032 17.498.807,07 9.514.730,73 7.984.076,34 91.440.090,73
2033 18.491.160,96 9.572.615,69 8.918.545,27 100.358.636,00
2034 19.495.478,60 9.828.194,23 9.667.284,37 110.025.920,37
2035 20.571.042,46 9.604.309,19 10.966.733,27 120.992.653,64
2036 7.002.107,74 9.270.735,01 (2.268.627,27) 118.724.026,37
2037 6.862.754,83 9.400.365,96 (2.537.611,13) 116.186.415,24
2038 6.737.677,61 9.145.506,81 (2.407.829,20) 113.778.586,04
2039 6.617.523,28 8.900.325,41 (2.282.802,13) 111.495.783,91
2040 6.401.281,40 9.893.688,56 (3.492.407,16) 108.003.376,75
2041 6.231.456,27 9.626.735,91 (3.395.279,64) 104.608.097,11
2042 6.075.911,39 9.162.763,65 (3.086.852,26) 101.521.244,85
2043 5.922.822,06 8.944.170,03 (3.021.347,97) 98.499.896,88
2044 5.767.893,80 8.600.310,20 (2.832.416,40) 95.667.480,48
2045 5.587.948,67 8.954.145,75 (3.366.197,08) 92.301.283,40
2046 5.412.360,79 8.753.010,69 (3.340.649,90) 88.960.633,50
2047 5.252.998,45 8.428.653,54 (3.175.655,09) 85.784.978,41
2048 5.097.141,10 7.907.688,85 (2.810.547,75) 82.974.430,66
2049 4.967.271,04 7.140.266,60 (2.172.995,56) 80.801.435,10
2050 4.819.700,74 7.174.460,95 (2.354.760,21) 78.446.674,89
2051 4.670.339,44 6.960.271,87 (2.289.932,43) 76.156.742,46
2052 4.549.339,92 6.693.743,70 (2.144.403,78) 74.012.338,68
2053 4.453.256,75 6.396.051,35 (1.942.794,60) 72.069.544,08
2054 4.357.673,86 5.906.431,52 (1.548.757,66) 70.520.786,42
2055 4.288.468,72 5.703.204,29 (1.414.735,57) 69.106.050,85
2056 4.211.976,78 5.334.180,00 (1.122.203,22) 67.983.847,63
2057 4.149.718,35 5.185.449,45 (1.035.731,10) 66.948.116,53
2058 4.082.336,75 5.019.732,78 (937.396,03) 66.010.720,50
2059 4.019.279,63 4.782.585,93 (763.306,30) 65.247.414,20
2060 3.970.580,53 4.533.414,38 (562.833,85) 64.684.580,35
2061 3.915.038,57 4.167.835,40 (252.796,83) 64.431.783,52
2062 3.857.656,86 4.018.754,29 (161.097,43) 64.270.686,09
2063 3.813.974,16 4.063.408,00 (249.433,84) 64.021.252,25
2064 3.771.717,76 3.960.196,54 (188.478,78) 63.832.773,47
2065 3.724.858,78 3.790.682,41 (65.823,63) 63.766.949,84
2066 3.690.270,55 3.816.188,45 (125.917,90) 63.641.031,94
2067 3.661.602,36 3.659.461,11 2.141,25 63.643.173,19
2068 3.645.476,01 3.569.930,03 75.545,98 63.718.719,17
2069 3.642.810,88 3.472.469,12 170.341,76 63.889.060,93
2070 3.638.410,07 3.321.900,44 316.509,63 64.205.570,56
2071 3.623.541,18 3.126.454,77 497.086,41 64.702.656,97
2072 3.618.831,75 3.034.850,21 583.981,54 65.286.638,51
2073 3.596.043,78 2.943.858,50 652.185,28 65.938.823,79
2074 3.453.599,69 3.042.195,27 411.404,42 66.350.228,21
2075 3.454.353,59 3.900.583,93 (446.230,34) 65.903.997,87
2076 3.394.071,54 3.843.551,81 (449.480,27) 65.454.517,60
2077 3.348.792,00 3.968.654,96 (619.862,96) 64.834.654,64
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2078 3.284.589,11 3.950.199,33 (665.610,22) 64.169.044,42
2079 3.145.013,65 4.008.000,23 (862.986,58) 63.306.057,84
2080 3.065.919,14 4.462.949,34 (1.397.030,20) 61.909.027,64
2081 2.984.340,73 4.503.612,43 (1.519.271,70) 60.389.755,94
2082 2.894.059,09 4.468.380,79 (1.574.321,70) 58.815.434,24
2083 2.804.458,51 4.378.958,72 (1.574.500,21) 57.240.934,03
2084 2.702.193,46 4.250.849,87 (1.548.656,41) 55.692.277,62
2085 2.613.186,90 4.227.648,65 (1.614.461,75) 54.077.815,87
2086 2.520.792,55 4.172.997,18 (1.652.204,63) 52.425.611,24
2087 2.432.999,45 4.121.751,42 (1.688.751,97) 50.736.859,27
2088 2.350.259,19 3.918.364,36 (1.568.105,17) 49.168.754,10
2089 2.236.273,43 3.827.333,31 (1.591.059,88) 47.577.694,22
2090 2.149.047,76 3.927.127,18 (1.778.079,42) 45.799.614,80
2091 2.052.532,59 2.912.864,54 (860.331,95) 44.939.282,85

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2018 / Bimestre Setembro-Outubro
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2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 29/11/2018, às 09:53:51.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

SUPERINTENDENTE DA PREVISTERRA

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Outros
CPF: 815.984.329-15

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 507 312.000,00R$     

Manutenção dos Serviços de Iluminação

Publica
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

000 300.000,00R$     

612.000,00R$     

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 139 1.455,77R$         

1.455,77R$         

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

000 80.000,00R$       

80.000,00R$       

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Extensão de Redes de Iluminação Pública 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 507 100.000,00R$     

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação
Tapa Buraco e Construção de Estradas,
Pontes, meio fio e bo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000 380.000,00R$     

480.000,00R$     

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 507 9.000,00R$         

Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

507 9.000,00R$         

Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
507 4.000,00R$         

22.000,00R$       

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 22.001- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Indenizações, Restituições de Impostos, Custas

Judiciais e Desapropriação
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 507 190.000,00R$     

190.000,00R$     

N° Fonte Valor
0,00 .139 1.535,77             

.139 600,00                

.139 600,00                
139 335,77                
.139 -                      

TOTAL GERAL

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 29 de novembro de 2018.

NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2047

Secretário Municipal de Administração

15.452.0006.2030

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 692.000,00 (seiscentos e
noventa e dois mil reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 29/11/2018

CELSO LUIZ POZZOBOM

VICENTE AFONSO GASPARINI

                               DECRETO Nº. 278/2018

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras
providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 693.455,77
(seiscentos e noventa e três mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e sete centavos),
para atender à programação constante do Anexo I.

III - excesso de arrecadação da Fonte 139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto na Escola, no valor

de R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais) , considerando a tendência do exercício nos termos do

art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte
139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto na Escola, no valor de R$ 335,77 (trezentos e trinta e cinco reais e
setenta e sete centavos), conforme indicado no Anexo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de
2017.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

TOTAL GERAL 693.455,77                              

TOTAL GERAL

15.452.0006.1180

ANEXO I

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

15.452.0006.2025

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 29/11/2018

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.1034

15.451.0005.2037

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.1180

15.452.0006.1180

15.452.0006.1180

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.846.0000.3126

SUPERÁVIT FINANCEIRO

PPDE/Prog.Dinh.Direto na Escola 1.535,77               

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 692.000,00                              
SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2017
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Valor utilizado pelo Decreto nº 233/2018
Valor utilizado pelo Decreto nº 255/2018
Valor utilizado pelo Decreto nº 278/2018

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 271/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 271 DE 27/11/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 17.512.0011.1021  Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 000  R$      27.000,00  
TOTAL GERAL  R$      27.000,00  
 TOTAL GERAL                                27.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 271 DE 27/11/2018 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.2037  Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e bo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000  R$      27.000,00  
TOTAL GERAL  R$      27.000,00  
 TOTAL GERAL                                27.000,00  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 272/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 272 DE 27/11/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.122.0028.2.060  Manutenção de materiais do Serviço Social 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 303  R$      45.000,00  
TOTAL GERAL  R$      45.000,00  
 TOTAL GERAL                                45.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 272 DE 27/11/2018 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$      45.000,00  
TOTAL GERAL  R$      45.000,00  
 TOTAL GERAL                                45.000,00  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br
ESTADO DO PARANÁ 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 001/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 53.125,80 (cinquenta 
e três mil cento e vinte e cinco reais e oitenta centavos), conforme tabela abaixo, passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 213.853,50 (Duzentos e treze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos), 
para R$ 266.979,30 (duzentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e nove reais e trinta centavos). 

Item Descrição Qtde 

25% 

Unid Valor 
unit.(R$)

Marca/
Modelo

Valor 
Total(R$)

1

Alimento para situação metabólica especial para 
nutrição enteral ou oral formulado para distúrbios 
da digestão absorção de nutrientes semi-
alimentares e hipoalergênico. Isento de lactose e 
sacarose. Densidade calórica 515Kcal/100g. 
Distribuição calórica: Proteína de 14g/100g 
Carboidrato de 53g/100g. Lipídio de 27g/100g 
Apresentação: Lata de 400g.     - SECRETARIA 
DE SAÚDE      
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S    

112 Lata 79,65
Pregomim 

Pepti/Danon
e

8.920,80

3

Fórmula à base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada, com lactose. Indicada 
para crianças de 0 a 01 ano de idade. Isento de 
sacarose, frutose e glúten. Densidade calórica 
mínima de 66kcal /100 ml Distribuição calórica: 
Proteínas mínimo de 10% (100% de  proteína 
extensamente hidrolisada)  Carboidratos mínimo 
de 43% Lipídeos mínimo de 46%  Sabor: sem 
sabor. Apresentação: Lata, mínimo de 400g -
SECRETARIA DE SAÚDE
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S

75 Lata 65,50
Aptamil 

Pepti/Danon
e

4.912,50

5

Fórmula infantil a base de proteína de soja, 
adequada as necessidades do lactante no primeiro 
semestre de vida. Isenta de lactose e proteínas 
lacteas.  Densidade calórica mínima de 66 
Kcal/100 ml.  Distribuição calórica:  Proteína 
mínima de 1,6 g/100 ml Carboidrato mínimo de 6,7 
g/100 ml, Lipídio mínimo de 3,4 g/100 ml 
Apresentação: Lata de 400g. - SECRETARIA DE 
SAÚDE
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S

35 Lata 36,00
Aptamil 

Soja 
1/Danone

1.260,00

9

Fórmula infantil elementar a base de aminoácidos, 
em pó, para alimentação oral e/ou enteral de 
lactentes desde o nascimento, nutricionalmente 
completa. Indicada para lactentes e crianças com 
alergias alimentares ou distúrbios da digestão e 
absorção de nutrientes. Densidade calórica 67 
Kcal/100 ml. Distribuição calórica: Proteína mínima 
de 1,9 g/100ml Carboidrato mínima de 7,9g/100ml 
Lipídeo mínimo de 3,4g/100ml Sabor: Isento 
Apresentação: Lata de 400g  - SECRETARIA DE 
SAÚDE    
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S

31 Lata 138,60
Neocate 

LCP/Danon
e

4.296,60

11

Fórmula elementar de aminoácidos, 
nutricionalmente completa, em pó, para crianças 
acima de um ano, com alergias alimentares ou 
distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. 
Fórmula com eficácia comprovada em estudos 

30 Lata 198,00
Neo 

Advance 
/Danone

5.940,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
ESTADO DO PARANÁ 

clínicos. Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Uso via oral 
e/ou enteral. Densidade calórica: 100Kcal/100ml. 
Proteína 10% (100% aminoácidos livres) 
Carboidrato 58,5% (100% maltodextrina) Lipídeo 
31,5% (100% óleos vegetais, sendo 35% 
triglicerídeo de cadeia média). Sabor : Isento 
Apresentação: Lata de 400g     - SECRETARIA DE 
SAÚDE 
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S 

23 

Suplemento para terapia nutricional especializado 
para paciente oncológico, hipercalórica, 
hiperproteica e enriquecido com EPA. Isento de 
lactose e gluten.  Densidade calórica minima de 
1,27 Kcal/ml Distribuição calórica:  Proteína 
minima de  6.7g/100ml Carboidratos minino de 
18g/100ml Lipidios minimo de 2,6g/100ml Sabor: 
Baunilha, banana, laranja, laranja-limao, pessego 
gengibre Apresentação: Embalagem minima de 
125ml          
   - SECRETARIA DE SAÚDE 
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S 

30 Lata 29,90 Fortcare/Da
none 897,00 

26 

Fórmula para paciente renal, em pré-diálise, 
hipercalórica, para uso oral ou sonda. Isenta de 
lactose e glúten. Densidade calórica mínima de 1,8 
Kcal/ml Distribuição calórica:  Proteína mínimo de 
7% Carboidrato mínimo de 42% Lipídio mínimo de 
30% Apresentação: Embalagem  mínimo de 
200ml. - SECRETARIA DE SAÚDE 
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S 

95 Lata 16,50 Nutri Renal 
/ Nutrimed 1.567,50 

28 

Alimento para situação metabólica especial para 
nutrição enteral ou oral formulado para distúrbios 
da digestão absorção de nutrientes semi-
alimentares e hipoalergênico. Isento de lactose e 
sacarose. Densidade calórica 515Kcal/100g.  
Distribuição calórica:  Proteína de 14g/100g 
Carboidrato de 53g/100g Lipídio de 27g/100g 
Apresentação: Lata de 400g.                       
 LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE SAÚDE    
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S         

35 Lata 79,65 
Pregomin 

Pepti/ 
Danone 

2.787,75 

29 

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam 
regurgitação ou refluxo gastroesofagico. 
Densidade calórica mínima de  67 Kcal/100 ml.  
Distribuição calórica:  Proteína mínima de 1,7 
g/100 ml Carboidrato mínimo de 7,9 g/100 ml  
Lipídio mínimo de 3,1 g/100 ml Apresentação: Lata 
mínimo de 400g LIMINAR JUDICIAL - 
SECRETARIA DE SAÚDE                  
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S       

210 Lata 26,20 
Aptamil 

Ar/Danone 5.502,00 

30 

Fórmula à base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada, com lactose. Indicada 
para crianças de 0 a 01 ano de idade. Isento de 
sacarose, frutose e glúten. Densidade calórica 
mínima de 66kcal /100 ml Distribuição calórica:  
Proteínas mínimo de 10% (100% de  proteína 
extensamente hidrolisada)  Carboidratos mínimo 
de 43% Lipídeos mínimo de 46%  Sabor: sem 
sabor. Apresentação: Lata, mínimo de 400g             
LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE SAÚDE   
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S          

30 Lata 57,60 
Aptamil 

Pepti/Danon
e 

1.728,00 

33 Espessante alimentar composto por amido de 
milho modificado e mix de gomas alimentares 7 Lata 61,10 Nutilis/Dano

ne 427,70 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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(gomas tara, xantana e guar), para espessar 
preparações. Densidade calórica mínima de 
333/kcal/100g, Distribuição calórica:  Proteína de 
83g/100g Fibra:10g/100g Apresentação: Lata de 
300g     LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE 
SAÚDE     
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S                          

35 

Fórmula elementar de aminoácidos, 
nutricionalmente completa, em pó, para crianças 
acima de um ano, com alergias alimentares ou 
distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. 
Fórmula com eficácia comprovada em estudos 
clínicos. Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Uso via oral 
e/ou enteral. Densidade calórica: 100Kcal/100ml. 
Proteína 10% (100% aminoácidos livres) 
Carboidrato 58,5% (100% maltodextrina) Lipídeo 
31,5% (100% óleos vegetais, sendo 35% 
triglicerídeo de cadeia média). Sabor : Isento 
Apresentação: Lata de 400g LIMINAR JUDICIAL - 
SECRETARIA DE SAÚDE              
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S                              

26 Lata 198,00 
Neo 

Advance/ 
Danone 

5.148,00 

36 

Dieta nutricionalmente completa para crianças de 1 
a 6 anos, hipercalórica e hiperprotéica, de baixa 
osmolaridade, enriquecida com mix de 
carotenóides e com exclusivo mix multi fiber (6 
fibras), com 50% de fibras solúveis e 50% de fibras 
insolúveis. Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Densidade calórica mínima de 1,5 Kcal/ml 
Distribuição calórica:  Proteína de 4.1g/ml 
Carboidrato de 18g/ml - Lipídio de 6.7g/ml - 
Apresentação: Frasco de 200ml               
LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE SAÚDE           
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S       

112 Lata 25,10 Nutrini 
energy  2.811,20 

41 

Nutrição enteral nutricionalmente completa, 
hipercalórica, com adequado teor proteico. Contém 
mistura proteica, com proteínas animais e 
vegetais. Adicionada com mix de carotenóides. 
Contém mistura de lipídios, fornecendo ácidos 
graxos 3 - DHA e EPA. Adicionada com o 
exclusivo MF6, com 80% de fibras solúveis e 20% 
insolúveis. Hipossódica, isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml 
Distribuição calórica: Proteína: 16% Lipídeo: 35,1% 
Carboidrato: 48,9% Sabor: sem sabor 15 
Apresentação: Tetra park 1L  LIMINAR JUDICIAL - 
SECRETARIA DE SAÚDE   
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S                           

100 Lata 33,25 
Nutrison 
Energy 
Fiber  

3.325,00 

42 

Formula infantil de partida de para primeiro 
semestre de vida com proteínas lacteas. 
Densidade calórica: 484Kcal/100g Distribuição 
Calórica: Proteína:9,8g/100g Lipídeo:26g/100g 
Carboidrato:53g/100g Ferro: 6mg/100g 
Apresentação:Lata de 800g                           
 LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE SAÚDE      
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S      

32 Lata 35,00 Aptamil 1/ 
Danone 

1.120,00 

44 

Fórmula hipercalórica, hiperproteica, para uso via 
oral ou sonda.Isento de lactose e glúten. 
Densidade Calórica:1,5 kcal/ml  Distribuição 
Calórica: Proteína:16,7 % Lipídeo: 29,5 % 
Carboidrato: 53,8% Sabor: Baunilha Apresentação: 
Tetra park 200ml                 

187 Lata 9,00 Ensure plus 
1,5/ Abbott 1.683,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 
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LIMINAR JUDICIAL - SECRETARIA DE SAÚDE             
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S 

46 

Fórmula infantil de partida enriquecida com ferro e 
relação caseína/proteínas do soro. Para lactentes 
no segundo semestre de vida. 
Densidade calórica: 508Kcal/100g Distribuição 
Calórica: Proteína: 11g/100g 
Lipídeo: 27g/100g Carboidrato: 57g/100g Ferro: 
6mg/100g Sódio: 190mg/100g 
Apresentação: Lata de 800g   LIMINAR JUDICIAL   
- SECRETARIA DE SAÚDE    
EXCLUSIVO P/ ME'S, EPP'S                            

25 Lata 31,95 Milupa 1/ 
Danone 798,75 

 VALOR TOTAL     R$ 53.125,80 

Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária: 
     70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D:168  - F:1   
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF 
sob n° 430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Suzane Viana do 
Nascimento, inscrita no CPF sob n° 043.322.129-16, Nutricionista da Secretária de Municipal de Saúde de 
Umuarama. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data: 16/10/2018 

 
 
 

Termo Aditivo 001 Rescisão Amigável ao Contrato N° 026/2018 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CLINICA A. B. ARAUJO ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR - EIRELI – ME 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato a partir do 
dia 30 de novembro de 2018. 
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato. 
Data: 26/11/2018 
 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 007/2017 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CLINICA A. B. ARAUJO ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR - EIRELI – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme descrição do anexo I, passando o valor unitário do Item 03 - Vales transportes ônibus Umuarama-Perobal 
para atender as necessidades dos funcionários da Secretaria de Saúde, de R$ 5,76 (cinco reais e setenta e seis 
centavos), para R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 127.254,94 (cento e vinte e sete mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), para 
R$ 127.338,46 (cento e vinte e sete mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
     70.001.10.301.0024.2.145. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:1 
     70.001.10.122.0002.2.159. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:14 – F:303 
     70.001.10.305.0027.2.196. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:167 – F:497 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/10/2018 

 
Umuarama, 29 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Vicente Afonso Gasparini 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de altonia 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 196 / 2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: D SOARES DA SILVA VELASCO
OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE,
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
049 / 2018.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  27 novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeitura MuniciPal de altonia 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 196 / 2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: D SOARES DA SILVA VELASCO
OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE,
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
049 / 2018.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  27 novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 045/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 17/12/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 29 de novembro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 152/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: FIC DESIGN LTDA – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa FIC DESIGN LTDA - ME, CNPJ: 04.870.483/0001-0001-36 com sede à Avenida Brasil, 
3304, Zona l, CEP: 87.501.000, na cidade de Umuarama – PR, denominada CONTRATADA. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Sr ALTAIR AUGUSTINHO DA SILVA,  empresário, residente e domiciliado a Rua José Roberto 
Janeiro, 4722, Jardim Petrópolis,  CEP: 87.506- 060  na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 3.454.133-7 
SSP/PR e CPF. 517.619.399-04.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 102/2017, 
Pregão Presencial nº 54/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO,  
E DA CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
- passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses, o respectivo contrato, sendo do dia 29 de Novembro de 2018 a 29 
de Novembro de 2019, o respectivo contrato, devido à necessidade ser contínua, não podendo ficar sem os serviços.
“CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL”
Fica acrescido 25% do valor contratual,segue tabela: 
RELAÇÃO SERVIÇOS     PREÇO TOTAL
ITEM COMUNICAÇÃO VISUAL, CÓPIAS, PLOTAGENS, ETC.... QTDE UNID.
MEDIDA PREÇO UNITÁRIO 
10 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 100 MTS  R$    61,95   R$        
6.195,00 
16 CRACHAS DE PVC TAMANHO DE 8X4 IMPRESSÃO DIGITAL 75 UND.  R$    
10,95   R$          821,25 
22 PLACA INAUGURAL EM ACRILICO 1 UND.  R$ 535,00   R$          
535,00 
    TOTAL  R$  7.551,25 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
FIC DESIGN LTDA – ME
ALTAIR AUGUSTINHO DA SILVA,  
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 137/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GABRIEL LEITE DE 
SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 051/2018, de 12 de março de 2018, que 
nomeou o Servidor GABRIEL LEITE DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob n.º 12.860.984-9 SSP/PR e CPF sob nº 
088.278.279-78, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-A/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA 
ABREU, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 043/2018, de 09 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora PATRÍCIA DA SILVA ABREU, inscrita na CI/RG sob n.º 10.831.415-0 SSP/PR e CPF sob nº 
077.956.779-08, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 23.870.500,00 33.485.086,30 2.552.722,17 14.063.002,68 90,22 19.422.083,62 2.602.729,69 13.917.023,21 90,12 19.568.063,09

1.074.000,00 1.074.000,00 0,00 0,00 0,00 1.074.000,00 0,00 0,00 0,00 1.074.000,00

Ação Legislativa 1.074.000,00 1.074.000,00 0,00 0,00 0,00 1.074.000,00 0,00 0,00 0,00 1.074.000,00

207.500,00 209.500,00 22.075,85 165.078,70 1,06 44.421,30 22.075,85 165.078,70 1,07 44.421,30

Ação Judiciária 207.500,00 209.500,00 22.075,85 165.078,70 1,06 44.421,30 22.075,85 165.078,70 1,07 44.421,30

3.058.297,00 3.154.101,15 437.655,30 2.281.398,86 14,64 872.702,29 448.921,79 2.271.754,83 14,71 882.346,32

Administração Geral 2.545.497,00 2.684.601,15 375.881,68 1.994.319,32 12,79 690.281,83 386.718,17 1.984.675,29 12,85 699.925,86

Administração Financeira 247.100,00 254.100,00 35.014,88 156.605,65 1,00 97.494,35 35.444,88 156.605,65 1,01 97.494,35

Formação de Recursos Humanos 69.500,00 57.500,00 6.723,67 32.035,33 0,21 25.464,67 6.723,67 32.035,33 0,21 25.464,67

Administração de Receitas 196.200,00 157.900,00 20.035,07 98.438,56 0,63 59.461,44 20.035,07 98.438,56 0,64 59.461,44

938.300,00 1.763.317,41 171.596,99 637.515,57 4,09 1.125.801,84 163.329,31 629.053,30 4,07 1.134.264,11

Assistência ao Idoso 0,00 50.000,00 2.000,00 2.150,00 0,01 47.850,00 0,00 150,00 0,00 49.850,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 286.000,00 355.278,22 55.069,17 178.418,56 1,14 176.859,66 53.168,17 176.517,56 1,14 178.760,66

Assistência Comunitária 652.300,00 1.358.039,19 114.527,82 456.947,01 2,93 901.092,18 110.161,14 452.385,74 2,93 905.653,45

2.700.000,00 2.700.000,00 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00

Previdência do Regime Estatutário 2.700.000,00 2.700.000,00 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00 0,00 0,00 0,00 2.700.000,00

5.905.100,00 11.763.193,11 954.792,54 4.719.246,76 30,27 7.043.946,35 966.306,26 4.616.895,94 29,90 7.146.297,17

Atenção Básica 5.905.100,00 11.763.193,11 954.792,54 4.719.246,76 30,27 7.043.946,35 966.306,26 4.616.895,94 29,90 7.146.297,17

4.950.500,00 5.292.245,01 588.227,06 3.104.130,66 19,91 2.188.114,35 590.180,82 3.097.146,13 20,06 2.195.098,88

Ensino Fundamental 4.950.500,00 5.292.245,01 588.227,06 3.104.130,66 19,91 2.188.114,35 590.180,82 3.097.146,13 20,06 2.195.098,88

1.656.400,00 1.883.351,91 186.672,12 1.035.403,26 6,64 847.948,65 201.210,55 1.031.697,64 6,68 851.654,27

Infra-Estrutura Urbana 1.656.400,00 1.883.351,91 186.672,12 1.035.403,26 6,64 847.948,65 201.210,55 1.031.697,64 6,68 851.654,27

166.200,00 162.200,00 0,00 46.532,02 0,30 115.667,98 2.000,00 46.532,02 0,30 115.667,98

Controle Ambiental 166.200,00 162.200,00 0,00 46.532,02 0,30 115.667,98 2.000,00 46.532,02 0,30 115.667,98

293.100,00 410.541,94 42.510,68 232.334,47 1,49 178.207,47 74.345,68 232.334,47 1,50 178.207,47

Abastecimento 99.600,00 8.600,00 0,00 7.802,86 0,05 797,14 0,00 7.802,86 0,05 797,14

Extensão Rural 193.500,00 401.941,94 42.510,68 224.531,61 1,44 177.410,33 74.345,68 224.531,61 1,45 177.410,33

228.100,00 133.800,00 13.533,62 58.380,01 0,37 75.419,99 13.533,62 58.380,01 0,38 75.419,99

Promoção Comercial 228.100,00 133.800,00 13.533,62 58.380,01 0,37 75.419,99 13.533,62 58.380,01 0,38 75.419,99

Agricultura

Comércio e Serviços

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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1.202.200,00 3.245.019,07 69.686,48 1.397.640,98 8,97 1.847.378,09 55.364,28 1.383.318,78 8,96 1.861.700,29

Transporte Rodoviário 1.202.200,00 3.245.019,07 69.686,48 1.397.640,98 8,97 1.847.378,09 55.364,28 1.383.318,78 8,96 1.861.700,29

111.000,00 347.750,00 510,00 81.536,49 0,52 266.213,51 0,00 81.026,49 0,52 266.723,51

Desporto Comunitário 111.000,00 347.750,00 510,00 81.536,49 0,52 266.213,51 0,00 81.026,49 0,52 266.723,51

779.803,00 815.803,00 65.461,53 303.804,90 1,95 511.998,10 65.461,53 303.804,90 1,97 511.998,10

Serviço da Dívida Interna 779.803,00 815.803,00 65.461,53 303.804,90 1,95 511.998,10 65.461,53 303.804,90 1,97 511.998,10

600.000,00 530.263,70 0,00 0,00 0,00 530.263,70 0,00 0,00 0,00 530.263,70

Reserva de Contingência 600.000,00 530.263,70 0,00 0,00 0,00 530.263,70 0,00 0,00 0,00 530.263,70

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 9,78 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 9,88 678.996,52

25.820.000,00 35.689.297,94 2.843.832,16 15.588.217,80 100,00 20.101.080,14 2.893.839,68 15.442.238,33 100,00 20.247.059,61TOTAL (III)=(I+II)

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 9,78 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 9,88 678.996,52

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00

Ação Legislativa 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00

10.000,00 10.000,00 1.185,86 8.022,30 0,05 1.977,70 1.185,86 8.022,30 0,05 1.977,70

Ação Judiciária 10.000,00 10.000,00 1.185,86 8.022,30 0,05 1.977,70 1.185,86 8.022,30 0,05 1.977,70

1.098.300,00 1.253.423,17 195.461,76 1.002.272,12 6,43 251.151,05 195.461,76 1.002.272,12 6,49 251.151,05

Administração Geral 1.060.200,00 1.215.323,17 190.964,55 980.456,68 6,29 234.866,49 190.964,55 980.456,68 6,35 234.866,49

Administração Financeira 9.100,00 9.100,00 1.514,65 7.153,21 0,05 1.946,79 1.514,65 7.153,21 0,05 1.946,79

Formação de Recursos Humanos 6.000,00 6.000,00 744,13 3.603,55 0,02 2.396,45 744,13 3.603,55 0,02 2.396,45

Administração de Receitas 23.000,00 23.000,00 2.238,43 11.058,68 0,07 11.941,32 2.238,43 11.058,68 0,07 11.941,32

10.000,00 10.000,00 768,72 3.753,57 0,02 6.246,43 768,72 3.753,57 0,02 6.246,43

Assistência Comunitária 10.000,00 10.000,00 768,72 3.753,57 0,02 6.246,43 768,72 3.753,57 0,02 6.246,43

291.000,00 376.588,47 35.184,15 194.755,70 1,25 181.832,77 35.184,15 194.755,70 1,26 181.832,77

Atenção Básica 291.000,00 376.588,47 35.184,15 194.755,70 1,25 181.832,77 35.184,15 194.755,70 1,26 181.832,77

376.000,00 390.000,00 43.212,41 237.822,37 1,53 152.177,63 43.212,41 237.822,37 1,54 152.177,63

Ensino Fundamental 376.000,00 390.000,00 43.212,41 237.822,37 1,53 152.177,63 43.212,41 237.822,37 1,54 152.177,63

86.000,00 86.000,00 11.111,36 55.984,79 0,36 30.015,21 11.111,36 55.984,79 0,36 30.015,21

Infra-Estrutura Urbana 86.000,00 86.000,00 11.111,36 55.984,79 0,36 30.015,21 11.111,36 55.984,79 0,36 30.015,21

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Controle Ambiental 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

9.500,00 9.500,00 530,32 2.661,67 0,02 6.838,33 530,32 2.661,67 0,02 6.838,33

Abastecimento 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Extensão Rural 9.000,00 9.000,00 530,32 2.661,67 0,02 6.338,33 530,32 2.661,67 0,02 6.338,33

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Comercial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

42.000,00 42.000,00 3.655,41 19.942,60 0,13 22.057,40 3.655,41 19.942,60 0,13 22.057,40

Transporte Rodoviário 42.000,00 42.000,00 3.655,41 19.942,60 0,13 22.057,40 3.655,41 19.942,60 0,13 22.057,40

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Desporto e Lazer
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Urbanismo
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1.949.500,00 2.204.211,64 291.109,99 1.525.215,12 9,78 678.996,52 291.109,99 1.525.215,12 9,88 678.996,52TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GOVERNO MUNICIPAL, 29/Nov/2018, 08h e 44m.

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 8h44min - Duração: 0h00m07seg (10)

Edital n.º 62/2018 - Homologação das Inscrições
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 50/2018
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar 
nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º A homologação das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo 
Simplificado, sob o regime CLT, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.
Art. 2º A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo 
Simplificado, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 09 de dezembro de 
2018 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos comparecer ao local 
de realização das provas, às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos somente 
até às 08h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em 
hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas, O candidato deverá estar 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas.
Art. 3º O local de realização das provas, conforme segue:
PERÍODO DA MANHÃ
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE
CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – DISTRITO DE SANTA ELISA
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA
FARMACÊUTICO
Art. 4º Relação nominal dos candidatos homologados, distribuídos por cargo, 
conforme segue:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – DISTRITO DE SANTA ELISA
INSC NOME DT. NASC.
48501 ALICE DEL MÔNACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR 06/05/1985
49125 AMANDA LETICIA DOS SANTOS 07/06/1994
47850 ANA CAROLINA COSTA DE OLIVEIRA 23/02/1995
47585 ANA JÚLIA SOARES PONCE 06/12/2000
48102 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 01/12/1993
50826 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA 15/12/2000
48717 ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS PEREIRA 30/03/1995
47290 ANGELA DO NASCIMENTO ZANELLA 28/05/1976
47890 ANGELICA PIRES DE OLIVEIRA CARVALHO 03/04/1991
47350 ARIEL ALEX DE SOUZA 04/12/1993
49505 BARBARA EMANUELE PIZOL RAMOS 08/06/1995
48381 BRUNA CRISTINA GONÇALVES 31/03/1998
50802 BRUNA DA SILVA SANTOS 08/09/1999
50672 BRUNO MASCULINO BONZANINO 03/06/1998
49655 CLAUDIA BORDIN ROCHA 27/06/1976
48031 DAIANE BUENODA SILVA 03/01/1995
49523 DAYANE DA SILVA FRANÇA 17/11/1999
49926 EDILAINE VIANA CIRINO 10/02/1999
50366 EDILANE CRISTINA DO NASCIMENTO 23/11/1982
50804 EDNA LIMA CIRINO JANUARIO 07/08/1972
50553 ELIANE TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO PARDINHO 04/08/1984
48041 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 26/05/1979
50840 FERNANDA DE CARVALHO 03/08/1986
50788 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 12/03/1973
50756 INEZ RODRIGUES DE SOUZA 14/09/1995
50763 IVONETE RODRIGUES DA CRUZ 28/07/1981
49314 JACKSON OLIVEIRA GOMES 20/10/2000
50350 JANAINA APARECIDA DE SOUZA 17/12/1989
48183 JANAÍNA RAMOS CARLOS 29/11/1996
50137 JESSICA SANTANA RANGEL 23/05/1994
48650 KÁTIA MEIRIELE DOS SANTOS 15/08/1995
49550 LARISSA LIMA DE SOUZA MARTINS 02/12/1997
47400 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 26/02/1999
50914 LUANA SALTON 24/12/1988
47218 MARCIA ALVE BISERRA SANTIAGO 07/10/1983
48944 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 26/02/1974
47070 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 10/10/1984
50808 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 20/04/1978
50847 MARIA JOSE RODRIGUES 17/02/1979
48737 MARIENE DE SOUZA GOMES 27/09/1974
48744 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA 30/01/1995
48104 PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA 21/12/1992
50441 PRISCILA OLIVEIRA LEAL 08/02/1990
47677 RAFAEL SILVA DE JESUS 10/04/1989
50889 RAFAELA CRISTINA DA SILVA 29/06/1991
48139 ROBERTO CARLOS DE SOUZA JIANJOPE 16/10/1971
48547 ROSENI LIMA DE MORAES 28/05/1996
47873 ROSINEIA CRISTINA DE FIGUEIREDO NASCIMENTO 22/04/1984
49223 SABRINA SILVA CORDEIRO 15/08/1988
49184 SARA LAIS SILVA 23/05/1991
49151 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 11/04/1984
49124 THAÍSA ROMANINI 06/05/1999
50555 VALÉRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 05/03/1986
49506 WESLEY AUGUSTO RAMOS PIZOL 22/10/1994
48649 WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS 14/02/1996

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU
INSC NOME DT. NASC.
47730 ADILSON VENÂNCIO DA SILVA 05/01/1990
49402 ADRIANA ALEXANDRE MORAIS DA LUZ 20/04/1976
47809 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990
50866 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 30/07/1991
46946 ALINE APARECIDA ROSA SILVA 30/12/1991
49405 ALINE DIEDRICH ROSA 15/06/1990
50684 ALINE DOS SANTOS SILVEIRA 23/11/1994
49035 ALINE SILVERIO 19/06/1982
48913 ALTAIR GOMES MACKERT 15/12/1966
47756 ALYNE HAIZA BASTOS 23/03/1990
48946 AMANDA FEDRIGO FASSINA 31/07/1990
48643 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 08/06/1998
49195 ANA BEATRIZ PACHECO HOMEM 27/08/1999
49016 ANA CARLA LOURENÇO FERREIRA DA CRUZ 28/06/1997
48227 ANA CAROLINA PALHÃO 19/01/1996
50355 ANA CAROLINA RODRIGUES BAHIA 10/07/2000
50865 ANA CLARA NASCIMENTO GARCIA 27/05/1987
48496 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 12/03/1976
49328 ANA MARIA DA SILVA 25/01/1977
47109 ANA PAULA FAVARO 23/06/1980
48910 ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 11/03/1991
48401 ANDRESSA APARECIDA MARTINS DA SILVA 31/05/1995
48101 ANDRIELLY SOARES CALCW 13/02/1998
50531 ANGELICA MOREIRA 22/07/1986
50778 ANIELLY BARBOSA LIMA 27/10/1991
47437 APARECIDA DE FATIMA SERAFIM 31/01/1972
47152 APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR 30/07/1999
50526 AURIZETE APAREICIDA PARCEIRÃO 25/10/1976
47951 BEATRIZ DE SOUZA DA SILVA 05/05/1992
48672 BEATRIZ EZILDA NOGUEIRA FERREIRA 28/10/1999
49961 BIANCA PAINTNER CORREIA 10/03/2000
48086 BLENDA BABIANE DA SILVA 08/11/1998
50912 BRUNA CAROLINI CHAVES BONFIM 04/08/1994
47895 BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 29/12/1994
47339 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 03/02/1993
48140 CAMILA CARDOSO DA SILVA 23/06/1982
50677 CAMILA SEGATTI 16/03/1994
50936 CAMYLLA TAVARES CARNEIRO SOUZA SILVA 24/12/1995
47710 CARINA DE SOUZA ABE 28/05/1997
48269 CARLA COSTA SILVA SANTOS 09/09/1995
47624 CARLOS RODRIGUES FERREIRA 15/12/1964
50833 CIRLENE AUGUSTO DOS SANTOS 26/05/1984
47623 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 28/09/1981
48128 CLARICE PENTEADO ROULIM DE SOUZA 08/05/1964
47246 CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS 15/01/1979
48666 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 04/01/1970
48422 CRISLAINE PATRICIA QUINHONE KER 16/04/1983
47257 CRISTIANA APARECIDA SOARES DOS REIS 26/05/1991
47330 CRISTIANE HITOMI SAIKI 27/12/1976
47316 CRISTIANE THAIS DA SILVA 31/05/1990
49018 CRISTINA LOURENÇO DOS SANTOS 10/11/1973
47118 CRISTINA SILVA DA COSTA 01/08/1988
48152 DAIANE DE LIMA MIGUEL 08/01/1998
49888 DANIANE MOREIRA ALVES 04/10/1983
47761 DANIELLE SOARES DOS SANTOS 16/02/1993
50790 DANIELLE SOARES DOS SANTOS 16/02/1993
47916 DANILO LOPES BIZERRA 29/08/1996
48033 DÉBORA DO CARMO PEREIRA 10/10/1981
47519 DIAN PAULO DOMINGUES DOS SANTOS 09/11/1996
49260 DUANNA PADILHA SATURNINO 11/01/1994
49871 EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR 03/07/2000
48234 EDIVINA MARIA DE OLIVEIRA 15/05/1986
48068 EDNILSON VENANCIO RIBEIRO DA SILVA 23/11/1987
50893 EDSON JOSE TOMAZZ 26/07/1963
50935 ELAINE VIEIRA 01/01/1977
48676 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 05/03/1981
50806 ELIANE RODRIGUES NUNES 31/08/1981
48375 ELIANE RUFINO RIBEIRO 24/02/1983
47015 ELLEN DAIANE ALVES DE SOUZA 15/12/1992
48707 ELOISA PEREIRA PIRES 15/04/1999
49241 ELZA ALVINO DA SILVA FILIPE 13/10/1970
50730 EMILY DAUANA GONÇALVES DORNELES 18/01/1995
47947 EMILY TURCI DE SOUZA 13/10/1997
50236 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 14/02/1977
50731 EUNICE ROCHA LITWNSKI 04/09/1948
49186 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 20/08/1967
47753 FABIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS BORGES 05/08/1996
50712 FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 19/08/1982
48620 FABIO AGOSTINHO 18/09/1984
50736 FABIOLA ESCALFI FERREIRA 10/02/1994
48160 FABRICIO HENRIQUE PEREIRA 19/09/1992
48617 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978
48235 FERNANDA GARBELINI 02/02/1985
47052 FILMARA MARTINS DE OLIVEIRA FELIX 22/10/1997
49240 FRANCIELE CAROLINE LEONÇO COUTINHO 14/11/1998
50616 FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA 30/11/1980
48085 FRANCIELLE BARBOSA FAGUNDES BRANDAO 21/11/1985
47961 GABRIEL GRACIANO GOMES 05/09/1994
47763 GABRIELLY KAUANY DE SOUZA 03/01/2001
47453 GABRIELY SILVA BASTOS 30/04/1999
50813 GÊNESIS FIAZ TOGNOLI 15/02/1987
47201 GEOVANA GABRIELA DA SILVA MENDES 23/10/1995
48334 GERSON DA SILVA PEREIRA 13/07/1993
50681 GILMAR GONÇALVES XAVIER 20/01/1980
47221 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 04/07/1983
50725 GRACIELE APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 26/11/1982
47586 GRAZIELA MENDES 04/06/1982
48846 HANDERSON ARAUJO 28/12/1995
47452 ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES 26/04/1982
49154 ISABELLY DA SILVA 08/11/1999
48878 ISAQUE SANTANELI 26/03/1990
50691 IVANEIDE EXPEDITA DOS SANTOS 08/03/1973
47846 IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA 27/08/1975
50110 IZABEL CRISTINA DE MELO BERGO 17/07/1969
47293 JADE RAIRA MARIA DA SILVA PONTES 20/12/1996
47003 JANAINA FRANCISCI DO AMARAL 02/12/1986
47048 JANAINA MENDES DE OLIVEIRA 08/02/1991
47035 JANAÍNA PEREIRA DIAS MASSI 15/02/1988
50588 JANAINE GUEDES PEREIRA 07/07/1992
47821 JANAYNA BATISTA DE MATOS 30/06/1990
47844 JANICE SCATOLIN DO CARMO 28/09/1976
48267 JAQUELINE DE SOUZA EVANGELISTA 08/12/1984
48464 JAQUELINE SILVEIRA KIMIYAMA 02/03/1972
50776 JEAN APARECIDO DOS SANTOS 30/11/1997
48024 JEAN GABRIEL DO CARMO MARAFIGO 01/08/1996
47746 JEFERSON MATHEUS CAVALCANTE 09/06/1997
50153 JEFFERSON ALAN PEREIRA 20/08/1998
50648 JESSICA ANDRESSA ROSA DE SOUZA 09/08/1993
50557 JESSICA APARECIDA AMATI 15/12/1993
47926 JESSICA CASSIANO ALVES 13/12/2000
50992 JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS 04/11/1991
50587 JESSICA GUEDES PEREIRA 18/08/1995
48959 JESSICA LUCILENE CANTARINI BUCHINI 13/04/1990
48044 JESSICA MARIA MOURA 04/06/1988
48977 JÉSSICA RENATA CARDOSO 25/02/1992
47796 JOÃO CARLOS ALVES 12/03/1972
50782 JOCYANE VICENTE ELIAS 11/03/1988
47289 JOICE ABADIA ALMEIDA DA SILVA 15/08/1999
48931 JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 16/02/1984
50781 JOSICLEI BARBOSA 30/08/1978
50606 JULIA FERREIRA DIAS 06/12/1999
50227 JULIANA ALVES DOS SANTOS 27/07/1997
50791 JULIANA JULIA DE FIGUEIREDO 18/01/1987
47817 JULIANA PEREIRA FERNANDES 31/03/1979
49915 JULIO CEZAR DA SILVA DE ANDRADE 23/06/1995
47063 JURANDIR SANTANA DA SILVA 27/12/1967
47272 KARINA YASMIN DIAS DE OLIVEIRA 25/10/1998
48192 KATIELLI GUIJO PONCE 23/02/1993
49365 KEILA FRANCISCA DE JESUS SANTOS 04/10/1984
49719 KELCIO TEIXEIRA 20/06/1986
48827 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 28/01/1993
47718 KEMELY FRANCINI BORTOLETO BARBOSA 18/06/1992
50679 KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER 26/01/1977
50753 KETTILAINE RAMOS DA CONCEIÇÃO 22/07/2000
49293 LARISSA LAUREANO SALES 24/09/1996
50161 LARISSA MAYARA DOS SANTOS 18/08/1993
48424 LARISSA MILENA DE MEDEIROS 29/07/1999
47260 LARISSE APARECIDA DE LIMA 04/05/2000
50933 LEANDRO ALVES DA SILVA 02/08/1983
50775 LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 26/07/1997
50800 LEILA GIAROLA 12/04/1969
49442 LEILA TATIANE SCAPOLAN 30/01/1979
49784 LENICE MARTA DAS DORES 25/11/1976
47741 LETICIA GABRIELE DA SILVA 27/09/1996
49300 LETICIA LEMOS ZANATTO AZEVEDO 23/02/1990
50821 LÍLIAN MARIA DA COSTA RIBEIRO 01/01/2000
49274 LINCIA MICHELE PEREIRA 08/10/1985
49951 LINDAYHARA VITÓRIA DOS SANTOS SIQUEIRA 10/12/1996
47255 LUCAS DE ASSIS DA CRUZ 20/06/2000
47664 LUCIANE TURCI 20/01/1979
47596 LUCILAINE PINHEIRO 07/12/1981
48137 LUCIMAR MARIA DE SOUZA BASTIANSCH 01/09/1965
50650 LUCINE MARIA DO PRADO 27/02/1981
50716 LUIS CARLOS PINI DA SILVA 15/12/1950
50819 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01/11/1996
47601 MARCIA APARECIDA DA SILVA 26/09/1973
47245 MÁRCIA APARECIDA MORAIS 26/06/1978
50757 MARCIA DE LARA ZANCHETTI 19/12/1970
47597 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 23/03/1983
48728 MÁRCIA TOBIAS DOS SANTOS 21/04/1996
50741 MARCIANA DE LIMA 05/08/1975
48918 MARCO ANTONIO MACKERT 14/08/1999
47355 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 26/06/1980
48450 MARIA APARECIDA SANTIAGO 04/04/1971
50874 MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AMATI 04/10/1973
47353 MARIA BEATRIZ NETO SIENA 03/07/1997
48689 MARIA CRISTINA PEREIRA 07/12/1977
47571 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS 14/07/1984
50902 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DA SILVA 25/06/1967
47232 MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA 20/12/1983
47702 MARIA DE FÁTIMA STABILE DE PAULA 10/09/1974
49454 MARIA DE LURDES DE ALMEIDA 01/11/1991
48444 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 01/10/1965
50864 MARIA JOSE LATORRE PINTO 17/01/1975
47417 MARIA LÚCIA CLEMENTE 04/11/1981
50944 MARIA LUCIA DOS SANTOS 23/01/1968
48642 MARIA LUIZA BONFIM SIMIONATO 24/04/1998
50071 MARIA MARTINS 23/12/1961

48560 MARIA NEUSA DE CARVALHO 15/12/1970
49906 MARIA SILVANA DA SILVA 08/05/1971
50939 MARIENE RUARO 26/06/1977
50634 MARINEZ TEIXEIRA 17/09/1986
49941 MARISTELA RUARO 22/02/1981
48022 MARLENE CRISTINA DOS SANTOS 18/08/1974
49404 MARLY ALEXANDRE MORAIS MARTINS 09/06/1967
47581 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 11/12/1998
50577 MATHEUS VIDAL PINHEIRO 26/10/1999
48294 MAYARA APARECIDA VICENTE 21/09/1993
49271 MAYLA THAISE FREGONEZI 12/12/1994
48247 MEIRIELEN DA SILVA SANTOS 18/02/1989
48748 MICHELE PEREIRA PIRES STRINGUETTO 03/06/1993
48807 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS 30/05/1984
48367 MICHELLE PEREIRA NOVAIS DA SILVA 28/09/1984
48377 MYLLENA VICENTE NUNES 13/06/1994
49253 NÁDIA MACHADO DA SILVA 08/11/1988
50686 NAIARA CAROLINE ABRÃO DO NASCIMENTO 14/06/1999
48076 NAIR PEGO SIQUEIRA 16/04/1975
50811 NAYARA LIMA DA COSTA 15/04/1992
50921 NAYHARA FERNANDA DE SOUZA 06/02/1992
48760 NELSON PEREIRA TERRA 06/06/1980
50848 NEUSA GONCALVES CESCON 02/02/1965
47053 NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA 07/07/1981
48879 OSMAR SANTANELI 02/09/1961
50925 PATRICIA DE OLIVE SILVA 28/02/1991
47719 PATRÍCIA KOHL MATOS 24/10/1993
49168 PATRÍCIA SOARES DO NASCIMENTO 03/05/1982
48559 PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR 08/05/1985
47982 POLLYANA DO VAL CARDOSO 16/04/2000
50896 REGIANE APARECIDA MIRANDA 31/03/1986
48960 RICARDO BUCHINI NETO 06/07/1985
48072 RILBER ROGÉRIO MARCONI 06/10/1993
50856 RITA DE CÁSSIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 05/11/1965
49336 RITA DE CASSIA DOS SANTOS MORENO 02/07/1994
47712 ROBERLEY RADUNZ 14/08/1987
50739 ROSANA PEREIRA DA SILVA 25/02/1981
49330 ROSANE STEWENS BATISTA 22/07/1976
48889 ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 11/04/1975
50595 ROSANGELA MENDONCA 26/03/1976
50652 ROSANGELA QUERENTINO DE SOUZA 09/10/1986
49816 ROSELAINE RIBEIRO SALES 06/12/1990
49329 ROSELI BRAZ DE SOUSA 24/10/1980
48332 ROSEMEIRE HENRIQUE DOS ANJOS 04/07/1972
48595 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 22/11/1977
47332 ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA 30/03/1976
50708 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 09/05/1978
47605 ROSILENE FERREIRA SANTOS 18/11/1980
50698 ROSIMEIRE R, SALES DA LUZ 20/11/1986
47360 SAMUEL LOREIRO DA SILVA 14/01/1992
49892 SANDRA REGINA SIMAO TIMOTEO 24/05/1970
48144 SANDRO AGENOR MARTINS 01/01/1987
47970 SARAH DE SOUZA BERNARDINO 23/01/1999
50298 SILVANA GOMES TEXEIRA DE LUCA VEIGA 26/01/1982
47137 SILVIA CARDOSO ESGLO. CHIOCA 07/10/1973
47126 SIMONE ALVES DA SILVA 13/01/1979
48922 SIMONE CARLA SANTOS 30/11/1971
49227 SIMONE DIONISIO DA SILVA 20/01/2000
48732 SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA ** 06/02/1979
48562 SIRLEI DANIEL 26/04/1974
47445 SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA 26/03/1980
48674 SIRLENE ANTONIO 15/10/1974
50938 SIRLENE DIONISIO DA SILVA 21/02/1989
48075 SOLANGE APARECIDA MARTINS 22/06/1980
48421 SOLANGE DA SILVA HONÓRIO 05/08/1973
50883 SOLANGE DE AZEVEDO LIMA 30/04/1972
47973 STEFANI CAROLINE OLIVEIRA 21/04/1994
47263 STEFANI ROCHA MATOS 19/04/2000
48277 STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES 08/07/1991
50529 SUELEM SALVADOR DA SILVA 24/03/1984
48175 SUZETE TIENE FRANCO GAIARINI 19/12/1959
50662 TAINA SILVA MARQUES 13/02/1998
48506 TAINE PEREIRA DE SOUZA 28/12/1990
47504 TALITA GARCIA 10/02/1984
49389 TAMIRES DE SOUZA NEVES 29/09/1990
50828 TANIA MARIA SILVA 17/04/1985
50807 TANIA REGINA DOS SANTOS 01/03/1984
48629 TATIANE CRISTINA PAVAN 19/05/1981
48443 TATIANE MARIA SILVA 05/04/1997
48503 TEREZA MARIA DOS SANTOS 22/09/1957
49388 THAILISON DE SOUZA NEVES 13/06/1998
49983 THAYNA TAMBORLIM SOARES 03/03/1997
50607 THIAGO DA SILVA OLIVEIRA 20/07/2000
50747 TIAGO SANCHES SOARES LIMA 18/11/1985
50388 VALERIA LEITE DE PAULA 15/07/1992
49510 VANDRÉIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 09/01/1987
48521 VANESSA VAZ MEDEIROS 27/09/1989
47886 VERA LUCIA APARECIDA PAULO DOS SANTOS 11/05/1968
48772 VERONICA APARECIDA DOS SANTOS 24/02/1981
47920 VILMA TEODORO DA SILVA MARQUES 22/12/1972
47685 VINICIUS ANTÔNIO CAMILO 27/03/1992
50797 WAGNER MARCELINO ALECRIM 10/10/1977
50527 WALISSON PARCEIRÃO WINK BARBOSA 23/07/2000
50690 WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA 14/09/1998

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL
INSC NOME DT. NASC.
50895 ANDRE LUIZ DUARTE MIRANDA 10/12/1992
49770 ANDRE LUIZ URBANO 20/05/1967
50887 ANNA FLAVIA VENDRAMINI 18/07/1986
47921 ARYANE KEIMBBERLY CAZELOTO 31/03/1994
47237 BEATRIZ STECCA FELISBERTO 18/07/1994
48733 BIANCA PINHEIRO FERREIRA 07/03/1993
49622 BRUNA DE REZENDE MARINS SOLTOSKI 01/04/1990
49489 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 22/11/1994
50737 CATERINE ANDRADE SIMÃO 21/04/1997
47261 CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM 23/01/1989
50943 DANIELA PAISANA NOGUEIRA 13/02/1993
48890 DEYSI MARA MISTURA RAIMONDI 21/01/1995
48947 GABRIELA REGIANI 26/01/1986
47734 ISABELA LÍBERO MEGDA 14/03/1997
49024 ISAC FABRICIO DO NASCIMENTO VOLPATO 14/01/1981
50844 JHENIFFER DA SILVA MARTINS 04/08/1996
49477 JOSLEI CARLOS BOHN 02/02/1980
49320 LEANDRA MELO DE OLIVEIRA 10/05/1982
50674 LETÍCIA CARLA MOROTTI 06/08/1987
48036 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 08/06/1995
47992 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS 02/07/1994
48851 MARIA JOSE DE OLIVEIRA VICTORIO 04/05/1971
50869 MEIRE APARECIDA GONCALVES REZENDE 11/05/1962
47307 PRISCILA JACQUELINE LOPES VIEIRA 14/07/1983
50892 RAFAELA NOGUEIRA ANTONIETTE 27/10/1997
47999 RAFAELA POLONIO 31/10/1997
49246 STEFHANI DA SILVA ALVES 09/10/1993
49873 TALITA MARQUES ZILIOTTO RIGOLON 12/12/1986
47047 TAMIRES RIGATTI 27/06/1992
48074 THAÍS GUARNIERI DE ALMEIDA 23/10/1994
50945 THYAGO ANTUNES DE OLIVEIRA 03/03/1995
47243 TIAGO NASCIMENTO DE MOURA 06/06/1991

CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA
INSC NOME DT. NASC.
49749 ALEXSANDER FELIPE SILVA 05/03/1996
47075 ALINE PEYERL 31/08/1989
49630 AMANDA DIAS INOUE 07/03/1995
50779 ANA JULIA LARA MARCOLINO 24/11/1997
50719 ANA NATHALIA BACCARIN 03/05/1991
49471 ANNELIZE BOTAN SOUTIER ALMEIDA 24/06/1990
48327 ARYANE HAYALA TAVARES GAIRINI 30/03/1990
50427 BRUNA ANGELICA DE SOUZA VIANA 08/04/1994
47906 BRUNA BARION WESOLOWSKI 22/07/1993
48161 BRUNA DE SOUZA ROMANO 09/05/1996
49411 BRUNO RODRIGUES ALMEIDA CAVALHERI 04/10/1988
49781 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 01/12/1992
48533 CARLA ROSEANE ZANFRILLI 05/01/1992
47653 CARLOS DANIEL DE SIQUEIRA CORADETTE 15/03/1993
47084 CARLOS HENRIQUE CORTINA MOTTA 30/03/1995
47658 CAROLINE AMADOR PIZZI 27/01/1996
50558 CAROLINE DADALTO MARTINS 18/10/1991
47967 CRISTIANE NAIELY DOS SANTOS 30/08/1989
47838 DAIANE FERNANDA CHOPTIAN 07/11/1989
50937 EDUARDO MUNEZANE SAKAGUTI 16/08/1995
50897 FABIOLA ADRIANA GARCIA MELLO DYNA 01/08/1974
47258 FERNANDA EGEA GOMES 06/09/1989
47308 FRANCINNI DINIZ ALVES 19/12/1994
49646 GABRIELA LIMA FABRI 02/04/1995
50910 GEISSY ANNE CANEVER 11/08/1988
48005 GREGORI ESPOLADOR SCARPETA 09/12/1993
47687 HANAGLEICY DE SOUZA 15/09/1991
48412 HENRIQUE FAKHOURI 02/12/1993
47997 ISABELA CHERUBINI DE HOLANDA 14/09/1997
49772 ISABELA PIANTONI BONONI 16/08/1995
50706 ISABELLE BRESSIANI MEIRA MAKHOUL DA CUNHA 07/04/1992
50682 JOAO VITOR DE LIMA TUROZI 31/10/1995
48587 JULIANA DUARTE BALDIN RAMOS 11/12/1987
50773 KEILA FIGUEIRA DE ARRUDA 22/12/1996
48222 LAUANA CARVALHO BONORA 03/08/1995
47388 LENISE RUIZ HIDALGO 06/12/1995
50542 MARIA DE JESUS ANDRADE DA SILVA 06/08/1991
47342 MARIANA DE PALMA LEMOS ANZIL 20/04/1981
49283 MARIANA DIAS NOGUEIRA DA CRUZ BORTOLETTO 09/06/1995
47863 MARIANA SCANDOLARA BOLETA 06/09/1989
50894 MARIANY DE SOUSA CAMPIONI 17/04/1995
48532 MATEUS DA LUZ ZANDONÁ 20/09/1994
50916 MAYARA DE OLIVEIRA BABOLIN 22/08/1993
50711 MEROVEU WESLEN ABREU 02/12/1992
50863 NAYARA PRISCILA DE ALVARENGA BARRADAS 08/04/1997
49278 NELSON DOS SANTOS JÚNIOR 23/10/1988
48691 PATRINE KIKUE SAKURADA SOUZA 18/07/1995
47576 PRISCILA CALDEIRA DA SILVA 07/04/1995
47969 RAYANE MAGALHÃES VALERO 09/08/1996
50556 RENATA SALGADO TOLOMEOTTI 03/03/1980
49829 SANDRA BERTONCELO 04/02/1972
46931 SUELLEN SCHWINGEL 17/03/1995
49536 SUZELI RIGUETI 07/08/1975
50761 TAYNA BERTONI DE CARVALHO 12/04/1996
48197 THAIS LUCIANA VIEIRA 16/11/1989
47631 VANESSA VIEIRA 08/02/1990
48857 WILLIAM TENÓRIO DE SOUZA SILVA 19/03/1992
50796 WILSON DA SILVA JUNIOR 03/05/1995

FARMACÊUTICO
INSC NOME DT. NASC.
48867 ADRIANA VANAZZI MARCON 27/06/1985
49102 ÁGATHA FRACASSO STEFANO 24/05/1997
48142 ALINE DOS SANTOS LOUÇÃO CERANTO 12/10/1989
47291 ANA BEATRIZ MARTINS PEREIRA 12/09/1996
50570 ANA JÉSSICA DE MARCHI 08/05/1991
50849 ANA PAULA MORAES DE OLIVEIRA 31/05/1996
49239 ANA PAULA RISSATTO RODRIGUES TIMOTEO 30/08/1988
50850 ANDRÉA CRISTINA FAQUINI BORGES 20/04/1971
50754 ANDRESSA BAILOS DA SILVA 11/12/1987
49247 ANGÉLICA PUPIN SCHIAVON 30/09/1982
48206 ANNI CAROLINI DE MARTINS FRANZO 25/09/1983
47827 ANTONIO SÉRGIO BOSCARATTO ROMANO 08/08/1977
48590 ARLETE SIMONE DE ANDRADE 09/11/1975
48259 AUDILENE QUINALIA MALDONADO BOLSON 09/12/1982
47903 BRUNA ATHENAS DE SOUZA FERREIRA 27/06/1989
48495 BRUNO MARCHI 11/08/1989
50598 CAMILA BERTOLIN DE OLIVEIRA 20/07/1993
50670 CARLOS EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA PAVEZI ** 25/01/1982
50906 CAROLINE PARIZOTTO 11/05/1991
50905 CESAR AUGUSTO MOURA BALDESSIN 30/12/1994
50928 CLÁUDIA ANDREA CASQUETE PRETO 30/05/1974
50550 CLAYTON RODRIGO DANTAS 07/01/1982
47617 DANILO ANTONIO ANDRIATO ALARCON 13/05/1997
50803 DAYANE IGNÁCIO RIBEIRO FERREIRA 27/09/1981
48257 DELCIDIO ROBERTO SABATINI 04/12/1981
47203 DIOGO RAPHAEL BORGES 15/02/1987
50846 EDILSON CACERES DECINI 10/08/1975
50815 ELISÂNGELA SEVERINA DE MELO 20/03/1976
47938 ENEIDE REGIA VISCOVINI MORANDO 06/03/1978
50654 ERICA CLARISSA D’AGOSTINI 04/05/1987
50745 EVELYN JANAINA TREVISAN CORREA 06/08/1980
50132 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 03/10/1987
47285 FABIANE DE ARAÚJO CORREA 24/10/1983
50685 FABIOLA COSTA TAKAKUA 03/10/1986
48567 FERNANDA ALVES DA SILVA MEDEIROS 25/07/1989
48143 FRANCIELE DA SILVA QUEMEL 24/11/1989
48548 GABRIELA FACHINA 28/05/1991
47379 GÉSSICA BATISTA DE SOUZA 08/04/1995
50720 GILIANNY ROCATTO TEIXEIRA 08/05/1986
47893 GISLAYNE DA SILVA MARCELINO 28/01/1998
50668 JESSICA PAOLA BONINI DE SOUZA 10/06/1991
49595 JÉSSICA REZENDE TRETTEL 23/08/1991
50518 JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA 25/09/1995
47138 JOVANA CHIAPETTI TARTARI 22/06/1987
48081 JULIA CABRAL VICTORIO NUGULI 17/09/1990
49065 JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI 05/10/1989
50664 JULIANA NATÁLIA DOMINGUES DE SOUZA 25/12/1989
49735 JULIANA SEVERO CARVALHO 13/04/1984
47665 KARINA CAINÉ 11/08/1990
49638 KEILA PATRICIA BATISTA DE BRITO 18/12/1987
47876 KELLY SECUNDO DOS SANTOS ALVES 11/02/1986
48791 LARISSA BALANI ROCHA KLAUMANN 10/05/1973
50818 LARISSA FIAMA FRANZ 30/08/1996
47589 LEONARDO CORREA BERTONHA 19/02/1978
50829 LORENNA DE SOUSA BARBOSA 05/08/1996
47771 MARCEL DE SOUZA BRITO 23/07/1985
50138 MARIANA DE PAULA 07/06/1991
47154 MARÍLIA TAMA HIGASHI 19/04/1985
47305 MIQUEIAS DE SOUZA ARAUJO 09/10/1991
50304 MONICA DUTRA GARCIA 02/12/1986
50215 PAULA REGINA FERREIRA 10/05/1976
48976 PRISCILLA PAJANOTI BACARO 21/12/1992
49179 REGIANE AMANCIO TRISTÃO 26/09/1978
51001 RENATA JAR 03/09/1977
49377 RENATA PEREIRA ALEIXO MATSUURA 28/09/1983
47760 RICARDO TOMAZ DE REZENDE 22/12/1973
50688 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 04/10/1980
48278 ROSA TERESINHA GARIBALDI 14/12/1968
47214 ROSANA DA MATTA 01/02/1989
50901 SAMOARA GIACOMETTI 22/02/1992
50702 SILVANA PEREIRA 14/01/1977
50951 SILVANA VICENTIN FERREIRA 29/07/1979
48466 SIMONE APARECIDA TURETTA CUNHA 10/08/1972
48418 TALITA DALLA SANTINI AVANCI 01/04/1984
50574 TATHIANY CRISTINA DO BONFIM 15/05/1986
48251 THAYENI DO NASCIMENTO NIZ 18/08/1987
50853 THIAGO RIBAS LISBOA 26/08/1996
48578 VALDINEI DE OLIVEIRA ARAÚJO 27/09/1984
48365 VALÉRIA CARNEIRO DE SOUSA 24/06/1992
50673 VANDERSON CARVALHO FENELON 29/12/1989
48801 VIRGÍNIA INÊS MOREIRA MARQUES ** 19/11/1977
47843 WESLEY CALOI DOS SANTOS 29/05/1984
** candidato portador de deficiência.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 29 de novembro de 2018.
ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 153/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
REDUCÓPIA CPOPIADOTA LTDA, CNPJ: 02.118.251/0001-09 com sede à Avenida 
Presidente Castelo Branco, 4158, Centro, Zona l, CEP: 87501 -170, na cidade de 
Umuarama – PR, denominada CONTRATADA. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA a Srª ROSÂNGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, casada, 
empresária, residente e domiciliado a Rua Nicanor dos Santos e Silva, 4871, Zona I, 
Umuarama  - PR, CEP: 87501-120 portador do RG n.º 3.222.389-7 SSP/PR e CPF. 
526.771.929-34.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
102/2017, Pregão Presencial nº 54/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses, o respectivo contrato, sendo do dia 
29 de Novembro de 2018 a 29 de Novembro de 2019, o respectivo contrato, devido à 
necessidade ser contínua, não podendo ficar sem os serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
REDUCÓPIA COPIADORA LTDA
ROSÂNGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 151/2017, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: DAIBOPE DIGITAL LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
firma DAIBOPE DIGITAL LTDA, CNPJ: 04.355.339/000161 com sede à Avenida 
ARIOVALDO RODRIGUES DE MORAES 6150, Centro, Zona l, CEP: 87.506.050, na 
cidade de Umuarama – PR, denominada CONTRATADA. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA a Srª MARIA DIRCE MORAES DE OLIVEIRA,  empresária, 
residente e domiciliado a Rua José Antonio Lopes Rodrigues, 2780, Pq San Remo 
I, CEP: 87.506-210 -  na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.169.398-0 
SSP/PR e CPF. 446.174.889-.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
102/2017, Pregão Presencial nº 54/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses, o respectivo contrato, sendo do dia 
29 de Novembro de 2018 a 29 de Novembro de 2019, o respectivo contrato, devido à 
necessidade ser contínua, não podendo ficar sem os serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
DAIBOPE DIGITAL LTDA
MARIA DIRCE MORAES DE OLIVEIRA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 62/2017, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: FAUEZI DARAB,
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10,e 
a CONTRATADA o senhor  FAUEZI DARAB, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã – Pr, portador do RG nº 1.699.251-8 SSP/PR e CPF: 308.620.439-72, doravante 
denominado LOCADOR. 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
53/2017, Dispensa nº 10/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:,- 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, Sendo de 05 de Outubro de 
2018 a 05 de Junho de 2019. Pelo mesmo valor mensal de  R$ 1.182,00(um mil e 
cento e oitenta e dois reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
FAUEZI DARAB,/LOCADOR
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 59/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FORTUNATO SIBIM.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10,e a 
CONTRATADA o senhor  JOSÉ FORTUNATO SIBIM, brasileiro, casado, com sede a 
estrada Velha, 16, Rodovia Cafezal Sitio São José, Lotes 90ª 93 e 2, zona Rural, no 
Município de Cafezal do Sul Estado do Paraná ,portador do RG nº 1.582.315/PR e 
CPF sob n° 370.708.789-15  Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
48/2017, Dispensa nº 08/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:,- 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, devido à necessidade ser 
contínua, pois se trata da destinação do lixo Reciclável. Sendo de 14 de Novembro de 
2018 a 14 de Agosto de 2019. Pelo mesmo valor mensal de R$ 937,00(novecentos 
e trinta e sete reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
JOSÉ FORTUNATO SIBIM/LOCADOR
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1179/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VÂNIA APARECIDA PROENÇA CPF. nº 073.999.269-
48 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da APMI, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo 23/10/17 a 22/10/18 a contar  do dia 01/12/18 à 30/12/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1180/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de novembro de 2018, a servidora 
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, CPF. nº 026.104.499-09, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, na Divisão Administrativa da Saúde junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, para a Direção do Hospital Municipal.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 30 de novembro  de 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c10

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1907/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 94.535,00 (noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:        
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortizacao e Encargos da Divida Contratada
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 1259 2.500,00
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1261 3.500,00
0500 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuicao para Formacao do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1654 30.000,00
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2266 5.335,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0703 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3933 10.000,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5042 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5124 20.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 6418 200,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3495 8.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 28 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 32 1.925,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 67 400,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 74 2.125,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 588 600,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 2.900,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 962 1.670,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 995 500,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1034 500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1264 8.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1273 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1281 2.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0701 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2312 6.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2322 1.500,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2779 19.321,13
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3389 5.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0703 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3925 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3928 300,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0803 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4752 8.200,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 4814 600,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0901 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 4905 1.410,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4909 500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 4339 600,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4942 300,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 4993 600,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5116 500,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1001 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5770 1.410,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5772 600,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
154510016.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5798 700,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1101 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5945 1.345,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5980 700,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6060 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6107 700,00
1200 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6211 600,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6219 1.300,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6383 2.428,87
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6384 600,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1402 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6517 600,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6683 600,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2501 8.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 137-B/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JOSIANE DINIZ 
FERREIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 044/2018, de 09 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora JOSIANE DINIZ FERREIRA, inscrita na CI/RG sob n.º 1.197.287 SSPDC/RO e CPF sob nº 
003.536.782-28, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-C/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA MÔNICA APARECIDA 
SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 056/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora MÔNICA APARECIDA SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 10.262.732-6 SSP/PR e CPF sob 
nº 063.331.309-23, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-D/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA LUANA PALOZI DINIZ,, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 052/2018, de 12 de março de 2018, que nomeou 
a Servidora LUANA PALOZI DINIZ, inscrita na CI/RG sob n.º 13.838.427-6 SSP/PR e CPF sob nº 010.506.262-01, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-E/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA LUCITÂNIA SOARES 
DE SOUSA,, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 15 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 061/2018, de 14 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.908.418-0 SSP/PR e CPF sob 
nº 060.662.939-40, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-F/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SILVANA SORES DE 
SOUZA,, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 15 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 060/2018, de 14 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora SILVANA SORES DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.997.438-2 SSP/PR e CPF sob nº 
045.820.799-38, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-G/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ELIANA FUMIKO 
KOWATA,, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 055/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora ELIANA FUMIKO KOWATA, inscrita na CI/RG sob nº 4.454.380-0 SSP/PR e CPF sob nº 
606.765.999-20, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-H/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ADRIANA MAIA DE 
OLIVEIRA COGO,, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 15 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 059/2018, de 14 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO, inscrita na CI/RG sob nº 8.105.002-3 SSP/PR e CPF 
sob nº 041.951.949-11, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 137-I/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA MÓDENA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de março de 2019, o prazo da Portaria n° 054/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora JULIANA MÓDENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.390.200-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 142/2018, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FRANCISCO 
ALEXANDRE DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de abril de 2019, o prazo da Portaria n° 074/2018, de 28 de março de 2018, que 
nomeou o Servidor FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 4.912.195-4-SSP/ PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 142-A/2018, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA 
FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de abril de 2019, o prazo da Portaria n° 075/2018, de 28 de março de 2018, que nomeou 
o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-
644, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 148-A/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GILBERTO PEREIRA 
DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de abril de 2019, o prazo da Portaria n° 088/2018, de 24 de abril de 2018, que nomeou o 
Servidor GILBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 29.095.439-3 SSP/SP e CPF sob nº 700.455.269-
00, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 153/2018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR DAIVISSON FABIO 
SILVA PALOZI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 22 de maio de 2019, o prazo da Portaria n° 156/2017, de 17 de novembro de 2018, que 
nomeou o Servidor DAIVISSON FABIO SILVA PALOZI, inscrito na CI/RG sob nº 9.749.620-0-SSP/PR e CPF sob nº 
067.605.729-20, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/202018. 
 

O MUNICÍPIO de Cafezal do Sul, torna público que às 08:45 horas do dia 

12/12/18, na sala de licitações, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, 

para aquisição de:  

LOTE 
OBJETO 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
01 Retroescavadeira 4x4 1,00 300.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Kátia Silva Trives, Paraná, Brasil - 

Telefone: (044) 3655 - 8000 - E-mail licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br. A 

Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 

www.cafezaldosul.pr.gov.br, das       às       horas. 

 

Cafezal do Sul, 30 de Novembro de 2018. 

 

Mario Junio Kazuo da Silva  

Prefeito Municipal 
 

 
Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa

ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 28/11/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 050/2018, que tem por objeto a contratação de serviços de 
transporte de passageiro, para condução de pacientes, integrantes da fanfarra municipal, grupo renascer da terceira 
idade, alunos atletas e funcionários do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
Fornecedor: E. ABRAHÃO GONÇALVES & GONÇALVES LTDA - ME
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Locação de 1 Veículo tipo Micro Ônibus, com ar condicionado, TV, DVD, Frigobar, com capacidade 
mínim KM 10.000 3,50 35.000,00
002 Locação de 1 Veículo tipo Ônibus, com ar condicionado, TV, DVD, Toalete e Frigobar, com capacidade 
m LOC 10.000 4,50 45.000,00
VALOR TOTAL R$ 80.000,00
TOTAL GERAL R$ 80.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1181/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO retroativamente a contar do dia 20 de julho de 2018, a servidora MARIA VARDELICE 
BORGES SAULLIN, CPF. nº , 018.269.549-29 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, para a Escola Municipal de Educação Integral Rocha Pombo.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1183/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN, CPF. nº , 018.269.549-29 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal de Educação Integral Rocha Pombo junto a Secretaria Municipal de 
Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 23/09/16 a 22/09/17 a contar  do dia 19/11/18 à 
18/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 083/2018
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista do aprovado, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e 
Edital de Convocação nº. 082/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29/11/2018, abdica por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
22 JAQUELINE PAGANARDI DA SILVA 099.459.249-31 64°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  084/2018
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
43 AUREA MARTINEZ 474.328.709-00 65°
CRUZEIRO DO OESTE, 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 233/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
SEDE: SÃO PAULO – SP
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), 
em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 5/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 189.900,00
 (Cento e oitenta e nove mil novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 07/11/2018
Vigência do contrato: 06/11/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

conselHo MuniciPal de assistÊncia social 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 029/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Extraordinária no dia 
29 de Novembro de 2018, para análise e aprovação  do Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I – Ano 2019
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Plano de Ação do Piso Paranaense de 
Assistência Social- PPAS - I  - ANO DE 2019 . 
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 29 de Novembro de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS
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Decreto  nº 148/2018 de 29/11/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 632.773,91 (seiscentos e trinta e dois mil  
setecentos e setenta e três reais e noventa e um centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 412 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.773,91 851 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 130 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 390.000,00 101 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  95.000,00 101 
 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 105.000,00 102 

 133 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  17.000,00 102 
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 

06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 
 163 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 22.000,00 137 

 632.773,91 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 485.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 
- 

 122.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 3.773,91 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 
 22.000,00 Receita: 1.7.1.8.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional  

de Alimentação Escolar  PNAE - Princ 
- 

 632.773,91 Total: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2018 

 
Pág. 2/2 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  29 de novembro de 2018. 

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 258/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA GUILHERME LTDA, CNPJ nº 00.220.057/0001-04
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no
ramo para execução de obras de Revitalização do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra-PR; conforme Projeto, 
Planilha e Memorial Descritivo, objeto do Convênio n° 4500048965, celebrado entre a Itaipu Binacional e o Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 3.189.417,75 (três milhões, cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: A vigência do presente Contrato é de 18 (dezoito) meses consecutivos, ou seja, até 26 de maio de 
2020, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Data de Assinatura: 27 de novembro de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 469/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência nº 011/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta apresentada ao edital de 
Concorrência nº 011/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo para execução 
de obras de Revitalização do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra-PR; conforme Projeto, Planilha e Memorial 
Descritivo, objeto do Convênio n° 4500048965, celebrado entre a Itaipu Binacional e o Município de Guaíra-PR. A 
empresa:
CONSTRUTORA GUILHERME LTDA, inscrita   no   CNPJ Nº
00.220.057/0001-04, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 3.189.417,75 (três milhões, cento e oitenta 
e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 27 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 353/2018
DATA: 29/11/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 202/2018 Empresa: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, Contrato nº 203/2018 
Empresa: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP, Contrato nº 204/2018 Empresa: 
INFATEC COMPUTADORES LTDA, Contrato nº 205/2018 Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
– ME, Contrato nº 206/2018 Empresa: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS – 
EIRELI – EPP, Contrato nº 207/2018 Empresa: JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, Contrato nº 208/2018 
Empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI – ME, Contrato nº 209/2018 Empresa: 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, Contrato nº 210/2018 Empresa: GAB EQUIPAMENTOS E MÓVEIS 
PLANEJADOS EIRELI – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 201/2018
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2018
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4, para uso na execução das atividades rotineiras dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma
VALOR TOTAL: R$ 32.448,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.869/2018
DATA: 29/11/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  RCM - INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA o resultado do 
Processo Licitatório Tomada de Preços n° 007/2018.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  RCM - INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório Tomada de Preços n° 007/2018 que tem como objeto a contratação de empresa para execução de 
recapeamento de vias urbanas com área de 12.716.91 M2 em tratamento superficial triplo – TST, incluindo os serviços 
preliminares, revestimentos, paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos, e placas de obra 
do programa de acordo com projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos referente ao convenio 
nº 453/2018, SAM 45.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 598/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para MARIA GIL CAMPANER, Secretaria 
de Bem Estar Social, para a cidade de Curitiba-Pr, onde participará da assinatura do termo de adesão referente a 
Deliberação n°114/2018 (Incentivo a Pessoas com Deficiência III) no Palácio Iguaçu, dentre outros, nos dias 03, 04 
e 05 de Dezembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº 104/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM(NS) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
E A EMPRESA COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento particular, o município de Francisco Alves, pessoa jurídica de direito  público, com sede 
na RUA JORGE FERREIRA, 627, inscrito no CNPJ nº 77.356.665/0001-67, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Sr(a) ALIRIO JOSE MISTURA, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 
710.227.089-53, e a empresa Companhia de Automóveis Slavieiro, a filial está situada a Rod BR 116, 15625, km 103,5, 
Bairro Xaxim, cep: 81.690-200, Curitiba - PR, CNPJ nº 76.484.161/0006-74, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelos senhores JOEL BUDIE E MARLON DE SOUZA tendo em vista a homologação em 
20/06/2018 do resultado do Sistema de Registro de Preços na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 171/2018 protocolo 
nº 14.055.566-5, de acordo com os Decretos Estaduais nº 2734 de 10/11/2015 e nº 8284 de 21/11/2017, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: LOTE 01: UM ( 01 ) CAMINHÃO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE 6x4, Fabricação/Modelo 2018/2018, novo, zero km, marca FORD, modelo 2629, 
motor CUMMINS-ISB6.7 286P7, 06 (seis) cilindros com 290 CV de potência, direção hidráulica, transmissão com 10 
(dez) marchas à frente e 03 (três) ré, pneus radiais 275/80R22,5, PBT de 23.000 kg (homologado), ar condicionado, 
rádio, USB, vidros e travas elétrica, equipado com caçamba basculante de 12,0 m³ construída em aço SAE 1020,caixa 
de carga espessura 1/4”, (frontal, assoalho, laterais e tampa traseira) confeccionada em chapa de aço estrutural, 
tomada de força, caixa de ferramentas, pára-choque traseiro de acordo com a resolução 152/03 do CONTRAN, tanque 
cheio, emplacado e licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e todas as taxas 
quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses da entrada em operação e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - 
Lote 3).. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas 
com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais 
completos de operação e manutenção detalhados.
Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado nas 
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão nº 171/2018, que é parte integrante deste 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contrato.
Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do PARANACIDADE, quando:
a) houver alteração de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE;
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento 
do objeto contratado.
Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato cessam os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos 
por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e contratar 
o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 278.600,00 (duzentos e setenta e oito mil e 
seiscentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) serão oriundas das seguintes fontes : Recursos não 
reembolsáveis provenientes da SEDU: R$264.652,80;  Contrapartida Municipal: R$13.947,20; .
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório e 
apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá 
ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo do licitador e deverá ser apresentado, conforme 
segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.
Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Francisco Alves – CNPJ nº 77.356.665/0001-67.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer treinamento(s) para operação do sistema 
(se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses;
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a CONTRATADA fica obrigada, às expensas do Contratante, por 
prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado 
do Paraná ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo fabricante, o responsável pela Assistência Técnica.
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo prazo 
mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas 
em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima, alínea “b”;
h) manter as condições de habilitação,
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme modelo fornecido.
Parágrafo Único
Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o 
equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da CONTRATADA, fica sob responsabilidade desta 
todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários 
à perfeita solução do problema.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado 
do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, 
verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas nas 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica, sem anuência expressa 
do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o 
fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a CONTRATADA infringir 
qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa.
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 
Parágrafo Único
Compete à autoridade superior do CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/
multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial, sem que a 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 
Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, 
com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada 
por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das 
demais providências legais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com viagens, 
hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente contrato.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Francisco Alves, 19 de setembro de 2018.
Município de Francisco Alves  Companhia de Automóveis Slavieiro
CONTRATANTE  CONTRATADA
Testemunhas:    
RG nº 10.421.039-2  RG nº 10.830.727-7 

PORTARIA Nº  141 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03), diárias correspondentes aos dias 03, 04, e 05, de dezembro de 2018, ao Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF sob n.º 710.227.089-53. Sendo nos dias 03 de dezembro para a Capital,  Curitiba em visita a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura. As demais, correspondentes ao dia 04 e 05 de dezembro,  será para viagem a Brasília - DF, no intuito 
de captação de recursos junto aos Diversos  Ministérios. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de uma (01) diária, correspondentes ao dia 03 de dezembro de 2018,  ao servidor SERGIO VALENTIN VACARI, 
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF 
sob nº 306.938.889-20, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Coordenação do CRAS e 
Programas Sociais, para viagem a Cidade de Curitiba – Paraná, para assinatura de convênio junto a Secretaria de 
Estado da Família. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de uma (01) diária, correspondentes ao dia 03 de dezembro de 2018,  a servidora ELIANE CAMPOS DE OLIVEIRA 
MISTURA, brasileira, casada,  portadora da cédula de Identidade RG Nº 5.124.905-4, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrita no CPF sob nº 837.862.449-87, nomeada no cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Ação Social, para viagem a Cidade de Curitiba – Paraná, para assinatura de convênio junto a Secretaria 
de Estado da Família. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  144 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
uma (01), diárias correspondente ao dia 03 dezembro de 2018. Nas respectivas datas o servidor desta municipalidade, 
o Sr. RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS,  RG Nº 8.714.627-8 e CPF nº 047.780.049-14 realizará viagem 
à Brasília, visando acompanhamento do Executivo Municipal cumprindo a atribuições do cargo de Motorista, a qual 
o servidor é nomeado.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 149/2018 de 29/11/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 235.500,00 (duzentos e trinta e cinco mil  
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 27.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 43 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 22.500,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 

06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 
 164 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 30.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 170 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 201 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

 202 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.542.0013.2.039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente 

 218 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 241 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 303 
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 235.500,00 Total..........: 

    

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA JURIDICA 02.002 
02.002.04.122.0003.2.003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

 10 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
02.002.28.846.0000.0.003 Pagamento de Sentenças Judiciais 

 17 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  30.000,00 000 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 
03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 

 36 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.28.843.0000.0.001 Amortização da Divida 
 60 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  34.500,00 000 
 59 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  10.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 
 212 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 25.000,00 000 

 213 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
08.001.18.542.0013.2.040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete 

 220 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 221 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 271 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 303 

10.001.10.301.0012.2.014 Manut. Atendimento Odontológico 
 286 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 303 

 235.500,00 Total..........: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2018 

 
Pág. 3/3 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  29 de novembro de 2018. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA/
PR – E ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
APAE DE ICARAÍMA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado 
de caráter filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida 
Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada 
ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Gerson Joaquim de Souza, brasileiro, portador do RG 
nº 4.306.998-5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 596.653.869-72, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, doravante denominada CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO, em 
conformidade com a Lei municipal n° 1.576/2018 e na forma das seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a Cessão de Uso do “Bem Móvel”, abaixo especificado, para a exclusiva 
finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, empregado exclusivamente para os fins sociais da APAE.
- Veículo PAS/ONIBUS/MARCOPOLO/VOLARE VBL ON, chassi n.º 93PB43M32KC098155, Renavan n.º 
01166935172, ano 2018, modelo 2019, placa BCM-5649, diesel, cor branca.
Paragrafo Único: A concessão que trata esta clausula destinar-se-á exclusivamente ao transporte dos beneficiários da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma-Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
Durante toda a vigência da concessão, fica vedada: 
a) a utilização do veículo para fins políticos ou eleitorais.
b) a concessão e/ou empréstimo a terceiros para qualquer fim.
c) a cobrança aos beneficiários pelo transporte.
d) a realização de transporte oneroso de passageiros.
Paragrafo Primeiro: A cessionária obriga-se a manter o veículo coberto por seguro contra acidentes, roubo e furto 
durante todo o tempo que perdurar a concessão, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes.
Paragrafo Segundo: A cessionária obriga-se a realizar todas as revisões e manutenções necessárias a ótima 
conservação do veículo, garantindo o uso apropriado, durabilidade e valor agregado, correndo às suas expensas 
todas as despesas decorrentes.
Paragrafo Terceiro: Todos os impostos e outras despesas, ordinárias e extraordinárias, inclusive multas relacionadas 
ao veículo ficarão à cargo da cessionária.
Paragrafo Quarto: A cessionária obriga-se a facilitar à cedente a fiscalização, permitindo-lhe a supervisão “in loco”, 
bem como a fornecer, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados.
Paragrafo Quinto: A cessionária obriga-se a disponibilizar condutor para o veículo com habilitação correspondente ao 
tipo e categoria do veículo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
Ceder o veículo, objeto do presente Termo de Cessão de Uso, ao CESSIONÁRIO, para a finalidade a que se destina, 
durante o prazo estabelecido na Cláusula Quarta.
Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo deste Termo de Cessão de Uso estende-se pelo período de 05 anos, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, com vigência a partir da data de sua assinatura e publicação em Jornal Oficial do Município. 
Paragrafo Primeiro:O referido veículo deverá ser entregue à CEDENTE findo o prazo do Termo de Cessão de Uso, 
independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial, salvo se ocorrer renovação.
Paragrafo Segundo: Quando do término do prazo da concessão estipulado no art. 9º desta Lei, o automóvel 
retrodescrito será revertido ao erário público com todas as benfeitorias existentes não cabendo nenhuma indenização 
à cessionária pelas mesmas.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
Fica reservado à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de Cessão de Uso, a qualquer tempo de 
sua vigência, desde que por qualquer motivo o CESSIONÁRIO venha a utilizar o veículo para fins distintos do previsto 
na Cláusula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações previstas na Cláusula Segunda, ou quando não mais lhe 
interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão com 30 (trinta) dias de 
antecedência ao CESSIONÁRIO, sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações.
Parágrafo Único. Na hipótese de ocorrer a rescisão prevista nesta Cláusula, compromete-se o CESSIONÁRIO a 
restituir o veículo à CEDENTE, em semelhante estado em que recebeu, ressalvado o normal desgaste de uso.
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Icaraíma/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas, para que produza os devidos e efeitos legais.
Icaraíma/PR, 28 de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Gerson Joaquim de Souza
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto  Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. RG: 9.854.182-9   RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 886/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 003-2016
Aos 01 dias do mês de Agosto de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná através 
inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 
350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Naga, 1741, Parque Industrial II, CEP 
87507-150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70, neste ato 
representado por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.501.106/SSP-MG e do 
CPF n.º 809.031.426-00, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 886/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato primitivo, fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o prazo de vigência contratual que passa a ter início em 02 de agosto de 2018 e término em 30 de 
novembro de 2018 com fundamento no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. EPP 
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
 1______________________________
2_______________________________

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 599/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para UNIVALDO CAMPANER, Prefeito 
Municipal de Ivaté-Pr, para a cidade de Curitiba-Pr, onde participará da assinatura do termo de adesão referente a 
Deliberação n°114/2018 (Incentivo a Pessoas com Deficiência III) no Palácio Iguaçu, dentre outros, nos dias 03, 04 
e 05 de Dezembro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 

conselHo MuniciPal de assistÊncia social de Maria Helena/Pr
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
Resolução Nº. 19/2018
Assunto: Apresentação e Aprovação da Prestação de Contas FINAL do FEAS/PAIF.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011; 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 16/11/2018;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas FINAL e TOTAL do Recurso FEAS/PAIF – Deliberação nº 034/2013 e 080/2013-
CEAS.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 16 de novembro de 2018.
Jucellis Bispo Pereira 
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 453/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal MIRIAM PEREIRA LEAL LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.556.323-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe 
do Núcleo de Manutenção da Praça Distrital, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
no período de 26/11/2018 a 30/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 456/2018
Revoga Portaria 412/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 412/2018, de 23 de outubro de 2018, que prorrogou licença para tratamento de saúde 
ao Servidor FABIO DIAS DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº. 9.694.045-9 SSP/PR, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 29 de novembro de 2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 455/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal MARIA APARECIDA CASSIANO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.327.013-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
21/11/2018 a 27/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 454/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal ISAC FABRICIO DO 
NASCIMENTO VOLPATO, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.839.036-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Odontologia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 27.11.2018 a 01.12.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 126/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo para a Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial, com 
recursos provenientes do Convênio nº 839308/2016, firmado por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais)
Vigência: 29/11/2018 a 29/11/2019.
Fundamentação: Pregão nº 72/2018
Adjudicada e Homologada: 28/11/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 127/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PEDRO PERISSATO - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para a Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial, com recursos provenientes do Convênio nº 839308/2016, firmado por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.185,00 (mil cento e oitenta e cinco reais)
Vigência: 29/11/2018 a 29/11/2019.
Fundamentação: Pregão nº 73/2018
Adjudicada e Homologada: 28/11/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 128/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. CARNEVALI-EIRELI-EPP.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para a Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial, com recursos provenientes do Convênio nº 839308/2016, firmado por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 12.780,00 (doze mil setecentos e oitenta reais)
Vigência: 29/11/2018 a 29/11/2019.
Fundamentação: Pregão nº 73/2018
Adjudicada e Homologada: 28/11/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 335/2018 
Data: 19.11.2018
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle social do Fundo de Manutenção 
do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das 
Leis Municipais n°s 1.455/2007 e 1.649/2009 e, considerando o Memorando sob nº 3009/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
para o mandato de 2019/2020, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal
TITULAR Franciele de Lima Danelon Jesus
RG: 6.092.4297-83 SSP/PR
CPF: 005.022.990-70
Endereço: Avenida Marcelino Rolon 737 aparts 12 Centro -   Guaíra/ PR.
SUPLENTE: Elianara de Fatima Falci  
RG :7888988-8 SSP/PR 
CPF: 044.875.489-42
Endereço: Rua Mahatma Gandhy, n 16 - Centro – Guaíra/ PR
II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
TITULAR:     Letícia Nepomuceno da Silva
 RG: 8603720-3 /PR
 CPF: 039.861.789-96 
Endereço: Rua Manoel Antônio Vaz 182 oliveira Castro, 1987- Guaíra/ PR.
SUPLENTE: Solange Fatima Eloy Ito
 RG: 8.711.311-6/ PR 
 CPF: 044.618.799-25 
Endereço: Monteiro Lobato 397, Centro Guaíra/ PR
 III-Representantes dos Professores das Escolas Municipais
TITULAR: Gessiane Maria Leite – 
RG: 6.499.736-0/PR 
 CPF: 030913.819-19 
Endereço: Rua Professor Galvoso 1464 – Jardim Zebalos Guaíra/ PR
SUPLENTE:  Valdevan Sena Junco – 
RG: 2043916 /PR  
CPF: 711.586.269-91  
Endereço: Rua Professor Miguel Camargo 347 Jardim Guaíra – Guaíra/ PR.
IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
TITULAR: Nilda de Freitas Bonfim Musial
 RG: 6.140.879-7 SSP/PR 
 CPF: 968.350.609-72
Endereço: Rua Pastor João Soren 1987 Guaíra/ PR. 
SUPLENTE: Anatalia do Rosario Andreguetti 
RG: 34160996 SSP/PR 
CPF: 431.734.629-04 
Endereço: Maracaju dos Gaúchos S/N Guaíra/ PR
V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas
 Titular: Camila Magalhães Wagatsuma
 RG:  9.183.080-9 SSP/PR – 
CPF: 071.790.419-98– 
Endereço: Emanoel Silveira Barreto 192 Jardim Higienópolis –– Guaíra/PR.
 Suplente: Marcelo Celestrino
 RG: 8.634.714-8   /PR 
 CPF: 053.960.829-76
 Endereço: Rua Paulo Antunes,28 Vila Pioneira Guaíra/ PR.
VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica
TITULAR Édina Diniz Meira– 
RG: 5.086.875-3/PR – 
CPF: 886.118.509-63
 Endereço: Rua Riachuelo 1212 Bairro São José- Guaíra/ PR
TITULAR: Camila Pereira Marciano – 
RG: 10832016-8/PR –
CPF: 068693799-63 
Endereço: Rua Viela Groto 12 – Vila Eletrosul Guaíra/ PR.
SUPLENTE: Erica Moro da Costa Silva –
RG: 3.857.090-0/PR – 
CPF: 041.288.489-56 – 
Endereço: Rua Marechal Candido Rondon, 1435 – Jardim Zeballos- Guaíra/ PR. 
SUPLENTE: Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo 
 RG: 10.555.699-3/PR 
CPF: 074.837.229-67
Endereço: Cruzeirinho s/n Guaíra/ PR.
VII – Representantes dos Estudantes de Escola Básica Pública Secundária
TITULAR:Debora Blank 
RG: 14.221.506-3
CPF: 141.184.449-17 
Endereço: Rua Montoreano 252- Jardim Zeballos Guaíra/ PR
SUPLENTE: Simone Cinthia Ricardi Borba
RG: 9.964.300-5 
CPF: 055.399.249-08 
Endereço: Rua Riachuelo Guaíra/ PR
VIII – Representantes dos Estudantes de Escolas de Educação Básica 
TITULAR: Cleonice Stanislawski 
RG: 10.522.200-9 SSP/PR 
CPF: 070.879.719-99 
Endereço: Rua Renildo Pinto nº 461 Bairro São Domingos Guaíra/PR
SUPLENTE: Igor Silva Pacheco 
RG: nº 13.755.364-3 SSP/PR 
CPF: nº 105.347.409-10 
Endereço: Rua Janio Quadros da Silva 510 Parque Anhembi Guaíra/PR
IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação
TITULAR: Marleide Belegante 
RG: 6.190.662-2 SSP/PR 
CPF: 015.235.669-                       
Endereço: Rua Euclides da Cunha, 861 Bairro São José Guaíra/ PR             
SUPLENTE: Luzia de Almeida de Moura 
RG: 4.230.345-3 /PR    
CPF:727182349-20
Endereço: Rua das Gaivotas,19 Vila Pioneira Eletrosul, Guaíra/ PR
X – Representantes do Conselho Tutelar
TITULAR:  Soeni Ramos de Oliveira 
RG: 5791530-7 – 
CPF: 783.882.449-49 
Endereço: Rua Andorinha 178 Bairro Tancredo Neves Guaíra/ PR                                      
SUPLENTE: Jaqueline Gonçalves Danelon
RG: 6644311-6
CPF: 969.006.799-00
Endereço: Rua Vale das Flores 63 Vila Alta Guaíra/PR                                                          
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, são aquelas 
previstas na Lei Municipal nº 1.455 de 19/04/2007.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 335/2018, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 0301/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 015  da quadra n° 097 do Novo Loteamento da P.M.G. -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável 
de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
LUIZ CARLOS MATTE
Rua Pedro Lopes, s/n° - Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 023/2018
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.227,67
Admissão: 26/11/2018
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2068/2018
Data: 29.11.2018
Ementa: altera dispositivos da Lei Ordinária nº 1.867 de 23 de dezembro de 2013, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 1.867/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações dos incisos XIII e XV, e acrescida 
do inciso XVII:
“Art. 4º. (...)
XIII - Poda drástica ou excessiva: corte de mais de 30% do total da massa verde da copa, o corte da parte superior 
da copa eliminando a gema apical ou ainda o corte de somente um lado da copa ocasionando deficiência no 
desenvolvimento estrutural da árvore;”
(...)
XV - Supressão: corte de árvores.
(...)
XVII - Massa verde da copa: folhas da parte aérea das árvores e porção dos galhos sobre os quais estejam fixadas.”
Art. 2º A Lei Municipal nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescida do parágrafo único do art.9º:
“Art. 9º. (...)
Parágrafo único. Se o proprietário do imóvel não executar o plantio previsto no caput, o município poderá fazê-lo; 
hipótese em que será ressarcido pelos custos incorridos até o limite de 3 UFG por árvore, mantida, em todo caso, a 
responsabilidade do proprietário em zelar pela manutenção e sobrevivência das árvores plantadas.”
Art. 3º O artigo 10 da Lei Municipal nº 1.867/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 10. Nos casos de novas edificações a liberação do habite-se e do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras 
fica vinculada ao plantio de árvores no passeio em frente ao lote, observado o disposto no artigo 8.”
Art. 4º A Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescida com o seguinte artigo 11-A:
“Art. 11-A O Poder Executivo poderá estabelecer cobrança de preço público nos casos em que, mediante requerimento 
do munícipe, o corte ou poda de árvores no passeio público sejam executados pelo município, limitada a cobrança a 
4 (quatro) UFG para corte e 2 (duas) UFG para poda.”
Art. 5º O artigo 19 da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações dos parágrafos 2º e 
3º, e acrescido do parágrafo 4º:
“Art. 19. A poda de árvores em logradouros públicos só será permitida nas seguintes condições:
§ 2º É vedada a poda excessiva ou drástica de arborização pública que afete significativamente o desenvolvimento 
natural da copa.
§ 3ºAplicam-se as restrições do § 2º às propriedades particulares, quando se tratar de espécies imunes ao corte, 
declaradas em extinção ou protegidas por lei;
§ 4º Nos casos enquadrados neste artigo, fica autorizado o aproveitamento do material lenhoso, sendo que o material 
inaproveitável deve ser destinado as áreas de recepção disponibilizadas pelo município.”
Art. 6º O artigo 20, da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescido do inciso V, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”:
“Art. 20. (...)
V- Ao solicitante do serviço, que requeira autorização para execução por si ou por profissional autônomo por ele 
indicado, desde que o executante determinado seja considerado apto em avaliação de conhecimentos e habilidades 
relacionadas com:
a) a segurança no manuseio das ferramentas de corte, incluindo motosserras;
b) medidas de prevenção de acidentes: isolamento da área, uso de equipamentos coletivos e      individuais de 
proteção, prevenção de choque elétrico;
c) procedimentos de primeiros socorros a serem adotados em caso de eventuais acidentes;
d) correta destinação dos resíduos sólidos gerados;
e) vedações legais e administrativas ao corte e poda de árvores e respectivas penalidades por descumprimento.”
Art. 7º O artigo 24 da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescido do inciso V, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”:
“Art. 24. (...)
V - Ao solicitante do serviço, que requeira autorização para execução por si ou por profissional autônomo por ele 
indicado, desde que o executante determinado seja considerado apto em avaliação de conhecimentos e habilidades 
relacionadas com:
a) a segurança no manuseio das ferramentas de corte, incluindo motosserras;
b) medidas de prevenção de acidentes: isolamento da área, uso de equipamentos coletivos e      individuais de 
proteção, prevenção de choque elétrico;
c) procedimentos de primeiros socorros a serem adotados em caso de eventuais acidentes;
d) correta destinação dos resíduos sólidos gerados;
e) vedações legais e administrativas ao corte e poda de árvores e respectivas penalidades por descumprimento.”
Art. 8º A Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescida com do artigo 25-A com a seguinte redação:
“Art. 25. (...)
Art. 25-A. Não se aplicam as restrições dos caputs dos artigos 22, 23 e 24 às áreas particulares, até o limite de 03 
(três) árvores, desde que não se refiram a espécies imunes ao corte, declaradas em extinção ou protegidas por lei.”
Art. 9º O artigo 32 da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar acrescido com os seguintes parágrafos e incisos:
“Art. 32. (...)
§ 1º A multa deve ser aplicada de acordo com a infração cometida conforme tabela constante do anexo único desta lei 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 32.
§ 2º A quitação de uma multa pelo infrator não o exime do cumprimento de outras obrigações legais nem o isenta da 
obrigação de reparar os danos resultantes da infração detectada pela fiscalização.
§ 3º No caso de cortes não autorizados o infrator será obrigado além do pagamento da multa, a plantar outra árvore da 
espécie indicada pelo órgão ambiental municipal no mesmo local ou em local mais próximo possível em conformidade 
com o disposto no artigo 15;
§ 4º As multas devem ser aplicadas cumulativamente quando o infrator cometer simultaneamente duas ou mais 
infrações;
§ 5º Nos casos de poda drástica ou excessiva; supressão de árvore imune ao corte e poda ou corte não autorizado, 
a penalidade deve ser por árvore.
§ 6º As empresas ou profissionais autônomos especializados credenciados no órgão municipal responsável pela 
arborização urbana no que lhe competem, serão aplicadas as penalidades dos incisos II e III do artigo 32, conforme a 
gravidade da falta, sem prejuízo de demais responsabilidades.
§ 7º Nos dispositivos desta lei que não tenham indicação expressa de penalidade aplica-se o valor da multa 
determinado no item II da tabela constante do anexo único desta lei.
§ 8º Às penalidades constantes no Anexo Único poderão ser aplicadas reduções nos seguintes percentuais, garantida 
a restituição de valores eventualmente recolhidos que venham a tornar-se indevidos:
I- 30% se efetuado o pagamento até vinte dias da ciência da lavratura da autuação, sem apresentação de defesa, 
assegurando-se ao autuado o direito de apresentá-la em qualquer época do prazo legalmente estipulado;
II- 20% se efetuado o pagamento até vinte dias após a ciência de resultado desfavorável em defesa apresentada ou 
recurso interposto;
III- 15% se requerido o parcelamento, durante os prazos definidos nos incisos I e II.
§ 9º Os pagamentos dos valores das multas constantes do Anexo Único poderão ser parcelados, mediante 
apresentação de requerimento do interessado, observada a parcela mínima de 1 Unidade Fiscal de Guaíra (UFG) 
e o prazo máximo de 48 vezes.
§ 10. Havendo solicitação do autuado, formalizada no setor de protocolo, por ocasião de apresentação de defesa ou 
recurso, a autoridade julgadora poderá converter total ou parcialmente a multa simples em serviços de prestação, melhoria 
e recuperação da qualidade do meio ambiente ou outras compensações, observando-se os seguintes parâmetros:
I - Família de baixa renda: aquela com renda familiar per capita de até meio salário mínimo ou que possua renda 
familiar mensal de até três salários mínimos;
II - Contribuinte inscrito no Cadastro Social efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social para 
direcionamento dos programas sociais do Município de Guaíra;
III – Imóvel, ainda que cedido, alugado ou em usufruto por pessoa que, cumulativamente, não tenha outro imóvel de 
sua propriedade e não perceba renda familiar superior a dois salários mínimos vigentes;
IV - Imóveis que estão sendo utilizados por beneficiários do aluguel social pelo tempo que durar o benefício;
V - Casos de hipossuficiência financeira ou econômica, a serem definidos pelo Executivo Municipal.
§11. Na hipótese de decisão favorável ao pedido, será firmado Termo de Compromisso, que estabelecerá os termos 
da vinculação do autuado ao objeto da conversão de multa pelo prazo de execução do acordo aprovado, contendo 
obrigatoriamente as cláusulas seguintes:
I - Nome, qualificação e endereço das partes compromissadas e de seus representantes legais;
II - Serviço ambiental objeto da conversão;
III - prazo de vigência do compromisso, que será vinculado ao tempo necessário à conclusão do objeto da conversão 
que, em função de sua complexidade e das obrigações pactuadas, poderá variar entre o mínimo de 90 (noventa dias) 
e o máximo de 2 (dois) anos, admitida a prorrogação, desde que justificada; 
IV - Multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obrigações pactuadas;
V - Efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto pactuado;
VI - Reparação dos danos decorrentes da infração ambiental, caso existentes;
VII -  Foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 12.  Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar integralmente o dano que 
tenha causado quando se tratar de supressão de árvores.
§ 13. A autoridade fiscalizadora ou julgadora, considerando circunstâncias atenuantes ou agravantes poderá reduzir 
ou majorar em até 25 por cento os valores estabelecidos no anexo único, desde que não resulte em valor inferior a 
3 UFG.
§ 14. Não será concedida a conversão que se trata o § 10 º nos casos de reincidência ou desobediência a orientação 
ou determinação expressa da autoridade ambiental.
§ 15. O órgão municipal responsável pela arborização urbana editará ato normativo disciplinando os serviços ou 
compensações de que trata o artigo 10, em correspondência com a gravidade das infrações.
§ 16. Quando não estabelecido de maneira diversa nesta lei, o processo administrativo instaurado para apuração das infrações 
constantes do Anexo único, seguirá o rito processual do Código de Postura do Município - Lei Complementar 03/2008.”
Art. 10. O inciso III do artigo 33 da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 33. (...)
III - O proprietário do imóvel quando a infração ocorrer no âmbito de sua propriedade, inclusive no passeio público 
a ela contíguo.”
Art. 11. O  artigo 34 da Lei Ordinária nº 1.867/2013, passa a vigorar sem seus respectivos parágrafos:
“Art. 34. Nos casos de que tratam os artigos 9º, 13, 14 e 15, os responsáveis pela infração deverão ser previamente 
notificados para sanarem a irregularidade constatada no prazo assinalado pelo órgão ambiental municipal, e ficarão 
sujeitos a multa em caso de reincidência.”
Art. 12. O artigo 36 da Lei Ordinária nº 1867/2013, passa a vigorar acrescido com o seguinte parágrafo único:
“Art. 36. (...)
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às podas ou supressões autorizadas para as pessoas indicadas nos 
artigos 20, inciso V e 24, inciso V.”
Art. 13. O Anexo único da Lei Ordinária nº 1867/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO ÚNICO
Ref. Lei nº 2.068/2018 de 29.11.2018
| Ref.|      Artigo     |     Natureza da Infração     |   Gradação das   |
|     |                 |                              |   multas - UFG   |
|=====|=================|==============================|==================|
| 
|IV   |Art. 16          |Corte      não     autorizado,|                80|
|     |                 |derrubada  ou  morte provocada|                  |
|     |                 |de  árvore  com DAP inferior a|                  |
|     |                 |0,20 m                        |                  |
|-----|-----------------|------------------------------|------------------|
|V    |Art. 16          |Corte      não     autorizado,|                80|
|     |                 |derrubada  ou  morte provocada|                  |
|     |                 |de  árvore com DAP de 0,21 m a|                  |
|     |                 |0,45 m                        |                  |
|-----|-----------------|------------------------------|------------------|
|VI   |Art. 16          |Corte      não     autorizado,|                80|
|     |                 |derrubada  ou  morte provocada|                  |
|     |                 |de  árvore  com DAP superior a|                  |
|     |                 |0,46 m                        |                  |
|-----|-----------------|------------------------------|------------------|
|VII  |Art. 16 e Art. 20|Poda não autorizada           |                 3|
|     |                 |                              |                  |
|-----|-----------------|------------------------------|------------------|
|IX   |Art. 17          |Utilização   de  árvores  para|                15|
|     |                 |suporte       de      objetos,|                  |
|     |                 |instalações     e     material|                  |
|     |                 |publicitário                  |                  |
|-----|-----------------|------------------------------|------------------|
|X    |Art. 21 e 22     |Corte  de  espécies  imunes ao|                80|
|     |                 |corte                         |                  | |_____|_________________|_____________________________
_|__________________|
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal     

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.069/2018
Data: 29.11.2018
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para 
a criação de dotação por redução R$ 134.330,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta reais).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2018 - LOA (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017), por redução de dotação 
no valor de R$ 134.330,00 (cento e trinta e quatro mil e trezentos e trinta reais), mediante a inclusão de nova natureza 
de despesa, conforme:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
  3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 0 85.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
  3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 968 8.330,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 3.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 3.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 5.000,00
TOTAL 134.330,00
Art. 2º Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar criado pelo artigo 1º, serão gerados pela 
redução das seguintes dotações LOA vigente no exercício de 2018 – Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1262 3339030000000000000 - Material de consumo 968 8.330,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos  
Funcional: 0015.0451.0044  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
887 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 126.000,00
TOTAL 134.330,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 0302/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 014  da quadra n° 088 do Novo Loteamento da P.M.G. -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável 
de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
MAGAIVER STACHACK
Avenida Cuiabá, 319 - Centro – Campo Verde/MT

NOTIFICAÇÃO Nº 0304/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 015  da quadra n° 040 da Cia. Mate Laranjeira -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável 
de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
JOÃO MARCOS
Rua Pastor João Soren, 1886 – Cia. Mate Laranjeira – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0305/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 013-B e 15-A  da quadra n° 029 do Novo Loteamento da P.M.G. -  Guaíra/PR, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
ENCARNAÇÃO GOMES IBANEZ
Rua Guarani, 588 – Zona 04 – Maringá/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0306/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° (21 e 22)-A da quadra n° 55 do Novo Loteamento da P.M.G. -  Guaíra/PR, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
WALMOR KENNEDY MASSARO
Rua Professor Galvoso, 965 – Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0309/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° (15A-15B)B-6 da 1ª GLEBA C.M.L. -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, 
a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
IVAN BENITO TIBURI
Avenida Waloszek Konrad, 992 – Centro – Iguatemi/MS

NOTIFICAÇÃO Nº 0311/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 016 da quadra n° 013 do Jardim Guaíra -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
RONALDO LOURENÇO                                                         CPF: 830.378.451-04
Rua Professor Miguel Camargo, s/n° – Jardim Guaíra – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0312/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n° 011 e lote n° 012 da quadra n° 013 do Jardim Guaíra -  Guaíra/PR, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
SENOIR FRANCISCO ALVES                                                 CPF: 557.076.709-63
Rua Polônia, 165 – Centro – Assis Chateaubriand/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0315/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 02 da quadra n° 0028 do Parque Anhembi -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável de 7 
(sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CASSIANO ALVES                                                                 CPF: 212.175.489-04
Estrada da Faixinha – Comunidade Rural Ouro Verde - Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0316/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n° 016 e lote n° 017 da quadra n° 024 do Parque Anhembi -  Guaíra/PR, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
IZIDORO HAMILKA                                                                CPF: 007.963.109-63
Rua Fabio Ramirez, s/n° - Parque Anhembi - Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0318/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n° 01, lote n° 02 e 07, lote n° 03, lote n° 04 e 05 e lote n° 08 da quadra n° 06 do Parque 
Anhembi -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação 
em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
COLAGUL COMPENSADOS E LAMINADOS GUAIRA LTDA – ME                                                CNPJ: 77.851.004/0001-08
Rua Oswaldo Cruz, 1775 – Parque Anhembi - Guaíra/PR

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.067/2018
Data: 29.11.2018
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), 
para a criação de dotação por Credito Especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 667.488,11 (seiscentos 
e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), por crédito especial por excesso de 
arrecadação dos repasses do Governo Federal e Estadual, e por redução R$ 139.110,98 (cento e trinta e nove mil, 
cento e dez reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 806.599,09 (oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa 
e nove reais e nove centavos).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2018 - LOA (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017), por Credito Especial por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 667.488,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e onze centavos), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, nos termos dessa lei.
Art. 2º Em decorrência da abertura do Crédito Especial por excesso de arrecadação de que trata esta Lei, no montante 
de R$ 667.488,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), as despesas 
e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2018 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano 
Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos 
e Unidades abaixo:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1280 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 971 2.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1279 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 970 1.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1271 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 144 103.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 993 1.000,00
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 993 300.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1307 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 981 5.500,00
1309 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 980 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1302 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 978 5.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 994 240.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2088 - Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Publico
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1273 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 893 4.488,11
TOTAL 667.488,11
Art. 3º Em face da abertura do Crédito Especial por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de 
R$ 667.488,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), as despesas 
e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2018 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo.
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1280 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 971 2.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1279 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 970 1.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1271 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 144 103.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 993 1.000,00
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 993 300.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1307 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 981 5.500,00
1309 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 980 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1302 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 978 5.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 994 240.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2088 - Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Publico
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1273 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 893 4.488,11
TOTAL 667.488,11
Art. 4º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2018 - LOA (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017), por redução de dotação 
no valor de R$ 139.110,98 (cento e trinta e nove mil, cento e dez reais e noventa e oito centavos), mediante a inclusão 
de nova natureza de despesa, conforme segue:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1277 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 973 
19.460,98
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3339030000000000000 - Material de consumo 0 1.100,00
 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 1.070,00
 Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 968 8.330,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1085 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 865 43.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1128 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 895 66.150,00
TOTAL 139.110,98
Art. 5º Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar criado pelo artigo 4º, serão gerados pela 
redução das seguintes dotações LOA vigente no exercício de 2018 – Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1278 3449051000000000000 - Obras e instalações 973 19.460,98
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
675 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 2.170,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1262 3339030000000000000 - Material de consumo 968 8.330,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1088 3449051000000000000 - Obras e instalações 865 43.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1127 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 895 66.150,00
TOTAL 139.110,98
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 0319/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 06 da quadra n° 06 do Parque Anhembi -  Guaíra/PR, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CERRO BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA – EPP                  CNPJ: 18.343.033/0001-08
Rua Francisco de Lara Vaz, 2785 – Bairro Morro Azul – Almirante Tamandaré/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 0321/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n°15 e lote n° 16 quadra n° 01 do Jardim Sete Quedas -  Guaíra/PR, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra-PR, 28 de novembro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
NEWTON SCHEFFER                                                              CPF: 214.939.019-15
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 250 – A.L.P.M.G. - Guaíra/PR
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.035.146,82 41.913.807,65 4.465.316,22 25.866.776,66 93,54 16.047.030,99 4.256.086,23 24.363.834,21 93,37 17.549.973,44

3.398.125,00 3.318.059,44 442.370,73 2.762.965,43 9,99 555.094,01 478.556,40 2.594.348,15 9,94 723.711,29

Planejamento e Orçamento 172.400,00 178.900,00 29.115,17 141.847,44 0,51 37.052,56 28.769,67 130.664,40 0,50 48.235,60

Administração Geral 1.401.000,00 1.302.139,28 176.863,07 1.106.149,59 4,00 195.989,69 200.402,92 1.049.881,31 4,02 252.257,97

Administração Financeira 563.425,00 606.920,16 72.708,77 509.105,11 1,84 97.815,05 91.507,08 460.719,76 1,77 146.200,40

Controle Interno 236.500,00 144.000,00 17.056,76 104.182,05 0,38 39.817,95 15.604,32 95.710,00 0,37 48.290,00

Formação de Recursos Humanos 770.300,00 769.400,00 106.544,19 636.487,29 2,30 132.912,71 103.184,71 619.069,75 2,37 150.330,25

Administração de Receitas 254.500,00 316.700,00 40.082,77 265.193,95 0,96 51.506,05 39.087,70 238.302,93 0,91 78.397,07

1.429.800,00 2.160.861,87 330.197,84 1.317.214,40 4,76 843.647,47 328.094,81 1.245.333,47 4,77 915.528,40

Assistência ao Idoso 17.500,00 26.750,00 1.993,68 16.494,81 0,06 10.255,19 3.089,38 16.494,81 0,06 10.255,19

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 290.187,68 50.187,68 290.177,68 1,05 10,00 50.187,68 290.177,68 1,11 10,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 254.000,00 470.856,57 124.274,61 246.255,42 0,89 224.601,15 126.834,54 234.998,21 0,90 235.858,36

Assistência Comunitária 1.158.300,00 1.373.067,62 153.741,87 764.286,49 2,76 608.781,13 147.983,21 703.662,77 2,70 669.404,85

9.271.828,00 14.743.228,19 1.275.085,87 7.424.962,80 26,85 7.318.265,39 1.355.279,65 7.042.254,86 26,99 7.700.973,33

Atenção Básica 6.832.477,78 10.573.734,41 838.199,58 5.574.438,94 20,16 4.999.295,47 842.527,47 5.228.307,20 20,04 5.345.427,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.010.350,22 3.808.731,33 363.109,56 1.708.768,74 6,18 2.099.962,59 437.421,34 1.672.296,03 6,41 2.136.435,30

Vigilância Sanitária 303.500,00 210.409,06 26.629,94 69.462,72 0,25 140.946,34 26.629,94 69.462,72 0,27 140.946,34

Vigilância Epidemiológica 125.500,00 150.353,39 47.146,79 72.292,40 0,26 78.060,99 48.700,90 72.188,91 0,28 78.164,48

7.870.736,47 7.984.707,30 983.214,95 5.459.440,57 19,74 2.525.266,73 955.620,95 5.131.504,03 19,67 2.853.203,27

Ensino Fundamental 6.193.386,47 6.395.771,61 854.273,08 4.577.966,65 16,56 1.817.804,96 829.406,97 4.334.526,69 16,61 2.061.244,92

Ensino Superior 180.000,00 167.892,56 0,00 125.099,28 0,45 42.793,28 13.899,92 97.299,44 0,37 70.593,12

Educação Infantil 1.490.850,00 1.421.043,13 128.941,87 756.374,64 2,74 664.668,49 112.314,06 699.677,90 2,68 721.365,23

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

377.730,58 336.944,58 26.243,20 237.028,74 0,86 99.915,84 25.779,63 229.504,30 0,88 107.440,28

Difusão Cultural 377.730,58 336.944,58 26.243,20 237.028,74 0,86 99.915,84 25.779,63 229.504,30 0,88 107.440,28

3.101.185,23 6.895.438,03 775.162,86 4.196.487,68 15,18 2.698.950,35 649.570,76 3.908.673,98 14,98 2.986.764,05

Infra-Estrutura Urbana 1.790.105,23 3.495.355,18 208.804,62 1.950.562,81 7,05 1.544.792,37 198.837,17 1.880.803,88 7,21 1.614.551,30

Serviços Urbanos 1.311.080,00 3.400.082,85 566.358,24 2.245.924,87 8,12 1.154.157,98 450.733,59 2.027.870,10 7,77 1.372.212,75

4.700,00 3.145,42 0,00 945,42 0,00 2.200,00 0,00 945,42 0,00 2.200,00

Habitação Urbana 4.700,00 3.145,42 0,00 945,42 0,00 2.200,00 0,00 945,42 0,00 2.200,00

506.994,19 1.281.588,40 70.395,62 1.112.847,06 4,02 168.741,34 66.197,69 1.095.812,95 4,20 185.775,45

Preservação e Conservação Ambiental 506.994,19 1.281.588,40 70.395,62 1.112.847,06 4,02 168.741,34 66.197,69 1.095.812,95 4,20 185.775,45

236.700,00 1.341.587,00 213.091,60 913.770,44 3,30 427.816,56 44.421,67 726.253,15 2,78 615.333,85

Extensão Rural 236.700,00 1.341.587,00 213.091,60 913.770,44 3,30 427.816,56 44.421,67 726.253,15 2,78 615.333,85

182.000,00 235.250,00 31.281,75 187.776,08 0,68 47.473,92 29.423,61 178.983,23 0,69 56.266,77

Promoção Industrial 182.000,00 235.250,00 31.281,75 187.776,08 0,68 47.473,92 29.423,61 178.983,23 0,69 56.266,77

973.700,00 1.144.738,21 122.960,72 926.064,02 3,35 218.674,19 125.467,99 886.384,86 3,40 258.353,35

Transporte Rodoviário 973.700,00 1.144.738,21 122.960,72 926.064,02 3,35 218.674,19 125.467,99 886.384,86 3,40 258.353,35

431.647,35 1.284.984,21 62.069,27 314.494,96 1,14 970.489,25 64.431,26 311.056,75 1,19 973.927,46

Desporto Comunitário 391.647,35 973.084,21 57.164,57 293.975,04 1,06 679.109,17 59.347,59 291.837,50 1,12 681.246,71

Lazer 40.000,00 311.900,00 4.904,70 20.519,92 0,07 291.380,08 5.083,67 19.219,25 0,07 292.680,75

1.220.000,00 1.153.275,00 133.241,81 1.012.779,06 3,66 140.495,94 133.241,81 1.012.779,06 3,88 140.495,94

Outros Encargos Especiais 1.220.000,00 1.153.275,00 133.241,81 1.012.779,06 3,66 140.495,94 133.241,81 1.012.779,06 3,88 140.495,94

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Reserva de Contingência 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.524.100,00 2.371.257,44 356.093,46 1.785.211,58 6,46 586.045,86 345.426,24 1.729.308,47 6,63 641.948,97

31.559.246,82 44.285.065,09 4.821.409,68 27.651.988,24 100,00 16.633.076,85 4.601.512,47 26.093.142,68 100,00 18.191.922,41

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.524.100,00 2.371.257,44 356.093,46 1.785.211,58 6,46 586.045,86 345.426,24 1.729.308,47 6,63 641.948,97

1.504.000,00 1.503.800,00 224.861,87 1.126.884,54 4,08 376.915,46 223.925,41 1.121.334,62 4,30 382.465,38

Planejamento e Orçamento 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 25.000,00 28.300,00 4.226,49 22.743,80 0,08 5.556,20 3.901,39 21.106,33 0,08 7.193,67

Administração Financeira 30.000,00 28.000,00 4.681,13 22.964,36 0,08 5.035,64 4.497,31 21.374,16 0,08 6.625,84

Controle Interno 25.000,00 23.000,00 1.622,98 9.222,31 0,03 13.777,69 1.498,14 8.512,93 0,03 14.487,07

Formação de Recursos Humanos 1.412.000,00 1.411.000,00 211.568,67 1.060.353,51 3,83 350.646,49 211.459,93 1.059.699,47 4,06 351.300,53

Administração de Receitas 10.000,00 13.500,00 2.762,60 11.600,56 0,04 1.899,44 2.568,64 10.641,73 0,04 2.858,27

50.000,00 29.000,00 4.589,33 23.004,18 0,08 5.995,82 4.236,95 21.309,43 0,08 7.690,57

Assistência Comunitária 50.000,00 29.000,00 4.589,33 23.004,18 0,08 5.995,82 4.236,95 21.309,43 0,08 7.690,57

226.000,00 176.000,00 30.331,12 143.897,01 0,52 32.102,99 28.055,91 133.085,33 0,51 42.914,67

Atenção Básica 216.000,00 166.000,00 30.331,12 143.897,01 0,52 22.102,99 28.055,91 133.085,33 0,51 32.914,67

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

469.100,00 478.457,44 71.577,46 354.976,07 1,28 123.481,37 66.138,25 327.479,21 1,26 150.978,23

Ensino Fundamental 362.100,00 353.957,44 53.305,32 274.899,79 0,99 79.057,65 47.964,77 250.815,71 0,96 103.141,73

Educação Infantil 107.000,00 124.500,00 18.272,14 80.076,28 0,29 44.423,72 18.173,48 76.663,50 0,29 47.836,50

10.000,00 8.000,00 642,97 3.196,08 0,01 4.803,92 593,52 2.950,29 0,01 5.049,71

Difusão Cultural 10.000,00 8.000,00 642,97 3.196,08 0,01 4.803,92 593,52 2.950,29 0,01 5.049,71

145.000,00 68.500,00 13.604,67 53.460,14 0,19 15.039,86 13.229,57 50.097,56 0,19 18.402,44

Infra-Estrutura Urbana 15.000,00 11.000,00 2.509,69 9.636,44 0,03 1.363,56 2.422,95 8.640,28 0,03 2.359,72

Serviços Urbanos 130.000,00 57.500,00 11.094,98 43.823,70 0,16 13.676,30 10.806,62 41.457,28 0,16 16.042,72

18.000,00 18.000,00 2.701,50 16.867,68 0,06 1.132,32 2.435,80 15.512,82 0,06 2.487,18

Preservação e Conservação Ambiental 18.000,00 18.000,00 2.701,50 16.867,68 0,06 1.132,32 2.435,80 15.512,82 0,06 2.487,18

15.000,00 9.000,00 1.298,47 6.379,29 0,02 2.620,71 1.198,60 5.730,94 0,02 3.269,06

Extensão Rural 15.000,00 9.000,00 1.298,47 6.379,29 0,02 2.620,71 1.198,60 5.730,94 0,02 3.269,06

10.000,00 5.500,00 1.020,46 4.710,68 0,02 789,32 556,62 3.770,71 0,01 1.729,29

Promoção Industrial 10.000,00 5.500,00 1.020,46 4.710,68 0,02 789,32 556,62 3.770,71 0,01 1.729,29

75.000,00 73.000,00 5.465,61 51.835,91 0,19 21.164,09 5.055,61 48.037,56 0,18 24.962,44

Transporte Rodoviário 75.000,00 73.000,00 5.465,61 51.835,91 0,19 21.164,09 5.055,61 48.037,56 0,18 24.962,44

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Desporto Comunitário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.524.100,00 2.371.257,44 356.093,46 1.785.211,58 6,46 586.045,86 345.426,24 1.729.308,47 6,63 641.948,97

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Urbanismo

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 15h e 42m.

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 15h42min - Duração: 0h00m11seg (12)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 36.800.146,82 49.842.558,22 3.541.228,02 27.328.613,67 93,65 22.513.944,55 3.843.878,45 26.125.849,81 93,56 23.716.708,41

1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,00

Ação Legislativa 1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,00

3.398.125,00 3.227.718,69 300.801,50 2.855.519,39 9,79 372.199,30 440.621,70 2.800.542,05 10,03 427.176,64

Planejamento e Orçamento 172.400,00 170.300,00 18.318,70 145.227,72 0,50 25.072,28 27.250,74 142.504,47 0,51 27.795,53

Administração Geral 1.401.000,00 1.276.509,28 135.528,89 1.162.896,72 3,99 113.612,56 184.086,56 1.136.744,16 4,07 139.765,12

Administração Financeira 563.425,00 588.861,96 48.692,62 520.287,44 1,78 68.574,52 91.354,70 506.653,05 1,81 82.208,91

Controle Interno 236.500,00 129.500,00 8.810,65 103.990,48 0,36 25.509,52 15.854,32 102.879,58 0,37 26.620,42

Formação de Recursos Humanos 770.300,00 758.399,00 71.763,45 659.688,17 2,26 98.710,83 85.483,40 657.620,99 2,36 100.778,01

Administração de Receitas 254.500,00 304.148,45 17.687,19 263.428,86 0,90 40.719,59 36.591,98 254.139,80 0,91 50.008,65

1.429.800,00 2.107.591,31 235.305,16 1.369.497,82 4,69 738.093,49 267.296,12 1.332.180,61 4,77 775.410,70

Assistência ao Idoso 17.500,00 26.050,00 4.127,08 19.533,57 0,07 6.516,43 4.057,70 18.464,19 0,07 7.585,81

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 290.187,68 0,00 290.177,68 0,99 10,00 0,00 290.177,68 1,04 10,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 254.000,00 471.856,57 105.841,05 254.907,80 0,87 216.948,77 114.999,86 250.211,91 0,90 221.644,66

Assistência Comunitária 1.158.300,00 1.319.497,06 125.337,03 804.878,77 2,76 514.618,29 148.238,56 773.326,83 2,77 546.170,23

6.435.000,00 6.435.000,00 0,00 0,00 0,00 6.435.000,00 0,00 0,00 0,00 6.435.000,00

Previdência do Regime Estatutário 6.435.000,00 6.435.000,00 0,00 0,00 0,00 6.435.000,00 0,00 0,00 0,00 6.435.000,00

9.271.828,00 14.898.448,11 1.387.813,12 8.154.348,69 27,94 6.744.099,42 1.229.147,65 7.584.614,01 27,16 7.313.834,10

Atenção Básica 6.832.477,78 10.711.954,33 1.052.466,98 6.201.401,99 21,25 4.510.552,34 920.956,29 5.726.090,22 20,51 4.985.864,11

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.010.350,22 3.825.731,33 250.892,72 1.783.880,79 6,11 2.041.850,54 235.342,37 1.701.491,88 6,09 2.124.239,45

Vigilância Sanitária 303.500,00 210.409,06 19.373,56 75.521,31 0,26 134.887,75 19.373,56 75.521,31 0,27 134.887,75

Vigilância Epidemiológica 125.500,00 150.353,39 65.079,86 93.544,60 0,32 56.808,79 53.475,43 81.510,60 0,29 68.842,79

7.870.736,47 7.984.808,51 689.603,31 5.651.913,76 19,37 2.332.894,75 911.636,91 5.552.165,19 19,88 2.432.643,32

Ensino Fundamental 6.193.386,47 6.395.872,82 698.582,52 4.801.956,91 16,46 1.593.915,91 843.439,67 4.716.806,62 16,89 1.679.066,20

Ensino Superior 180.000,00 167.892,56 0,00 125.099,28 0,43 42.793,28 27.799,84 111.199,36 0,40 56.693,20

Educação Infantil 1.490.850,00 1.421.043,13 -8.979,21 724.857,57 2,48 696.185,56 40.397,40 724.159,21 2,59 696.883,92

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

377.730,58 319.944,58 32.343,27 251.968,12 0,86 67.976,46 24.069,05 237.764,99 0,85 82.179,59

Difusão Cultural 377.730,58 319.944,58 32.343,27 251.968,12 0,86 67.976,46 24.069,05 237.764,99 0,85 82.179,59

3.101.185,23 6.863.738,58 470.998,98 4.320.319,29 14,80 2.543.419,29 590.476,53 4.193.042,39 15,02 2.670.696,19

Infra-Estrutura Urbana 1.790.105,23 3.494.855,18 191.158,97 2.034.238,27 6,97 1.460.616,91 162.466,26 1.923.718,94 6,89 1.571.136,24

Serviços Urbanos 1.311.080,00 3.368.883,40 279.840,01 2.286.081,02 7,83 1.082.802,38 428.010,27 2.269.323,45 8,13 1.099.559,95

4.700,00 2.445,42 0,00 945,42 0,00 1.500,00 0,00 945,42 0,00 1.500,00

Habitação Urbana 4.700,00 2.445,42 0,00 945,42 0,00 1.500,00 0,00 945,42 0,00 1.500,00

506.994,19 1.280.388,40 46.847,94 1.122.973,54 3,85 157.414,86 61.056,97 1.122.395,58 4,02 157.992,82

Preservação e Conservação Ambiental 506.994,19 1.280.388,40 46.847,94 1.122.973,54 3,85 157.414,86 61.056,97 1.122.395,58 4,02 157.992,82

236.700,00 1.353.087,00 35.299,89 935.808,82 3,21 417.278,18 47.089,39 757.242,62 2,71 595.844,38

Extensão Rural 236.700,00 1.353.087,00 35.299,89 935.808,82 3,21 417.278,18 47.089,39 757.242,62 2,71 595.844,38

182.000,00 234.750,00 21.937,73 195.945,04 0,67 38.804,96 29.700,20 191.106,51 0,68 43.643,49

Promoção Industrial 182.000,00 234.750,00 21.937,73 195.945,04 0,67 38.804,96 29.700,20 191.106,51 0,68 43.643,49

973.700,00 1.140.218,21 85.638,31 942.901,85 3,23 197.316,36 118.587,80 939.638,70 3,37 200.579,51

Transporte Rodoviário 973.700,00 1.140.218,21 85.638,31 942.901,85 3,23 197.316,36 118.587,80 939.638,70 3,37 200.579,51

431.647,35 1.272.004,21 17.770,60 319.701,83 1,10 952.302,38 19.449,23 319.562,95 1,14 952.441,26

Desporto Comunitário 391.647,35 965.104,21 13.516,38 298.986,86 1,02 666.117,35 15.044,51 298.847,98 1,07 666.256,23

Lazer 40.000,00 306.900,00 4.254,22 20.714,97 0,07 286.185,03 4.404,72 20.714,97 0,07 286.185,03

1.220.000,00 1.362.415,20 216.868,21 1.206.770,10 4,14 155.645,10 104.746,90 1.094.648,79 3,92 267.766,41

Outros Encargos Especiais 1.220.000,00 1.362.415,20 216.868,21 1.206.770,10 4,14 155.645,10 104.746,90 1.094.648,79 3,92 267.766,41

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Reserva de Contingência 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.613.100,00 2.296.608,08 246.093,51 1.853.205,78 6,35 443.402,30 241.117,52 1.797.302,67 6,44 499.305,41

39.413.246,82 52.139.166,30 3.787.321,53 29.181.819,45 100,00 22.957.346,85 4.084.995,97 27.923.152,48 100,00 24.216.013,82

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.613.100,00 2.296.608,08 246.093,51 1.853.205,78 6,35 443.402,30 241.117,52 1.797.302,67 6,44 499.305,41

89.000,00 89.000,00 0,00 0,00 0,00 89.000,00 0,00 0,00 0,00 89.000,00

Ação Legislativa 89.000,00 89.000,00 0,00 0,00 0,00 89.000,00 0,00 0,00 0,00 89.000,00

1.504.000,00 1.356.650,64 118.542,75 1.133.122,24 3,88 223.528,40 118.744,39 1.127.572,32 4,04 229.078,32

Planejamento e Orçamento 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 25.000,00 28.300,00 3.798,57 24.583,97 0,08 3.716,03 3.647,93 22.946,50 0,08 5.353,50

Administração Financeira 30.000,00 28.000,00 4.576,45 25.151,09 0,09 2.848,91 4.392,63 23.560,89 0,08 4.439,11

Controle Interno 25.000,00 12.000,00 1.560,56 9.971,38 0,03 2.028,62 2.247,21 9.262,00 0,03 2.738,00

Formação de Recursos Humanos 1.412.000,00 1.274.850,64 106.304,20 1.061.005,95 3,64 213.844,69 106.249,83 1.060.351,91 3,80 214.498,73

Administração de Receitas 10.000,00 13.500,00 2.302,97 12.409,85 0,04 1.090,15 2.206,79 11.451,02 0,04 2.048,98

50.000,00 29.000,00 4.365,92 25.097,14 0,09 3.902,86 4.191,09 23.402,39 0,08 5.597,61

Assistência Comunitária 50.000,00 29.000,00 4.365,92 25.097,14 0,09 3.902,86 4.191,09 23.402,39 0,08 5.597,61

226.000,00 176.000,00 29.184,88 158.694,79 0,54 17.305,21 28.078,20 147.883,11 0,53 28.116,89

Atenção Básica 216.000,00 166.000,00 29.184,88 158.694,79 0,54 7.305,21 28.078,20 147.883,11 0,53 18.116,89

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

469.100,00 478.457,44 69.083,51 387.865,98 1,33 90.591,46 66.366,11 360.369,12 1,29 118.088,32

Ensino Fundamental 362.100,00 353.957,44 56.177,60 304.830,72 1,04 49.126,72 53.509,53 280.746,64 1,01 73.210,80

Educação Infantil 107.000,00 124.500,00 12.905,91 83.035,26 0,28 41.464,74 12.856,58 79.622,48 0,29 44.877,52

10.000,00 6.500,00 623,83 3.495,52 0,01 3.004,48 598,88 3.249,73 0,01 3.250,27

Difusão Cultural 10.000,00 6.500,00 623,83 3.495,52 0,01 3.004,48 598,88 3.249,73 0,01 3.250,27

145.000,00 64.500,00 18.602,06 62.704,26 0,21 1.795,74 18.270,05 59.341,68 0,21 5.158,32

Infra-Estrutura Urbana 15.000,00 11.000,00 3.313,01 11.000,00 0,04 0,00 3.269,36 10.003,84 0,04 996,16

Serviços Urbanos 130.000,00 53.500,00 15.289,05 51.704,26 0,18 1.795,74 15.000,69 49.337,84 0,18 4.162,16

18.000,00 19.500,00 3.333,16 18.461,30 0,06 1.038,70 3.199,35 17.106,44 0,06 2.393,56

Preservação e Conservação Ambiental 18.000,00 19.500,00 3.333,16 18.461,30 0,06 1.038,70 3.199,35 17.106,44 0,06 2.393,56

15.000,00 8.500,00 1.152,11 6.932,90 0,02 1.567,10 1.106,08 6.284,55 0,02 2.215,45

Extensão Rural 15.000,00 8.500,00 1.152,11 6.932,90 0,02 1.567,10 1.106,08 6.284,55 0,02 2.215,45

10.000,00 5.500,00 795,29 4.995,74 0,02 504,26 563,37 4.055,77 0,01 1.444,23

Promoção Industrial 10.000,00 5.500,00 795,29 4.995,74 0,02 504,26 563,37 4.055,77 0,01 1.444,23

75.000,00 63.000,00 410,00 51.835,91 0,18 11.164,09 0,00 48.037,56 0,17 14.962,44

Transporte Rodoviário 75.000,00 63.000,00 410,00 51.835,91 0,18 11.164,09 0,00 48.037,56 0,17 14.962,44

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.613.100,00 2.296.608,08 246.093,51 1.853.205,78 6,35 443.402,30 241.117,52 1.797.302,67 6,44 499.305,41

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Novembro 2018

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saúde

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 15h e 44m.

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 15h44min - Duração: 0h00m10seg (12)

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Em Regime de Parcelamento de Débitos

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017 Em 2017

ADMINISTRAÇÃO (V) 1.190.000,00 1.190.000,00 - - -

   Despesas Correntes 1.175.000,00 1.175.000,00 - - -

   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 - - -

PREVIDÊNCIA (VI) 5.225.000,00 5.225.000,00 - - -

   Benefícios - Civil 5.225.000,00 5.225.000,00 - - -

      Aposentadorias 4.265.000,00 4.265.000,00 - - -

      Pensões 960.000,00 960.000,00 - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 6.415.000,00 6.415.000,00 - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² (3.045.100,00) (3.045.100,00) - -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

- -

- -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 15h e 47m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

- -

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro
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- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

2018
Até o Bimestre

2017 Em 2018

- - - -

3.369.900,00 3.369.900,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.400.000,00 1.400.000,00 - -

- - - -

1.400.000,00 1.400.000,00 - -

2.214.800,00 2.214.800,00 - -

- - - -

2.214.800,00 2.214.800,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.155.100,00 1.155.100,00 - -

- - - -

1.155.100,00 1.155.100,00 - -

1.155.100,00 1.155.100,00 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

4.769.900,00 4.769.900,00 - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

31.653.088,00

2.807.000,00

441.950,00

426.930,00

800.000,00

590.000,00

548.120,00

924.000,00

422.710,00

422.710,00

-

27.298.878,00

9.050.000,00

7.200.000,00

680.000,00

732.000,00

56.000,00

112.000,00

3.800.000,00

5.668.878,00

200.500,00

-

200.500,00

31.230.378,00

1.535.158,82

-

-

-

-

-

-

1.535.158,82

260.647,35

1.274.511,47

-

-

-

1.535.158,82

32.765.536,82

31.475.503,29 19.532.870,24 73.935,41

16.784.346,99 10.996.619,30 -

370.000,00 229.504,06 -

14.321.156,30 8.306.746,88 73.935,41

31.105.503,29 19.303.366,18 73.935,41

10.408.304,36 4.830.963,97 26.128,84

9.625.029,36 4.047.688,97 26.128,84

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

783.275,00 783.275,00 -

9.625.029,36 4.047.688,97 26.128,84

30.000,00 - -

40.760.532,65 23.351.055,15 100.064,25

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.825.179,61

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 20m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.825.179,61

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

OUTROS PASSIVOS (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

1.371.708,34

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - 
(XXV - XXVI)

1.512.862,92

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 873.900,73

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 2.670.595,90 424.986,83

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

2.245.609,07

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2018

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 907.417,26 33.516,53

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

   Disponibilidade de Caixa 2.379.102,30 4.013.587,91

     Disponibilidade de Caixa Bruta 3.286.519,56 4.047.104,44

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.049.698,20 4.438.574,74

DEDUÇÕES (XXIX) 2.379.102,30 4.013.587,91

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

360.727,61

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2017 Até o 5º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

3.478.299,26

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2018
VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 88.349,48

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 229.504,06

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

3.619.453,84

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

576.265,25
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 24.853.997,60 22.615.858,03 517.178,13 100.064,25

   Amortização da Dívida (XX) 783.275,00 783.275,00 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 4.266.025,41 4.035.876,00 12.059,61 26.128,84

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 4.266.025,41 4.035.876,00 12.059,61 26.128,84

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 20.587.972,19 18.579.982,03 505.118,52 73.935,41

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.049.300,41 4.819.151,00 12.059,61 26.128,84

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 229.504,06 229.504,06 - -

   Outras Despesas Correntes 8.785.700,73 7.692.763,74 429.945,32 73.935,41

73.935,41

   Pessoal e Encargos Sociais 11.802.271,46 10.887.218,29 75.173,20 -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.817.476,25 18.809.486,09 505.118,52

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2018

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 3.677.146,87

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 26.852.554,25

     Outras Transferências de Capital 2.285.770,91

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens 15.520,00

   Transferências de Capital 3.661.626,87

     Convênios 1.375.855,96

   Alienação de Bens 15.520,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.677.146,87

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 101.525,30

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 23.175.407,38

     Transferências do FUNDEB 3.064.248,79

     Outras Transferências Correntes 4.359.706,03

   Demais Receitas Correntes 101.525,30

     Cota-Parte do ITR 523.930,37

     Transferências da LC 87/1996 33.016,40

     Transferências da LC 61/1989 88.733,76

     Cota-Parte do FPM 5.894.089,82

     Cota-Parte do ICMS 5.088.973,40

     Cota-Parte do IPVA 671.639,89

     Aplicações Financeiras (II) 88.349,48

     Outras Receitas Patrimoniais 230.000,00

   Transferências Correntes 19.724.338,46

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 324.699,61

   Contribuições 857.005,03

   Receita Patrimonial 318.349,48

     ISS 446.753,42

     ITBI 533.973,54

     IRRF 489.989,49

RECEITAS CORRENTES(I) 23.263.756,86

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.262.538,59

     IPTU 467.122,53

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2018

Receitas Realizadas
(a)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.258.880,00  2.258.880,00  85,79

 441.950,00  441.950,00  105,70
1.1.1-IPTU  263.500,00  263.500,00  127,67

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  178.450,00  178.450,00  73,25
 800.000,00  800.000,00  66,75

1.2.1-ITBI  800.000,00  800.000,00  66,68
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 426.930,00  426.930,00  104,64
1.3.1-ISS  415.000,00  415.000,00  106,64

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  11.930,00  11.930,00  35,25
 590.000,00  590.000,00  83,05

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 22.025.000,00  22.025.000,00  69,39

 11.050.000,00  11.050.000,00  65,84
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  10.000.000,00  69,07

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  600.000,00  600.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  450.000,00  450.000,00  81,91

 9.000.000,00  9.000.000,00  70,68
 70.000,00  70.000,00  58,96

 140.000,00  140.000,00  79,23
 915.000,00  915.000,00  71,58

 850.000,00  850.000,00  98,77
 -  - 

 24.283.880,00  24.283.880,00  70,92

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.500,00  1.500,00  3,41
 518.000,00  518.000,00  78,24

 318.000,00  318.000,00  82,85
 -  - 

 140.000,00  140.000,00  73,21
 60.000,00  60.000,00  65,58

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 519.500,00  519.500,00  78,03

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.195.000,00  4.195.000,00  71,11
 2.000.000,00  2.000.000,00  69,07

 1.800.000,00  1.800.000,00  70,68
 14.000,00  14.000,00  58,96

 28.000,00  28.000,00  79,23
 183.000,00  183.000,00  71,58

 170.000,00  170.000,00  98,77
 3.835.000,00  3.835.000,00  80,08

 3.800.000,00  3.800.000,00  80,64
 -  - 

 35.000,00  35.000,00  19,87
 -395.000,00  -395.000,00  -20,59

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.000.000,00  3.001.502,52  2.436.547,61  81,18  2.254.090,19  75,10
 -  -  -  - 

 3.000.000,00  3.001.502,52  2.436.547,61  81,18  2.254.090,19  75,10
 835.000,00  835.000,00  516.810,44  61,89  476.045,76  57,01

 110.000,00  110.000,00  69.356,31  63,05  64.865,41  58,97
 725.000,00  725.000,00  447.454,13  61,72  411.180,35  56,71

 3.835.000,00  3.836.502,52  2.953.358,05  76,98  2.730.135,95  71,16

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.406.350,00  1.349.550,00  832.337,91  61,68  772.228,39  57,22
 1.180.475,00  1.144.975,00  748.245,22  65,35  691.640,65  60,41

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  110.000,00  110.000,00  69.356,31  63,05  64.865,41  58,97
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.070.475,00  1.034.975,00  678.888,91  65,59  626.775,24  60,56

 225.875,00  204.575,00  84.092,69  41,11  80.587,74  39,39
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  225.875,00  204.575,00  84.092,69  41,11  80.587,74  39,39
 5.200.525,00  5.269.934,96  3.910.606,92  74,21  3.646.895,71  69,20

 3.725.000,00  3.726.502,52  2.884.001,74  77,39  2.665.270,54  71,52
 1.475.525,00  1.543.432,44  1.026.605,18  66,51  981.625,17  63,60

 -  -  -  - 
 180.000,00  167.892,56  125.099,28  74,51  97.299,44  57,95

 -  -  -  - 
 4.000,00  4.500,00  -  -  -  - 

 6.790.875,00  6.791.877,52  4.868.044,11  71,67  4.516.423,54  66,50

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 325.000,00  354.935,28  273.111,68  76,95  270.004,41  76,07
 -  -  -  - 

 1.223.961,47  1.316.351,94  673.260,85  51,15  672.555,29  51,09

 1.548.961,47  1.671.287,22  946.372,53  56,63  942.559,70  56,40
 8.339.836,47  8.463.164,74  5.814.416,64  68,70  5.458.983,24  64,50

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercício
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  533.973,54

 533.476,15
 497,39

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  446.753,42

1-RECEITA DE IMPOSTOS  1.937.838,98

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  467.122,53
 336.412,50

 130.710,03

 - 

 - 
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.283.317,25

2.1-Cota-Parte FPM  7.275.450,38

 442.547,81

 4.205,61
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  489.989,49

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  110.917,19
2.5-Cota-Parte ITR  654.912,85

2.6-Cota-Parte IPVA  839.549,87

 6.906.865,89

 - 
 368.584,49

2.2-Cota-Parte ICMS  6.361.216,56
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  41.270,40

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  51,16
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  405.304,68

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  17.221.156,23

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  39.350,20

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  263.458,48
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  102.496,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  405.355,84

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.982.933,61
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.381.360,56

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.272.243,16

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  167.909,98
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.071.201,82

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  3.064.248,79

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  8.254,00

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  22.183,43
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5))  130.982,48

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  6.953,03
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  81.315,18

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  11,11

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -6.970,61

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.730.135,95
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  73,39

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,50

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  81.315,18

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  121.811,18

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  4.297.312,92
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  24,95

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  40.496,00
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 -  - 

 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.729.896,01  259.883,96

 2.687.294,81  257.059,07
 42.601,20  2.824,89

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  35.630,59  36.969,51

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.064.248,79  263.458,48

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.953,03  - 
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  376.936,40  40.544,03

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  376.936,40  40.544,03

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 15h e 53m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 15h53min - Duração: 0h00m26seg (12)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

360.727,61 3.640.566,21

576.265,25 3.781.720,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

907.417,26 0,00 873.900,73 33.516,53

Poder Executivo 907.417,26 0,00 873.900,73 33.516,53

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

110.119,20 0,00 100.064,25 10.054,95

Poder Executivo 110.119,20 0,00 100.064,25 10.054,95

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.017.536,46 0,00 973.964,98 43.571,48

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.297.312,92 25%

2.254.090,19 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.312.921,16 15%

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.413.246,82

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.825.179,61

DESPESAS

Dotação Inicial 39.393.246,82

Previsão Atualizada 39.413.246,82

Receitas Realizadas 29.192.357,32

Déficit Orçamentário -

Despesas Liquidadas 28.657.148,41

Despesas Pagas 26.735.696,55

Superávit Orçamentário 535.208,91

Créditos Adicionais 12.725.818,27

Dotação Atualizada 52.119.065,09

Despesas Empenhadas 30.215.554,07

Receita Corrente Líquida 29.281.334,10

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

27.651.988,24

Despesas Liquidadas 26.093.142,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Resultado Nominal 1.009,23

Resultado Primário 656,25

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,95

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 73,39

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 09m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 19,66

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 16h9min - Duração: 0h02m26seg (12)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017  2.154.585,24  2.829.071,15  (674.485,91)  10.756.859,67

2018  2.375.372,59  2.874.656,26  (499.283,67)  10.257.576,00

2019  2.596.519,48  2.959.604,58  (363.085,10)  9.894.490,90

2020  2.822.191,70  2.989.147,45  (166.955,75)  9.727.535,15

2021  3.046.262,08  3.088.714,90  (42.452,82)  9.685.082,33

2022  3.278.803,08  3.104.253,86  174.549,22  9.859.631,55

2023  3.507.931,80  3.241.179,31  266.752,49  10.126.384,04

2024  3.744.068,85  3.287.060,76  457.008,09  10.583.392,13

2025  3.982.290,47  3.359.747,39  622.543,08  11.205.935,21

2026  4.210.214,42  3.599.782,97  610.431,45  11.816.366,66

2027  4.435.357,52  3.882.668,06  552.689,46  12.369.056,12

2028  4.661.398,54  4.124.628,83  536.769,71  12.905.825,83

2029  4.900.927,01  4.134.944,31  765.982,70  13.671.808,53

2030  5.135.202,83  4.309.708,45  825.494,38  14.497.302,91

2031  5.375.763,23  4.418.384,96  957.378,27  15.454.681,18

2032  5.620.492,43  4.459.306,77  1.161.185,66  16.615.866,84

2033  5.866.508,29  4.541.777,02  1.324.731,27  17.940.598,11

2034  6.114.695,21  4.594.206,47  1.520.488,74  19.461.086,85

2035  6.356.703,79  4.763.885,03  1.592.818,76  21.053.905,61

2036  6.610.748,88  4.932.208,73  1.678.540,15  22.732.445,76

2037  6.872.429,79  4.880.166,03  1.992.263,76  24.724.709,52

2038  7.142.121,73  4.856.752,77  2.285.368,96  27.010.078,48

2039  7.415.530,09  4.751.531,58  2.663.998,51  29.674.076,99

2040  7.693.113,84  4.755.870,91  2.937.242,93  32.611.319,92

2041  7.971.298,24  4.798.621,97  3.172.676,27  35.783.996,19

2042  8.266.527,04  4.584.745,67  3.681.781,37  39.465.777,56

2043  8.571.158,99  4.408.125,97  4.163.033,02  43.628.810,58

2044  8.888.016,93  4.205.922,49  4.682.094,44  48.310.905,02

2045  9.212.235,59  4.105.698,88  5.106.536,71  53.417.441,73

2046  9.546.711,94  3.939.954,63  5.606.757,31  59.024.199,04

2047  9.889.983,57  3.730.372,14  6.159.611,43  65.183.810,47

2048  1.739.544,26  3.408.403,07  (1.668.858,81)  63.514.951,66

2049  1.706.102,61  3.078.106,94  (1.372.004,33)  62.142.947,33

2050  1.673.799,27  2.896.985,59  (1.223.186,32)  60.919.761,01

2051  1.639.663,80  2.754.297,99  (1.114.634,19)  59.805.126,82

2052  1.607.799,14  2.696.092,04  (1.088.292,90)  58.716.833,92

2053  1.586.478,94  2.517.466,36  (930.987,42)  57.785.846,50

2054  1.569.140,60  2.311.350,63  (742.210,03)  57.043.636,47

2055  1.549.220,41  2.147.012,76  (597.792,35)  56.445.844,12

2056  1.529.932,97  2.012.508,63  (482.575,66)  55.963.268,46

2057  1.510.187,50  1.832.569,60  (322.382,10)  55.640.886,36

2058  1.501.018,88  1.802.566,82  (301.547,94)  55.339.338,42

2059  1.488.925,08  1.687.583,06  (198.657,98)  55.140.680,44

2060  1.472.947,61  1.589.512,40  (116.564,79)  55.024.115,65

2061  1.455.263,51  1.512.410,74  (57.147,23)  54.966.968,42

2062  1.436.977,25  1.419.667,76  17.309,49  54.984.277,91

2063  1.427.904,32  1.507.694,59  (79.790,27)  54.904.487,64

2064  1.408.815,00  1.519.211,79  (110.396,79)  54.794.090,85

2065  1.380.053,80  1.586.876,20  (206.822,40)  54.587.268,45

2066  1.361.298,73  1.744.532,38  (383.233,65)  54.204.034,80

2067  1.336.945,01  1.784.514,82  (447.569,81)  53.756.464,99

2068  1.309.472,08  1.874.984,16  (565.512,08)  53.190.952,91

2069  1.276.341,56  1.963.206,62  (686.865,06)  52.504.087,85

2070  1.243.171,51  2.095.636,98  (852.465,47)  51.651.622,38

2071  1.210.101,10  2.175.544,00  (965.442,90)  50.686.179,48

2072  1.173.065,48  2.230.325,53  (1.057.260,05)  49.628.919,43

2073  1.133.996,83  2.296.373,58  (1.162.376,75)  48.466.542,68

2074  1.090.666,21  2.365.375,26  (1.274.709,05)  47.191.833,63

2075  1.033.813,69  2.482.499,77  (1.448.686,08)  45.743.147,55

2076  991.780,15  2.716.979,18  (1.725.199,03)  44.017.948,52

2077  950.723,14  2.759.560,90  (1.808.837,76)  42.209.110,76

2078  904.135,44  2.716.385,72  (1.812.250,28)  40.396.860,48

2079  859.136,95  2.683.888,10  (1.824.751,15)  38.572.109,33

2080  813.804,17  2.696.836,96  (1.883.032,79)  36.689.076,54

2081  770.816,43  2.664.120,11  (1.893.303,68)  34.795.772,86

2082  729.381,57  2.581.309,04  (1.851.927,47)  32.943.845,39

2083  690.398,31  2.451.007,68  (1.760.609,37)  31.183.236,02

2084  649.664,53  2.302.007,15  (1.652.342,62)  29.530.893,40

2085  612.746,69  2.261.068,78  (1.648.322,09)  27.882.571,31

2086  574.482,04  2.123.218,28  (1.548.736,24)  26.333.835,07

2087  541.665,63  1.983.480,40  (1.441.814,77)  24.892.020,30

2088  507.297,64  1.860.688,87  (1.353.391,23)  23.538.629,07

2089  478.393,50  1.751.070,12  (1.272.676,62)  22.265.952,45

2090  451.097,42  1.610.813,62  (1.159.716,20)  21.106.236,25

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 25m.

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2018 a 2090

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 16h25min - Duração: 0h00m06seg (12)

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 154/2018, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BRUNA BARBOSA 
ALVES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de maio de 2019, o prazo da Portaria n° 085/2017, de 26 de maio de 2017, que nomeou 
a Servidora BRUNA BARBOSA ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.119-3 SSP/PR e CPF sob nº 076.033.889-
29, para o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 155/2018, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA MARIA EDNA DOS 
SANTOS CORDEIRO GALVÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de maio de 2019, o prazo da Portaria n° 087/2017, de 26 de maio de 2017, que nomeou 
a Servidora MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO GALVÃO, inscrita na CI/RG sob n.º 14.111.024-1 SSP/PR e 
CPF sob nº 865.853.801-00, para o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 156/2018, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JAQUELINE BARROS 
RALA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de maio de 2019, o prazo da Portaria n° 084/2017, de 26 de maio de 2017, que nomeou 
a Servidora JAQUELINE BARROS RALA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.828.904-0SSP/PR e CPF sob nº 069.426.689-
23, para o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 27.800,00  4.799,25

Alienação de Bens Móveis  27.800,00  20.319,25

Alienação de Bens Imóveis  -  -15.520,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  7.692,65  296,21  296,21  296,21  -  -  7.396,44

 7.692,65  296,21  296,21  296,21  -  -  7.396,44

 7.692,65  296,21  296,21  296,21  -  -  7.396,44

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2017 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 22.704,54

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  23.000,75

 7.480,75

 15.520,00

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 02m.

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2018

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  22.704,54

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 16h2min - Duração: 0h00m06seg (12)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 2.258.880,00  2.258.880,00

 263.500,00  263.500,00

 800.000,00  800.000,00

 415.000,00  415.000,00

 590.000,00  590.000,00

 -  - 

 3.400,00  3.400,00

 158.500,00  158.500,00

 28.480,00  28.480,00

 20.975.000,00  20.975.000,00

 10.000.000,00  10.000.000,00

 915.000,00  915.000,00

 850.000,00  850.000,00

 9.000.000,00  9.000.000,00

 140.000,00  140.000,00

 70.000,00  70.000,00

 70.000,00  70.000,00

 -  - 

 23.233.880,00  23.233.880,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 4.753.028,00  4.753.028,00

 3.874.028,00  3.874.028,00

 879.000,00  879.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.057.753,00  2.057.753,00

 6.810.781,00  6.810.781,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 8.938.860,46  13.479.181,40  7.209.153,79  53,48  6.752.499,13  50,10

 5.141.786,63  6.650.363,57  3.945.943,37  59,33  3.628.211,18  54,56

 -  -  -  -  -  - 

 3.797.073,83  6.828.817,83  3.263.210,42  47,79  3.124.287,95  45,75

 558.967,54  1.440.046,79  359.706,02  24,98  357.260,96  24,81

 558.967,54  1.440.046,79  359.706,02  24,98  357.260,96  24,81

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.497.828,00  14.919.228,19  7.568.859,81  50,73  7.109.760,09  47,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.738.978,00  11.005.378,19  3.910.953,98  51,67  3.796.838,93  53,40

 4.814.528,00  9.926.280,88  3.594.042,87  47,48  3.501.936,96  49,26

 -  -  -  -  -  - 

 924.450,00  1.079.097,31  316.911,11  4,19  294.901,97  4,15

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.738.978,00  11.005.378,19  3.910.953,98  51,67  3.796.838,93  53,40

 3.758.850,00  3.913.850,00  3.657.905,83  48,33  3.312.921,16  46,60

 -  -  -  -  - 

 1,12

 1,65

 20.127,51

 20.130,28

 2.099.052,64

 2.099.052,64

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.048.477,78  10.739.734,41  5.718.335,95  75,55  5.361.392,53  75,41

 2.010.350,22  3.808.731,33  1.708.768,74  22,58  1.606.715,93  22,60

 -  -  -  -  -  - 

 313.500,00  220.409,06  69.462,72  0,92  69.462,72  0,98

 125.500,00  150.353,39  72.292,40  0,96  72.188,91  1,02

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.497.828,00  14.919.228,19  7.568.859,81  100,00  7.109.760,09  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.937.838,98  85,79

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  336.412,50  127,67

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  489.989,49  83,05

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  533.476,15  66,68

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  442.547,81  106,64

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  25.047,58  87,95

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.914.732,76  71,11

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  4.705,38  138,39

  Dívida Ativa dos Impostos  105.660,07  66,66

  Cota-Parte IPVA  839.549,87  98,77

  Cota-Parte ICMS  6.361.216,56  70,68

  Cota-Parte FPM  6.906.865,89  69,07

  Cota-Parte ITR  654.912,85  71,58

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  41.270,40  58,96

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  110.917,19  79,23
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  41.270,40  58,96

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.750.298,02  78,90

  Provenientes da União  3.277.164,04  84,59

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 16.852.571,74  72,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  299.219,00  - 

  Provenientes dos Estados  473.133,98  53,83

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  4.168.145,76  61,20

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  118.628,74  5,76

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 19,66

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  785.035,40

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  -  1,12

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,65

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  2.099.052,64

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  20.127,51

Total (VIII)  -  20.130,28

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  2.099.052,64

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 05m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PRONIM RF - Emissão: 29/11/2018 às 16h5min - Duração: 0h01m29seg (12)

Página: 1 de 1
29/11/2018 20:17

R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO
(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 10.408.304,36  5.053.482,87  4.830.963,97  5.354.821,49

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 10.408.304,36  5.053.482,87  4.830.963,97  5.354.821,49

 -10.408.304,36  -5.053.482,87  -  -  -5.354.821,49

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 15h e 54m.

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 15h54min - Duração: 0h00m05seg (12)

Página: 1 de 1
29/11/2018 20:18

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2017 Anteriores dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  30.300,78  520.393,88  517.178,13  -  33.516,53  -  105.527,10  100.064,25  100.064,25  -  5.462,85  38.979,38

PODER EXECUTIVO  30.300,78  520.393,88  517.178,13  -  33.516,53  -  105.527,10  100.064,25  100.064,25  -  5.462,85  38.979,38

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Camara Municipal  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  356.722,60  356.722,60  -  -  -  4.592,10  -  -  -  4.592,10  4.592,10

PODER EXECUTIVO  -  356.722,60  356.722,60  -  -  -  4.592,10  -  -  -  4.592,10  4.592,10

TOTAL (III) = (I+II)  30.300,78  877.116,48  873.900,73  -  33.516,53  -  110.119,20  100.064,25  100.064,25  -  10.054,95  43.571,48

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2018/Bimestre Setembro-Outubro

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 15m.

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 16h15min - Duração: 0h00m12seg (12)

Página: 1 de 1
29/11/2018 20:19

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2018

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2018

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 05m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

PRONIM CP - Emissão: 29/11/2018 às 16h6min - Duração: 0h00m05seg (12)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Novembro/2017 Dezembro/2017 Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018

Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018

2.188.679,33 3.520.733,38 2.978.370,10 2.483.815,46 2.439.580,54

2.776.385,43 3.154.769,96 2.826.439,29 2.321.180,98 2.187.886,88

142.733,00 152.512,69 144.517,44 118.650,53 367.270,62

373.629,54 395.443,95 186.290,25 149.316,71 236.879,26

15.348,18 14.911,20 26.048,51 19.962,36 21.546,41

62.872,06 193.360,12 33.347,94 35.596,93 35.302,07

51.542,10 30.402,91 35.687,35 48.662,58 44.029,30

33.683,78 60.751,65 51.590,24 40.048,61 54.126,00

21.200,46 18.889,26 13.337,83 12.939,89 185.066,74

125.703,76 43.308,54 31.534,51 23.645,25 43.632,04

46.261,87 79.262,88 41.355,49 10.503,74 92.284,05

85.927,24 48.822,65 49.503,91 17.207,98 85.731,42

8.380,39 9.046,44 28.088,26 26.581,96 24.344,12

65.442,70 49.200,99 20.313,65 32.817,94 18.087,73

33.005,15 124.377,73 47.278,51 42.427,49 126.975,63

167.775,33 84.910,84 39.438,52 41.072,77 238.467,47

9.642,14 10.681,85 8.409,98 7.973,57 8.733,56

7.621,45 8.617,85 239.802,68 12.384,03 7.944,56

9.642,14 10.681,85 8.409,98 7.973,57 8.733,56

7.621,45 8.617,85 9.802,68 12.384,03 7.944,56

- - - - -

- - 230.000,00 - -

- 367,00 502,00 - 190,00

680,00 - 333,00 92,00 138,00

- - - - -

- - - - -

1.662,23 3.274,44 3.409,70 3.963,12 1.997,80

6.656,40 3.994,20 5.554,00 7.330,00 17.598,74

1.932.695,29 3.151.271,96 2.771.662,43 2.308.094,97 1.930.144,05

2.215.356,28 2.660.838,79 2.354.205,88 2.101.909,51 1.678.273,48

602.329,12 1.158.915,12 734.949,83 960.809,27 647.000,26

832.510,93 779.606,90 898.073,66 667.981,77 503.792,36

584.056,55 535.517,14 895.236,64 549.638,61 516.460,44

645.657,74 459.774,73 737.388,12 636.314,31 541.260,46

17.789,20 18.846,42 302.342,30 152.463,14 156.208,03

33.817,48 43.402,04 26.318,10 36.986,27 20.831,29

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Novembro/2017 Dezembro/2017 Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018

Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018

71.521,90 63.175,62 64.159,79 252,38 173,24

- 1.138,93 8.088,26 509,00 24.872,61

4.136,26 4.136,26 4.127,04 4.127,04 4.127,04

4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04

9.586,45 13.226,50 11.841,37 12.080,00 10.075,29

10.962,83 12.038,65 10.130,93 10.956,77 10.955,22

260.340,99 234.329,38 485.619,77 320.730,17 285.566,64

319.100,88 254.825,97 257.615,26 311.359,47 250.182,44

382.934,82 1.123.125,52 273.385,69 307.994,36 310.533,11

369.179,38 1.105.924,53 412.464,51 433.674,88 322.252,06

68.941,52 78.247,71 2.590,04 2.705,78 4.268,88

4.666,43 964,33 814,96 9.075,96 8.585,37

257.883,91 288.101,71 402.531,26 335.873,97 266.808,77

305.415,18 260.017,62 263.108,27 271.375,03 221.167,76

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

257.883,91 288.101,71 402.531,26 335.873,97 266.808,77

305.415,18 260.017,62 263.108,27 271.375,03 221.167,76

- - - - -

- - - - -

1.930.795,42 3.232.631,67 2.575.838,84 2.147.941,49 2.172.771,77

2.470.970,25 2.894.752,34 2.563.331,02 2.049.805,95 1.966.719,12

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2018, 16h e 16m.

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.025.424,85 28.427.183,95 31.653.088,00

2.396.201,23

    Compensação Financeira entre RGPS e RPPS - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 271.491,19 3.528.919,23 4.195.000,00

385.144,56

DEDUÇÕES (II) 271.491,19 3.528.919,23 4.195.000,00

385.144,56

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - -

-

        Outras Transferências Correntes 494.506,06 5.865.766,37 5.668.878,00

329.791,45

    Outras Receitas Correntes 3.395,60 191.507,51 99.000,00

7.250,93

        Transferências do FUNDEB 264.689,46 3.558.919,16 3.800.000,00

314.558,73

        Transferências da LC 87/1996 4.127,04 49.542,92 70.000,00

4.127,04

        Transferências da LC 61/1989 10.756,70 133.730,14 140.000,00

11.119,43

Outubro/2018

        Cota-Parte do ITR 2.275,46 789.610,37 915.000,00

553.443,18

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2017 a Outubro/2018

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Abril/2018
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2018

        Cota-Parte do IPVA 50.360,01 876.185,49 850.000,00

16.821,21
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        Cota-Parte do FPM 678.358,68 9.036.694,62 11.050.000,00

572.366,72

        Cota-Parte do ICMS 611.578,26 7.480.790,25 9.000.000,00

767.907,25

    Receita de Serviços 1.260,06 59.877,69 93.500,00

3.177,00

    Transferências Correntes 2.116.651,67 27.791.239,32 31.493.878,00

2.570.135,01

    Receita Agropecuária 331,00 2.633,00 8.000,00

-

    Receita Industrial - - -

-

        Rendimentos de Aplicação Financeira 8.052,70 108.673,47 422.710,00

8.809,10

        Outras Receitas Patrimoniais - 230.000,00 -

-

    Contribuições 41.466,69 1.014.387,91 924.000,00

27.191,78

    Receita Patrimonial 8.052,70 338.673,47 422.710,00

8.809,10

        IRRF 9.929,28 615.514,24 590.000,00

48.723,73

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 39.878,23 342.126,44 548.120,00

19.944,03

40.873,75

        ITBI 30.014,64 574.063,26 800.000,00

24.790,34

        IPTU 8.636,01 497.381,91 441.950,00

30.450,12

        ISS 37.300,16 528.698,43 426.930,00

RECEITAS CORRENTES (I) 2.296.916,04 31.956.103,18 35.848.088,00

2.781.345,79

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 125.758,32 2.557.784,28 2.807.000,00

164.781,97

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Abril/2018
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2018

Outubro/2018
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2017 a Outubro/2018

 Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1
 Prefeitura Municipal de Icaraima           Meses 9-10 de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
 Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
 Unidade Orcamentaria:  11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

                                                                                               Grupo de Natureza           Natureza 
  Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                     5.892,55
  3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                         5.892,55
  3.3.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                               5.892,55
  3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         2.339,61
  3.3.90.30.07.0000      GENEROS DE ALIMENTACAO                                       252,77
  3.3.90.30.07.1200       GENEROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA                    252,77
  3.3.90.30.16.0000      MATERIAL DE EXPEDIENTE                                         0,00
  3.3.90.30.21.0000      MATERIAL DE COPA E COZINHA                                 1.888,55
  3.3.90.30.99.0000      OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO                                  198,29
  3.3.90.30.99.9900       DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO                                 198,29
  3.3.90.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                        0,00
                        DISTRIBUICAO GRATUITA
  3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                        0,00
                        FISICA
  3.3.90.36.15.0000      LOCACAO DE IMOVEIS                                             0,00
  3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    3.552,94
                        JURIDICA
  3.3.90.39.05.0000      SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS                            2.400,00
  3.3.90.39.17.0000      MANUTENCAO  E  CONSERVACAO DE MAQUINAS E                     880,00
                         EQUIPAMENTOS
  3.3.90.39.58.0000      SERVICOS DE TELECOMUNICACOES                                 272,94

  4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  109.209,84
  4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                   109.209,84
  4.4.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                             109.209,84
  4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALACOES                                        39.541,84
  4.4.90.51.01.0000      CONSTR.   INSTAL.  AMPLIAC.  E  REFORMAS                  39.541,84
                         BENS PATRIM.
  4.4.90.51.01.9900       OUTRAS EDIFICACOES                                       39.541,84
  4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         69.668,00
  4.4.90.52.12.0000      APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS                          6.370,00
  4.4.90.52.26.0000      INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS                             0,00
  4.4.90.52.35.0000      EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS                    14.798,00
  4.4.90.52.35.0100       COMPUTADORES E PERIFERICOS                               14.798,00
  4.4.90.52.48.0000      VEICULOS DIVERSOS                                         48.500,00

                        Total da Unidade Orcamentaria                                                                     115.102,39
                        Total do Orgao                                                                                    115.102,39
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